
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _ª VARA DO FORO 

REGIONAL XI DE PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A., 

sociedade anônima, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia 

(CNPJ/ME) sob o nº 34.254.279/0001-51, sediada nesta Capital do Estado de São Paulo, 

na Rua Cláudio Soares, nº 72, conjuntos 1.305/1.310, Pinheiros, CEP. 05422-030, com 

endereço eletrônico recuperação@nexoos.com.br, vem respeitosamente, com fulcro 

nos arts. 771 e ss do CPC/15, ajuizar a presente:  

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL 

 

em face de HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA (“1ª Executada” ou 

“Empresa-Executada”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ/ME) sob o nº 04.603.316/0001-29, 

sediada na cidade de Americana - SP, na Av. Carmine Feola, 285 – Bairro: São 

Domingos, CEP: 13471-790, representado pelos também executados MARIA DO 

ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA (“2º Executado”), brasileira, solteira, 

empresária, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME) 

sob o nº 123.552.718-28, com domicílio na cidade de Americana - SP, na Rua Gonçalves 

Dias, 285, LJ A – Bairro: Centro, CEP: 13465-023, e-mail: 

amandadepaula__@hotmail.com, HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA (“3º 

Executado”), brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

do Ministério da Economia (CPF/ME) sob o nº 109.985.728-70, com domicílio na cidade 

de Americana - SP, na Av. Carmine Feola, 285, LJ A – Bairro: Vila Rio Branco, CEP: 

13471-790, e-mail: postogoncalves@hotmail.com, MARCELO MARTINS DE PAULA 
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(“4º Executado”), brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME) sob o nº 387.397.028-71, com domicílio na 

cidade de Americana - SP, na Av. Carmine Feola, 285, LJ A – Bairro: Vila Rio Branco, 

CEP: 13471-790, e-mail: hamiltonautomoveis@gmail.com e AMANDA MARTINS DE 

PAULA (“5º Executado”), brasileira, solteira, empresária, inscrita no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME) sob o nº 387.396.898-32, com 

domicílio na cidade de Americana - SP, na Av. Carmine Feola, 285, LJ A – Bairro: Vila 

Rio Branco, CEP: 13471-790, e-mail: amandadepaula943@gmail.com, com base nos 

motivos de fato e de direito a seguir assinalados. 

 

I - ORIGEM DA DÍVIDA 

 

A 1º Executada emitiu em favor da Exequente a Cédula de Crédito 

Bancário sob nº 00010133-000 em 29/11/2021, possuindo o Executado como devedor 

solidário da CCB. 

Restou acordado, na aludida CCB o pagamento de R$ 58.519,44 

(Aqui voce vai multiplicar o numero de parcelas pelo valor do pagamentos) em 24 

parcelas mensais e sucessivas de R$ 2.438,31, em contrapartida receberam a quantia 

líquida de R$ 44.150,04.  

Infelizmente os Executados estão inadimplentes desde a 1ª 

parcela, restando um débito no valor de R$ 43.013,80. 

 

II - COMPETÊNCIA 

 

Foi eleita a comarca de São Paulo/SP como a competente para 

litígio oriundo do presente contrato.  

 

III - DO MODELO DE FINANCIAMENTO (JÁ REGULAMENTADO PELO BACEN) 

 

O Grupo Nexoos atua no ramo de investimentos Peer-to-Peer (já 

regulamentado através da Resolução 4656/18). 

Isso significa que empresas tomadoras conseguem obter crédito a 

taxas menores do que conseguiriam com bancos tradicionais, assim como que os 

investidores escolhem as empresas que vão investir, e obtém retorno melhores do que 

conseguiriam de maneira tradicional com grandes bancos. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

M
dg

ljn
hd

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ER
N

AN
D

O
 C

O
TA

 S
O

C
IE

D
AD

E 
IN

D
IV

ID
U

AL
 D

E 
AD

VO
C

AC
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

11
/2

02
2 

às
 1

2:
24

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
14

78
11

12
02

28
26

00
11

.

fls. 2



 

 

Trata-se de verdadeiro modelo que busca democratizar e aprimorar 

o crédito no Brasil. 

A Exequente, portanto, é uma plataforma online (nexoos.com.br) 

que conecta tomadores de recursos a investidores. 

A CCB fica vinculada a RDB (Recibo de Depósito Bancário) que são 

títulos de investimento, por meio de Operação Ativa Vinculada. O pagamento das RDBs 

segue a sorte das CCBs, quando o Tomador paga a mensalidade, as RDBs também são 

pagas, e em caso de inadimplemento, compete à Nexoos cobrar o devedor. 

 

IV - TÍTULO DE CRÉDITO EFICAZ  

 

A CCB foi assinada digitalmente, por meio de assinatura digital 

apostada na Clicksign Gestão de Documentos LTDA (clicksign.com). 

Tal assinatura possui os requisitos para assinatura digital, quais 

sejam, (i) possibilidade de verificação, (ii) garantia de não adulteração do conteúdo, 

(iii) identificação do emitente, isso tudo (iv) de forma criptografada. Ou seja, se 

comprova autoria, integridade e validade dos documentos. 

Inclusive, a MP 2.200/01 que instituiu a ICP-Brasil é clara em não 

ser exclusiva na validação de assinaturas1, e esse e. Tribunal Bandeirante já reconheceu 

a validade de sua utilização2. 

Inclusive, para que não se paire dúvida, ao fim de cada documento 

há o log, que deve ser colocado ao final do site: https://desk.clicksign.com/inbox/ 

[colocar LOG] para verificação. 

Para o presente caso, a CCB pode ser encontrada em: 4403cb88-

be05-41ea-bb7a-bbff5ebd2c5b. Além desse método, também é possível aferir a 

legitimidade da assinatura por outras duas formas: 

 

É possível realizar a validação através do validador no link a 

seguir: https://validador.clicksign.com/ 

Segue abaixo um passo a passo sobre como validar nessa plataforma: 

Como validar um documento assinado na Clicksign?3 

                                                             
1 § 2o O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria 
e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela 
ICP-Brasil, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o 
documento 
2 2132753-86.2020.8.26.0000 
3 https://ajuda.clicksign.com/article/380-validador-clicksign 
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Outra forma é validar o documento através do ITI, nesse caso é necessário que seja 

o pdf enviado por e-mail ao final das assinaturas ou baixado através da plataforma. 

Em posse desse documento peço seguir os passos do link abaixo para validá-lo: 

Validação através do ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação4 

*5 

 

Assim, em breve consulta ao Verificar de Conformidade [Portal do 

Governo] vê-se que o documento digital é aprovado e possui legitimidade, conforme 

documentos anexos. 

 

V - DÍVIDA LÍQUIDA, CERTA E EXIGÍVEL  

 

Conforme se verifica da cláusula 2.7 da CCB a dívida contraída 

deveria ser paga em 24 parcelas de R$ 2.438,31 (dois mil quatrocentos e trinta e oito 

reais e trinta e um centavos). 

Esse inadimplemento acarreta vencimento antecipado da dívida, 

conforme se extrai da cláusula 6.16. 

Além disso, o inadimplemento faz incidir (i) juros remuneratórios 

de atualização por dia, (ii) juros moratórios na ordem de 1% ao mês, (iii) multa de 2% 

sobre o valor atualizado da dívida, (iv) pagamento de despesas com processo judicial, 

somados a honorários advocatícios contratuais na ordem de 20% do valor total da 

dívida7. 

Esses simples cálculos aritméticos estão devidamente descritos na 

planilha anexa, perfazendo o montante de R$ 43.013,80. 

                                                             
4 https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.6.2/ 
5 Informações extraídas diretamente do site: https://ajuda.clicksign.com/category/108-aspectos-juridicos-e-seguranca 
6 6.1. Na ocorrência de quaisquer das hipóteses listadas abaixo, a CCB tornar-se-á imediatamente exigível 
e deverá ser paga imediatamente, em parcela única, pelo Emitente, independentemente de envio de aviso 
prévio, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da incidência de Juros de Mora, 
Multa Moratória e da Remuneração durante o período 
7 5.2. Nas hipóteses descritas acima, o Emitente deverá pagar, além do saldo devedor total (o qual inclui 
o Principal atualizado, a Remuneração, Tributos incidentes, e demais Encargos devidos, conforme disposto 
nesta CCB): (i) multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor vencido e não pago (“Multa 
Moratória”); (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor vencido, calculados pro rata 
die, desde a data em que o pagamento deveria ter sido realizado até a data em que efevamente foi 
realizado (“Juros de Mora”); e (iii) eventuais tributos incidentes sobre o valor em atraso, incluindo, mas 
não se limitando, ao IOF. 
5.4. Caso a Nexoos venha a incorrer em custos de cobrança, os quais incluem, mas não se limitam a 
honorários advocatícios, no valor equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total da dívida caso haja o 
ajuizamento de qualquer medida judicial; ou 10% (dez por cento) caso a cobrança seja extrajudicial, e 
custos de formalização, em decorrência do inadimplemento do Emitente, a Nexoos deverá ser 
integralmente reembolsada por tais custos. 
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VI – DO ARRESTO CONFORME ART. 830, CPC.  

 

Na hipótese da citação restar frustrada, requer-se, com fulcro na 

previsão do art. 830, CPC8, o arresto executivo visando assegurar bens para posterior 

penhora, caso necessário. 

Neste sentido, vale acostar o entendimento do c. STJ no 

julgamento do REsp 1822034 – SC, em que as pesquisas on-line podem ser realizadas 

quando a tentativa de citação restar infrutífera: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ARRESTO EXECUTIVO ELETRÔNICO. TENTATIVA 

DE LOCALIZAÇÃO DO EXECUTADO FRUSTRADA. ADMISSIBILIDADE. 

EXAURIMENTO DAS TENTATIVAS DE CITAÇÃO. PRESCINDIBILIDADE. 

JULGAMENTO: CPC/15. 

1. Ação de execução de título extrajudicial ajuizada em 10/08/2018, da 

qual foi extraído o presente recurso especial, interposto em 26/12/2018 

e distribuído ao gabinete em 25/06/2019. Julgamento: CPC/15. 

2. O propósito recursal consiste em decidir acerca da admissibilidade de 

arresto executivo na modalidade on-line, antes de esgotadas as tentativas 

de citação do devedor. 

3. O arresto executivo, previsto no art. 830 do CPC/15, busca evitar que 

os bens do devedor não localizado se percam, a fim de assegurar a 

efetivação de futura penhora na ação de execução. Com efeito, 

concretizada a citação, o arresto se converterá em penhora. 

4. Frustrada a tentativa de localização do devedor, é possível o arresto de 

seus bens na modalidade on-line, com base na aplicação analógica do art. 

854 do CPC/15. Manutenção dos precedentes desta Corte, firmados na 

vigência do CPC/73. 

5. Hipótese dos autos em que o deferimento da medida foi condicionado 

ao exaurimento das tentativas de localização da devedora não encontrada 

para citação, o que, entretanto, é prescindível. 

6. Recurso especial provido.9 

 

                                                             
8 Art. 830. Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos 
bastem para garantir a execução. 
9 (REsp 1822034/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
15/06/2021, DJe 21/06/2021) 
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Além disso, tal medida não trará qualquer prejuízo aos devedores, 

pois o levantamento da quantia estará condicionado à intimação destes a respeito da 

penhora. 

 

VII - PEDIDOS  

 

Diante do exposto, requer: 

 

(i) Citação dos executados para que paguem em três dias a quantia 

de R$ 43.013,80, referente à CCB, conforme planilhas em anexo, devidamente somados 

a honorários sucumbenciais a serem arbitrados por este MM. Juízo, sob pena de penhora 

de bens até a satisfação da dívida; 

(ii) Expedição de certidão de que a execução foi admitida pelo juiz, 

com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro de 

pessoas jurídicas, imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto 

ou indisponibilidade, nos termos do artigo 828 do Código de Processo Civil; 

(iii) Caso não ocorra o pagamento do débito, seja realizada penhora 

Sisbajud em face dos Executados, bem como a sua intimação, para que informem 

nestes autos possíveis bens à penhora, sob pena de aplicação da multa conforme trata 

o artigo 774 do Código de Processo Civil, como forma de ato atentatória à dignidade da 

justiça. 

Roga-se pela condenação em honorários advocatícios em 20% 

(vinte por cento), nos termos do art. 85, CPC. 

Requer-se que as intimações sejam feitas exclusivamente em 

nome de Fernando Rey Cota Filho, OAB/SP 345.438, sob pena de nulidade.  

Dá-se à causa o valor de R$ 43.013,80, referente ao valor do débito 

objeto desta ação.  

  
 

Termos em que,  
Pede deferimento  

  
São Paulo, 07 de outubro de 2022.  

  
FERNANDO COTA  
OAB/SP 345.438  
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTES:

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS S.A., instituição
financeira devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil para intermediar
empréstimos entre pessoas, inscrita no CNPJ/ME sob o no 34.254.279/0001-51; com
sede na Rua Claudio Soares, 72, conjs. 1.305 a 1.310, Pinheiros, CEP 05422-030, São
Paulo/SP, doravante denominado simplesmente OUTORGANTE;

NEXOOS DO BRASIL GESTÃO DE ATIVOS LTDA., sociedade empresária
limitada inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.266.759/0001 -77, com sede na Rua Claudio
Soares, nº 72, cj. 1.310, Pinheiros, CEP 05422-030, São Paulo/SP, doravante
denominado simplesmente OUTORGANTE;

NEXOOS DO BRASIL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., sociedade
empresária limitada inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.265.773/0001-03, com sede na Rua
Claudio Soares, nº 72, cj. 1.310, Pinheiros, CEP 05422-030, São Paulo/SP, doravante
denominado simplesmente OUTORGANTE;

Todos representados por DANIEL MURRER GOMES, brasileiro, CPF:
230.684..118-74, RG 44991333-8, com endereço à Rua Claudio Soares, 72, cj 1305,
Pinheiros, 05422-030, e-mail daniel@nexoos.com.br

OUTORGADO: FERNANDO REY COTA FILHO, brasileiro, solteiro, advogado,
inscrito na OAB/SP sob nº 345.438, com e-mail fernando@cotaadv.com, endereço à Av.
Arnolfo Azevedo, 139, Pacaembu, São paulo/SP; e FERNANDO COTA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, sociedade unipessoal de advogados
inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.702.664/0001-96, com sede na Capital do Estado de São
Paulo, na Avenida Arnolfo Azevedo, 139, pacaembu, São Paulo/SP, e-mail:
fernando@cotaadv.com fernando@cotaadv.com, neste ato representada por seu sócio
Fernando Rey Cota Filho, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob nº
345.438;

PODERES: por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes
procuradores os outorgados, concedendo-lhes os poderes da cláusula ad judicia et extra,

Clicksign 4f4bdd1b-c883-4bad-883c-9a30cf718b2b
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para o foro em geral, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais e
administrativas, em qualquer instância, foro, tribunal, assinar termo, substabelecer com
ou sem reserva de poderes, e praticar, ainda, todos e quaisquer atos necessários e
convenientes ao bom e fiel desempenho deste mandato, inclusive para receber citação,
confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, levantar depósitos
judiciais ou não, receber, dar quitação, firmar compromisso e promover a defesa de
todos os interesses dos outorgantes.

Os poderes acima outorgados poderão ser substabelecidos.

São Paulo, 21 de outubro de 2021

Clicksign 4f4bdd1b-c883-4bad-883c-9a30cf718b2b
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09 - Número do DARE

220590123470972

Emissão: 06/10/2022

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Nexoos Sociedade de Emprestimo Entre Pessoas S.a.

85800000004-6 30140185112-2 20590123470-6 97220221006-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

220590123470972

07 - Data de Vencimento

06/10/2022

03 - CNPJ Base / CPF

34.254.279

04 - Telefone

(11)4949-5929

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 430,14

06 - Observações 
Comarca/Foro: SÃO PAULO, Cód. Foro: 11, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS , Réu: HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000004-6 30140185112-2 20590123470-6 97220221006-0 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

06/10/2022

03 - CNPJ Base / CPF

34.254.279

04 - Telefone

(11)4949-5929

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 430,14

06 - Observações  
Comarca/Foro: SÃO PAULO, Cód. Foro: 11, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS , Réu: HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Cláudio Soares, nº 72, conjuntos 1.305/1.310, Pinheiros, CEP. 05422-030, Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Cláudio Soares, nº 72, conjuntos 1.305/1.310, Pinheiros, CEP. 05422-030, Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Nexoos Sociedade de Emprestimo Entre Pessoas S.a.

Emissão: 06/10/2022

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Nexoos Sociedade de Emprestimo Entre 
Pessoas S.a.

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 430,14

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
2

0
5

9
0

1
2

3
4

7
0

9
7

2
-0

0
0

1

Emissão: 06/10/2022

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: SÃO PAULO, Cód. Foro: 11, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE 
PESSOAS , Réu: HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 430,14

14 - Valor Total

220590123470972-0001

16 - Endereço 
Rua Cláudio Soares, nº 72, conjuntos 1.305/1.310, 
Pinheiros, CEP. 05422-030, Sao Paulo SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

06/10/2022

34.254.279/0001-51

Evite Fraudes! Antes de finalizar o pagamento no seu banco verifique os dados do beneficiário!
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022100611472309
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE
PESSOAS S.A. 34.254.279/0001-51
Nº do processo Unidade CEP

Foro Regional XI - Pinheiros 05422-030
Endereço Código
R. Cláudio Soares, 72, sala 1.308, Pinheiros, São Paulo, SP 120-1
Histórico
citação (5 pessoas)

Valor

148,50  
Total

148,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000012 485051174000 112013425420 790001513095

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022100611472309

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE
PESSOAS S.A. 34.254.279/0001-51
Nº do processo Unidade CEP

Foro Regional XI - Pinheiros 05422-030
Endereço Código
R. Cláudio Soares, 72, sala 1.308, Pinheiros, São Paulo, SP 120-1
Histórico
citação (5 pessoas)

Valor

148,50  
Total

148,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000012 485051174000 112013425420 790001513095

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2022100611472309

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE
PESSOAS S.A. 34.254.279/0001-51
Nº do processo Unidade CEP

Foro Regional XI - Pinheiros 05422-030
Endereço Código
R. Cláudio Soares, 72, sala 1.308, Pinheiros, São Paulo, SP 120-1
Histórico
citação (5 pessoas)

Valor

148,50  
Total

148,50  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000012 485051174000 112013425420 790001513095
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Comprovante de pagamento

Valor

R$ 430,14

Pagamento realizado

06/10/2022 17:14

De

Fernando Cota Advocacia

CNPJ: 26702664000196
Ag 0001 - Cc 2446474-6

Favorecido

Sefaz/sp-ambientepag

Código do boleto

858000000046301401851122
205901234706972202210060

Autenticação
42faad99-9252-45af-8c91-3b4c8878e964

Cora Pagamentos LTDA - CNPJ: 34.052.649/0001-78
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Comprovante de pagamento

Valor

R$ 148,50

Pagamento realizado

06/10/2022 17:14

De

Fernando Cota Advocacia

CNPJ: 26702664000196
Ag 0001 - Cc 2446474-6

Favorecido

Tjsp - Custas Fedtj

Código do boleto

868200000012485051174000
112013425420790001513095

Autenticação
5b50592f-6cd5-4174-a514-10280a655db6

Cora Pagamentos LTDA - CNPJ: 34.052.649/0001-78
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000000 Corporativa#_x000D_

Loan 1075918 Razão Social
Taxa Contratual (a.m.) 1,65%

HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDAData Atualização 10/6/2022

Parcela 
Original

Vencimento 
Original

Valor Original da 
Parcela

Status

Atraso (mês) Multa Mora Atualização 
contratual Honorários Parcela com 

Encargos

Informações conforme CCB
Data atualização - 

Vencimento 
original

2% do valor original 
da parcela; incidem 

somente nas 
parcelas atrasadas

1% do valor original 
da parcela por mês 
de atraso. Incidem 

somente nas parcelas 
atrasadas

Taxa contratual 
multiplicada pelo 
atraso e pelo valor 
original da parcela

Conforme item 5.4 
da CCB

Parcela com 
Encargos (parcela 
original + multa + 
mora + juros + HO

1 29/12/2021 R$ 2.438,31 PARCIALMENTE PAGO 9,37 R$ 1,14 R$ 5,34 R$ 8,81 R$ 245,36 R$ 317,65
2 31/01/2022 R$ 2.438,31 PAGO 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
3 01/03/2022 R$ 2.438,31 PAGO 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
4 29/03/2022 R$ 2.438,31 PARCIALMENTE PAGO 6,37 R$ 1,14 R$ 3,63 R$ 5,99 R$ 244,91 R$ 312,66
5 29/04/2022 R$ 2.438,31 PARCIALMENTE PAGO 5,33 R$ 1,14 R$ 3,04 R$ 5,02 R$ 244,75 R$ 310,95
6 30/05/2022 R$ 2.438,31 PARCIALMENTE PAGO 4,30 R$ 1,14 R$ 2,45 R$ 4,04 R$ 244,59 R$ 309,23
7 29/06/2022 R$ 2.438,31 PARCIALMENTE PAGO 3,30 R$ 1,14 R$ 1,88 R$ 3,10 R$ 244,44 R$ 307,57
8 29/07/2022 R$ 2.438,31 NÃO PAGO 2,30 R$ 48,77 R$ 56,08 R$ 92,54 R$ 263,57 R$ 2.899,26
9 29/08/2022 R$ 2.438,31 NÃO PAGO 1,27 R$ 48,77 R$ 30,89 R$ 50,96 R$ 256,89 R$ 2.825,82
10 29/09/2022 R$ 2.438,31 NÃO PAGO 0,23 R$ 48,77 R$ 5,69 R$ 9,39 R$ 250,22 R$ 2.752,37
11 31/10/2022 R$ 2.438,31 NÃO PAGO -0,83 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 33,53 R$ 240,48 R$ 2.645,26
12 29/11/2022 R$ 2.438,31 NÃO PAGO -1,80 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 72,42 R$ 236,59 R$ 2.602,48
13 29/12/2022 R$ 2.438,31 NÃO PAGO -2,80 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 112,65 R$ 232,57 R$ 2.558,22
14 30/01/2023 R$ 2.438,31 NÃO PAGO -3,87 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 155,57 R$ 228,27 R$ 2.511,02
15 01/03/2023 R$ 2.438,31 NÃO PAGO -4,87 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 195,80 R$ 224,25 R$ 2.466,76
16 29/03/2023 R$ 2.438,31 NÃO PAGO -5,80 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 233,35 R$ 220,50 R$ 2.425,45
17 02/05/2023 R$ 2.438,31 NÃO PAGO -6,93 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 278,95 R$ 215,94 R$ 2.375,30
18 29/05/2023 R$ 2.438,31 NÃO PAGO -7,83 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 315,16 R$ 212,32 R$ 2.335,47
19 29/06/2023 R$ 2.438,31 NÃO PAGO -8,87 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 356,73 R$ 208,16 R$ 2.289,73
20 31/07/2023 R$ 2.438,31 NÃO PAGO -9,93 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 399,65 R$ 203,87 R$ 2.242,53
21 29/08/2023 R$ 2.438,31 NÃO PAGO -10,90 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 438,54 R$ 199,98 R$ 2.199,75
22 29/09/2023 R$ 2.438,31 NÃO PAGO -11,93 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 480,11 R$ 195,82 R$ 2.154,02
23 30/10/2023 R$ 2.438,31 NÃO PAGO -12,97 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 521,69 R$ 191,66 R$ 2.108,28
24 29/11/2023 R$ 2.438,31 NÃO PAGO -13,97 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 561,92 R$ 187,64 R$ 2.064,03

TOTAL -R$ 58.519,44-             -R$ 152,00-             -R$ 109,00-                 -R$ 3.976,23-                 -R$ 43.013,80-             
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
4ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala  C, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3489-3627, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 1

DECISÃO

C O N C L U S Ã O

Em 08 de novembro de 2022, faço estes autos conclusos ao MM(a).  Juiz(a)  de Direito,  Dr(a).   
Vanessa Bannitz Baccala da Rocha. Eu, Izaias Seixas e Silva, escr.

Processo nº: 1014781-11.2022.8.26.0011 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Amanda Martins de Paula e outros

Juiz(a) de Direito: Vanessa Bannitz Baccala da Rocha

Vistos.

Não se justifica a distribuição direcionada da ação a esta 4ª Vara Cível, 
porque não se vislumbra hipótese de prevenção ou conexão. Embora as partes sejam as 
mesmas do feito anteriormente distribuído (Proc. 1012912-13.2022.8.26.0011), as causas 
de pedir e os pedidos são diversos, sem conexão.

Assim, remetam-se os autos à livre distribuição.

Intimemse.

São Paulo, 08 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 09/11/2022 20:13 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0917/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Não   se   justifica   a   distribuição   direcionada   da   ação   a   esta   4ª   Vara   Cível,   porque   não   se 
 vislumbra   hipótese   de   prevenção   ou   conexão.   Embora   as   partes   sejam   as   mesmas   do   feito   anteriormente 
 distribuído   (Proc.   1012912-13.2022.8.26.0011),   as   causas   de   pedir   e   os   pedidos   são   diversos,   sem   conexão. 
 Assim, remetam-se os autos à livre distribuição." 

           São Paulo, 9 de novembro de 2022. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 11/11/2022 08:11 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0917/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Não   se   justifica   a   distribuição   direcionada   da   ação   a   esta   4ª   Vara   Cível,   porque   não   se 
 vislumbra   hipótese   de   prevenção   ou   conexão.   Embora   as   partes   sejam   as   mesmas   do   feito   anteriormente 
 distribuído   (Proc.   1012912-13.2022.8.26.0011),   as   causas   de   pedir   e   os   pedidos   são   diversos,   sem   conexão. 
 Assim, remetam-se os autos à livre distribuição." 

           SÃO PAULO, 11 de novembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
4ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala  C, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3489-3627, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Amanda Martins de Paula e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que DECORREU o prazo legal sem manifestação das 
partes. Nada Mais. São Paulo, 30 de março de 2023. Eu, ___, Cíntia Aline 
Marçalo de Tolosa, Coordenadora. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
CARTÓRIO DA DISTRIBUIÇÃO - FORO REGIONAL XI - 
PINHEIROS

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Amanda Martins de Paula e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que cumpri a R. Decisão de fls. 193.

Nada Mais. São Paulo, 31 de março de 2023. Eu, Vivian Shapiro Rozenfeld, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3 - Vila Madalena
CEP: 05435-040 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3815-0497 - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1014781-11.2022.8.26.0011 

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Amanda Martins de Paula e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Ciência ao exequente da distribuição do feito a esta Vara.

Citem-se, por carta postal, para pagamento da dívida em três dias (art. 829 CPC).

Na forma do art. 827 do CPC, fixo os honorários advocatícios a serem pagos em 10% 

sobre o valor da execução.  Em caso de pagamento no prazo acima, os honorários serão reduzidos 

pela metade (art. 827, § 1º, CPC).

A parte executada poderá requerer o parcelamento do débito em até 6 (seis) parcelas, 

no prazo de apresentação dos embargos, na forma do art. 916 do CPC.

Independentemente de nova ordem judicial, o exequente poderá requerer diretamente 

ao Cartório a expedição de certidão, nos termos do art.828 do CPC.  Expedida a certidão, caberá ao 

exequente providenciar as averbações necessárias, comunicando a este Juízo em 10 (dez) dias.

Int.

São Paulo, 31 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 31/03/2023 12:19 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0268/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   ao   exequente   da   distribuição   do   feito   a   esta   Vara.   Citem-se,   por   carta   postal, 
 para   pagamento   da   dívida   em   três   dias   (art.   829   CPC).   Na   forma   do   art.   827   do   CPC,   fixo   os   honorários 
 advocatícios   a   serem   pagos   em   10%   sobre   o   valor   da   execução.   Em   caso   de   pagamento   no   prazo   acima,   os 
 honorários   serão   reduzidos   pela   metade   (art.   827,   §   1º,   CPC).   A   parte   executada   poderá   requerer   o   parcelamento 
 do   débito   em   até   6   (seis)   parcelas,   no   prazo   de   apresentação   dos   embargos,   na   forma   do   art.   916   do   CPC. 
 Independentemente   de   nova   ordem   judicial,   o   exequente   poderá   requerer   diretamente   ao   Cartório   a   expedição   de 
 certidão,   nos   termos   do   art.828   do   CPC.   Expedida   a   certidão,   caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações 
 necessárias, comunicando a este Juízo em 10 (dez) dias. Int." 

           São Paulo, 31 de março de 2023. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 03/04/2023 03:16 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0268/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   ao   exequente   da   distribuição   do   feito   a   esta   Vara.   Citem-se,   por   carta   postal, 
 para   pagamento   da   dívida   em   três   dias   (art.   829   CPC).   Na   forma   do   art.   827   do   CPC,   fixo   os   honorários 
 advocatícios   a   serem   pagos   em   10%   sobre   o   valor   da   execução.   Em   caso   de   pagamento   no   prazo   acima,   os 
 honorários   serão   reduzidos   pela   metade   (art.   827,   §   1º,   CPC).   A   parte   executada   poderá   requerer   o   parcelamento 
 do   débito   em   até   6   (seis)   parcelas,   no   prazo   de   apresentação   dos   embargos,   na   forma   do   art.   916   do   CPC. 
 Independentemente   de   nova   ordem   judicial,   o   exequente   poderá   requerer   diretamente   ao   Cartório   a   expedição   de 
 certidão,   nos   termos   do   art.828   do   CPC.   Expedida   a   certidão,   caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações 
 necessárias, comunicando a este Juízo em 10 (dez) dias. Int." 

           SÃO PAULO, 3 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL XI - PINHEIROS

2ª VARA CÍVEL

Rua Jericó s/n - São Paulo-SP - CEP 05435-040

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Amanda Martins de Paula e outros

Destinatário(a):
Hamilton Comercio de Veiculos Ltda
Carmine Feola, 285, Vila Rio Branco 
Americana-SP 
CEP 13471-790

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 43.013,80, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Paulo, 04 de abril 
de 2023. MARIA CRISTINA SANCHES, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

zA
nb

C
bA

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
O

LA
 M

A
R

T
IN

S
 L

O
 S

A
R

D
O

 P
A

LE
S

T
IN

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

04
/2

02
3 

às
 1

5:
12

 .

fls. 201



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL XI - PINHEIROS

2ª VARA CÍVEL

Rua Jericó s/n - São Paulo-SP - CEP 05435-040

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Amanda Martins de Paula e outros

Destinatário(a):
Maria do Espirito Santo Martins de Paula
Goncalves Dias, 285, Lj A, Centro 
Americana-SP 
CEP 13465-023

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 43.013,80, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Paulo, 04 de abril 
de 2023. MARIA CRISTINA SANCHES, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL XI - PINHEIROS

2ª VARA CÍVEL

Rua Jericó s/n - São Paulo-SP - CEP 05435-040

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Amanda Martins de Paula e outros

Destinatário(a):
Marcelo Martins de Paula
Carmine Feola, 285, Lj A, Vila Rio Branco 
Americana-SP 
CEP 13471-790

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 43.013,80, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Paulo, 04 de abril 
de 2023. MARIA CRISTINA SANCHES, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL XI - PINHEIROS

2ª VARA CÍVEL

Rua Jericó s/n - São Paulo-SP - CEP 05435-040

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Amanda Martins de Paula e outros

Destinatário(a):
Amanda Martins de Paula
Carmine Feola, 285, Lj A, Vila Rio Branco 
Americana-SP 
CEP 13471-790

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 43.013,80, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Paulo, 04 de abril 
de 2023. MARIA CRISTINA SANCHES, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL XI - PINHEIROS

2ª VARA CÍVEL

Rua Jericó s/n - São Paulo-SP - CEP 05435-040

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Amanda Martins de Paula e outros

Destinatário(a):
Hamilton Cesarr Queiroz de Paula
Carmine Feola, 285, Lj A, Vila Rio Branco 
Americana-SP 
CEP 13471-790

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 43.013,80, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Paulo, 04 de abril 
de 2023. MARIA CRISTINA SANCHES, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL

RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO-SP- CEP: 05435-040

Horário de Atendimento ao Público: das 12H30MIN ÀS 19H00MIN.

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Amanda Martins de Paula e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

NOTA DE CARTÓRIO: certidão expedida disponível(is) na 
internet para impressão (www.tj.sp.gov.br), no menu de 
Serviços/Consulta de Processos. 

Nada Mais. São Paulo, 04 de abril de 2023. Eu, ___, MARIA 
CRISTINA SANCHES, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Amanda Martins de Paula e outros

PAOLA MARTINS LO SARDO PALESTINO, Escrivão Judicial I do Cartório da 2ª Vara 

Cível do Foro Regional XI - Pinheiros, na forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação verbal  do Exequente NEXOOS SOCIEDADE DE 

EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A., CNPJ 34254279000151, para fins de averbação no 

registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto 

(Artigo 828 do CPC), que foi distribuída, no dia 31/03/2023 e admitida em juízo, a Ação de 

Execução de Título Extrajudicial, sob o nº 1014781-11.2022.8.26.0011, à 2ª Vara Cível do Foro 

Regional XI - Pinheiros, em que são partes: NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO 

ENTRE PESSOAS S.A., CNPJ 34254279000151 - exequente(s), e AMANDA MARTINS DE 

PAULA, CPF 38739689832, HAMILTON CESARR QUEIROZ DE PAULA, CPF 

10998572870, HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ 04603316000129, 

MARCELO MARTINS DE PAULA, CPF 38739702871 e MARIA DO ESPIRITO SANTO 

MARTINS DE PAULA, CPF 12355271828 - executado(s), cujo valor da causa é: R$ 

43.013,80(QUARENTA E TRES MIL E TREZE REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 04 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)  
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 05/04/2023 01:28 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0277/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   certidão   expedida   disponível(is)   na   internet   para   impressão 
 (www.tj.sp.gov.br), no menu de Serviços/Consulta de Processos." 

           São Paulo, 5 de abril de 2023. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 10/04/2023 02:03 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0277/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   certidão   expedida   disponível(is)   na   internet   para   impressão 
 (www.tj.sp.gov.br), no menu de Serviços/Consulta de Processos." 

           SÃO PAULO, 10 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL

RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO-SP- CEP: 05435-040

Horário de Atendimento ao Público: das 12H30MIN ÀS 19H00MIN.

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Amanda Martins de Paula e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

NOTA DE CARTÓRIO: Manifeste(m)-se o(s) 
exequente(s)/requerente(s), no prazo legal, a respeito do(s) 
AR(s) negativo(s) retro(s), sob pena de extinção.

Nada Mais. São Paulo, 17 de abril de 2023. Eu, ___, Paola 
Martins Lo Sardo Palestino, Escrivão Judicial I. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 17/04/2023 09:12 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0305/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   Manifeste(m)-se   o(s)   exequente(s)/requerente(s),   no   prazo   legal,   a 
 respeito do(s) AR(s) negativo(s) retro(s), sob pena de extinção." 

           São Paulo, 17 de abril de 2023. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 18/04/2023 04:52 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0305/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   Manifeste(m)-se   o(s)   exequente(s)/requerente(s),   no   prazo   legal,   a 
 respeito do(s) AR(s) negativo(s) retro(s), sob pena de extinção." 

           SÃO PAULO, 18 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO-SP- CEP: 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12H30MIN ÀS 19H00MIN.

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Amanda Martins de Paula e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que o(s) 
requerente(s)/exequente(s) se manifestasse(m) a respeito do(s) AR 
negativo(s). Nada Mais. São Paulo, 10 de maio de 2023. Eu, ___, Marcela 
Harano, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO – SP – CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014781-11.2022.8.26.0011  - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Amanda Martins de Paula e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fl. 218: Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestação da parte autora, que 

deverá providenciar o quanto necessário à citação da parte executada.

No silêncio, intime-o por carta para dar andamento ao feito, em 05 (cinco) 

dias, sob pena de extinção (art. 485, III, CPC).

Int.

São Paulo, 10 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 11/05/2023 12:17 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0387/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   218:   Aguarde-se   por   30   (trinta)   dias   a   manifestação   da   parte   autora,   que   deverá 
 providenciar   o   quanto   necessário   à   citação   da   parte   executada.   No   silêncio,   intime-o   por   carta   para   dar   andamento 
 ao feito, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção (art. 485, III, CPC). Int." 

           São Paulo, 11 de maio de 2023. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 12/05/2023 02:03 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0387/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   218:   Aguarde-se   por   30   (trinta)   dias   a   manifestação   da   parte   autora,   que   deverá 
 providenciar   o   quanto   necessário   à   citação   da   parte   executada.   No   silêncio,   intime-o   por   carta   para   dar   andamento 
 ao feito, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção (art. 485, III, CPC). Int." 

           SÃO PAULO, 12 de maio de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ª VARA DO

FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP

Resumo do Pedido:

Hamilton Comercio - fls 210 - citacao positiva - sisbajud

Maria do Espirito - fls 211 - citacao negativa - arresto

Hamilton Cesar - fls 212 - citacao positiva - sisbajud

Marcelo Martins - fls 213 - citacao positiva - sisbajud

Amanda Martins - fls 214 - citacao positiva - sisbajud

Execução De Título Extrajudicial

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011

NEXOOS, já qualificadas nos autos da ação de Execução de

Título Extrajudicial em epigrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa,

manifestar-se acerca do retorno positivo do ARs.
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Da Penhora sisbajud na modalidade sucessiva

Requer-se o prosseguimento da Execução contra estes

devedores citados com o uso do Sisbajud sucessivo, popularmente denominado

“pesquisa teimosinha”.

Levando em consideração que os Executados restaram

inertes em relação ao feito, deve ser seguido o rito processual de penhoras. Além

disso, a aplicação desta medida oportunizara a possibilidade encontrar valores

que seriam depositados por terceiros e tão logo sacados, uma vez que será diária

a pesquisa de ativos.

Ademais, levando em consideração que a ciência prévia

destes em relação ao pleito da Exequente permitirá que, mesmo sem o

comparecimento neste processo, realizem manobras a ocultar patrimônio das

contas, devendo o elemento surpresa ser inerente ao feito, tendo em vista que

optaram intencionalmente em permanecerem inertes.

Do arresto executivo nos termos do art. 830, CPC.

Com fulcro na previsão do art. 830, CPC1, levando em

consideração que a tentativa de citação em face da Executada Maria e da

Executada Eliane, restou infrutífera, requer-se o arresto executivo visando

assegurar bens para posterior penhora, caso necessário.

Neste sentido, vale acostar o entendimento do c. STJ no

julgamento do REsp 1822034 – SC, em que as pesquisas on-line podem ser

realizadas quando a tentativa de citação restar frustrada:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ARRESTO EXECUTIVO ELETRÔNICO.

1 Art. 830. Se o oficial de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens

quantos bastem para garantir a execução.
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TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DO EXECUTADO FRUSTRADA.

ADMISSIBILIDADE. EXAURIMENTO DAS TENTATIVAS DE CITAÇÃO.

PRESCINDIBILIDADE. JULGAMENTO: CPC/15.

1. Ação de execução de título extrajudicial ajuizada em

10/08/2018, da qual foi extraído o presente recurso especial,

interposto em 26/12/2018 e distribuído ao gabinete em

25/06/2019. Julgamento: CPC/15.

2. O propósito recursal consiste em decidir acerca da

admissibilidade de arresto executivo na modalidade on-line, antes

de esgotadas as tentativas de citação do devedor.

3. O arresto executivo, previsto no art. 830 do CPC/15, busca

evitar que os bens do devedor não localizado se percam, a fim de

assegurar a efetivação de futura penhora na ação de execução.

Com efeito, concretizada a citação, o arresto se converterá em

penhora.

4. Frustrada a tentativa de localização do devedor, é possível o

arresto de seus bens na modalidade on-line, com base na

aplicação analógica do art. 854 do CPC/15. Manutenção dos

precedentes desta Corte, firmados na vigência do CPC/73.

5. Hipótese dos autos em que o deferimento da medida foi

condicionado ao exaurimento das tentativas de localização da

devedora não encontrada para citação, o que, entretanto, é

prescindível.

6. Recurso especial provido.2

Além disso, tal medida não trará qualquer prejuízo ao

devedor, pois o levantamento da quantia estará condicionado à intimação deste a

respeito da penhora.

Desta forma, requer-se o arresto executivo via sisbajud

sucessivo, acostando desde já a guia referente a tal pesquisa.

2 (REsp 1822034/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
15/06/2021, DJe 21/06/2021)
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Disposições Finais.

Desta forma, requer-se o arresto online sisbajud na

modalidade sucessiva por 30 (trinta) dias em face de HAMILTON

COMERCIO DE VEICULOS LTDA (CNPJ/ME) sob o nº

04.603.316/0001-29; MARIA DOESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA

(CPF/ME)sob o nº 123.552.718-28; HAMILTON CESAR QUEIROS DE

PAULA (CPF/ME) sob o nº 109.985.728-70; MARCELO MARTINS DE

PAULA (CPF/ME) sob o nº 387.397.028-71; AMANDA MARTINS DEPAULA

(CPF/ME) sob o nº 387.396.898-32.

Termos que

Pede Deferimento.

São Paulo, 16 de maio de 2023.

FERNANDO COTA

OAB/SP 345.438
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24/05/2023, 08:57 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023052480571103
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Nexoos Sociedade de Empréstimo entre Pessoas S.A 34.254.279/0001-51
Nº do processo Unidade CEP
1014781-11.2022.8.26 2A VC PINHEIROS 05422-03
Endereço Código
rua claudio soares, 72 434-1
Histórico Valor

513,90  
Total

513,90  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serv iço, 2ª v ia - Contribuinte e 3ª v ia - Banco

868100000053 139051174008 143413425428 790001511033

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023052480571103
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Nexoos Sociedade de Empréstimo entre Pessoas S.A 34.254.279/0001-51
Nº do processo Unidade CEP
1014781-11.2022.8.26 2A VC PINHEIROS 05422-03
Endereço Código
rua claudio soares, 72 434-1
Histórico Valor

513,90  
Total

513,90  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serv iço, 2ª v ia - Contribuinte e 3ª v ia - Banco

868100000053 139051174008 143413425428 790001511033

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023052480571103
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Nexoos Sociedade de Empréstimo entre Pessoas S.A 34.254.279/0001-51
Nº do processo Unidade CEP
1014781-11.2022.8.26 2A VC PINHEIROS 05422-03
Endereço Código
rua claudio soares, 72 434-1
Histórico Valor

513,90  
Total

513,90  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serv iço, 2ª v ia - Contribuinte e 3ª v ia - Banco

868100000053 139051174008 143413425428 790001511033
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24/05/2023, 08:57 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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Comprovante de pagamento

Valor

R$ 513,90

Pagamento realizado

24/05/2023 14:04

De

Fernando Cota Advocacia

CNPJ: 26702664000196
Ag 0001 - Cc 2446474-6

Favorecido

Tjsp - Custas Fedtj

Código do boleto

868100000053139051174008
143413425428790001511033

Autenticação
bbe6493c-69f1-481b-9810-e6ee3d39d04a

Cora Pagamentos LTDA - CNPJ: 34.052.649/0001-78

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

sit
e 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jsp
.ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

Co
nf

er
en

cia
Do

cu
m

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

01
47

81
-1

1.
20

22
.8

.2
6.

00
11

 e
 c

ód
ig

o 
Ub

91
xW

X1
.

Es
te 

do
cum

en
to 

é c
óp

ia d
o o

rig
ina

l, a
ssi

na
do

 dig
ital

me
nte

 po
r F

ER
NA

ND
O C

OT
A S

OC
IED

AD
E I

ND
IVI

DU
AL

 DE
 AD

VO
CA

CIA
 e 

Tri
bu

na
l de

 Ju
stic

a d
o E

sta
do

 de
 Sa

o P
au

lo, 
pro

toc
ola

do
 em

 25
/05

/20
23

 às
 17

:32
 , s

ob
 o 

nú
me

ro 
WP

IN2
37

01
03

99
92

    
 .

fls. 228



24/05/2023, 08:57 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: maio/2023
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 02/12/2022
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 31/03/2023 43.013,80 43.518,52 0,00 2.175,93 0,00 45.694,45
--------------------------------

Subtotal R$ 45.694,45
Honorários  advocatíc ios  (10,00%) - não aplicável s / a multa (+) R$ 4 .569,44

Subtotal R$ 50.263,89
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 50.263,89
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3 - Vila Madalena
CEP: 05435-040 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3815-0497 - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1014781-11.2022.8.26.0011 

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Amanda Martins de Paula e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

O fato é que foi devidamente citado na presente execução Hamilton Comércio de 

Veiculos e Marcelo Martins de Paula às fl. 210 e fl. 213, respectivamente. 

Ainda, foram citados Amanda Martins de Paula às fl. 214 e Hamilton César Queiroz 

de Paula às fl. 212, visto que os ARs foram assinados por pessoa de mesmo sobrenome dos 

executados, o que induz a presunção de validade de citação.

Restou negativa a citação da coexecutada Maria do Espirito Santo Martins de Paulo. 

Anoto que os executados, devidamente citados, não efetuaram o pagamento do débito 

nem tampouco opuseram embargos à execução. 

Assim, defiro ordens reiteradas de bloqueio dos ativos financeiros dos executados pelo 

sistema SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias, até o valor atualizado da execução visando encontrar 

valores passiveis de arresto em face da coexecutada Maria do Espirito Santo Martins de Paula e 

penhora em face dos demais executados.  

Caso sejam bloqueados valores superiores ao valor da execução, deverá ser 

providenciado o desbloqueio do valor excedente.

Providencie-se.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

31/05/2023 17:19

1014781-11.2022.8.26.0011

ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL

Ação Cível

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS SA

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230007946222

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CIVEL DE PINHEIROS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Sim Data limite da repetição: 30/06/2023

Ordem sigilosa? Não

04603316000129: HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA

R$ 50.263,89 (cinquenta mil e duzentos e sessenta e três reais e oitenta e
nove centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

42300 - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
  /

05422 - BCO SAFRA
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

03008 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

10998572870: HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA

R$ 50.263,89 (cinquenta mil e duzentos e sessenta e três reais e oitenta e
nove centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

03008 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

31707 - BCO DAYCOVAL
  /

05637 - BCO SOFISA
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 3/31/05/2023 17:19
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07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

05422 - BCO SAFRA
  /

43388 - HUB PAGAMENTOS S.A
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

00001 - BCO BRASIL
  /

12355271828: MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA

R$ 50.263,89 (cinquenta mil e duzentos e sessenta e três reais e oitenta e
nove centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

05422 - BCO SAFRA
  /

03008 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

00001 - BCO BRASIL
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

05637 - BCO SOFISA
  /

31707 - BCO DAYCOVAL
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

38739689832: AMANDA MARTINS DE PAULA

R$ 50.263,89 (cinquenta mil e duzentos e sessenta e três reais e oitenta e
nove centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

03008 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

05212 - BANCO ORIGINAL S.A.
  /

32429 - BCO INTER
  /

42300 - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
  /

42122 - BCO C6 S.A.
  /

05422 - BCO SAFRA
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

2 3/31/05/2023 17:19
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38739702871: MARCELO MARTINS DE PAULA

R$ 50.263,89 (cinquenta mil e duzentos e sessenta e três reais e oitenta e
nove centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

16921 - MODAL DTVM
  /

08844 - XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A
  /

53145 - BCO BV S.A.
  /

32429 - BCO INTER
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

03008 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

05212 - BANCO ORIGINAL S.A.
  /

05422 - BCO SAFRA
  /

42122 - BCO C6 S.A.
  /

05746 - BCO MODAL
  /

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
  /

42300 - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

3 3/31/05/2023 17:19
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Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465-720 • Fones (19) 3462.6748 / 
3407.4579 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL XI 
– PINHEIROS – SÃO PAULO – SP. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1014781-11.2022.8.26.0011 
 
 
 
 
 
 HAMILTON COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e 
outros, já qualificados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que lhes move NEXOOS 
SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A., processo em epígrafe, em 

trâmite por esta r. Vara e Cartório, através de um de seus bastante procuradores, vem mui 

respeitosamente ante V.Excia., apresentar sua competente EXCEÇÃO DE 
PREEXECUTIVIDADE pelos motivos de fato e de direito abaixo expostos: 

 

  DO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE 
PREEXECUTIVIDADE 

 

  A exceção de pré-executividade, também chamada de 
objeção de pré-executividade1, largamente admitida na jurisprudência pátria, é 
construção eminentemente doutrinária de lavra do saudoso mestre Pontes de 
Miranda. 

                                                 
1 Terminação utilizada pelo Ilustre doutrinador Nelson Nery Júnior. 
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Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465-720 • Fones (19) 3462.6748 / 
3407.4579 

 
 

 A exceção de pré-executividade é incidente instaurado 
nos próprios autos da demanda executória, com o intuito e função de discussão de 
questões de ordem pública, tais como pressupostos processuais, condições de ação e 
vícios objetivos do título executivo, fatos modificativos ou extintivos do direito do 
Exeqüente, desde que não exija dilação probatória.  
  A prova na exceção de pré-executividade deverá ser 
exclusivamente documental, ou seja, deve-se ter a prova pré-constituída do quanto 
alegado pelo excipiente. Nesse passo o regime probatório da exceção em muito se 
assemelha com o regime do mandado de segurança. 
 As matérias ventiladas abaixo, além de serem de ordem 
pública, s.m.j. e data máxima vênia, não foram alegadas até o presente momento, o 
que permite a discussão das mesmas nestes autos, sem jamais querer tumultuar a 
ação, mas apenas buscando o amplo acesso à justiça, o devido processo legal e o 
contraditório. 
 Deverá ainda ser observado o permissivo destacado no 
artigo 803, § único, do CPC. 
 

 DA IMEDIATA EXTINÇÃO DA AÇÃO – INÉPCIA 
DA INICIAL 
 
  Desde já pedimos vênia caso não tenhamos visualizado os 

títulos de crédito citados na inicial, mas o fato é que, em busca minuciosa nos autos 

verificou-se que os mesmos NÃO ACOMPANHARAM A INICIAL, portanto,  COM 
A ESTABILIZAÇÃO PROCESSUAL, mister se faz a EXTINÇÃO DOS AUTOS sem 

julgamento de mérito, de acordo com o artigo 485, I, do CPC. 

  O título executivo extrajudicial, no caso as Cédulas de 

Crédito Bancárias constituem documento essencial a ser jungido com a petição inicial na 

propositura da execução que dele extrai fundamento (arts. 798, I, “a” do CPC). 

  Embora sanável inicialmente o vício por meio de 

aditamento à inicial, previsto no artigo 801 do CPC, APÓS A CITAÇÃO, ou no caso, 

comparecimento espontâneo, tal não se revela possível em razão da aplicação do princípio 
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da estabilidade da demanda, preconizada no art. 329 do CPC, haja visto a ocorrência da 

triangulação processual. 

  Portanto, com a ausência de documento essencial à 

instrução da inicial, título executivo extrajudicial, jungido em tempo e modo previstos na 

legislação adjetiva, mister se faz o reconhecimento da INÉPCIA DA INICIAL e 

consequente EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO conforme 

artigo 485, I, do CPC. 

 

 DOS PEDIDOS 
 
 EX POSITIS, requer seja julgada a presente EXCEÇÃO 
DE PRÉEXECUTIVIDADE totalmente PROCEDENTE para declarar a INÉPCIA 
DA INICIAL pela falta da juntada dos títulos executivos extrajudiciais quando da 

distribuição, devendo a ação ser extinta sem julgamento do mérito, condenando o banco 

ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

 Os honorários advocatícios sucumbenciais, quando de sua 

arbitragem, deverão observar a proibição prevista no artigo 85, § 6º-A, do CPC. 

 Os requeridos comparecem espontaneamente se dão por 

citados para todos os efeitos legais e jurídicos. 

 Termos em que, 

 p. deferimento. 

 Americana, 28 de junho de 2023. 

 

 SÁVIO H. ANDRADE COELHO – Advº 
 OAB/SP 184.497 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

NOTA DE CARTÓRIO: Manifeste-se o exequente a respeito da 
exceção de pré-executividade apresentada, no prazo legal.

Nada Mais. São Paulo, 29 de junho de 2023. Eu, ___, Marcela 
Harano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 29/06/2023 12:21 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0544/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438S/P)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497S/P)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   Manifeste-se   o   exequente   a   respeito   da   exceção   de   pré-executividade 
 apresentada, no prazo legal." 

           São Paulo, 29 de junho de 2023. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 30/06/2023 01:58 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0544/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438S/P) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497S/P) 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   Manifeste-se   o   exequente   a   respeito   da   exceção   de   pré-executividade 
 apresentada, no prazo legal." 

           SÃO PAULO, 30 de junho de 2023. 
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CERTIDÃO

Autos: 1014781-11.2022.8.26.0011 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    230                                    233 

                                    231                                    234 

                                    232                                    235 

                                    233                                    236 

                                    234                                    237 

                                    235                                    238 

                                    236                                    239 

                                    237                                    240 

                                    238                                    241 

                                    239                                    242 

                                    240                                    243 

                                    241                                    244 

                                    242                                    231 

                                    243                                    232 

                                    244                                    233

SÃO PAULO, 30 de junho de 2023.

PATRÍCIA SAMMARCO NOGUEIRA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3 - Vila Madalena
CEP: 05435-040 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3815-0497 - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1014781-11.2022.8.26.0011 

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Em decisão de fl. 230, foi determinada a expedição de ordens reiteradas de 

bloqueio de ativos financeiros dos executados.

Conforme cópia que segue, foi efetuado o bloqueio (penhora on line) de ativos 

financeiros dos executados pelo SISBAJUD.

Nesta data foi solicitada a TRANSFERÊNCIA do valor bloqueado, sendo R$ 

1.035,90  encontrado em conta da coexecutada Hamilton Comércio de Veículos e R$ 84,51 

encontrado em conta do coexecutado Marcelo Martins, conforme cópia do protocolo que segue. 

O valor, entretanto, não satisfaz integralmente o crédito em execução.

Dou os valores acima por PENHORADOS.

Intimem-se os executados, na pessoa de seu advogado cadastrado nos autos, para 

eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Anoto que os executados compareceram espontaneamente nos autos conforme 

instrumento de procuração de fls. 237/241, bem como apresentaram exceção de pré-executividade 

às fls. 234/236.

Havendo impugnação, com fundamento no art.10, do Código de Processo Civil, dê-

se ciência à parte contrária para manifestação, pelo mesmo prazo, tornando os autos conclusos com 

urgência. 

Sem prejuízo, aguarde-se o prazo para manifestação do exequente acerca da 

exceção de pré-executividade apresentada pelos executados. 

Após, conclusos. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3 - Vila Madalena
CEP: 05435-040 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3815-0497 - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 2

Int. 

São Paulo, 05 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 05/07/2023 14:00 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0565/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   decisão   de   fl.   230,   foi   determinada   a   expedição   de   ordens   reiteradas   de   bloqueio   de 
 ativos   financeiros   dos   executados.   Conforme   cópia   que   segue,   foi   efetuado   o   bloqueio   (penhora   on   line)   de   ativos 
 financeiros   dos   executados   pelo   SISBAJUD.   Nesta   data   foi   solicitada   a   TRANSFERÊNCIA   do   valor   bloqueado, 
 sendo   R$   1.035,90   encontrado   em   conta   da   coexecutada   Hamilton   Comércio   de   Veículos   e   R$   84,51   encontrado 
 em   conta   do   coexecutado   Marcelo   Martins,   conforme   cópia   do   protocolo   que   segue.   O   valor,   entretanto,   não 
 satisfaz   integralmente   o   crédito   em   execução.   Dou   os   valores   acima   por   PENHORADOS.   Intimem-se   os 
 executados,   na   pessoa   de   seu   advogado   cadastrado   nos   autos,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco) 
 dias.   Anoto   que   os   executados   compareceram   espontaneamente   nos   autos   conforme   instrumento   de   procuração 
 de   fls.   237/241,   bem   como   apresentaram   exceção   de   pré-executividade   às   fls.   234/236.   Havendo   impugnação, 
 com   fundamento   no   art.10,   do   Código   de   Processo   Civil,   dê-se   ciência   à   parte   contrária   para   manifestação,   pelo 
 mesmo   prazo,   tornando   os   autos   conclusos   com   urgência.   Sem   prejuízo,   aguarde-se   o   prazo   para   manifestação 
 do exequente acerca da exceção de pré-executividade apresentada pelos executados. Após, conclusos. Int." 

           São Paulo, 5 de julho de 2023. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 06/07/2023 02:08 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0565/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   decisão   de   fl.   230,   foi   determinada   a   expedição   de   ordens   reiteradas   de   bloqueio   de 
 ativos   financeiros   dos   executados.   Conforme   cópia   que   segue,   foi   efetuado   o   bloqueio   (penhora   on   line)   de   ativos 
 financeiros   dos   executados   pelo   SISBAJUD.   Nesta   data   foi   solicitada   a   TRANSFERÊNCIA   do   valor   bloqueado, 
 sendo   R$   1.035,90   encontrado   em   conta   da   coexecutada   Hamilton   Comércio   de   Veículos   e   R$   84,51   encontrado 
 em   conta   do   coexecutado   Marcelo   Martins,   conforme   cópia   do   protocolo   que   segue.   O   valor,   entretanto,   não 
 satisfaz   integralmente   o   crédito   em   execução.   Dou   os   valores   acima   por   PENHORADOS.   Intimem-se   os 
 executados,   na   pessoa   de   seu   advogado   cadastrado   nos   autos,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco) 
 dias.   Anoto   que   os   executados   compareceram   espontaneamente   nos   autos   conforme   instrumento   de   procuração 
 de   fls.   237/241,   bem   como   apresentaram   exceção   de   pré-executividade   às   fls.   234/236.   Havendo   impugnação, 
 com   fundamento   no   art.10,   do   Código   de   Processo   Civil,   dê-se   ciência   à   parte   contrária   para   manifestação,   pelo 
 mesmo   prazo,   tornando   os   autos   conclusos   com   urgência.   Sem   prejuízo,   aguarde-se   o   prazo   para   manifestação 
 do exequente acerca da exceção de pré-executividade apresentada pelos executados. Após, conclusos. Int." 

           SÃO PAULO, 6 de julho de 2023. 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

31/05/2023 17:19

1014781-11.2022.8.26.0011

ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL (protocolizado por ELIANE ELEUTERIO PIQUET )

Ação Cível

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS SA

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230007946222

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados da Série

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CIVEL DE PINHEIROS

RELATÓRIO DE ORDENS JUDICIAIS - TEIMOSINHA

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 30/06/2023

Ordem sigilosa? Não

Código Série 6663259

Situação da Ordem Encerrada

Total bloqueado Valor a bloquear 50,263.891,120.41

Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

31 MAI 2023
17:19

Respondida ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL / ELIANE ELEUTERIO
PIQUET

20230007946222R$ 50.263,89 1014781-11.2022.8.26.00111

03 JUN 2023
13:14

Respondida ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL / ELIANE ELEUTERIO
PIQUET

20230008185916R$ 50.179,38 1014781-11.2022.8.26.00112

09 JUN 2023
19:59

Respondida ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL / ELIANE ELEUTERIO
PIQUET

20230008449472R$ 50.151,86 1014781-11.2022.8.26.00113

14 JUN 2023
22:22

Respondida ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL / ELIANE ELEUTERIO
PIQUET

20230008706162R$ 49.797,15 1014781-11.2022.8.26.00114

19 JUN 2023
16:13

Respondida ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL / ELIANE ELEUTERIO
PIQUET

20230008955156R$ 49.797,15 1014781-11.2022.8.26.00115

20 JUN 2023
08:41

Respondida ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL / ELIANE ELEUTERIO
PIQUET

20230009062211R$ 49.797,15 1014781-11.2022.8.26.00116

21 JUN 2023
17:02

Respondida ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL / ELIANE ELEUTERIO
PIQUET

20230009139570R$ 49.797,15 1014781-11.2022.8.26.00117

1 2/05/07/2023 11:38
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Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

23 JUN 2023
20:30

Respondida ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL / ELIANE ELEUTERIO
PIQUET

20230009273376R$ 49.797,15 1014781-11.2022.8.26.00118

28 JUN 2023
13:43

Respondida ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL / ELIANE ELEUTERIO
PIQUET

20230009469015R$ 49.770,02 1014781-11.2022.8.26.00119

30 JUN 2023
12:10

Respondida ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL / ELIANE ELEUTERIO
PIQUET

20230009646204R$ 49.770,02 1014781-11.2022.8.26.001110

2 2/05/07/2023 11:38
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

09/06/2023 19:59

1014781-11.2022.8.26.0011

ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL

Ação Cível

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS SA

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230008449472

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CIVEL DE PINHEIROS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 30/06/2023

Ordem sigilosa? Não

04603316000129: HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA R$ 354,71

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 05:33

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 354,71 12 JUN 2023 20:57

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 8/05/07/2023 11:41
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 JUL 2023
11:41

Transferência de Valor ID:
072023000017568040

ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 354,71 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 14 JUN 2023 02:23

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 18:42

BCO SAFRA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 20:45

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 16:16

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

2 8/05/07/2023 11:41
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10998572870: HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 05:29

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 12 JUN 2023 20:57

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 17:36

HUB PAGAMENTOS S.A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 20:45

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 8/05/07/2023 11:41
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12355271828: MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 05:30

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 12 JUN 2023 20:57

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

38739689832: AMANDA MARTINS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 18:20

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 05:32

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 8/05/07/2023 11:41
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 17:45

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 19:50

BANCO ORIGINAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 20:45

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 16:16

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

38739702871: MARCELO MARTINS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

5 8/05/07/2023 11:41
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 18:12

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 05:32

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 16:58

BCO MODAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 08:54

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 08:55

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

6 8/05/07/2023 11:41
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 12 JUN 2023 22:04

BANCO XP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 17:27

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 17:45

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 19:50

BANCO ORIGINAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU PAGAMENTOS S.A.

7 8/05/07/2023 11:41
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 08:54

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 18:19

BCO BV S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 15:23

MODAL DTVM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

09 JUN 2023
19:59

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.151,86 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 13 JUN 2023 16:16

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

8 8/05/07/2023 11:41
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

30/06/2023 12:10

1014781-11.2022.8.26.0011

ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL

Ação Cível

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS SA

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230009646204

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CIVEL DE PINHEIROS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 30/06/2023

Ordem sigilosa? Não

04603316000129: HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA R$ 626,54

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUL 2023 06:51

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 626,54 30 JUN 2023 20:28

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 8/05/07/2023 11:42
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 JUL 2023
11:42

Transferência de Valor ID:
072023000017568572

ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 626,54 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 04 JUL 2023 02:59

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 18:28

BCO SAFRA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 20:43

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 16:15

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

2 8/05/07/2023 11:42
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10998572870: HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUL 2023 06:56

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 JUN 2023 20:28

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 17:33

HUB PAGAMENTOS S.A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 20:43

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 8/05/07/2023 11:42

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

2c
D

m
sd

1f
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 C

R
IS

T
IN

A
 S

A
N

C
H

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
07

/2
02

3 
às

 0
9:

17
 .

fls. 262



12355271828: MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUL 2023 06:57

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 JUN 2023 20:28

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

38739689832: AMANDA MARTINS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 17:54

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUL 2023 07:07

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 8/05/07/2023 11:42
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 17:36

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 19:48

BANCO ORIGINAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 20:43

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 16:15

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

38739702871: MARCELO MARTINS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

5 8/05/07/2023 11:42
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 17:55

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUL 2023 07:07

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 15:04

BCO MODAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 08:50

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 08:50

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

6 8/05/07/2023 11:42
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 30 JUN 2023 21:53

BANCO XP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 17:27

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 17:36

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 19:15

BANCO ORIGINAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU PAGAMENTOS S.A.

7 8/05/07/2023 11:42
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 08:50

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 18:15

BCO BV S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 14:16

MODAL DTVM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 JUN 2023
12:10

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.770,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 03 JUL 2023 16:15

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

8 8/05/07/2023 11:42
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

31/05/2023 17:19

1014781-11.2022.8.26.0011

ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL

Ação Cível

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS SA

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230007946222

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CIVEL DE PINHEIROS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 30/06/2023

Ordem sigilosa? Não

04603316000129: HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 07:45

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 MAI 2023 19:58

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 13/05/07/2023 11:45
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 20 JUN 2023 02:57

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 JUN 2023 18:25

BCO SAFRA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 JUN 2023 20:37

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 16:37

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

10998572870: HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 13/05/07/2023 11:45
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 07:47

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 MAI 2023 19:58

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 16 JUN 2023 23:27

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 01 JUN 2023 06:53

BCO SOFISA

3 13/05/07/2023 11:45
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 17:37

HUB PAGAMENTOS S.A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 01 JUN 2023 00:04

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 01 JUN 2023 08:33

BCO DAYCOVAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos

- 19 JUN 2023 18:25

BCO SAFRA

4 13/05/07/2023 11:45
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

ativos.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 JUN 2023 20:37

ITAÚ UNIBANCO S.A.

12355271828: MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 07:46

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 MAI 2023 19:58

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

5 13/05/07/2023 11:45
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 16 JUN 2023 23:27

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 01 JUN 2023 06:53

BCO SOFISA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 01 JUN 2023 00:04

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro

- 01 JUN 2023 08:33

BCO DAYCOVAL

6 13/05/07/2023 11:45
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

de titularidade,
administração ou

custódia dos ativos.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 19 JUN 2023 18:25

BCO SAFRA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 19 JUN 2023 20:37

ITAÚ UNIBANCO S.A.

38739689832: AMANDA MARTINS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO INTER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

7 13/05/07/2023 11:45
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 18:49

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 07:47

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 18:55

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 02 JUN 2023 01:14

BANCO ORIGINAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou

- 19 JUN 2023 18:25

BCO SAFRA

8 13/05/07/2023 11:45
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

custódia dos ativos.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 19 JUN 2023 20:37

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 16:37

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

38739702871: MARCELO MARTINS DE PAULA R$ 84,51

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 18:16

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

9 13/05/07/2023 11:45
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 07:46

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 15:02

BCO MODAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 19:54

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 19:54

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou

- 31 MAI 2023 21:36

BANCO XP S.A.

10 13/05/07/2023 11:45
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

custódia dos ativos.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 16 JUN 2023 23:27

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 18:06

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 18:55

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BANCO ORIGINAL S.A.

11 13/05/07/2023 11:45
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 02 JUN 2023 01:14

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 84,51 01 JUN 2023 19:54

05 JUL 2023
11:45

Transferência de Valor ID:
072023000017569498

ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 84,51 Não enviada - -

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 02 JUN 2023 00:00

BCO BV S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 19 JUN 2023 18:25

BCO SAFRA

MODAL DTVM

12 13/05/07/2023 11:45
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 15:15

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

31 MAI 2023
17:19

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL
protocolado por

(ELIANE
ELEUTERIO

PIQUET)

R$ 50.263,89 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 01 JUN 2023 16:37

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

13 13/05/07/2023 11:45
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

03/06/2023 13:14

1014781-11.2022.8.26.0011

ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL

Ação Cível

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS SA

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230008185916

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CIVEL DE PINHEIROS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 30/06/2023

Ordem sigilosa? Não

04603316000129: HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA R$ 27,52

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 07:10

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 JUN 2023 21:49

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 11/05/07/2023 11:47
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 27,52 07 JUN 2023 03:09

05 JUL 2023
11:47

Transferência de Valor ID:
072023000017570380

ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 27,52 Não enviada - -

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 18:25

BCO SAFRA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 20:39

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 16:47

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

2 11/05/07/2023 11:47
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10998572870: HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 07:20

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 JUN 2023 21:49

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 06 JUN 2023 00:46

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 19:46

HUB PAGAMENTOS S.A

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 11/05/07/2023 11:47
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 06 JUN 2023 18:25

BCO SAFRA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 20:38

ITAÚ UNIBANCO S.A.

12355271828: MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 07:22

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 JUN 2023 21:49

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 11/05/07/2023 11:47
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 06 JUN 2023 00:46

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 06 JUN 2023 18:25

BCO SAFRA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 06 JUN 2023 20:39

ITAÚ UNIBANCO S.A.

38739689832: AMANDA MARTINS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

5 11/05/07/2023 11:47
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (98) Não-Resposta - 07 JUN 2023 22:37

BANCO ORIGINAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 18:56

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 07:09

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 20:31

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável

- 06 JUN 2023 18:25

BCO SAFRA

6 11/05/07/2023 11:47
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

sobre o registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 20:39

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 16:47

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

38739702871: MARCELO MARTINS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (98) Não-Resposta - 07 JUN 2023 22:37

BANCO ORIGINAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO INTER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

7 11/05/07/2023 11:47
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 19:00

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 07:16

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 15:35

BCO MODAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 08:54

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 08:55

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

8 11/05/07/2023 11:47
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 05 JUN 2023 23:28

BANCO XP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 06 JUN 2023 00:46

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 19:03

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 20:31

BCO C6 S.A.

9 11/05/07/2023 11:47
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 08:54

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 18:29

BCO BV S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 06 JUN 2023 18:25

BCO SAFRA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 12:25

MODAL DTVM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

10 11/05/07/2023 11:47
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

03 JUN 2023
13:14

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 50.179,38 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 16:47

11 11/05/07/2023 11:47
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

23/06/2023 20:30

1014781-11.2022.8.26.0011

ANDREA FERRAZ MUSA HAENEL

Ação Cível

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS SA

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230009273376

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CIVEL DE PINHEIROS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 30/06/2023

Ordem sigilosa? Não

04603316000129: HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA R$ 27,13

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 05:51

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 27,13 26 JUN 2023 20:37

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 8/05/07/2023 11:48
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 JUL 2023
11:48

Transferência de Valor ID:
072023000017570682

ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 27,13 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 28 JUN 2023 02:36

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 18:29

BCO SAFRA

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 20:39

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 16:12

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

2 8/05/07/2023 11:48
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10998572870: HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 05:44

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 JUN 2023 20:37

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 17:33

HUB PAGAMENTOS S.A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 20:39

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 8/05/07/2023 11:48
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12355271828: MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 05:54

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 JUN 2023 20:37

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

38739689832: AMANDA MARTINS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (98) Não-Resposta - 28 JUN 2023 05:17

BANCO ORIGINAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 18:18

BCO INTER

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 8/05/07/2023 11:48
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 05:57

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 18:12

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 20:39

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 16:12

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

38739702871: MARCELO MARTINS DE PAULA R$ 0,00

Respostas

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

5 8/05/07/2023 11:48
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (98) Não-Resposta - 28 JUN 2023 05:17

BANCO ORIGINAL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 18:23

BCO INTER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 05:44

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 16:00

BCO MODAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 10:50

NU FINANCEIRA S.A. CFI

6 8/05/07/2023 11:48
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 10:50

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 27 JUN 2023 10:14

BANCO XP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 17:24

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 18:12

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU PAGAMENTOS S.A.

7 8/05/07/2023 11:48
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 10:50

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 11:27

BCO BV S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 13:44

MODAL DTVM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

23 JUN 2023
20:30

Bloqueio de Valores ANDREA FERRAZ
MUSA HAENEL

R$ 49.797,15 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 27 JUN 2023 16:12

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

8 8/05/07/2023 11:48
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL XI – PINHEIROS - DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

 

 

 

 

Execução De Título Extrajudicial 

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 

 

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS 

S.A. ("EXEQUENTES"), já qualificadas nos autos da ação de Execução de Título 

Extrajudicial que movem contra HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

(“1ª EXECUTADA” OU “EMPRESA-EXECUTADA”), MARIA DOESPIRITO SANTO 

MARTINS DE PAULA (“2º Executado”) e HAMILTON CESAR QUEIROS DE 

PAULA (“3ºExecutado”), em conjunto denominados EXECUTADOS, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar impugnação à Exceção de Pré-

Executividade apresentada pelos Executados nas fls. 234/236. 

 

I. - Da breve síntese. 

 

A Empresa-Executada compareceu ao feito para apresentar 

exceção de pré-executividade, pela qual arguiu (i) ausência de título executivo 

extrajudicial; (ii) inépcia da inicial por ausência do título constitutivo do débito, no 

caso, a CCB.  

A exceção de pré-executividade é inadequada formalmente, a 

parte confunde exceção de pré-executividade com embargos à execução, visto que 

àquela pressupõe vício de matéria de ordem pública.  

Como se demonstrará a seguir, não há fundamentos passíveis 

de acolhimento, não havendo qualquer irregularidade, mas sim mero 

inconformismo dos devedores. 

 

II. - Da inadequação da via eleita. 
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A exceção de pré-executividade trata-se de uma modalidade 

excepcional de oposição do executado que visa a fulminar de plano uma execução 

antes de garantido o juízo.  

 

Destarte, é prudente que não se faça interpretação ampliativa 

das hipóteses em que este incidente possa caber, só podendo trazer em seu 

bojo matérias que tenham o poder de extinguir ab initio essa execução, 

ou seja, matérias que possam ser reconhecidas de ofício pelo magistrado, a 

qualquer tempo e que não necessitem de dilação probatória muito aprofundada, 

tais como: a ausência de pressupostos processuais, de condições da ação ou até 

mesmo a inexigibilidade do título que ampara a execução.  

 

Neste sentido, entende o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL - EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE-EXCESSO DE 

EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA 

O CONHECIMENTO DE TAL MEDIDA PROCESSUAL-AUSENCIA DE 

QUESTÃO DE ORDEM PUBLICA E MATERIA QUE DISPENSE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. A objeção ou exceção de pré-executividade é meio 

processual a ser utilizado apenas quando há nulidade do título ou 

outra causa que implique na extinção imediata da execução, 

sobretudo quando esteja atrelada a questões de ordem pública, ou 

matéria que dispense a produção de provas. No caso em tela, da 

simples leitura do alegado neste recurso, é de se identificar que a 

presente exceção de pré-executividade não tem o alcance 

pretendido pelos Agravantes, pois não foi arguida questão de ordem 

pública, flagrante e evidente capaz de anular o título exequendo e, 

portanto, que pudesse ser reconhecida de oficio, bem como, matéria 

que dispense dilação probatória. Destarte, de rigor a manutenção a 

decisão ora recorrida. - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO.1 

                                            
1 (TJ-SP - AI: 22217541920198260000 SP 2221754 19.2019.8.26.0000, Relator: Eduardo Siqueira, 
Data de Julgamento: 29/01/2020, 38ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/01/2020) 
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Portanto, devem ser obedecidos dois critérios necessários 

para a oposição da exceção de pré-executividade, são eles: 1) a matéria a ser 

alegada deve estar ligada à admissibilidade da execução, portanto, conhecível de 

ofício; 2) o vício apontado deve ser demonstrado prima facie, não dependendo de 

instrução longa e trabalhosa. 

  

Contudo, as matérias trazidas pelos Excipientes em nada se 

relacionam à ordem pública, mas sim a matérias resguardadas aos 

Embargos à Execução: 

 

Art. 917. Nos embargos à execução, o executado poderá alegar: 

I - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação; 

(...) 

V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução; 

 

Destarte, a objeção de pré-executividade não tem o escopo 

de substituir os embargos do devedor, assim, pode-se concluir que só serão 

admitidas as alegações por meio da exceção de pré-executividade de matérias de 

ordem pública, sob pena de descaracterizar seu objetivo de celeridade processual, 

razão pela qual deverá ser indeferida. 

 

III. - Inexistência de nulidade da execução - Da juntada do título 

executivo às fls. 35/48. 

 

Diferentemente do que aduzem os Excipientes, a Cédula de 

Crédito Bancário, título executivo, está devidamente acostada às fls. 35/48, assim 

como o comprovante de depósito dos autos de execução de fls. 53, bastando tão 

somente a verificação atenta da documentação acostada ao feito. 
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As demais indicações de veracidade destes documentos são 

fundamentos que corroboram a sua legitimidade e veracidade, diferentemente do 

que aduz a parte adversa. 

Portanto, as alegações dos Excipientes são totalmente 

inverossímeis, uma vez que não se atentaram à documentação da 

execução. Por meio destes documentos se identifica facilmente os 
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critérios adotados para fins de cálculo do demonstrativo de valores 

devidos. 

Desta forma, a exceção de pré-executividade deve ser 

afastada, pois se mostra incabível e com o intuito meramente procrastinatório. 

 

IV. - Da indicação de bens com base no art. 774, CPC 

 

Requer-se ainda a intimação dos Excipientes, na pessoa de 

seu patrono, para que informe nestes autos o bem à penhora, sob pena de 

aplicação da multa conforme trata o artigo 774 do Código de Processo Civil, como 

forma de ato atentatória à dignidade da justiça2. 

 

V. - Disposições finais. 

 

Diante do exposto, requer-se o afastamento de imediato 

desta Exceção de Pré-executividade, tendo em vista a visível incompatibilidade do 

meio adotado para a discussão que se propõe, pois (i) não possui matéria de ordem 

pública; (ii) trouxe matéria pertinente a Embargos à Execução, bem como indeferir 

os demais pleitos para (iii) considerar a presente execução livre e desembaraçada 

de qualquer nulidade, pelos motivos e fundamentos expostos; 

E, por derradeiro, intimar a parte adversa a indicar bens à 

penhora sob pena de multa, nos termos do art. 774, CPC. 

 

 

 Termos que 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 09 de julho de 2023. 

 

                                            
2 AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATOS AGRARIOS. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Caso 
em que o descumprimento da determinação judicial, ao devedor, de indicação dos bens passiveis de 
penhora, caracterizou a prática de ato atentatório à dignidade da Justiça. Mantida a multa imposta 
pelo juízo de origem (art. 774. V do CPC) AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. UNANIME.  (TJ-
RS-AL: 70081943821 RS, Relator: Paulo Sérgio Scarparo, Data de Julgamento: 26/09/2019, Décima 
Sétima Câmara Civel. Data de Publicação: 03/10/2019). 
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FERNANDO COTA 

OAB/SP 345.438 
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Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465‐720 • Fones (19) 3462.6748 / 3407.4579 
 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL 
XI – PINHEIROS – SÃO PAULO – SP. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1014781-11.2022.8.26.0011 
 
 
 
 
 
 HAMILTON COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e 
outros, já qualificados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que lhes move NEXOOS 
SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A., processo em epígrafe, em 

trâmite por esta r. Vara e Cartório, através de um de seus bastante procuradores, vem mui 

respeitosamente ante V.Excia., manifestar-se sobre a impugnação de fls. 300, senão 

vejamos: 

 

 DA INÉPCIA DA INICIAL 
 
 A autora informa que o título de crédito (CCB) e demais 

estão encartados nas fls. 35 e diante, realmente, porém, os mesmos haviam sido 

classificados como SIGILOSOS, ou seja, este causídico e o próprio executado foram 

preteridos seriamente em seu direito de defesa, haja visto que, inicialmente, NÃO 
TIVERAM ACESSO AOS REFERIDOS DOCUMENTOS antes da juntada da 

procuração e ativação do sistema do e-saj, o que configura CERCEAMENTO DE 
DEFESA no mínimo. 
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Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465‐720 • Fones (19) 3462.6748 / 3407.4579 
 

 

 
 

 Até mesmo o direito de apresentar EMBARGOS DE 
DEVEDOR foi prejudicado, pois o CPC não menciona que para tanto, deve o executado 

habilitar-se na ação de execução, pelo contrário, sua habilitação ocorreria naturalmente 

com a apresentação da referida defesa. 

 Agiu com extrema má-fé o autor em classificar simples 

CCB como documento sigiloso, pois, para o executado os mesmos NÃO ESTAVAM 
NO AUTOS no momento da elaboração da sua defesa com base no artigo 803, do CPC. 

 A nulidade fulmina a presente ação de execução, pois, para 

todos os efeitos e por culpa exclusiva do autor, no momento da habilitação e apresentação 

de defesa deste executado, os referidos documentos de fls. 35 e seguintes NÃO 
ESTAVAM VISÍVEIS, PORTANTO, NÃO ESTAVAM NOS AUTOS, o que levou à 

elaboração da exceção de pré-executividade baseada na ausência do título executivo. 

 NÃO HÁ JUSTIFICATIVA ALGUMA PARA QUE 
TAIS DOCUMENTOS FOSSEM CLASSIFICADOS COMO SIGILOSOS, 

portanto, deverá ser declarada a realidade fática naquele momento, ou seja, NÃO HAVIA 
TÍTULO EXECUTIVO NOS AUTOS, os quais somente agora, após a estabilização da 

demanda conforme prevê o art. 329 do CPC, haja visto a ocorrência da triangulação 

processual, é que os referido títulos “foram juntados”, o que é defeso em nosso 

ordenamento. 

 De acordo com o despacho de fls. 198, o executado deveria 

ser citado na forma do artigo 829 do CPC, porém, a Carta de Citação (fls. 201) traz a 

seguinte informação: 
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 Claramente se verifica que na citação não houve o 

oferecimento de SENHA para o caso de visualização de documentos sigilosos ou 

procedimento classificado como segredo de justiça, portanto, está claro a nulidade 

ocorrida a qual deverá render a extinção do feito sem julgamento do mérito por falta de 

título de crédito que embase a ação de execução no momento da citação e da elaboração 

da defesa processual garantida na Constituição Federal, artigo 5º, incs. LIV e LV e demais 

consectários legais aplicáveis ao caso. 

  

 DOS PEDIDOS 
 
 EX POSITIS, data máxima vênia, requer seja julgada 

PROCEDENTE e exceção de pré-executividade de fls. 234 extinguindo-se o feito por 

falta de título executivo no momento da citação e da elaboração de defesa, sendo que na 

Carta de Citação não constava senha para a visualização de referidos documentos. 

Devendo ser observado o princípio da estabilização da demanda (art. 329 do CPC) c/c 

violação dos princípios Constitucionais previstos nos incs. LIV e LV, do artigo 5º. 

 Requer seja o autor condenando ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 

 Termos em que, 

 p. deferimento. 

 Americana, 13 de julho de 2023. 

 

 SÁVIO H. ANDRADE COELHO – Advº 
 OAB/SP 184.497 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1014781-11.2022.8.26.0011 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

A exceção de pré executividade foi  apresentada a fls. 234/236. 

Não há que se falar em inépcia a inicial. A inicial veio devidamente 

instruída pela CCB nº 00010133-000, conforme fls. 35/48.

No tocante as alegações de fls. 306/308, observo que bastaria ao advogado 

do executado juntar nos autos procuração para ter acesso a todos documentos, incluindo os 

sigilosos. Nenhuma nulidade decorre de tal fato.

Assim, rejeito as exceções opostas.

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2023.

                D  A  T  A
Em _______ de ______ de 2022
recebi estes autos  em  Cartório.
Eu,_____________, Escr., subsc.
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 19/07/2023 10:37 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0605/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   exceção   de   pré   executividade   foi   apresentada   a   fls.   234/236.   Não   há   que   se   falar   em 
 inépcia   a   inicial.   A   inicial   veio   devidamente   instruída   pela   CCB   nº   00010133-000,   conforme   fls.   35/48.   No   tocante 
 as   alegações   de   fls.   306/308,   observo   que   bastaria   ao   advogado   do   executado   juntar   nos   autos   procuração   para 
 ter   acesso   a   todos   documentos,   incluindo   os   sigilosos.   Nenhuma   nulidade   decorre   de   tal   fato.   Assim,   rejeito   as 
 exceções opostas. Int." 

           São Paulo, 19 de julho de 2023. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 20/07/2023 01:47 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0605/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   exceção   de   pré   executividade   foi   apresentada   a   fls.   234/236.   Não   há   que   se   falar   em 
 inépcia   a   inicial.   A   inicial   veio   devidamente   instruída   pela   CCB   nº   00010133-000,   conforme   fls.   35/48.   No   tocante 
 as   alegações   de   fls.   306/308,   observo   que   bastaria   ao   advogado   do   executado   juntar   nos   autos   procuração   para 
 ter   acesso   a   todos   documentos,   incluindo   os   sigilosos.   Nenhuma   nulidade   decorre   de   tal   fato.   Assim,   rejeito   as 
 exceções opostas. Int." 

           SÃO PAULO, 20 de julho de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL XI – PINHEIROS - DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Execução De Título Extrajudicial 

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 

 

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS 

S.A. ("EXEQUENTES"), já qualificadas nos autos da ação de Execução de Título 

Extrajudicial que movem contra HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

(“1ª EXECUTADA” OU “EMPRESA-EXECUTADA”), MARIA DOESPIRITO SANTO 

MARTINS DE PAULA (“2º Executado”) e HAMILTON CESAR QUEIROS DE 

PAULA (“3ºExecutado”), em conjunto denominados EXECUTADOS, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., manifestar-se em termos de 

prosseguimento:  

 

I. - Da indicação de bens com base no art. 774, CPC 

 

Considerando o comparecimento dos Executados aos Autos, e 

considerando a rejeição da Exceção de Pré Executividade apresentada, conforme 

r. Decisão de fls. 309, REITERA-SE a V. Exa. o pleito para intimação dos 

Excipientes, na pessoa de seu patrono, para que informe nestes autos o bem à 

penhora, sob pena de aplicação da multa conforme trata o artigo 774 do Código 

de Processo Civil, como forma de ato atentatória à dignidade da justiça1. 

 
1 AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATOS AGRARIOS. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Caso 
em que o descumprimento da determinação judicial, ao devedor, de indicação dos bens passiveis de 
penhora, caracterizou a prática de ato atentatório à dignidade da Justiça. Mantida a multa imposta 
pelo juízo de origem (art. 774. V do CPC) AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. UNANIME.  (TJ-
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II.- Infojud e Renajud: 

 

Considerando o retorno da pesquisa SISBAJUD que não 

localizou valores em nome dos Executados, em valor suficiente para satisfazer a 

Execução, requer de V. Exa. o prosseguimento do feito com uso da ferramenta 

RENAJUD e INFOJUD em face dos devedores HAMILTON COMERCIO DE 

VEICULOS LTDA (CNPJ/ME) sob o nº04.603.316/0001-29; MARIA 

DOESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA (CPF/ME) sob o nº 123.552.718-

28; HAMILTON CESAR QUEIROS DEPAULA (CPF/ME) sob o nº 

109.985.728-70; MARCELO MARTINS DEPAULA (CPF/ME) sob o nº 

387.397.028-71; AMANDA MARTINS DEPAULA(CPF/ME) sob o nº 

387.396.898-32. 

Em relação à Empresa-Executada, como o sistema INFOJUD 

não é eficaz contra esta, requer-se a expedição de ofício à Receita Federal para 

que esta acoste no feito a declaração de patrimônio da Empresa-Executada 

HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA (CNPJ/ME) sob o 

nº04.603.316/0001-29, dos anos de 2021 e 2022. 

 

III.- Disposições finais: 

 

Desta forma, requer a V. Exa. (i) o prosseguimento do feito 

com uso da ferramenta RENAJUD e INFOJUD em face dos devedores ETOILE 

HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA (CNPJ/ME) sob o 

nº04.603.316/0001-29; MARIA DOESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA 

(CPF/ME) sob o nº 123.552.718-28; HAMILTON CESAR QUEIROS 

DEPAULA (CPF/ME) sob o nº 109.985.728-70; MARCELO MARTINS 

DEPAULA (CPF/ME) sob o nº 387.397.028-71; AMANDA MARTINS 

DEPAULA(CPF/ME) sob o nº 387.396.898-32; (ii) em relação à Empresa-

Executada, como o sistema INFOJUD não é eficaz contra esta, requer-se a 

expedição de ofício à Receita Federal para que esta  acoste no feito a declaração 

de patrimônio da Empresa-Executada HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS 

LTDA (CNPJ/ME) sob o nº04.603.316/0001-29, dos anos de 2021 e 2022. 

 

RS-AL: 70081943821 RS, Relator: Paulo Sérgio Scarparo, Data de Julgamento: 26/09/2019, Décima 
Sétima Câmara Civel. Data de Publicação: 03/10/2019). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

fiN
rk

84
P

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ER
N

AN
D

O
 C

O
TA

 S
O

C
IE

D
AD

E 
IN

D
IV

ID
U

AL
 D

E 
AD

VO
C

AC
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

07
/2

02
3 

às
 1

8:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PI

N
23

70
15

67
19

0 
   

 .

fls. 313



 

 

3 

 

E, por derradeiro, intimar a parte adversa a indicar bens à 

penhora sob pena de multa, nos termos do art. 774, CPC  

 

 

 Termos que 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2023. 

 

FERNANDO COTA 

OAB/SP 345.438 
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Comprovante pagamento fatura 

Número do documento: 900000452 

Data: 25/07/2023

Pagamento realizado! 

R$ 431,38

Dados da operação

AGENTE ARRECADADOR: CNC 077 - Banco Inter S/A

NOME: FERNANDO COTA SOCIEDADE INDIVIDUAL

AGÊNCIA: 0001-9

CONTA: 29280100-9

LINHA DIGITÁVEL: 86820000004313851174001434130418658000189908

BANCO CEDENTE:

DATA VENCIMENTO: 25/07/2023

DATA DE DÉBITO: 25/07/2023

VALOR DESCONTO: R$ 0,00

VALOR ACRÉSCIMO: R$ 0,00

TOTAL TOTAL: R$ 431,38

DESCRIÇÃO: Pagamento

AUTENTICAÇÃO: 29041755942294229422000004313830

 
Central de atendimento: 3003 4070
(capitais e regiões metropolitanas) 
0800 940 0007 (demais localidades)

      
De�ciente de fala e audição: 
0800 979 7099 
Ouvidoria: 0800 940 7772
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24/07/2023, 16:10 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023072416095908
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Nexoos Sociedade de Emprestimo Entre Pessoas S.a. 30.418.658/0001-89
Nº do processo Unidade CEP
1014781-11.2022.8.26 2ª VARA CÍVEL - PINHEIROS 01451-011
Endereço Código
Rua Cláudio Soares, nº 72, conjuntos 1 Sao Paulo SP 434-1
Histórico
5x renajud (157,30); 4x infojud pessoa física (137,04); 1x infojud pj, de 2 anos 137,04

Valor

431,38  
Total

431,38  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000047 313851174001 143413041867 580001899082

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023072416095908

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Nexoos Sociedade de Emprestimo Entre Pessoas S.a. 30.418.658/0001-89
Nº do processo Unidade CEP
1014781-11.2022.8.26 2ª VARA CÍVEL - PINHEIROS 01451-011
Endereço Código
Rua Cláudio Soares, nº 72, conjuntos 1 Sao Paulo SP 434-1
Histórico
5x renajud (157,30); 4x infojud pessoa física (137,04); 1x infojud pj, de 2 anos 137,04

Valor

431,38  
Total

431,38  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000047 313851174001 143413041867 580001899082

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023072416095908

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Nexoos Sociedade de Emprestimo Entre Pessoas S.a. 30.418.658/0001-89
Nº do processo Unidade CEP
1014781-11.2022.8.26 2ª VARA CÍVEL - PINHEIROS 01451-011
Endereço Código
Rua Cláudio Soares, nº 72, conjuntos 1 Sao Paulo SP 434-1
Histórico
5x renajud (157,30); 4x infojud pessoa física (137,04); 1x infojud pj, de 2 anos 137,04

Valor

431,38  
Total

431,38  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000047 313851174001 143413041867 580001899082
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24/07/2023, 16:10 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fls. 312/317: requisitei, pelo sistema INFOJUD, informações sobre as últimas 
declarações de renda dos executados, inclusive em relação à empresa co-executada Hamilton 
Comercio de Veiculos Ltda, conforme comprovantes que seguem. 

Foram encontradas informações dos devedores, as quais deverão ser juntadas aos 
autos para consulta pelo exequente, na forma do art. 1263 das Normas dos Ofícios de Justiça da 
CGJ, com a redação dada pelo Provimento CG nº 21/2018 de 18.6.2018, observando-se a 
classificação para o documento digital sigiloso determinada no § 1º do referido artigo das NSCGJ, 
alterado pelo Provimento CG nº 13/2023 de 13.4.2023. 

Em pesquisa pelo sistema RENAJUD foram localizados 14 veículos registrados 
em nome dos executados, sendo que apenas dois desses veículos (FIAT/Fiorino IE, ano/modelo 
2006/2007, placa AOC2E67, e GM/Omega GLS, ano/modelo 1993, placa GMR-6400) 
encontravam-se livres e desembaraçados, de acordo com documentos que seguem.

Providenciei o bloqueio de ambos os veículos através do RENAJUD.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 
15 dias.

No silêncio, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 29 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Seja bem vindo,

 LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES  TJSP  29/07/2023 • 12h 20' 07'' • 09:37

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

04603316000129

Lista de Veículos - Total: 5

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

QUW2I33 QUW2833 SP FIAT/FIORINO HD WK E 2019 2020

HAMILTON
COMERCIO
DE
VEICULOS
LTDA

Sim

FHQ8G70 FHQ8670 SP FIAT/FIORINO 1.4 FLEX 2015 2015

QUEIROS
DE PAULA E
TOGNATO
COM
VEICULOS

Sim

AOC2E67 AOC2467 SP FIAT/FIORINO IE 2006 2007

HAMILTON
COMERCIO
DE
VEICULOS
LTDA

Não

BKJ9867 SP FORD/VERONA 2.0I GHIA 1993 1994

QUEIROS
DE PAULA E
TOGNATO
COM
VEICULOS

Sim

KFD5I87 KFD5887 SP VW/APOLLO GLS 1991 1991

HAMILTON
COMERCIO
DE
VEICULOS
LTDA

Sim

1

2.5.1

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES
29/07/2023 - 12:20:50

Veículo/Informações RENAVAM

Placa KFD5I87 Placa Anterior KFD5887 Ano Fabricação 1991

Chassi 9BWZZZ54ZMB170003 Marca/Modelo VW/APOLLO GLS Ano Modelo 1991

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI - PINHEIROS Nro do Processo 10129121320228260011

Juiz Inclusão VANESSA BANNITZ BACCALA DA
ROCHA CPF 147.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIALVA DE FREITAS ALVES CPF 041.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 24/03/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI - PINHEIROS Nro do Processo 10129121320228260011

Juiz Inclusão VANESSA BANNITZ BACCALA DA
ROCHA CPF 147.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIALVA DE FREITAS ALVES CPF 041.3XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 24/03/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 14A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10058865120238260100

Juiz Inclusão RONNIE HERBERT BARROS
SOARES CPF 087.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão PAULO YUKISHIGUE KIMURA CPF 076.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 26/04/2023
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES
29/07/2023 - 12:21:05

Veículo/Informações RENAVAM

Placa BKJ9867 Placa Anterior Ano Fabricação 1993

Chassi 9BFZZZ54ZPB398318 Marca/Modelo FORD/VERONA 2.0I GHIA Ano Modelo 1994

Restrições RENAVAM

RESTRICAO_JUDICIAL

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI - PINHEIROS Nro do Processo 10129121320228260011

Juiz Inclusão VANESSA BANNITZ BACCALA DA
ROCHA CPF 147.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIALVA DE FREITAS ALVES CPF 041.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 24/03/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI - PINHEIROS Nro do Processo 10129121320228260011

Juiz Inclusão VANESSA BANNITZ BACCALA DA
ROCHA CPF 147.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIALVA DE FREITAS ALVES CPF 041.3XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 24/03/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 14A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10058865120238260100

Juiz Inclusão RONNIE HERBERT BARROS
SOARES CPF 087.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão PAULO YUKISHIGUE KIMURA CPF 076.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 26/04/2023
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES
29/07/2023 - 12:21:19

Veículo/Informações RENAVAM

Placa FHQ8G70 Placa Anterior FHQ8670 Ano Fabricação 2015

Chassi 9BD26512MF9037270 Marca/Modelo FIAT/FIORINO 1.4 FLEX Ano Modelo 2015

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI - PINHEIROS Nro do Processo 10129121320228260011

Juiz Inclusão VANESSA BANNITZ BACCALA DA
ROCHA CPF 147.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIALVA DE FREITAS ALVES CPF 041.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 24/03/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI - PINHEIROS Nro do Processo 10129121320228260011

Juiz Inclusão VANESSA BANNITZ BACCALA DA
ROCHA CPF 147.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIALVA DE FREITAS ALVES CPF 041.3XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 24/03/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 14A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10058865120238260100

Juiz Inclusão RONNIE HERBERT BARROS
SOARES CPF 087.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão PAULO YUKISHIGUE KIMURA CPF 076.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 26/04/2023
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES
29/07/2023 - 12:21:34

Veículo/Informações RENAVAM

Placa QUW2I33 Placa Anterior QUW2833 Ano Fabricação 2019

Chassi 9BD2651JHL9144615 Marca/Modelo FIAT/FIORINO HD WK E Ano Modelo 2020

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI - PINHEIROS Nro do Processo 10129121320228260011

Juiz Inclusão VANESSA BANNITZ BACCALA DA
ROCHA CPF 147.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIALVA DE FREITAS ALVES CPF 041.3XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 24/03/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DO FORO
REGIONAL XI - PINHEIROS Nro do Processo 10129121320228260011

Juiz Inclusão VANESSA BANNITZ BACCALA DA
ROCHA CPF 147.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIALVA DE FREITAS ALVES CPF 041.3XX.XXX-XX

Restrição Licenciamento Data Inclusão 24/03/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 14A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 10058865120238260100

Juiz Inclusão RONNIE HERBERT BARROS
SOARES CPF 087.7XX.XXX-XX

Usuário Inclusão PAULO YUKISHIGUE KIMURA CPF 076.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 26/04/2023
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Seja bem vindo,

 LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES  TJSP  29/07/2023 • 12h 20' 07'' • 08:26

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

12355271828

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

BKH1375 SP IMP/FIAT TIPO 1.6 IE 1995 1995

MARIA DO
ESPIRITO
SANTO
MARTINS
DE PAULA

Sim

1

2.5.1

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar -
CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES
29/07/2023 - 12:22:24

Veículo/Informações RENAVAM

Placa BKH1375 Placa Anterior Ano Fabricação 1995

Chassi ZFA160000S5099658 Marca/Modelo IMP/FIAT TIPO 1.6 IE Ano Modelo 1995

Restrições RENAVAM

BAIXADO
RESTRICAO_ADMINISTRATIVA

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 38A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11052295420228260100

Juiz Inclusão CAROLINA DE FIGUEIREDO
DORLHIAC NOGUEIRA CPF 286.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CINTIA BEATRIZ YAZBEK
GOMIEIRO CPF 151.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 03/02/2023
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Seja bem vindo,

 LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES  TJSP  29/07/2023 • 12h 20' 07'' • 07:58

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

10998572870

Lista de Veículos - Total: 6

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

DBT5340 SP YAMAHA/YBR 125K 2001 2001

HAMILTON
CESAR
QUEIROS DE
PAULA

Sim

DDS9639 SP RENAULT/CLIO RN 1.6 16V 2000 2001

HAMILTON
CESAR
QUEIROS DE
PAULA

Sim

CGX7189 SP REB/ODNE D02075 3.0 1997 1997

HAMILTON
CESAR
QUEIROS DE
PAULA

Sim

GUH3245 SP GM/CORSA WIND 1995 1996 10998572870 Sim

BUZ7599 SP GM/CORSA GL 1995 1996

HAMILTON
CESAR
QUEIROS DE
PAULA

Sim

BUW0889 SP FIAT/TEMPRA OURO 16V 1993 1994

HAMILTON
CESAR
QUEIROS DE
PAULA

Sim

1

2.5.1

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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29/07/2023, 12:23 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES
29/07/2023 - 12:23:10

Veículo/Informações RENAVAM

Placa BUW0889 Placa Anterior Ano Fabricação 1993

Chassi 9BD159000P9053273 Marca/Modelo FIAT/TEMPRA OURO 16V Ano Modelo 1994

Restrições RENAVAM

BAIXADO
RESTRICAO_ADMINISTRATIVA

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 38A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11052295420228260100

Juiz Inclusão CAROLINA DE FIGUEIREDO
DORLHIAC NOGUEIRA CPF 286.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CINTIA BEATRIZ YAZBEK
GOMIEIRO CPF 151.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 03/02/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município PIRACICABA

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE
PIRACICABA Nro do Processo 10000700520238260451

Juiz Inclusão DANIELA MIE MURATA CPF 274.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LETICIA CORSI BORTOLOTI CPF 415.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 31/05/2023
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29/07/2023, 12:23 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES
29/07/2023 - 12:23:28

Veículo/Informações RENAVAM

Placa BUZ7599 Placa Anterior Ano Fabricação 1995

Chassi 9BGSE68XTSC617212 Marca/Modelo GM/CORSA GL Ano Modelo 1996

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 38A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11052295420228260100

Juiz Inclusão CAROLINA DE FIGUEIREDO
DORLHIAC NOGUEIRA CPF 286.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CINTIA BEATRIZ YAZBEK
GOMIEIRO CPF 151.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 03/02/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município PIRACICABA

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE
PIRACICABA Nro do Processo 10000700520238260451

Juiz Inclusão DANIELA MIE MURATA CPF 274.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LETICIA CORSI BORTOLOTI CPF 415.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 31/05/2023
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29/07/2023, 12:23 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES
29/07/2023 - 12:23:41

Veículo/Informações RENAVAM

Placa GUH3245 Placa Anterior Ano Fabricação 1995

Chassi 9BGSC08WTSC667586 Marca/Modelo GM/CORSA WIND Ano Modelo 1996

Restrições RENAVAM

VEICULO_ROUBADO

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 38A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11052295420228260100

Juiz Inclusão CAROLINA DE FIGUEIREDO
DORLHIAC NOGUEIRA CPF 286.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CINTIA BEATRIZ YAZBEK
GOMIEIRO CPF 151.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 03/02/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município PIRACICABA

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE
PIRACICABA Nro do Processo 10000700520238260451

Juiz Inclusão DANIELA MIE MURATA CPF 274.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LETICIA CORSI BORTOLOTI CPF 415.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 31/05/2023
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29/07/2023, 12:24 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES
29/07/2023 - 12:24:02

Veículo/Informações RENAVAM

Placa CGX7189 Placa Anterior Ano Fabricação 1997

Chassi 9A9E0301FVMCL4003 Marca/Modelo REB/ODNE D02075 3.0 Ano Modelo 1997

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 38A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11052295420228260100

Juiz Inclusão CAROLINA DE FIGUEIREDO
DORLHIAC NOGUEIRA CPF 286.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CINTIA BEATRIZ YAZBEK
GOMIEIRO CPF 151.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 03/02/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município PIRACICABA

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE
PIRACICABA Nro do Processo 10000700520238260451

Juiz Inclusão DANIELA MIE MURATA CPF 274.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LETICIA CORSI BORTOLOTI CPF 415.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 31/05/2023
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29/07/2023, 12:24 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES
29/07/2023 - 12:24:17

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DDS9639 Placa Anterior Ano Fabricação 2000

Chassi 93YLB1J151J225499 Marca/Modelo RENAULT/CLIO RN 1.6 16V Ano Modelo 2001

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 38A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11052295420228260100

Juiz Inclusão CAROLINA DE FIGUEIREDO
DORLHIAC NOGUEIRA CPF 286.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CINTIA BEATRIZ YAZBEK
GOMIEIRO CPF 151.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 03/02/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município PIRACICABA

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE
PIRACICABA Nro do Processo 10000700520238260451

Juiz Inclusão DANIELA MIE MURATA CPF 274.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LETICIA CORSI BORTOLOTI CPF 415.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 31/05/2023
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29/07/2023, 12:24 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES
29/07/2023 - 12:24:31

Veículo/Informações RENAVAM

Placa DBT5340 Placa Anterior Ano Fabricação 2001

Chassi 9C6KE013010005880 Marca/Modelo YAMAHA/YBR 125K Ano Modelo 2001

Restrições RENAVAM

BAIXADO
RESTRICAO_ADMINISTRATIVA

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município SAO PAULO

Órgão Judiciário 38A VARA CIVEL CENTRAL DA
CAPITAL Nro do Processo 11052295420228260100

Juiz Inclusão CAROLINA DE FIGUEIREDO
DORLHIAC NOGUEIRA CPF 286.0XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CINTIA BEATRIZ YAZBEK
GOMIEIRO CPF 151.1XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 03/02/2023

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município PIRACICABA

Órgão Judiciário 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE
PIRACICABA Nro do Processo 10000700520238260451

Juiz Inclusão DANIELA MIE MURATA CPF 274.1XX.XXX-XX

Usuário Inclusão LETICIA CORSI BORTOLOTI CPF 415.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 31/05/2023

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

sX
Q

Z
K

JE
g.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 A
U

G
U

S
T

O
 D

E
 S

A
LL

E
S

 G
O

M
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

07
/2

02
3 

às
 1

4:
59

 .

fls. 603



29/07/2023, 12:25 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

Seja bem vindo,

 LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES  TJSP  29/07/2023 • 12h 20' 07'' • 06:49

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos
sem restrição RENAJUD

38739702871

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

GMR6400 SP GM/OMEGA GLS 1993 1993
MARCELO
MARTINS
DE PAULA

Não

1

2.5.1

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º
andar - CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

Seja bem vindo,

 LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES  TJSP  29/07/2023 • 12h 20' 07'' • 06:34

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

38739689832

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

GDL1B74 SP FIAT/MOBI TREKKING 1.0MT 2021 2022
AMANDA
MARTINS
DE PAULA

Sim

1

2.5.1

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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29/07/2023, 12:25 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line
Usuário: LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES
29/07/2023 - 12:25:45

Veículo/Informações RENAVAM

Placa GDL1B74 Placa Anterior Ano Fabricação 2021

Chassi 9BD341ABXNY764830 Marca/Modelo FIAT/MOBI TREKKING 1.0MT Ano Modelo 2022

Restrições RENAVAM

VEICULO_ROUBADO
ALIENACAO_FIDUCIARIA
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES
29/07/2023 - 12:27:05

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município SAO PAULO

Juiz Inclusão ANDREA FERRAZ MUSA

Órgão Judiciário 2A VARA CIVEL DO FORO REGIONAL XI DE PINHEIROS

N° do Processo 10147811120228260011

Total de veículos: 2

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

GMR6400 SP GM/OMEGA
GLS

MARCELO MARTINS
DE PAULA Transferência

AOC2E67 AOC2467 SP FIAT/FIORINO
IE

HAMILTON
COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

Transferência
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Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465‐720 • Fones (19) 3462.6748 / 3407.4579 
 

 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL 
XI – PINHEIROS – SÃO PAULO – SP. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1014781-11.2022.8.26.0011 
 
 
 
 
 
 HAMILTON COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e 
outros, já qualificados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que lhes move NEXOOS 
SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A., processo em epígrafe, em 

trâmite por esta r. Vara e Cartório, através de um de seus bastante procuradores, vem mui 

respeitosamente ante V.Excia., expor e requerer o que segue: 

 

 

 LIBERAÇÃO DE CONSTRIÇÃO SOBRE VEÍCULO 
COM URGÊNCIA 
 
 É fato que houve ordem de bloqueio junto ao DETRAN do 

veículo Fiorino IE, ano 2006/2007, renavan nº 00896488098, placas AOC 2E67, 

conforme fls. 607, porém, o referido veículo NÃO É DE PROPRIEDADE DO 
EXECUTADO, conforme documentação anexa. 

 Conforme Nota Fiscal, Recibo de Venda e Comprovante 
de Comunicação de Venda junto DETRAN, o referido veículo foi vendido em 
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Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465‐720 • Fones (19) 3462.6748 / 3407.4579 
 

 

20/04/2023 com comunicação de venda datada de 26/04/2023, portanto, antes do pedido 

de bloqueio e da citação. 

 O proprietário atual é THAYANY SOUZA BARBOSA, 

portadora do CPF/MF nº 470.370.228-29. 

 Portanto, buscando a economia processual e evitando 

expedientes desnecessários, requer seja DESBLOQUEADO COM URGÊNCIA o 

referido veículo, usado pelo atual proprietário na sua exploração de atividade empresarial. 

 Com o deferimento, deverá ocorrer o desbloqueio via 

RENAJUD. 

 Termos em que,  

 p. deferimento. 

 Americana, 31 de julho de 2023. 

 

 

 SÁVIO H. ANDRADE COELHO – Advº 
 OAB/SP 184.497 
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31/07/2023, 10:36 Portal de Serviços SENATRAN

https://portalservicos.senatran.serpro.gov.br/#/veiculos/consultar/detalhes/47037022829/AOC2E67/00896488098 1/1

Consulta Comunicação de Venda

Placa: AOC2E67

CódigoRENAVAM: 00896488098

CPF/CNPJ do

Proprietário:

04.603.316/0001-

29

Data da Venda: 20/04/2023

Data doRegistro da

Comunicação de

Venda:

26/04/2023

CPF/CNPJ do

Comprador:

470.370.228-29

Nomedo

Comprador:

THAYANY SOUZA

BARBOSA
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Consulta RENAJUD

Dados do veículo

Processos

Placa: AOC2E67 CódigoRENAVAM: 00896488098

CPF/CNPJ do

Proprietário:

04.603.316/0001-29 Chassi: 9BD25504578787044

 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Restrição Data/Hora da Inclusão Tribunal Órgão Judiciário Processo

10  1 

TRANSFERENCIA 29/07/2023 - 12:27:07 TRIBUNAL DE JUSTICA DE

SAO PAULO

2A VC DO FORO

REGIONAL DE PINHEIROS

10147811120228260011

Total de restrições: 1 Total de Processos: 1
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 01/08/2023 02:15 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0641/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   312/317:   requisitei,   pelo   sistema   INFOJUD,   informações   sobre   as   últimas 
 declarações   de   renda   dos   executados,   inclusive   em   relação   à   empresa   co-executada   Hamilton   Comercio   de 
 Veiculos   Ltda,   conforme   comprovantes   que   seguem.   Foram   encontradas   informações   dos   devedores,   as   quais 
 deverão   ser   juntadas   aos   autos   para   consulta   pelo   exequente,   na   forma   do   art.   1263   das   Normas   dos   Ofícios   de 
 Justiça   da   CGJ,   com   a   redação   dada   pelo   Provimento   CG   nº   21/2018   de   18.6.2018,   observando-se   a   classificação 
 para   o   documento   digital   sigiloso   determinada   no   §   1º   do   referido   artigo   das   NSCGJ,   alterado   pelo   Provimento   CG 
 nº   13/2023   de   13.4.2023.   Em   pesquisa   pelo   sistema   RENAJUD   foram   localizados   14   veículos   registrados   em 
 nome   dos   executados,   sendo   que   apenas   dois   desses   veículos   (FIAT/Fiorino   IE,   ano/modelo   2006/2007,   placa 
 AOC2E67,   e   GM/Omega   GLS,   ano/modelo   1993,   placa   GMR-6400)   encontravam-se   livres   e   desembaraçados,   de 
 acordo   com   documentos   que   seguem.   Providenciei   o   bloqueio   de   ambos   os   veículos   através   do   RENAJUD. 
 Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   da   execução,   no   prazo   de   15   dias.   No   silêncio, 
 arquivem-se os autos. Int." 

           São Paulo, 1 de agosto de 2023. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 02/08/2023 03:27 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0641/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   312/317:   requisitei,   pelo   sistema   INFOJUD,   informações   sobre   as   últimas 
 declarações   de   renda   dos   executados,   inclusive   em   relação   à   empresa   co-executada   Hamilton   Comercio   de 
 Veiculos   Ltda,   conforme   comprovantes   que   seguem.   Foram   encontradas   informações   dos   devedores,   as   quais 
 deverão   ser   juntadas   aos   autos   para   consulta   pelo   exequente,   na   forma   do   art.   1263   das   Normas   dos   Ofícios   de 
 Justiça   da   CGJ,   com   a   redação   dada   pelo   Provimento   CG   nº   21/2018   de   18.6.2018,   observando-se   a   classificação 
 para   o   documento   digital   sigiloso   determinada   no   §   1º   do   referido   artigo   das   NSCGJ,   alterado   pelo   Provimento   CG 
 nº   13/2023   de   13.4.2023.   Em   pesquisa   pelo   sistema   RENAJUD   foram   localizados   14   veículos   registrados   em 
 nome   dos   executados,   sendo   que   apenas   dois   desses   veículos   (FIAT/Fiorino   IE,   ano/modelo   2006/2007,   placa 
 AOC2E67,   e   GM/Omega   GLS,   ano/modelo   1993,   placa   GMR-6400)   encontravam-se   livres   e   desembaraçados,   de 
 acordo   com   documentos   que   seguem.   Providenciei   o   bloqueio   de   ambos   os   veículos   através   do   RENAJUD. 
 Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   da   execução,   no   prazo   de   15   dias.   No   silêncio, 
 arquivem-se os autos. Int." 

           SÃO PAULO, 2 de agosto de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fls. 609/613: manifeste-se o exequente sobre pedido de desbloqueio de veículo 
apresentado pelos executados, no prazo de 5 dias.

Int.

São Paulo, 03 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 04/08/2023 01:39 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0655/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   609/613:   manifeste-se   o   exequente   sobre   pedido   de   desbloqueio   de   veículo 
 apresentado pelos executados, no prazo de 5 dias. Int." 

           São Paulo, 4 de agosto de 2023. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 07/08/2023 02:00 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0655/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   609/613:   manifeste-se   o   exequente   sobre   pedido   de   desbloqueio   de   veículo 
 apresentado pelos executados, no prazo de 5 dias. Int." 

           SÃO PAULO, 7 de agosto de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL PINHEIRO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

 

 

EMENTA: Inadequação formal. Ausência de comprovantes de pagamento 

e outros documentos. Alienação realizada após a citação. Extrato Renajud 

demonstrava propriedade dos devedores. 

 

 

 

 

Execução De Título Extrajudicial 

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 

 

 

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS 

S.A.. ("EXEQUENTE"), já qualificada nos autos da ação de Execução de Título 

Extrajudicial, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa, manifestar-se em 

acerca da r. petição de fls. 609/610. 

Em breve síntese, comparece ao feito a Executada para 

impugnar a penhora do automóvel, sob a afirmativa de que referido veículo foi 

vendido em 20/04/2023 com comunicação de venda datada de 26/04/2023, ou 

seja, após 10 dias da citação e ciência do processo: 
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2 

 

 

 

Como se demonstrará a seguir, além da parte sequer possuir 

legitimidade ativa para tal arguir, se vale do meio inadequado para expor a 

problemática, ESTE SEQUER ACOSTOU O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA 

SUA SUPOSTA VENDA, CONTRATO, ETC. Por fim, o extrato renajud foi claro sobre 

a propriedade do automóvel estar em nome da parte devedora, razão pela qual 

não goza de proteção da lei contra a penhora. 

 

I. Da inadequação do meio utilizado. Ilegitimidade ativa 

 

Em primeiro, é mister destacar que NA AÇÃO DE EXECUÇÃO 

NÃO É CABÍVEL A IMPUGNAÇÃO DE PENHORA EM FAVOR POR TERCEIRO 

ESTRANHO À LIDE, uma vez que o Código de Processo Civil, justamente para 

evitar tumultos processuais, legislou o instituto de Embargos de Terceiro. Ou seja, 

se o automóvel pertence à suposta compradora, cabe a esta, pela ferramenta 

processual adequada, comprovar a sua posse. 

Ou seja, é através de embargos de terceiros que possuidores 

podem se opor à penhora efetuada, expondo por meio daquela ação as suas 

razões. 

A leitura ao art. 674, CPC, torna claro que quem, não sendo 

parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que 

possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá 

requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro. 

A impugnação adotada pela parte impede inclusive maior 

dilação probatória, necessária para a resolução da celeuma. 

Logo, a impugnação ofertada sequer merece ser apreciada, 

uma vez que é totalmente inadequada ao rito processual, devendo ser afastada de 

pronto. 

 

II. Da penhorabilidade do automóvel. Ausência de contrato de compra e 

venda e de comprovante de pagamento. 
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3 

 

Ainda que se admita a impugnação ofertada pela parte 

adversa, o seu mérito não é sequer passível de acolhimento, uma vez que sequer 

acostou (i) contrato de compra e venda; (ii) comprovante de pagamento; (iii) 

tratativas de conversas entre as partes. 

Neste sentido, o Egrégio TJ SP é claro a respeito de ser 

necessário acostar o comprovante de pagamento da quantia indicada: 

APELAÇÃO. Embargos de Terceiro. Pleito de desconstituição de 

fraude à execução. Bem imóvel alienado após a condenação do 

alienante por este Tribunal de Justiça. Presentes indícios suficientes 

ao afastamento da presunção e boa-fé do embargante, como prévia 

averbação de penhora do imóvel em outro processo, ausência de 

pesquisa junto ao Distribuidor Cível, pagamento do imóvel em 

espécie, sem comprovante de saque ou do depósito de referida 

quantia, além de outros. Sentença reformada. RECURSO 

PROVIDO. 1 

 

A situação apresentada, além de ser muito incomum e 

ocorrido após os devedores restarem inadimplentes ao pagamento da 

CCB, para sustentar a tese trouxe comunicado de venda e um documento 

particular, mas sem qualquer outra prova robusta de que o veículo realmente foi 

adquirido por este. 

Contudo, não trouxe nenhuma prova de que é realmente 

possuidor do automóvel, poderia facilmente ter acostado ao feito (i) declaração de 

qualquer das partes envolvidas ou (ii) indicar testemunhas para comprovar tais 

alegações. 

Além disso, não há qualquer prova de que o veículo está sob 

a posse da terceira, pois não acostou nenhum documento. O terceiro pode ser 

parente dos sócios executados ou funcionária da empresa-executada. 

Destaca-se ainda que perante o DETRAN ainda consta o 

devedor como proprietário. 

 

 

                                            
1 (TJSP;  Apelação Cível 1005569-04.2021.8.26.0624; Relator (a): Souza 

Nery; Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Público; Foro de Tatuí - 3ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 31/08/2022; Data de Registro: 14/09/2022) 
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A fundamentação e o conjunto probatório, em verdade, 

acabam por dificultar a análise da situação fática, pela excepcionalidade das suas 

versões. 

Desta forma, requer-se, preliminarmente, a intimação do 

executado para que acoste ao feito maiores provas da sua alegação, tal como 

comprovante de pagamento; declaração de testemunhas, seus documentos 

pessoais, informe quem é a sua cônjuge, a fim de apurar qual o seu vínculo com 

a executada. 

Por derradeiro, que se afaste os pedidos formulados, uma vez 

que estes não possuem qualquer razoabilidade e consonância com a 

legislação. 

 

III. Disposição final. 

 

Diante do exposto, requer-se, preliminarmente, o 

afastamento liminar da impugnação apresentada, tendo em vista a sua clara 

inadequação formal e ilegitimidade ativa, pois que não se valeu da ferramenta 

processual que lhe cabe, qual seja, embargos de terceiro, evitando assim as custas 

e honorários que são cabíveis em face da sua inércia; e, caso não seja este o 

entendimento deste Juízo, a intimação deste para que acoste ao feito maiores 

provas da sua alegação, comprovante de pagamento; declaração de 

testemunhas, seus documentos pessoais, informe quem é a sua cônjuge, 

a fim de apurar qual o seu vínculo com a empresa-executada. 

 

Termos que 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2023. 

 

FERNANDO COTA 

OAB/SP 345.438 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fls. 619/622: razão assiste ao exequente em relação a sua resposta ao pedido de 
desbloqueio de veículo apresentado pelos executados às fls. 609/610.

Alegaram os executados que o veículo FIAT/Fiorino IE, ano/modelo 2006/2007, 
placa AOC2E67, bloqueado neste processo à fl. 607, foi vendido a terceira pessoa na data de 
20/04/2023 e, por tal razão, deveria ser levantada a restrição de transferência anotada sobre o bem.

Se o referido veículo não pertence mais aos executados, não cabe a estes 
pleitearem o cancelamento do bloqueio, pois estariam nessa situação defendendo direito alheio, o 
que é vedado pelo ordenamento jurídico.

Compete a terceira adquirente opor embargos de terceiro para afastar qualquer 
restrição que a prejudique de utilizar ou dispor de um bem de sua propriedade.

Ademais, conforme mencionado pelo credor, a parte devedora não juntou aos 
autos o contrato de compra e venda e o comprovante de pagamento a fim de comprovar a 
idoneidade do negócio jurídica noticiado.

E, por fim, observo que configura fraude à execução a alienação de bem do 
devedor após o ajuizamento de execução a qual responde, nos termos do art. 792, inciso IV, do 
CPC, conduta esta que poderia ser mitigada caso o executado tivesse depositado judicialmente o 
produto decorrente da venda do bem a fim de saldar, total ou parcialmente, a dívida. 

O devedor, porém, não agiu neste sentido, devendo ser considerada irregular a 
alienação do veículo.

Assim, pelos motivos expostos, indefiro o pedido trazido pelos executados às fls. 
609/610 e mantenho o bloqueio efetuado sobre o veículo FIAT/Fiorino IE, ano/modelo 2006/2007, 
placa AOC2E67.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da execução, no prazo de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

4w
W

sP
U

B
P

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 F
E

R
R

A
Z

 M
U

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
08

/2
02

3 
às

 0
9:

05
 .

fls. 623



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

15 dias.

Int.

São Paulo, 20 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

4w
W

sP
U

B
P

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 F
E

R
R

A
Z

 M
U

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
08

/2
02

3 
às

 0
9:

05
 .

fls. 624



 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 21/08/2023 09:28 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0705/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   619/622:   razão   assiste   ao   exequente   em   relação   a   sua   resposta   ao   pedido   de 
 desbloqueio   de   veículo   apresentado   pelos   executados   às   fls.   609/610.   Alegaram   os   executados   que   o   veículo 
 FIAT/Fiorino   IE,   ano/modelo   2006/2007,   placa   AOC2E67,   bloqueado   neste   processo   à   fl.   607,   foi   vendido   a 
 terceira   pessoa   na   data   de   20/04/2023   e,   por   tal   razão,   deveria   ser   levantada   a   restrição   de   transferência   anotada 
 sobre   o   bem.   Se   o   referido   veículo   não   pertence   mais   aos   executados,   não   cabe   a   estes   pleitearem   o 
 cancelamento   do   bloqueio,   pois   estariam   nessa   situação   defendendo   direito   alheio,   o   que   é   vedado   pelo 
 ordenamento   jurídico.   Compete   a   terceira   adquirente   opor   embargos   de   terceiro   para   afastar   qualquer   restrição 
 que   a   prejudique   de   utilizar   ou   dispor   de   um   bem   de   sua   propriedade.   Ademais,   conforme   mencionado   pelo   credor, 
 a   parte   devedora   não   juntou   aos   autos   o   contrato   de   compra   e   venda   e   o   comprovante   de   pagamento   a   fim   de 
 comprovar   a   idoneidade   do   negócio   jurídica   noticiado.   E,   por   fim,   observo   que   configura   fraude   à   execução   a 
 alienação   de   bem   do   devedor   após   o   ajuizamento   de   execução   a   qual   responde,   nos   termos   do   art.   792,   inciso   IV, 
 do   CPC,   conduta   esta   que   poderia   ser   mitigada   caso   o   executado   tivesse   depositado   judicialmente   o   produto 
 decorrente   da   venda   do   bem   a   fim   de   saldar,   total   ou   parcialmente,   a   dívida.   O   devedor,   porém,   não   agiu   neste 
 sentido,   devendo   ser   considerada   irregular   a   alienação   do   veículo.   Assim,   pelos   motivos   expostos,   indefiro   o 
 pedido   trazido   pelos   executados   às   fls.   609/610   e   mantenho   o   bloqueio   efetuado   sobre   o   veículo   FIAT/Fiorino   IE, 
 ano/modelo   2006/2007,   placa   AOC2E67.   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   da   execução, 
 no prazo de 15 dias. Int." 

           São Paulo, 21 de agosto de 2023. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 22/08/2023 02:47 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0705/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   619/622:   razão   assiste   ao   exequente   em   relação   a   sua   resposta   ao   pedido   de 
 desbloqueio   de   veículo   apresentado   pelos   executados   às   fls.   609/610.   Alegaram   os   executados   que   o   veículo 
 FIAT/Fiorino   IE,   ano/modelo   2006/2007,   placa   AOC2E67,   bloqueado   neste   processo   à   fl.   607,   foi   vendido   a 
 terceira   pessoa   na   data   de   20/04/2023   e,   por   tal   razão,   deveria   ser   levantada   a   restrição   de   transferência   anotada 
 sobre   o   bem.   Se   o   referido   veículo   não   pertence   mais   aos   executados,   não   cabe   a   estes   pleitearem   o 
 cancelamento   do   bloqueio,   pois   estariam   nessa   situação   defendendo   direito   alheio,   o   que   é   vedado   pelo 
 ordenamento   jurídico.   Compete   a   terceira   adquirente   opor   embargos   de   terceiro   para   afastar   qualquer   restrição 
 que   a   prejudique   de   utilizar   ou   dispor   de   um   bem   de   sua   propriedade.   Ademais,   conforme   mencionado   pelo   credor, 
 a   parte   devedora   não   juntou   aos   autos   o   contrato   de   compra   e   venda   e   o   comprovante   de   pagamento   a   fim   de 
 comprovar   a   idoneidade   do   negócio   jurídica   noticiado.   E,   por   fim,   observo   que   configura   fraude   à   execução   a 
 alienação   de   bem   do   devedor   após   o   ajuizamento   de   execução   a   qual   responde,   nos   termos   do   art.   792,   inciso   IV, 
 do   CPC,   conduta   esta   que   poderia   ser   mitigada   caso   o   executado   tivesse   depositado   judicialmente   o   produto 
 decorrente   da   venda   do   bem   a   fim   de   saldar,   total   ou   parcialmente,   a   dívida.   O   devedor,   porém,   não   agiu   neste 
 sentido,   devendo   ser   considerada   irregular   a   alienação   do   veículo.   Assim,   pelos   motivos   expostos,   indefiro   o 
 pedido   trazido   pelos   executados   às   fls.   609/610   e   mantenho   o   bloqueio   efetuado   sobre   o   veículo   FIAT/Fiorino   IE, 
 ano/modelo   2006/2007,   placa   AOC2E67.   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   da   execução, 
 no prazo de 15 dias. Int." 

           SÃO PAULO, 22 de agosto de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP 

 

 

 

 

Execução De Título Extrajudicial 

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 

 

Nexoos ("EXEQUENTES"), já qualificada nos autos da ação 

de Execução de Título Extrajudicial, denominados EXECUTADOS, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., manifestar-se em termos de 

prosseguimento: 

 

I. - Penhora de imóvel 

 

Em diligência, a Exequente houve por localizar bem imóvel de 

propriedade de Hamilton Cesar Queiroz de Paula caracterizado por um imóvel de 

Matricula 71396 na Comarca de Americana – Rua Gonçalves Dias nº 1180 – Centro 

– CEP 13465-023, como se vê: 
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2 

 

Neste sentido, requer à V. Exa a PENHORA do imóvel, com a 

consequente expedição de termo de penhora endereçado ao Cartório de Imóveis 

da Comarca de Americanas – SP via sistema ONR, para que se proceda com a 

devida penhora, conforme matrícula imobiliária que segue em anexo 

 

Termos que 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2023 

FERNANDO COTA 

OAB/SP 345.438 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fls. 627/637: defiro solicitação do exequente para a penhora do imóvel de 
matrícula nº 71.396, do CRI de Americana-SP.

Lavre-se o respectivo termo de penhora, fazendo-se constar os co-executados 
Hamilton Cesar Queiroz de Paula e Maria do Espírito Santo Martins de Paula, proprietários 
do bem (R.14 de fls. 633/634), como depositários.

Uma vez lavrado o termo de penhora, ficam os devedores Hamilton Cesar Queiroz 
de Paula e Maria do Espírito Santo Martins de Paula intimados pela imprensa (art. 841 e § 1º, do 
CPC) para, caso queiram, solicitar a modificação da constrição ou apresentar eventual impugnação 
no prazo de 15 dias, conforme artigos 847 e 917, § 1º, ambos do CPC.

Não havendo manifestação dos executados, tornem conclusos os autos para que 
seja requisitada a averbação da penhora via sistema ARISP, cabendo ao exequente antes informar 
o nome de advogado constituído nos autos, nº de OAB, celular para contato e um endereço de e-
mail para o recebimento do boleto de custas e emolumentos referente ao registro da constrição a 
ser solicitada.

Int.

São Paulo, 13 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 14/09/2023 01:57 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0783/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   627/637:   defiro   solicitação   do   exequente   para   a   penhora   do   imóvel   de   matrícula   nº 
 71.396,   do   CRI   de   Americana-SP.   Lavre-se   o   respectivo   termo   de   penhora,   fazendo-se   constar   os   co-executados 
 Hamilton   Cesar   Queiroz   de   Paula   e   Maria   do   Espírito   Santo   Martins   de   Paula,   proprietários   do   bem   (R.14   de   fls. 
 633/634),   como   depositários.   Uma   vez   lavrado   o   termo   de   penhora,   ficam   os   devedores   Hamilton   Cesar   Queiroz 
 de   Paula   e   Maria   do   Espírito   Santo   Martins   de   Paula   intimados   pela   imprensa   (art.   841   e   §   1º,   do   CPC)   para,   caso 
 queiram,   solicitar   a   modificação   da   constrição   ou   apresentar   eventual   impugnação   no   prazo   de   15   dias,   conforme 
 artigos   847   e   917,   §   1º,   ambos   do   CPC.   Não   havendo   manifestação   dos   executados,   tornem   conclusos   os   autos 
 para   que   seja   requisitada   a   averbação   da   penhora   via   sistema   ARISP,   cabendo   ao   exequente   antes   informar   o 
 nome   de   advogado   constituído   nos   autos,   nº   de   OAB,   celular   para   contato   e   um   endereço   de   e-mail   para   o 
 recebimento do boleto de custas e emolumentos referente ao registro da constrição a ser solicitada. Int." 

           São Paulo, 14 de setembro de 2023. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 15/09/2023 01:52 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0783/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   627/637:   defiro   solicitação   do   exequente   para   a   penhora   do   imóvel   de   matrícula   nº 
 71.396,   do   CRI   de   Americana-SP.   Lavre-se   o   respectivo   termo   de   penhora,   fazendo-se   constar   os   co-executados 
 Hamilton   Cesar   Queiroz   de   Paula   e   Maria   do   Espírito   Santo   Martins   de   Paula,   proprietários   do   bem   (R.14   de   fls. 
 633/634),   como   depositários.   Uma   vez   lavrado   o   termo   de   penhora,   ficam   os   devedores   Hamilton   Cesar   Queiroz 
 de   Paula   e   Maria   do   Espírito   Santo   Martins   de   Paula   intimados   pela   imprensa   (art.   841   e   §   1º,   do   CPC)   para,   caso 
 queiram,   solicitar   a   modificação   da   constrição   ou   apresentar   eventual   impugnação   no   prazo   de   15   dias,   conforme 
 artigos   847   e   917,   §   1º,   ambos   do   CPC.   Não   havendo   manifestação   dos   executados,   tornem   conclusos   os   autos 
 para   que   seja   requisitada   a   averbação   da   penhora   via   sistema   ARISP,   cabendo   ao   exequente   antes   informar   o 
 nome   de   advogado   constituído   nos   autos,   nº   de   OAB,   celular   para   contato   e   um   endereço   de   e-mail   para   o 
 recebimento do boleto de custas e emolumentos referente ao registro da constrição a ser solicitada. Int." 

           SÃO PAULO, 15 de setembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Em São Paulo, aos 15 de setembro de 2023, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - 

Pinheiros, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente 

TERMO DE PENHORA ao  do(s) seguinte(s) bem(ns), registrado no Cartório de imóveis da 

Comarca de Americanas:

imóvel de Matricula 71396 na Comarca de Americana – Rua Gonçalves Dias nº 1180 – Centro – 

CEP 13465-023, um lote de terreno urbano, sem beifeitorias, com frente para a rua 30 de julho, 

em Americana, medindo 30,50 metros de frente para a citada via pública; mesma medida na 

linha de fundos, confrontando com parte do lote onde consta edificado o prédio n° 1.198 da rua 

Gonçalves Dias; 37,00 metros em ambos os lados, da frente à linha dos fundos, confrontando de 

um lado com o lote onde constam edificados os prédios n° 808 e 800 da rua 30 de Julho e do 

outro lado com a rua Gonçalves Dias; perfazendo uma área superficial de 1.128,50 metros 

quadrados. 

 do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Maria do Espirito Santo 

Martins de Paula, CPF nº 12355271828,  e Hamilton Comercio de Veiculos Ltda, CNPJ - 

04603316000129,  O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) 

sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das 

obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL

RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO-SP- CEP: 05435-040

Horário de Atendimento ao Público: das 12H30MIN ÀS 19H00MIN.

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

NOTA DE CARTÓRIO: Termo de penhora lavrado. 

Nada Mais. São Paulo, 15 de setembro de 2023. Eu, ___, ALAN 
MATEUS SAMPAIO DE SOUZA, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 18/09/2023 02:07 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0794/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "NOTA DE CARTÓRIO: Termo de penhora lavrado." 

           São Paulo, 18 de setembro de 2023. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 19/09/2023 03:34 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0794/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor do ato: "NOTA DE CARTÓRIO: Termo de penhora lavrado." 

           SÃO PAULO, 19 de setembro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP 

 

 

 

 

Execução De Título Extrajudicial 

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 

 

Nexoos ("EXEQUENTES"), já qualificada nos autos da ação 

de Execução de Título Extrajudicial, denominados EXECUTADOS, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., cumprir o r. despacho de fls. 638 para 

informar os dados para recebimento do boleto de custas e emolumentos referente 

ao registro da constrição a ser solicitada: Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438 – 

SP – Celular: 11 93291-1579 e email: fernando@cotaadv.com. 

 

Termos que 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2023 

FERNANDO COTA 

OAB/SP 345.438 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que o executado 
impugnasse a penhora do imóvel de matricula nº 71396 na Comarca de 
Americana – SP e sem que requeresse a modificação. Nada Mais. São 
Paulo, 17 de outubro de 2023. Eu, ___, Marcela Harano, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

NOTA DE CARTÓRIO: Solicitei o registro da penhora 'on 
line', conforme comprovante que segue. O boleto bancário para 
pagamento das custas e emolumentos será encaminhado ao e-
mail indicado à fl. 645.

Nada Mais. São Paulo, 19 de outubro de 2023. Eu, ___, Marcela 
Harano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  19/10/2023

  Solicitante:  MARCELA HARANO

  Nº do Processo:  10147811120228260011

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000488412 AMERICANA - 01º Cartório
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 19/10/2023 13:53 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0897/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   Solicitei   o   registro   da   penhora   'on   line',   conforme   comprovante   que 
 segue.   O   boleto   bancário   para   pagamento   das   custas   e   emolumentos   será   encaminhado   ao   e-mail   indicado   à   fl. 
 645." 

           São Paulo, 19 de outubro de 2023. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 20/10/2023 02:23 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0897/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   Solicitei   o   registro   da   penhora   'on   line',   conforme   comprovante   que 
 segue.   O   boleto   bancário   para   pagamento   das   custas   e   emolumentos   será   encaminhado   ao   e-mail   indicado   à   fl. 
 645." 

           SÃO PAULO, 20 de outubro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO-SP- CEP: 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12H30MIN ÀS 19H00MIN.

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que mais nada fosse 
requerido nos autos. Nada Mais. São Paulo, 06 de novembro de 2023. Eu, 
___, Marcela Harano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO – SP – CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014781-11.2022.8.26.0011  - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fl. 651: Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da 
execução, apresentando também memória de cálculo atualizada do débito, no prazo de 15 
(quinze) dias.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

São Paulo, 06 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO 

FORO PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Execução De Título Extrajudicial 

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 

 

NEXOOS já qualificadas nos autos da ação de Execução de 

Título Extrajudicial, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa, informar que até 

o presente momento não foi possível o pagamento do boleto referente à penhora 

via ONR, pois ainda não foi encaminhado por email e também está indisponível 

para emissão no site ONR com base no protocolo PH000488412: 

 

Assim, requer-se o envio deste ou a disponibilização pelo 

sistema ONR. 

 Termos que 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 6 de novembro de 2023. 

 

FERNANDO COTA 
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2 

 

OAB/SP 345.438 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 07/11/2023 11:19 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0947/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   651:   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   da   execução, 
 apresentando   também   memória   de   cálculo   atualizada   do   débito,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   No   silêncio, 
 aguarde-se provocação no arquivo. Int." 

           São Paulo, 7 de novembro de 2023. 
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Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465-720 • Fones (19) 3462.6748 / 
3407.4579 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL 
XI – PINHEIROS – SÃO PAULO – SP. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1014781-11.2022.8.26.0011 
 
 
 
 
 
 HAMILTON COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA  e 
outros, já qualificados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que lhes move NEXOOS 
SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A., processo em epígrafe, em 

trâmite por esta r. Vara e Cartório, através de um de seus bastante procuradores, vem mui 

respeitosamente ante V.Excia., apresentar sua competente EXCEÇÃO DE 
PREEXECUTIVIDADE pelos motivos de fato e de direito abaixo expostos: 

 

 BREVE EXPLICAÇÃO E PEDIDO DE DESCULPA 
AO JUÍZO 
 
 Desde já, pede-se escusas ao MM. Juiz pela Exceção de 

Pré-executividade de fls. 234 e 306 explicando que esta parte foi levada a erro, já que 

quando este causídico consultou os autos, ainda sem procuração juntada, teve a falsa 

impressão de que a própria Cédula de Crédito Bancária não teria sido juntada, pois que, 

o Credor, sem motivo aparente e não justificado na inicial, inseriu os referidos 

documentos como DOCUMENTOS SIGILOSOS. 
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Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465-720 • Fones (19) 3462.6748 / 
3407.4579 

 
 

 Como o próprio processo não estava em SEGREDO DE 
JUSTIÇA, não havia como este causídico, s.m.j., suspeitar que haviam documentos 

OCULTOS, o que foi elucidado apenas com a habilitação deste nos autos no momento 

da defesa apresentada. 

 E ainda, jamais foram respeitados os ditames do artigo 189 

do CPC. 

 Jamais teríamos argumentado daquela forma se fosse 

possível, inicialmente, vislumbrar que existiam documentos OCULTOS nos autos. 

 Note-se também que, s.m.j., no mandado de citação não há 

informação avisando a parte requerida de que existem documentos SIGILOSOS, os quais 

deveriam ter passado pelo crivo do MM. Juiz, pois só cabe à este legitimar ou não este 

tipo de apontamento. 

 Uma vez marcada, a peça ou documento torna-se 

inacessível tanto para a parte contrária e seu advogado, assim como para terceiros que 

eventualmente consultarem o feito – nem mesmo serventuários da justiça tomarão 

conhecimento da existência da peça ou do documento. É como se a peça ou o documento 

desaparecesse, exceto para o magistrado e advogado responsável por eleger a opção 

“sigiloso”. 

 Abaixo, outro exemplo real, com consulta feita a partir do 

certificado digital de um dos autores, que marcou a opção “sigiloso” em declarações de 

renda, extrato bancário e faturas de cartão de crédito de seu cliente, e com o certificado 

digital do outro autor, que acessou o processo na condição de terceiro: 
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 Perceba-se que os documentos marcados com a opção 

“sigiloso” são identificados em vermelho, na tela do PJe, para o advogado que ali os 

inseriu (ids. 4705403046 e 4705948018). Para o advogado da parte contrária e terceiros, 

contudo, referidos documentos sequer são listados pela plataforma PJe (veja que o último 

documento é o id. 4705473087). Insista-se no ponto: é como se não existissem para o 

patrono da contraparte ou terceiros, que nem mesmo tomarão conhecimento de que 

peças e ou documentos “sigilosos” foram inseridos na plataforma. 

 

  É justamente nesse ponto que reside o problema que aqui se 

denuncia. 
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 Finalmente, pedimos vênia e com todo o respeito e 

admiração desta parte para com este Juízo e ao despacho de fls. 309, sem jamais querer 

tumultuar a ação, mas apenas exercitar o direito líquido e certo de CONTRADITÓRIO 
E AMPLA DEFESA, para apresentar a defesa novamente, sob o manto de nova 

argumentação agora que tivemos acesso aos documentos juntados com a inicial. 

 Fica como preocupação deste causídico o alerta à este MM. 

Juiz sobre a colocação de sigilo seletivo no início do processo SEM JUSTIFICATIVA 
PRÉVIA, devendo, se justificável e após o crivo do MM. Juiz, que TODO o processo 

seja colocado em sigilo, onde o citado receberá SENHA para acesso já no mandado de 

citação, não obstante, NÃO EXISTE JUSTIFICATIVA LEGAL PARA SE 

COLOCAR COMO SIGILOSO O PRÓPRIO TÍTULO EXECUTIVO. 
 

  DO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE 
PREEXECUTIVIDADE 

 

  A exceção de pré-executividade, também chamada de 
objeção de pré-executividade1, largamente admitida na jurisprudência pátria, é 
construção eminentemente doutrinária de lavra do saudoso mestre Pontes de 
Miranda. 
 A exceção de pré-executividade é incidente instaurado 
nos próprios autos da demanda executória, com o intuito e função de discussão de 
questões de ordem pública, tais como pressupostos processuais, condições de ação e 
vícios objetivos do título executivo, fatos modificativos ou extintivos do direito do 
Exeqüente, desde que não exija dilação probatória.  
  A prova na exceção de pré-executividade deverá ser 
exclusivamente documental, ou seja, deve-se ter a prova pré-constituída do quanto 

                                                 
1 Terminação utilizada pelo Ilustre doutrinador Nelson Nery Júnior. 
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alegado pelo excipiente. Nesse passo o regime probatório da exceção em muito se 
assemelha com o regime do mandado de segurança. 
 As matérias ventiladas abaixo, além de serem de ordem 
pública, s.m.j. e data máxima vênia, não foram alegadas até o presente momento, o 
que permite a discussão das mesmas nestes autos, sem jamais querer tumultuar a 
ação, mas apenas buscando o amplo acesso à justiça, o devido processo legal e o 
contraditório. 
 DEVERÁ AINDA SER OBSERVADO O 
PERMISSIVO DESTACADO NO ARTIGO 803, § ÚNICO, DO CPC. 
 

 DA ILEGITIMIDADE ATIVA 
 
 De acordo com a inicial, a Resolução CMN n° 5.050 de 

25/11/2022, a CCB e os Instrumentos de Vinculação de Empréstimo Entre Pessoas, são 

todos categóricos em classificar o exequente como INTERMEDIÁRIO, inclusive lhe 

sendo vedado por lei de fazer operações com recursos próprios, conforme artigo 22 da 

Resolução acima citada: 

 

Art. 22.  É vedado à sociedade de empréstimo entre pessoas: 

 

I - realizar operações de empréstimo e de financiamento 
com recursos próprios; 
 
II - participar do capital social de instituições 
financeiras; 
 
III - coobrigar-se ou prestar qualquer tipo de garantia 
nas operações de empréstimo e de financiamento, exceto 
na hipótese do art. 18, parágrafo único; 
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IV - remunerar ou utilizar em seu benefício os recursos 
relativos às operações de empréstimo e de 
financiamento; 
 
V - transferir recursos aos devedores antes de sua 
disponibilização pelos credores; 
 
VI - transferir recursos aos credores antes do 
pagamento pelos devedores; 
 
VII - manter recursos dos credores e dos devedores em 
conta de sua titularidade não vinculados às operações de 
empréstimo e de financiamento de que trata o art. 16; e 
 
VIII - vincular o adimplemento da operação de crédito 
a esforço de terceiros ou do devedor, na qualidade de 
empreendedor. 

 
 Inclusive também lhe é vedado o a utilização dos Títulos de 

Crédito em qualquer tipo de operação que lhe favoreça, ou em outras palavras, EM 
NOME PRÓPRIO, conforme artigo 23 da Resolução acima: 

 

Art. 23.  Os recursos financeiros e os instrumentos 

representativos do crédito vinculados às operações de 

empréstimo e de financiamento não podem ser utilizados, 
direta ou indiretamente, para garantir o pagamento de 

dívidas ou de obrigações da sociedade de empréstimo entre 

pessoas. 

 

 Com isso, analisando-se as Cédulas de Crédito Bancárias 

emitidas em favor da autora, verifica-se que lhes falta a certeza, pois, nem a lei e nem os 
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documentos juntados dão o direito à INTERMEDIADORA de buscar no judiciário a 

satisfação do crédito ali descrito em nome próprio, pois, claramente ela não é 

CREDORA DE FATO E NEM DE DIREITO. 

 O referido título é nulo de pleno direito, já que os 

Instrumentos de Vinculação de Empréstimo Entre Pessoas também não tem qualquer 

cláusula autorizando a INTERMEDIADORA a representar aqueles credores em ação 

judicial. 

 Nunca houve a cessão do crédito ou a representatividade 

através de procuração ou mesmo autorização, sendo o título totalmente incerto, haja visto 

que não impede que cada um daqueles credores cobrem depois, isoladamente, do ora 

executado, o seu crédito. 

 A autora NÃO TEM PODERES PARA DAR 
QUITAÇÃO EM JUÍZO OU FORA DELE, já que a lei determina que sua obrigação 

é de MONITORAR e não cobrar, conforme artigo 32 da Resolução citada: 

 

Art. 32.  A sociedade de empréstimo entre pessoas deve 

monitorar as operações de que trata o art. 16 e prestar 

informações aos credores e aos devedores referentes a essas 

operações. 

 

Parágrafo único.  O monitoramento de que trata o caput 

deve ser: 

 

I - realizado por meio do registro e do controle, em contas 

específicas e de forma individualizada, dos fluxos de 

recursos entre credores e devedores e dos eventuais 

inadimplementos parciais ou totais; e 

 

II - mantido até a liquidação final da operação. 
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 Finalmente, o artigo 16 da Resolução dá conta de classificar 

a autora como INTERMEDIÁRIA: 

 

Art. 16.  As operações de empréstimo e de financiamento 

entre pessoas por meio de plataforma eletrônica são 
operações de intermediação financeira em que recursos 

financeiros coletados dos credores são direcionados aos 
devedores, após negociação em plataforma eletrônica, nos 

termos desta Resolução. 

 

§ 1º  Os credores de que trata o caput somente podem 

ser: 
 

I - pessoas naturais; 

 

II - instituições financeiras; 

 

III - fundos de investimento cujas cotas sejam destinadas 

exclusivamente a investidores qualificados, conforme 

definição da regulamentação da Comissão de Valores 

Mobiliários; 

 

IV - companhias securitizadoras que distribuam os ativos 

securitizados exclusivamente a investidores qualificados, 

conforme definição da regulamentação da Comissão de 

Valores Mobiliários; ou 

 

V - pessoas jurídicas não financeiras, exceto companhias 

securitizadoras que não se enquadrem na hipótese do inciso 

IV. 
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§ 2º  Os devedores das operações de que trata o caput 

somente podem ser pessoas naturais ou jurídicas, residentes 

e domiciliadas no Brasil. 

 

 A própria norma do Banco Central acima não inclui a autora 

como CREDORA, portanto, não pode assim se denominar sem ter um documento ou de 

cessão de crédito ou de representatividade como uma procuração, já que NÃO PODE 
DAR QUITAÇÃO em nome dos credores. 

 Pelo menos não existe nenhum documento juntado nos 

autos que regularize esta situação o que torna a CCB totalmente INCERTA. 

 No próprio título a autora faz questão de, por inúmeras 

vezes, se denominar como INTERMEDIADORA isenta de qualquer responsabilidade 

sobre o crédito e especificando a sua remuneração como COMISSÃO DE 
INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA. 

 Em comprando esta CCB com as emitidas por Bancos, a 

diferença é que o credor de fato é o Banco que empresta com recursos próprios, portanto, 

não está representando seus correntistas, mas operando em nome próprio, diferente do 

presente caso. 

 Diz o item 1.1.1 da CCB: 

 

1.1.1 Esta CCB é neste ato emitida como parte integrante 

de uma operação de empréstimo entre pessoas, conforme 

prevista na Resolução do Banco Central do Brasil nº 4.656, 

de 26 de abril de 2018 (“Empréstimo entre Pessoas”). 

Dessa forma, os recursos financeiros que serão 
repassados pela Nexoos para o Emitente não são 

de propriedade da Nexoos, mas sim de 
indivíduos, empresas ou fundos de investimento 
que, por meio do Empréstimo entre Pessoas, 

estão aptos a investir nos créditos oferecidos 
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pela Nexoos a partir da Plataforma Nexoos. A 

Nexoos atua única e exclusivamente como a instituição 
financeira responsável pela intermediação do 

Empréstimo entre Pessoas, na forma da Resolução do 

Banco Central acima mencionada. 

 

 Não há como fugir da irregularidade apontada, ou seja, da 

ILEGITIMIDADE ATIVA já que a autora não tem poderes para dar quitação e também 

não tem representatividade sobre o crédito cobrado, sendo apenas uma 

INTERMEDIADORA, não podendo jamais ser classificada como credora. 

 O correto seria constar, no mínimo, no Instrumentos de 

Vinculação de Empréstimo Entre Pessoas a autorização para a representação daquele 

credor em juízo, ou ainda, a cessão de crédito à autora, o que não existe e foi muito bem 

explicado acima. 

 A própria CCB dá conta de informar que a Nexxos NÃO É 

CREDORA: 
 

 
 
“...A NEXXOS ATUA ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE COMO INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA RESPONSÁVEL PELA INTERMEDIAÇÃO DO EMPRÉSTIMO 

ENTRE PESSOAS...” (g.n.) 

 
 Requer seja reconhecida a ILEGITIMIDADE ATIVA, 

que pode ser alegada a qualquer tempo e ou grau de jurisdição conforme artigo 485, 
VI, § 3º do CPC,  já que o título exequendo - CCB é INCERTO, não tendo a autora 

poderes para dar quitação na esfera judicial e ainda, essa irregularidade causa 

insofismável insegurança jurídica, já que cada credor pode buscar seu crédito 
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Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465-720 • Fones (19) 3462.6748 / 
3407.4579 

 
 

separadamente, basta informar a autora por notificação que seus serviços não são mais 

necessários devendo ela fornecer cópia da CCB e com o Instrumento de Vinculação de 

Empréstimo Entre Pessoas ajuizar ação de cobrança contra o executado. 

 

 DOS PEDIDOS 
 
 EX POSITIS, requer seja a presente EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE devidamente CONHECIDA E PROVIDA para que seja 

reconhecida a INCERTEZA do título exequendo, portanto, deixa de ser título de crédito 

e a ILEGITIMIDADE ATIVA, já que a autora não tem poderes de representação na 

esfera judicial sobre os créditos dos investidores, o que causa insegurança jurídica e deve 

ser melhor regulamentado pelo Banco Central e demais órgãos, já que a Resolução em 

comento não dá poderes de representação, nem autoriza a autora em cobrar em nome 

próprio, pelo contrário, deixa bem claro que ela está proibida de se definir como 

CREDORA. 
 Termos em que,  

 p. deferimento. 

 Americana, 7 de novembro de 2023. 

 

 SÁVIO H. ANDRADE COELHO – Advº  
 OAB/SP 184.497  
 

 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

01
47

81
-1

1.
20

22
.8

.2
6.

00
11

 e
 c

ód
ig

o 
xa

p3
E

W
lh

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

V
IO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 A

N
D

R
A

D
E

 C
O

E
LH

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
11

/2
02

3 
às

 1
3:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
IN

23
70

24
65

59
6 

   
 .

fls. 666



 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 08/11/2023 02:15 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0947/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   651:   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   da   execução, 
 apresentando   também   memória   de   cálculo   atualizada   do   débito,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   No   silêncio, 
 aguarde-se provocação no arquivo. Int." 

           SÃO PAULO, 8 de novembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL

RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO-SP- CEP: 05435-040

Horário de Atendimento ao Público: das 12H30MIN ÀS 19H00MIN.

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC: 

NOTA DE CARTÓRIO: Manifeste-se(m) a parte contrária a 
respeito da Exceção de Pré-Executividade apresentada, no prazo 
de 15 (quinze) dias.

Nada Mais. São Paulo, 08 de novembro de 2023. Eu, ___, 
Letícia Horikawa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 08/11/2023 10:51 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0952/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   Manifeste-se(m)   a   parte   contrária   a   respeito   da   Exceção   de 
 Pré-Executividade apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias." 

           São Paulo, 8 de novembro de 2023. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 09/11/2023 02:26 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0952/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   Manifeste-se(m)   a   parte   contrária   a   respeito   da   Exceção   de 
 Pré-Executividade apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias." 

           SÃO PAULO, 9 de novembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Nota de cartório: ciência às partes acerca da nota de devolução 
da ARISP, manifestando-se no prazo legal.

Nada Mais. São Paulo, 22 de novembro de 2023. Eu, ___, Paola 
Martins Lo Sardo Palestino, Escrivão Judicial I. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 22/11/2023 11:02 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0988/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   ciência   às   partes   acerca   da   nota   de   devolução   da   ARISP,   manifestando-se   no 
 prazo legal." 

           São Paulo, 22 de novembro de 2023. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 23/11/2023 05:08 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0988/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nota   de   cartório:   ciência   às   partes   acerca   da   nota   de   devolução   da   ARISP,   manifestando-se   no 
 prazo legal." 

           SÃO PAULO, 23 de novembro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL XI – PINHEIROS - DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Execução De Título Extrajudicial 

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 

 

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS 

S.A. ("EXEQUENTES"), já qualificadas nos autos da ação de Execução de Título 

Extrajudicial que movem contra HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

(“1ª EXECUTADA” OU “EMPRESA-EXECUTADA”), MARIA DOESPIRITO SANTO 

MARTINS DE PAULA (“2º Executado”) e HAMILTON CESAR QUEIROS DE 

PAULA (“3ºExecutado”), em conjunto denominados EXECUTADOS, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar impugnação à exceção de pré-

executividade de fls. 667, pelos fatos e fundamentos a seguir: 

 

I. – Síntese dos fatos: 

 

Trata o feito de Execução de Título Extrajudicial, baseada na 

Cédula de Crédito Bancário – CCB, sob o nº 00010133-000, de 29/11/2021, 

possuindo o Executado como devedor solidário da CCB. 

 

Restou acordado, na aludida CCB o pagamento de R$ 

58.519,44 em 24 parcelas mensais e sucessivas de R$ 2.438,31, em contrapartida 

receberam a quantia líquida de R$ 44.150,04. 

 

Infelizmente os Executados estão inadimplentes desde a 1ª 

parcela, restando um débito no valor de R$ 43.013,80 
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Após devidamente citado, compareceu aos autos através da 

presente exceção de pré-executividade, pela qual alega, em síntese, (i) 

inadequação da atribuição de sigilo aos documentos juntados pela Exequente; (ii) 

ilegitimidade ativa da Exequente. 

 

Referidas alegações não merecem acolhimento, pelas razões 

de fato e de direito a seguir expostas. 

  

II. – Da inadequação da via eleita: 

 

A exceção de pré-executividade trata-se de uma modalidade 

excepcional de oposição do executado que visa a fulminar de plano uma execução 

antes de garantido o juízo.  

 

Destarte, é prudente que não se faça interpretação ampliativa 

das hipóteses em que este incidente possa caber, só podendo trazer em seu 

bojo matérias que tenham o poder de extinguir ab initio essa execução, 

ou seja, matérias que possam ser reconhecidas de ofício pelo magistrado, a 

qualquer tempo e que não necessitem de dilação probatória muito aprofundada, 

tais como: a ausência de pressupostos processuais, de condições da ação ou até 

mesmo a inexigibilidade do título que ampara a execução.  

 

Neste sentido, entende o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL - EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE-

EXCESSO DE EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES PARA O CONHECIMENTO DE TAL MEDIDA 

PROCESSUAL-AUSENCIA DE QUESTÃO DE ORDEM PUBLICA E 

MATERIA QUE DISPENSE DILAÇÃO PROBATÓRIA. A objeção 

ou exceção de pré-executividade é meio processual a ser 

utilizado apenas quando há nulidade do título ou outra causa 

que implique na extinção imediata da execução, sobretudo 
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quando esteja atrelada a questões de ordem pública, ou 

matéria que dispense a produção de provas. No caso em tela, 

da simples leitura do alegado neste recurso, é de se identificar 

que a presente exceção de pré-executividade não tem o 

alcance pretendido pelos Agravantes, pois não foi arguida 

questão de ordem pública, flagrante e evidente capaz de 

anular o título exequendo e, portanto, que pudesse ser 

reconhecida de oficio, bem como, matéria que dispense 

dilação probatória. Destarte, de rigor a manutenção a decisão 

ora recorrida. - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.1 

 

Portanto, devem ser obedecidos dois critérios necessários 

para a oposição da exceção de pré-executividade, são eles: 1) a matéria a ser 

alegada deve estar ligada à admissibilidade da execução, portanto, conhecível de 

ofício; 2) o vício apontado deve ser demonstrado prima facie, não dependendo de 

instrução longa e trabalhosa. 

  

Contudo, as matérias trazidas pelos Excipientes em nada se 

relacionam à ordem pública, mas sim a matérias resguardadas aos 

Embargos à Execução: 

 

Art. 917. Nos embargos à execução, o executado 

poderá alegar: 

I - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da 

obrigação; 

(...) 

V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da 

execução; 

 

Destarte, a objeção de pré-executividade não tem o escopo 

de substituir os embargos do devedor, assim, pode-se concluir que só serão 

admitidas as alegações por meio da exceção de pré-executividade de matérias de 

 
1 (TJ-SP - AI: 22217541920198260000 SP 2221754 19.2019.8.26.0000, Relator: Eduardo Siqueira, 
Data de Julgamento: 29/01/2020, 38ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/01/2020) 
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ordem pública, sob pena de descaracterizar seu objetivo de celeridade processual, 

razão pela qual deverá ser indeferida. 

 

III. – Da necessidade de sigilo dos documentos. Art. 189, III, CPC: 

 

A parte adversa afirma ter sofrido lesão ao direito ao 

contraditório por não ter acesso integral aos autos. Contudo, foi a própria parte 

adversa que não se habilitou neste feito. 

 

Destaca-se que a documentação desta execução fora inserida 

como sigiloso, tendo em visto que possuem informações e dados sigilosos de 

terceiros, que assinam a documentação, consoante art. 189, inciso III, CPC: 

 

Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam 

em segredo de justiça os processos: 

III - em que constem dados protegidos pelo direito 

constitucional à intimidade; 

 

Inclusive, não havia qualquer ato impeditivo do acesso ao 

feito pela Executada, bastando apenas ter acostado procuração aos autos. 

 

Ademais, os contratos pactuados entre as partes permanecem 

uma via para cada uma das partes que assinou, razão pela qual poderiam a 

qualquer momento acessar as informações, diferentemente do que aduz. 

 

IV. – Da legitimidade ativa da Excepta. 

 

Afirmam os Excipientes que pelo fato de a CCB ter sido 

negociada com a empresa Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.A, a 

Excepta não seria parte legítima ativa para o ajuizamento da ação de execução 

por título extrajudicial. 

 

Em primeiro, imperioso indagar: caso os Excipientes não 

reconhecessem a legitimidade desta Excepta, por qual motivo receberam os 
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valores do empréstimo? Nunca houve o questionamento à época da cessão 

de crédito ou posteriormente, até o ajuizamento da presente ação. 

 

Em segundo, os Excipientes desde o início procuraram a 

empresa Nexoos para obter valores a fim de giro de capital.  

 

Em terceiro, trata-se de operação comum no ramo peer-

to-peer em que uma empresa intermediária é a credora, para posterior 

cessão de crédito.  

Para fins de esclarecer a este Juízo como ocorreu a operação 

financeira, e afastar de forma derradeira a tese da parte adversa, explica-se: 

 

Foi emitida a CCB (fls. 34/48), documento representativo de 

dívida, que foi vinculado a Recibos de Depósito Bancários, e a títulos 

representativos do investimento feito pelo investidor, por meio de Operações 

Ativas Vinculadas, conforme Resolução nº 2.921, de 17.01.2002 do Banco Central 

do Brasil. 

Os RDB’s representam um direito do investidor contra 

determinada instituição financeira em razão do depósito feito pelo investidor. A 

remuneração e o pagamento dos RDB’s seguem a sorte de uma ou mais CCB’s, 

isto é, caso as CCB’s sejam pagas, os RDB’s também o serão. Caso as CCB’s sejam 

inadimplidas, o mesmo ocorrerá com os RDB’s. 

 

Sucintamente, os investidores desembolsam valores em favor 

da Nexoos, mediante emissão de RDBs, e a Nexoos transfere capital para a 

empresa (fls. 54/191), mediante emissão da CCB, competindo à Nexoos, dentre 

outras obrigações, acompanhar o fluxo de pagamentos e cobrar a empresa em 

caso de inadimplemento. 

 

A Exemplo, nas fls. 56 fora juntado RDBs demostrando a 

vinculação do empréstimo entre o investidor e a intermediária, ora Exequente: 
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Referida RDBs é originada do CONTRATO ATÍPICO DE 

CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS, celebrado entre o investidor e a 

intermediadora – ora Exequente – que atribui autônomia a Nexoos para, em nome 

do investidor, cobrar judicialmente a Empresa-Executada pelo débito, como se vê 

da expressa autorização: 
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Diferentemente do que aduzem os Excipientes, a Excepta 

comprovou a cessão de direitos havida e trouxe a necessária lista do rol de 

legitimados que representa, bastando à parte adversa consultar os documentos de 

fls. 54/191, além dos documentos adicionais que ora se junta. 

 

Isto posto, vislumbra-se que, em verdade, os Excipientes 

recaem em mais falácias, sem qualquer fundamentação legal e tecnológica em 

relação, não havendo que se cogitar ilegitimidade de parte ativa, visto que (i) a 

Excepta era reconhecida pelos próprios Excipientes como a legitima a receber e 

transigir em acordo (ii) os documentos estão em plena conformidade dispostos 

nos autos, sem qualquer vício. 

 

V. – Da indicação de bens com base no art. 774, CPC 

 

Requer-se ainda a intimação dos Excipientes, na pessoa de 

seu patrono, para que informe nestes autos o bem à penhora, sob pena de 

aplicação da multa conforme trata o artigo 774 do Código de Processo Civil, como 

forma de ato atentatória à dignidade da justiça2. 

 

VI. – Disposições finais: 

 

Diante do exposto, requer-se de imediato (i) em relação ao 

mérito, julgar improcedente, tendo em vista que a Cédula de Crédito Bancário foi 

emitida com base em rigoroso processo de análise documental, com todos os 

documentos apresentados pela Embargante; (ii) os Embargantes, sem qualquer 

lastro de razão, tentam utilizar os Embargos à Execução como forma de protelar 

o feito; (b) não realizaram qualquer depósito referente ao valor devido e (c) o 

título e a planilha foram devidamente juntados; (iii) a legitimidade da Exequente 

 
2 AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATOS AGRARIOS. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Caso 
em que o descumprimento da determinação judicial, ao devedor, de indicação dos bens passiveis de 
penhora, caracterizou a prática de ato atentatório à dignidade da Justiça. Mantida a multa imposta 
pelo juízo de origem (art. 774. V do CPC) AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. UNANIME.  (TJ-
RS-AL: 70081943821 RS, Relator: Paulo Sérgio Scarparo, Data de Julgamento: 26/09/2019, Décima 
Sétima Câmara Civel. Data de Publicação: 03/10/2019). 
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resta perfeitamente demonstrada; (iv) requer a rejeição do pedido de tutela de 

urgência ante a total improcedência do pleito, como demonstrado. 

 

E, por derradeiro, intimar a parte adversa a indicar bens à 

penhora sob pena de multa, nos termos do art. 774, CPC. 

 

 

 Termos que 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 27 de novembro 2023. 

 

FERNANDO COTA 

OAB/SP 345.438 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

F
lij

3p
l5

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ER
N

AN
D

O
 C

O
TA

 S
O

C
IE

D
AD

E 
IN

D
IV

ID
U

AL
 D

E 
AD

VO
C

AC
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

11
/2

02
3 

às
 1

6:
20

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PI

N
23

70
26

42
22

6 
   

 .

fls. 683



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL XI – PINHEIROS - DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Execução De Título Extrajudicial 

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 

 

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS 

S.A. ("EXEQUENTES"), já qualificadas nos autos da ação de Execução de Título 

Extrajudicial que movem contra HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

(“1ª EXECUTADA” OU “EMPRESA-EXECUTADA”), MARIA DOESPIRITO SANTO 

MARTINS DE PAULA (“2º Executado”) e HAMILTON CESAR QUEIROS DE 

PAULA (“3ºExecutado”), em conjunto denominados EXECUTADOS, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., manifestar-se em relação à Nota de 

Devolução juntada às fls. 671/672, esclarecer ao final requerer: 

 

A Exequente esclarece que, pelo petitório de fls. 627/628 

requerer a penhora do imóvel Matricula 71396 na Comarca de Americana – Rua 

Gonçalves Dias nº 1180 – Centro– CEP 13465-023, registrado em nome dos 

Executados PESSOA FÍSICA, sendo eles HAMILTON CESAR e MARIA DO ESPIRITO 

SANTO. 

Assim, pela r. Decisão de fls. 638, V. Exa. DEFERIU a penhora 

do bem, nos termos pleiteados, indicando inclusive referidos executados como 

depositários do bem. 

 

Todavia, conforme esclarecido na Nota Técnica de fls. 

627/628, houve o Termo de Penhora, expedido pela Secretaria, por colocar a 
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2 

 

Empresa-Executada como suposta proprietária do bem que se pretende penhorar, 

o que, evidentemente, não procede. 

 

Assim, requer de V. Exa. que determine à Secretaria que 

proceda com a retificação de tal informação que, por um lapso, foi inserida 

incorretamente, e consequentemente, a expedição de Termo de Penhora indicando 

os Executados HAMILTON CESAR e MARIA DO ESPIRITO SANTO como 

proprietários do bem, na forma indicada pelo Cartório de Imóveis, nas fls. 671., e 

conforme consta na matrícula do bem. 

 

 

 Termos que 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 27 de novembro 2023. 

 

FERNANDO COTA 

OAB/SP 345.438 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

jx
w

iM
2D

3.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ER
N

AN
D

O
 C

O
TA

 S
O

C
IE

D
AD

E 
IN

D
IV

ID
U

AL
 D

E 
AD

VO
C

AC
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

11
/2

02
3 

às
 1

7:
27

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PI

N
23

70
26

70
14

9 
   

 .

fls. 685



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1014781-11.2022.8.26.0011 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Tem-se verificado a propositura de exceções chamadas de “pré-

executividade”, onde o devedor oferece sua manifestação para a discussão do direito 

pleiteado.

Esta tendência passa a ser cada vez maior por causa dos grandes prejuízos 

causados pela execução no meio econômico e financeiro, notadamente em relação aos 

comerciantes. Não obstante, entendo que hoje não há mais sentido no instituto, visto que 

nos termos do art. 914, do Código de Processo Civil, os embargos podem ser opostos sem 

necessidade de penhora.

Galeno Lacerda, na matéria publicada na AJURIS 23/8, defendia a 

possibilidade de oposição de exceção de pré executividade, mormente nos casos de 

impossibilidade de executividade do título.

O instituto se fazia necessário visto que, pela antiga legislação, a oposição 

de embargos antes da penhora infringia a regra processual vigente e não poderia o 

aplicador criar um procedimento próprio.

Não obstante, o instituto ainda vem sendo usado para os casos de alegação 

de nulidade da execução (art. 803). Nestes casos, a jurisprudência já admitiu a alegação 

independentemente de prévios embargos, muito embora o julgado seja anterior a alteração 

legal:

“Não se revestindo o título de liquidez, certeza e 

exigibilidade, condições basilares exigidas no processo de execução, 

constitui-se em nulidade, como vício fundamental; podendo a parte argüi-la, 

independentemente de embargos do devedor, assim como pode e cumpre o 

juiz declarar, de ofício, a inexistência desses pressupostos formais 
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contemplados na lei processual civil (RSTJ 40/447). No mesmo sentido: RJ 

205/81.

“A nulidade da execução pode ser alegada a todo tempo, 

desde que ausentes os requisitos do art. 586 RT 717/187). Sua argüição não 

requer segurança do juízo (v. Art. 737, nota 4), nem exige a apresentação de 

embargos à execução (RSTJ 85/256; STJ-RT 671/187, maioria; STJ-RT 

733/175; RT 596/146, JTJ 157/214, 158/181, JTA 95/128, 107/230, RJTAMG 

18/111). Deve ser decretada de ofício (STJ-RT 671/187, maioria, JTA 

97/278)”, in CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL e legislação processual em 

vigor - THEOTÔNIO NEGRÃO, 29.ª ed., Editora Saraiva, 1998, notas ao 

artigo 618, p. 508.

Logo, se não há necessidade de embargos e pode até ser decidido de ofício, 

em tese admissível o instituto da exceção de pré executividade.

Entretanto, somente nos casos descritos no artigo 803 do Código de 

Processo Civil podem ser admitidos tais pedidos denominados exceção de pré-

executividade.

No caso em tela, o executado alega que o título foi apresentado como 

documento sigiloso, o que é irregular. Alega, ainda, ilegitimidade ativa da exequente.

A questão referente ao sigilo atribuído pela exequente no título prejuízo 

algum causou ao executado. Importa dizer que é preciso apresentar procuração para ter 

acesso ao processo e para defender os interesses de seu cliente. Assim, uma vez 

apresentada a procuração, o executado teve acesso a todos os documentos, sem qualquer 

prejuízo. Não há nulidade sem prejuízo. Não há irregularidade no processamento.

A legitimidade ativa justifica-se para cessão de crédito, regular e 

comprovada nos autos.

Assim, rejeito a exceção oposta.

Int.

São Paulo, 06 de dezembro de 2023.

                D  A  T  A
Em _______ de ______ de 2022
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recebi estes autos  em  Cartório.
Eu,_____________, Escr., subsc.
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 06/12/2023 12:42 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1036/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tem-se   verificado   a   propositura   de   exceções   chamadas   de   pré-executividade,   onde   o 
 devedor   oferece   sua   manifestação   para   a   discussão   do   direito   pleiteado.   Esta   tendência   passa   a   ser   cada   vez 
 maior   por   causa   dos   grandes   prejuízos   causados   pela   execução   no   meio   econômico   e   financeiro,   notadamente   em 
 relação   aos   comerciantes.   Não   obstante,   entendo   que   hoje   não   há   mais   sentido   no   instituto,   visto   que   nos   termos 
 do   art.   914,   do   Código   de   Processo   Civil,   os   embargos   podem   ser   opostos   sem   necessidade   de   penhora.   Galeno 
 Lacerda,   na   matéria   publicada   na   AJURIS   23/8,   defendia   a   possibilidade   de   oposição   de   exceção   de   pré 
 executividade,   mormente   nos   casos   de   impossibilidade   de   executividade   do   título.   O   instituto   se   fazia   necessário 
 visto   que,   pela   antiga   legislação,   a   oposição   de   embargos   antes   da   penhora   infringia   a   regra   processual   vigente   e 
 não   poderia   o   aplicador   criar   um   procedimento   próprio.   Não   obstante,   o   instituto   ainda   vem   sendo   usado   para   os 
 casos   de   alegação   de   nulidade   da   execução   (art.   803).   Nestes   casos,   a   jurisprudência   já   admitiu   a   alegação 
 independentemente   de   prévios   embargos,   muito   embora   o   julgado   seja   anterior   a   alteração   legal:   Não   se 
 revestindo   o   título   de   liquidez,   certeza   e   exigibilidade,   condições   basilares   exigidas   no   processo   de   execução, 
 constitui-se   em   nulidade,   como   vício   fundamental;   podendo   a   parte   argüi-la,   independentemente   de   embargos   do 
 devedor,   assim   como   pode   e   cumpre   o   juiz   declarar,   de   ofício,   a   inexistência   desses   pressupostos   formais 
 contemplados   na   lei   processual   civil   (RSTJ   40/447).   No   mesmo   sentido:   RJ   205/81.   A   nulidade   da   execução   pode 
 ser   alegada   a   todo   tempo,   desde   que   ausentes   os   requisitos   do   art.   586   RT   717/187).   Sua   argüição   não   requer 
 segurança   do   juízo   (v.   Art.   737,   nota   4),   nem   exige   a   apresentação   de   embargos   à   execução   (RSTJ   85/256; 
 STJ-RT   671/187,   maioria;   STJ-RT   733/175;   RT   596/146,   JTJ   157/214,   158/181,   JTA   95/128,   107/230,   RJTAMG 
 18/111).   Deve   ser   decretada   de   ofício   (STJ-RT   671/187,   maioria,   JTA   97/278),   in   CÓDIGO   DE   PROCESSO   CIVIL 
 e   legislação   processual   em   vigor   -   THEOTÔNIO   NEGRÃO,   29.ª   ed.,   Editora   Saraiva,   1998,   notas   ao   artigo   618,   p. 
 508.   Logo,   se   não   há   necessidade   de   embargos   e   pode   até   ser   decidido   de   ofício,   em   tese   admissível   o   instituto 
 da   exceção   de   pré   executividade.   Entretanto,   somente   nos   casos   descritos   no   artigo   803   do   Código   de   Processo 
 Civil   podem   ser   admitidos   tais   pedidos   denominados   exceção   de   pré-executividade.   No   caso   em   tela,   o   executado 
 alega   que   o   título   foi   apresentado   como   documento   sigiloso,   o   que   é   irregular.   Alega,   ainda,   ilegitimidade   ativa   da 
 exequente.   A   questão   referente   ao   sigilo   atribuído   pela   exequente   no   título   prejuízo   algum   causou   ao   executado. 
 Importa   dizer   que   é   preciso   apresentar   procuração   para   ter   acesso   ao   processo   e   para   defender   os   interesses   de 
 seu   cliente.   Assim,   uma   vez   apresentada   a   procuração,   o   executado   teve   acesso   a   todos   os   documentos,   sem 
 qualquer   prejuízo.   Não   há   nulidade   sem   prejuízo.   Não   há   irregularidade   no   processamento.   A   legitimidade   ativa 
 justifica-se para cessão de crédito, regular e comprovada nos autos. Assim, rejeito a exceção oposta. Int." 

           São Paulo, 6 de dezembro de 2023. 
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 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1036/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tem-se   verificado   a   propositura   de   exceções   chamadas   de   pré-executividade,   onde   o 
 devedor   oferece   sua   manifestação   para   a   discussão   do   direito   pleiteado.   Esta   tendência   passa   a   ser   cada   vez 
 maior   por   causa   dos   grandes   prejuízos   causados   pela   execução   no   meio   econômico   e   financeiro,   notadamente   em 
 relação   aos   comerciantes.   Não   obstante,   entendo   que   hoje   não   há   mais   sentido   no   instituto,   visto   que   nos   termos 
 do   art.   914,   do   Código   de   Processo   Civil,   os   embargos   podem   ser   opostos   sem   necessidade   de   penhora.   Galeno 
 Lacerda,   na   matéria   publicada   na   AJURIS   23/8,   defendia   a   possibilidade   de   oposição   de   exceção   de   pré 
 executividade,   mormente   nos   casos   de   impossibilidade   de   executividade   do   título.   O   instituto   se   fazia   necessário 
 visto   que,   pela   antiga   legislação,   a   oposição   de   embargos   antes   da   penhora   infringia   a   regra   processual   vigente   e 
 não   poderia   o   aplicador   criar   um   procedimento   próprio.   Não   obstante,   o   instituto   ainda   vem   sendo   usado   para   os 
 casos   de   alegação   de   nulidade   da   execução   (art.   803).   Nestes   casos,   a   jurisprudência   já   admitiu   a   alegação 
 independentemente   de   prévios   embargos,   muito   embora   o   julgado   seja   anterior   a   alteração   legal:   Não   se 
 revestindo   o   título   de   liquidez,   certeza   e   exigibilidade,   condições   basilares   exigidas   no   processo   de   execução, 
 constitui-se   em   nulidade,   como   vício   fundamental;   podendo   a   parte   argüi-la,   independentemente   de   embargos   do 
 devedor,   assim   como   pode   e   cumpre   o   juiz   declarar,   de   ofício,   a   inexistência   desses   pressupostos   formais 
 contemplados   na   lei   processual   civil   (RSTJ   40/447).   No   mesmo   sentido:   RJ   205/81.   A   nulidade   da   execução   pode 
 ser   alegada   a   todo   tempo,   desde   que   ausentes   os   requisitos   do   art.   586   RT   717/187).   Sua   argüição   não   requer 
 segurança   do   juízo   (v.   Art.   737,   nota   4),   nem   exige   a   apresentação   de   embargos   à   execução   (RSTJ   85/256; 
 STJ-RT   671/187,   maioria;   STJ-RT   733/175;   RT   596/146,   JTJ   157/214,   158/181,   JTA   95/128,   107/230,   RJTAMG 
 18/111).   Deve   ser   decretada   de   ofício   (STJ-RT   671/187,   maioria,   JTA   97/278),   in   CÓDIGO   DE   PROCESSO   CIVIL 
 e   legislação   processual   em   vigor   -   THEOTÔNIO   NEGRÃO,   29.ª   ed.,   Editora   Saraiva,   1998,   notas   ao   artigo   618,   p. 
 508.   Logo,   se   não   há   necessidade   de   embargos   e   pode   até   ser   decidido   de   ofício,   em   tese   admissível   o   instituto 
 da   exceção   de   pré   executividade.   Entretanto,   somente   nos   casos   descritos   no   artigo   803   do   Código   de   Processo 
 Civil   podem   ser   admitidos   tais   pedidos   denominados   exceção   de   pré-executividade.   No   caso   em   tela,   o   executado 
 alega   que   o   título   foi   apresentado   como   documento   sigiloso,   o   que   é   irregular.   Alega,   ainda,   ilegitimidade   ativa   da 
 exequente.   A   questão   referente   ao   sigilo   atribuído   pela   exequente   no   título   prejuízo   algum   causou   ao   executado. 
 Importa   dizer   que   é   preciso   apresentar   procuração   para   ter   acesso   ao   processo   e   para   defender   os   interesses   de 
 seu   cliente.   Assim,   uma   vez   apresentada   a   procuração,   o   executado   teve   acesso   a   todos   os   documentos,   sem 
 qualquer   prejuízo.   Não   há   nulidade   sem   prejuízo.   Não   há   irregularidade   no   processamento.   A   legitimidade   ativa 
 justifica-se para cessão de crédito, regular e comprovada nos autos. Assim, rejeito a exceção oposta. Int." 

           SÃO PAULO, 7 de dezembro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO 

FORO PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Execução De Título Extrajudicial 

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 

 

NEXOOS já qualificadas nos autos da ação de Execução de 

Título Extrajudicial, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa, reiterar a 

manifestação de fls. 684/685. 

 

 Termos que 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2023. 

 

FERNANDO COTA 

OAB/SP 345.438 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 1

DECISÃO

 C O N C L U S Ã O

Em 20 de dezembro de 2023, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito 
da Segunda Vara Cível do Foro Regional XI  Pinheiros, Dra. ANDREA 
FERRAZ MUSA. Eu,_______ , Escr. digitei.

Processo nº: 1014781-11.2022.8.26.0011 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz de Direito: Dra. ANDREA FERRAZ MUSA

Vistos.

Prestei informações nesta data conforme cópia que segue.

Anote-se o efeito suspensivo dado ao agravo.

Em razão do efeito suspensivo deferido, não é possível atender ao 

requerido a fls. 691. Aguarde o julgamento do agravo. 

Int.

São Paulo, 20 de dezembro de 2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 2

REF: AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2344488-30.2023.8.26.0000.
OFÍCIO S/Nº.

São Paulo,20 de dezembro de 2023 .

Senhor Doutor Desembargador Presidente da Seção de Direito Privado do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

Em atenção ao ofício supra 

mencionado, referente ao agravo de instrumento interposto por Hamilton Comercio 

de Veiculos Ltda, Maria do Espirito Santo Martins de Paula, Hamilton Cesar 

Queiroz de Paula, Marcelo Martins de Paula e Amanda Martins de Paula tenho a 

honra de informar a Vossa Excelência o quanto segue:

Trata-se de ação de execução de título 

extrajudicial movida por Nexxos Sociedade de Empréstimo entre Pessoas S/A em 

face de Hamilton Comercio de Veiculos Ltda, Maria do Espirito Santo Martins de 

Paula, Hamilton Cesar Queiroz de Paula, Marcelo Martins de Paula e Amanda 

Martins de Paula. 

Foi apresentada exceção de pré 

executividade, que foi rejeitada, nos termos da decisão que é objeto de agravo.

Era o que me cumpria informar.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 3

Na oportunidade, apresento a Vossa 

Excelência os protestos de estima e consideração.

ANDREA FERRAZ MUSA
JUIZ DE DIREITO

AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR  
DA 14ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 10/01/2024 02:41 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0003/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Prestei   informações   nesta   data   conforme   cópia   que   segue.   Anote-se   o   efeito   suspensivo 
 dado   ao   agravo.   Em   razão   do   efeito   suspensivo   deferido,   não   é   possível   atender   ao   requerido   a   fls.   691. 
 Aguarde o julgamento do agravo." 

           SÃO PAULO, 10 de janeiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DO FORO DEPINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP 

 

 

 

 

Execução De Título Extrajudicial 

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 

 

 

 

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A 

("EXEQUENTE"), já qualificada nos autos da ação de Execução de Título 

Extrajudicial que move contra HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA E 

OUTROS, vem, respeitosa e tempestivamente1, à presença de Vossa Excelência, 

com fundamento no artigo art. 1.022 e incisos, do Código de Processo Civil, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da r. decisão de fls. 694/696, conforme 

motivos de fato e de direito a seguir expostos, para, ao final, requerer. 

 

Obscuridade: efeito suspensivo não atinge atos já praticados 

 

No último dia 10.01 foi disponibilizada a r. decisão de fls. 694/696 

na qual Vossa Excelência entendeu por bem indeferir o pedido de retificação do 

termo de penhora em razão do efeito suspensivo concedido ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Executados. 

 

Todavia, a r. decisão se mostra obscura na medida em que não 

expõe as razões pelas quais estende os efeitos concedidos ao recurso. 

 

Isso porque, ao analisar as razões recursais, verifica-se que o 

pedido do efeito suspensivo tem como objeto obstar a realização de novos atos de 

constrição, veja-se: 

 

“Presente a possibilidade de sucesso do presente recurso, requer 

seja deferido o EFEITO SUSPENSIVO ao mesmo para que os atos 

constritivos naturais da ação de execução permaneçam silentes até 

 

1O r. despacho foi disponibilizado no dia 10.01.2024, sendo tempestiva, pois, a presente manifestação  
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2 

 

o julgamento final, sendo certo que já houve deferimento de 

penhora de imóveis do ora agravante.” 
 

Note que os próprios Executados reconhecem a ocorrência da 

penhora. 

 

Assim, considerando que o pleito formulado pela Agravante 

consiste na MERA RETIFICAÇÃO DA PENHORA JÁ REALIZADA, não se tratando de 

novo ato de constrição, não há que se falar em impossibilidade de deferimento do 

pleito diante do efeito suspensivo concedido, uma vez que o mesmo não 

desconstitui a penhora realizada, apenas veda a realização de novos atos de 

constrição. 

 

Requerimento  

 

Deste modo, ante o acima exposto e com fundamento na legislação 

vigente e subsumível à espécie, requer-se sejam CONHECIDOS E ACOLHIDOS os 

presentes Embargos de Declaração, a fim de, nos termos do artigo 1.022 do CPC, 

seja sanado o vício apontado, ainda que para tanto seja necessário atribuir-se 

efeitos infringentes aos presentes, esclarecendo-se as razões pelas quais indeferiu 

a retificação do termo da penhora já praticada, ato que de forma alguma configura 

novo ato constritivo. 

 
Termos que 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2024. 

 

FERNANDO COTA 

OAB/SP 345.438 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fls. 698/699: recebo os embargos de declaração do exequente, porque 
tempestivos, e os acolho para o fim de sanar erro da decisão de fl. 694 e deferir pedido de fls. 
684/685 para o fim de determinar apenas a retificação do termo de penhora de imóvel 
lavrado à fl. 641, fazendo-se constar como depositários do bem constrito os co-executados 
Hamilton Cesar Queiroz de Paula e Maria do Espírito Santo Martins de Paula, ambos 
pessoas físicas, corrigindo-se a indevida inclusão da empresa devedora Hamilton Comércio de 
Veículos Ltda como depositária.

Tal retificação do termo não se trata de novo ato de constrição, nem medida 
visando o prosseguimento do feito, razão pela qual o pleito do credor merece ser acolhido.

Intimem-se as partes, pela imprensa, acerca do termo de penhora lavrado com a 
retificação determinada.

E após, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento nº 
2344488-30.2023.8.26.0000, recebido no efeito suspensivo conforme fls. 692/693.

Int.

São Paulo, 22 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 23/01/2024 04:20 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0043/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 25/01/2024 - fundação da cidade de são paulo - Prorrogação 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   698/699:   recebo   os   embargos   de   declaração   do   exequente,   porque 
 tempestivos,   e   os   acolho   para   o   fim   de   sanar   erro   da   decisão   de   fl.   694   e   deferir   pedido   de   fls.   684/685   para   o 
 fim   de   determinar   apenas   a   retificação   do   termo   de   penhora   de   imóvel   lavrado   à   fl.   641,   fazendo-se   constar 
 como   depositários   do   bem   constrito   os   co-executados   Hamilton   Cesar   Queiroz   de   Paula   e   Maria   do   Espírito 
 Santo   Martins   de   Paula,   ambos   pessoas   físicas,   corrigindo-se   a   indevida   inclusão   da   empresa   devedora 
 Hamilton   Comércio   de   Veículos   Ltda   como   depositária.   Tal   retificação   do   termo   não   se   trata   de   novo   ato   de 
 constrição,   nem   medida   visando   o   prosseguimento   do   feito,   razão   pela   qual   o   pleito   do   credor   merece   ser 
 acolhido.   Intimem-se   as   partes,   pela   imprensa,   acerca   do   termo   de   penhora   lavrado   com   a   retificação 
 determinada.   E   após,   aguarde-se   o   julgamento   do   agravo   de   instrumento   nº   2344488-30.2023.8.26.0000, 
 recebido no efeito suspensivo conforme fls. 692/693. Int." 

           SÃO PAULO, 23 de janeiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Para emissão de documento.

Nada Mais. São Paulo, 23 de janeiro de 2024. Eu, ___, Letícia 
Horikawa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL

RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO-SP- CEP: 05435-040

Horário de Atendimento ao Público: das 12H30MIN ÀS 19H00MIN.

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

NOTA DE CARTÓRIO: Termo de penhora lavrado. 

Nada Mais. São Paulo, 24 de janeiro de 2024. Eu, ___, 
PATRÍCIA SAMMARCO NOGUEIRA, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 25/01/2024 01:53 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0050/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "NOTA DE CARTÓRIO: Termo de penhora lavrado." 

           São Paulo, 25 de janeiro de 2024. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 30/01/2024 01:43 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0050/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor do ato: "NOTA DE CARTÓRIO: Termo de penhora lavrado." 

           SÃO PAULO, 30 de janeiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Em São Paulo, aos 24 de janeiro de 2024, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - 

Pinheiros, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente 

TERMO DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns), registrado no Cartório de imóveis da 

Comarca de Americanas:

imóvel de Matricula 71396 na Comarca de Americana – Rua Gonçalves Dias nº 1180 – Centro – 
CEP 13465-023, um lote de terreno urbano, sem beifeitorias, com frente para a rua 30 de julho, 
em Americana, medindo 30,50 metros de frente para a citada via pública; mesma medida na 
linha de fundos, confrontando com parte do lote onde consta edificado o prédio n° 1.198 da rua 
Gonçalves Dias; 37,00 metros em ambos os lados, da frente à linha dos fundos, confrontando de 
um lado com o lote onde constam edificados os prédios n° 808 e 800 da rua 30 de Julho e do 
outro lado com a rua Gonçalves Dias; perfazendo uma área superficial de 1.128,50 metros 
quadrados.

Foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Maria do Espirito Santo Martins de 

Paula, CPF nº 12355271828 e o(a)(s) Sr(a)(s). Hamilton Cesar Queiroz de Paula, CPF nº 

10998572870. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem 

expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP 

 

 

 

 

Execução De Título Extrajudicial 

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 

 

Nexoos ("EXEQUENTES"), já qualificada nos autos da ação 

de Execução de Título Extrajudicial, denominados EXECUTADOS, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., informar a este Juízo que o Registro de 

Imóveis de Americanas devolveu o termo de penhora com a seguinte nota de 

exigência, informando que o termo de penhora precisa ser alterado para 

constarem os itens listados. 

Assim, requer-se a retificação do termo de penhora ou seu 

envio por meio do sistema Arisp conveniado a este Juízo. 

 

Termos que 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2024 

FERNANDO COTA 

OAB/SP 345.438 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE AMERICANA
Rua Capitão Sebastião Antas, 93 - Americana / SP - CEP 13.465-380 - Fone (19) 3475-4480

Carlos Roberto Buriti
Oficial Delegado

*****************************************************************************************
NOTA DE DEVOLUÇÃO Nº 71.823

(art. 198 da Lei nº. 6015/73)

Prenotação Nº.: ***405.359        
Apresentante:  FELIPE AUGUSTO MIRANDA 
Título: Termo de Penhora

_________________________________________________________________________________

O presente título está sendo devolvido para que seja(m) regularizado(s) o(s) seguinte(s) item(s):

1/3 

 
Trata-se de Termo de Penhora e Depósito expedido em 24/01/2024, extraído
dos autos do Processo n.º 1014781-11.2022.8.26.0011, em trâmite pela 2ª
Vara Cível da comarca de São Paulo - Pinheiros, enviada pelo Sistema ARISP
(Ofício Eletrônico e Protocolo), que tem como objetivo a penhora do imóvel da
matricula 71.396 cuja averbação pretendida ficou adiada pelos seguintes
motivos: 

 Verificou-se o seguinte:
  
 1-) Ficou omissa no presente título a qualificação completa dos
executados e exequente.  A qualificação deverá fazer referência à
nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio, n.º de inscrição no
CPF/MF ou do Registro Geral de sua cédula de identidade ou, à falta deste,
sua filiação e, sendo casado, o nome do cônjuge e o regime de bens no
casamento, bem como se este se realizou antes ou depois da Lei n.º 6.515,
de 26 de dezembro de 1977. 

 
 Dessa forma, não há segurança para que se promova a averbação
pretendida, portanto, fica adiada a averbação da penhora, para que conste
a qualificação pessoal dos executados e exequente no presente título.

 
Fundamento legal da exigência: Itens 61 e 61.3, do Capítulo XX, das Normas
de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.
      
 2-) Ficou omisso no presente Termo o valor da dívida.
Sendo assim, em cumprimento ao artigo 239, combinado com o artigo 176,

ambos da Lei Federal nº.6015/73 (Lei dos Registros Públicos) e artigo 838
do Código de Processo Civil, será necessário constar tais requisitos. 
 
Fundamento legal da exigência: Artigo 239, combinado com o Artigo 176,
paragrafo 1º, inciso III, item 5, ambos da Lei Federal nº.6.015/73; e,
Artigo 838, incisos III e IV, do Código de Processo Civil.

(...)

“Art. 239 - As penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis serão registrados depois de pagas as

custas do registro pela parte interessada, em cumprimento de mandado ou à vista de certidão do

escrivão, de que constem, além dos requisitos exigidos para o registro, os nomes do juiz, do

depositário, das partes e a natureza do processo.

 

(...)

Art. 176 - O Livro nº.2 - Registro Geral - será destinado, à matrícula dos imóveis e ao registro

ou averbação dos atos relacionados no art.167 e não atribuídos ao Livro nº.3.
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE AMERICANA
Rua Capitão Sebastião Antas, 93 - Americana / SP - CEP 13.465-380 - Fone (19) 3475-4480

Carlos Roberto Buriti
Oficial Delegado

*****************************************************************************************
Continuação da Nota de Devolução do Protocolo nº 405.359

2/3

§ 1º A escrituração do Livro nº.2 obedecerá às seguintes normas:

(...)

III - são requisitos do registro no Livro nº 2:

(...) 

5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais especificações,
inclusive os juros, se houver. (Grifo nosso)

 

(...)

Art. 838.  A penhora será realizada mediante auto ou termo, que conterá:

I - a indicação do dia, do mês, do ano e do lugar em que foi feita;

II - os nomes do exequente e do executado;

III - a descrição dos bens penhorados, com as suas características;

IV - a nomeação do depositário dos bens.

 3-) Ficou omisso no presente Termo a intimação do executado. 
 Sendo assim, fica adiada a averbação da penhora, para que conste a
intimação dos devedores a respeito da constrição.

  
Neste sentido:

Penhora. Qualificação pessoal. Intimação - ausência. Legalidade.
Especialidade subjetiva. Continuidade. Título judicial - qualificação registral.

Registro de Imóveis - Dúvida julgada procedente - Negativa de acesso ao registro de certidões de
penhora de bens imóveis - Ausência de adequada qualificação de credor casado e seu cônjuge, bem
como de comprovação de intimação do devedor a respeito da constrição e de nomeação de depositário
do bem - Violação aos princípios da legalidade, especialidade subjetiva e continuidade registrais
- Recusa mantida - Recurso não provido. CSMSP - APELAÇÃO CÍVEL: 681-6/9 CSMSP - APELAÇÃO
CÍVELLOCALIDADE: Jundiaí DATA JULGAMENTO: 26/04/2007 DATA DJ: 29/06/2007 Relator: GILBERTO PASSOS
DE FREITAS.

Observa-se que a comprovação da intimação da penhora ao executado aparece
como requisito essencial à formação dos títulos levados a registro, em
razão disso não podem eles ingressar no fólio real, ofendendo assim o
princípio da legalidade.

Observação: Cumpre-nos informar que a fim de facilitar a pretensão do
apresentante, o Mandado de Averbação poderá ser encaminhado pelo sistema
eletrônico da ARISP, conforme dispõe o Item 344, Capítulo XX, das Normas
de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo.

ATENÇÃO:

CABE RESSALTAR QUE COM A APRESENTAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS, PODERÃO SURGIR
NOVAS EXIGÊNCIAS.

 

   
Conferido  em:
         21/02/2024 

Fernanda Malanche Ferraz 
A escrevente autorizada 

*** As exigências devem ser atendidas até 11/03/2024 (data do vencimento da prenotação). Se a data não for dia
útil, o vencimento se antecipa ao dia útil anterior. ***
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Continuação da Nota de Devolução do Protocolo nº 405.359
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IMPORTANTE
1) A prenotação tem validade de 20 (vinte) dias úteis, contados de sua primeira apresentação (art. 205, da lei 6015/73); 2) Não
concordando com os termos desta, queira proceder na forma prevista no art. 198, da lei 6015/73, [se o ato for de registro, requerendo
suscitação de dúvida, e se o ato for de averbação, procedimento administrativo (recurso), requeridos diretamente em cartório com o
reingresso do título]; 3) Nosso interesse é sempre acolher para registro os títulos, sendo imperativo legal a formulação de exigências;
4) O título não pode ser rasurado, alterado, ter folhas substituídas ou qualquer outro tipo de modificação, salvo através de aditamento
ou retificação por outro instrumento (todos os títulos são digitalizados para aferição futura); 5) Tendo em conta as exigências
formuladas relativas a exibição de documentos, fica o presente título sujeito à nova qualificação registraria e eventuais outras
exigências; 6) Os eventuais documentos anexos ao título [carnê do iptu, valor venal, guia do itbi/itcmd, cópias de documentos
pessoais (RG/CPF/Certidões) e etc.], deverão ser reapresentadas com o mesmo quando do reingresso, sob pena de nova devolução.

Recibo de retenção de valor da prenotação: R$ 75,05 

O valor retido da prenotação se converterá em custas e emolumentos, se o interessado não reapresentar o
título no prazo de vigência da prenotação. Caso o título seja reapresentado e registrado/averbado, dentro do
aludido prazo, o valor da retenção será incorporado ao valor final das custas e emolumentos (conforme item
12, da tabela de custas, item 4 das notas explicativas da tabela e, Provimento CG nº 30/2018, atualizado pelo

Comunicado 72/2019, ambos da CCJ do Estado de São Paulo).

Declaro haver recebido em devolução a quantia de R$ 0,00, através de cheque do Banco Bradesco S/A,
emitido em favor do apresentante para depósito exclusivo em sua conta corrente. Valores inferiores a R$

100,00, a devolução é feita em dinheiro pelo caixa.

Declaro que retirei do cartório o título e demais documentos apresentados.

Nome:_______________________________________________________________________

Endereço:___________________________________________________________________

Data:___/___/_____ - Assinatura:________________________________________________

**** FACILITE O REGISTRO NÃO RETIRE ESTA NOTA ****
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fls. 707/710: junte o exequente a memória de cálculo atualizada do débito, bem 
como informe o nome de advogado constituído nos autos, nº de OAB, celular para contato e um 
endereço de e-mail para o recebimento do boleto de custas do registro da penhora de fl. 706 que 
deverá ser solicitado pelo sistema da ARISP, no prazo de 10 dias.

Int.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 01/03/2024 01:40 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0133/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   707/710:   junte   o   exequente   a   memória   de   cálculo   atualizada   do   débito,   bem 
 como   informe   o   nome   de   advogado   constituído   nos   autos,   nº   de   OAB,   celular   para   contato   e   um   endereço   de 
 e-mail   para   o   recebimento   do   boleto   de   custas   do   registro   da   penhora   de   fl.   706   que   deverá   ser   solicitado   pelo 
 sistema da ARISP, no prazo de 10 dias. Int." 

           São Paulo, 1 de março de 2024. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 04/03/2024 05:04 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0133/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   707/710:   junte   o   exequente   a   memória   de   cálculo   atualizada   do   débito,   bem 
 como   informe   o   nome   de   advogado   constituído   nos   autos,   nº   de   OAB,   celular   para   contato   e   um   endereço   de 
 e-mail   para   o   recebimento   do   boleto   de   custas   do   registro   da   penhora   de   fl.   706   que   deverá   ser   solicitado   pelo 
 sistema da ARISP, no prazo de 10 dias. Int." 

           SÃO PAULO, 4 de março de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO

FORO REGIONAL XI - PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP

Execução De Título Extrajudicial

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A.

("EXEQUENTE"), já qualificadas nos autos da ação de Execução de Título

Extrajudicial que move contra HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA E OUTROS, em

conjunto denominados EXECUTADOS, vem, respeitosamente, à presença de V.

Exa., em atenção ao Despacho às fls. 711, acostar planilha de cálculo atualizada

do débito e prestar as seguintes informações.

Em relação ao patrono que ficará vinculado ao registro,

indica-se Fernando Rey Cota Filho - OAB/SP 345.438.

Para recebimento das informações ARISP indica-se

fernando@cotaadv.com e o telefone 11 93291-1579.

Termos que

Pede Deferimento.

São Paulo, 11 de março de 2024.

FERNANDO COTA

OAB/SP 345.438
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Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador.
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado.

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: fevereiro/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
TOTAL

1 planilha de cálculo fls
192 04/11/2022 43.013,80 45.343,79 6.812,75 52.156,54

TOTAIS 43.013,80 45.343,79 6.812,75 52.156,54
--------------------------------

Subtotal R$ 52.156,54
Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 5.215,65

Subtotal R$ 57.372,19
custa judicial - 06/10/2022 - guia de custas fls 30 - R$ 430,14 (+) R$ 455,57

custa judicial - 06/10/2022 - guia de custas fls. 31/32 - R$ 148,50 (+) R$ 157,28
custa judicial - 24/05/2023 - guia de custas fls. 226/228 - R$ 513,90 (+) R$ 523,32
custa judicial - 25/07/2023 - guia de custas fls. 315/317 - R$ 431,38 (+) R$ 438,15

Subtotal (custa judicial) R$ 1.574,32
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 58.946,51
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei as informações de fls.694/696 ao 
funcionário da 14ª Câmara de Direito Privado, Bruno Macri Domingues, 
via Teams. Nada Mais. São Paulo, 13 de março de 2024. Eu, ___, Paola 
Martins Lo Sardo Palestino, Escrivão Judicial I. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO – SP – CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014781-11.2022.8.26.0011  - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fl. 714: melhor compulsando os autos, verifico que foi dado o efeito 
suspensivo ao agravo de instrumento de nº 2344488-30.2023.8.26.0000, razão pela qual 
deixo de fazer, por ora, averbação do termo de penhora pelo ARISP.

Aguarde-se o julgamento do agravo.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 14/03/2024 01:49 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0180/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   714:   melhor   compulsando   os   autos,   verifico   que   foi   dado   o   efeito   suspensivo   ao 
 agravo   de   instrumento   de   nº   2344488-30.2023.8.26.0000,   razão   pela   qual   deixo   de   fazer,   por   ora,   averbação 
 do termo de penhora pelo ARISP. Aguarde-se o julgamento do agravo. Int." 

           São Paulo, 14 de março de 2024. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 15/03/2024 04:26 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0180/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   714:   melhor   compulsando   os   autos,   verifico   que   foi   dado   o   efeito   suspensivo   ao 
 agravo   de   instrumento   de   nº   2344488-30.2023.8.26.0000,   razão   pela   qual   deixo   de   fazer,   por   ora,   averbação 
 do termo de penhora pelo ARISP. Aguarde-se o julgamento do agravo. Int." 

           SÃO PAULO, 15 de março de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO

FORO REGIONAL XI - PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP

Execução De Título Extrajudicial

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A.

("EXEQUENTE"), já qualificadas nos autos da ação de Execução de Título

Extrajudicial que move contra HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA E OUTROS, em

conjunto denominados EXECUTADOS, vem, respeitosamente, à presença de V.

Exa, em atenção ao Despacho às fls. 717, requerer a juntada de acórdão

proferido no agravo de instrumento de nº 2344488-30.2023.8.26.0000, que

negou provimento ao recurso.

Por conseguinte, requer-se o prosseguimento da averbação

do termo de penhora pelo ARISP.

Termos que

Pede Deferimento.

São Paulo, 2 de abril de 2024.

FERNANDO COTA

OAB/SP 345.438
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2024.0000268506

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2344488-30.2023.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que são agravantes 
AMANDA MARTINS DE PAULA, MARCELO MARTINS DE PAULA, MARIA 
DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA, HAMILTON CESAR QUEIROS 
DE PAULA e QUEIROZ DE PAULA E TOGNATO COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA., é agravado NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE 
PESSOAS S.A..

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 14ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores CARLOS ABRÃO 
(Presidente), LUIS FERNANDO CAMARGO DE BARROS VIDAL E PENNA 
MACHADO.

São Paulo, 2 de abril de 2024.

CARLOS ABRÃO
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2344488-30.2023.8.26.0000 -Voto nº 71945 2

VOTO Nº 71045 (Processo Digital)

Agravo de Instrumento nº 2344488-30.2023.8.26.0000

Comarca: São Paulo (2ª Vara Cível do Foro Regional de 

Pinheiros)

Agravante: AMANDA MARTINS DE PAULA e OUTROS

Agravado: NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE 

PESSOAS S.A.

Número na origem: 1014781-11.2022.8.26.0011

Relator: CARLOS ABRÃO

Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA A R. 
DECISÃO QUE REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
- RECURSO - TÍTULO EXEQUENDO ASSINADO 
DIGITALMENTE PELOS AGRAVANTES EM FAVOR 
DA AGRAVADA, A QUAL DISPONIBILIZOU O 
MONTANTE EMPRESTADO AO DEVEDOR 
PRINCIPAL - AGRAVANTES QUE SE OBRIGARAM 
DIRETAMENTE PERANTE A AGRAVADA, QUE 
FIGURA COMO INTERVENIENTE-CREDORA - 
OPERAÇÃO CONSISTENTE EM EMPRÉSTIMO ENTRE 
PESSOAS, PREVISTA NA RESOLUÇÃO BACEN Nº 
4.656/2018 E, PELA QUAL, RECURSOS FINANCEIROS 
SÃO REPASSADOS À RECORRIDA POR 
INVESTIDORES, ATUANDO AQUELA COMO 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA RESPONSÁVEL PELA 
INTERMEDIAÇÃO, ACOMPANHAMENTO DO FLUXO 
DE PAGAMENTO E COBRANÇA EM CASO DE 
INADIMPLEMENTO - CONDIÇÕES E 
ESPECIFICIDADES DO PACTO CONHECIDAS PELOS 
CONTRATANTES, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR 
EM NECESSIDADE DE CESSÃO DE CRÉDITO, NEM 
MESMO EM ILEGITIMIDADE ATIVA - DECISÃO 
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

1 - Cuida-se de agravo de instrumento tirado 
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contra r. decisão de fls. 686/688 dos autos originais, que rejeitou 

a exceção de pré-executividade, contra o que se insurgem os 

agravantes, requerem efeito suspensivo, defende ilegitimidade 

ativa, afirmam que não existe nos autos prova da cessão de 

crédito, ponto sequer apreciado pelo juízo de primeiro grau, 

decisão do qual deve ser declarada nula, alegam que a agravada 

figura como intermediária, recebendo comissão por seus 

trabalhos, não podendo buscar a satisfação do crédito descrito 

nas cédula de crédito bancário em nome próprio, até pela falta de 

poderes para dar quitação, competindo-lhe o monitoramento, não 

a cobrança, aguardam provimento (fls. 01/13).

2 - Recurso tempestivo e preparado (fls. 14/15).

3 - Despacho, atribuindo efeito suspensivo ao 

recurso e intimando a agravada para contrarrazões (fls. 17/18).

4 - Contraminuta (fls. 23/27).

5 - É O RELATÓRIO.
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O recurso não prospera.

Trata-se, na origem, de ação de execução de 

título extrajudicial lastreada em cédula de crédito bancário, em 

que foi oposta exceção de pré-executividade, alegando 

ilegitimidade ativa.

Extrai-se dos autos que o título exequendo foi 

assinado digitalmente pelos agravantes (devedores solidários) 

em favor da agravada (fls. 35/48), a qual, aliás, foi a responsável 

pela disponibilização do valor emprestado a Hamilton Automóveis 

(fls. 53).

A operação consubstanciada na CCB de fls. 

35/48 consiste em empréstimo entre pessoas, prevista na 

Resolução Bacen nº 4.656/2018 e pela qual recursos financeiros 

são repassados à recorrida por investidores a partir de sua 

plataforma, atuando aquela como instituição financeira 

responsável pela intermediação, a quem se obriga o mutuário a 

pagar a quantia devida, inclusive a título de remuneração.

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

3
4

4
4

8
8

-3
0

.2
0

2
3

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 Y

jE
U

9
k
h

C
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
A

R
L
O

S
 H

E
N

R
IQ

U
E

 A
B

R
A

O
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

2
/0

4
/2

0
2
4

 à
s
 0

9
:5

3
 .

fls. 35

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

N
kh

V
4f

lc
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
ER

N
AN

D
O

 C
O

TA
 S

O
C

IE
D

AD
E 

IN
D

IV
ID

U
AL

 D
E 

AD
VO

C
AC

IA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
04

/2
02

4 
às

 1
7:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PI
N

24
70

07
12

59
7 

   
 .

fls. 724



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2344488-30.2023.8.26.0000 -Voto nº 71945 5

Em caso de inadimplemento, prevê o 

instrumento que a cobrança será feita pela ora exequente, não 

havendo que se falar em necessidade de cessão de crédito por 

aqueles de onde provieram os recursos do empréstimo.

Assim, não se trata de intermediação 

tradicional, mas de operação própria, de cujas condições e 

especificidades, estavam cientes os agravantes, de modo que 

não convence a tese de ilegitimidade ativa, detendo a agravada 

expressa legitimidade para cobrança em juízo, até porque figura 

como intermediária credora.

Apenas a título de esclarecimento, salienta-se 

que os investidores originários têm direito contra a instituição 

financeira em razão dos depósitos por eles realizados, 

competindo à agravada a disponibilização da quantia ao tomador, 

o acompanhamento dos pagamentos e a cobrança em caso de 

inadimplemento.

Registro, na oportunidade, não haver espaço 

para prequestionamento, porquanto a matéria fora amplamente 
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analisada à luz dos dispositivos legais vigentes e jurisprudência.

Ressalta-se não caber ao julgador rebater 

todos os argumentos e raciocínios expendidos pelas partes, 

bastando que motive sua decisão em atenção ao princípio do 

devido processo legal.

Nessa linha, a jurisprudência do STJ:

Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os 

argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que 

apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as 

questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução (STJ, REsp 

nº 1.817.453/BA, Relator Ministro Herman Benjamin, Julgamento 

em 25/06/2019).

Consoante jurisprudência desta Corte Superior, o julgador não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos invocados pelas 

partes, nem a indicar todos os dispositivos legais suscitados, 

quando tenha encontrado motivação satisfatória para dirimir o 

litígio. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: AgRg no 

AREsp n. 55.751/RS, Terceira Turma, Relator o Ministro Paulo de 

Tarso Sanseverino, DJe 14.6.2013; AgRg no REsp n. 

1.311.126/RJ, Primeira Turma, Relator o Ministro Napoleão Nunes 

Maia Filho, DJe 22.5.2013; REsp n. 1244950/RJ, Terceira Turma, 

Relator o Ministro Sidnei Beneti, DJe 19.12.2012; e EDcl no AgRg 

nos EREsp n. 934.728/AL, Corte Especial, Relator o Ministro Luiz 

Fux, DJe 29.10.2009. Vale ressaltar, ainda, que não se pode 

confundir decisão contrária ao interesse da parte com ausência de 

fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional (STJ, 

Agravo em Recurso Especial nº 1.335.032/RS, Relator Ministro 

Marco Buzzi, decisão monocrática publicada no DJe de 
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23/09/2019).

Fica advertida a parte que, na hipótese de 

recurso infundado ou manifestamente incabível, estará 

sujeita às sanções correlatas.

Isto posto, pelo meu voto, NEGO 

PROVIMENTO ao recurso.

São Paulo, 2 de abril de 2024.

CARLOS HENRIQUE ABRÃO

Relator
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Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465‐720 • Fones (19) 3462.6748 / 3407.4579 
 

 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL 
XI – PINHEIROS – SÃO PAULO – SP. 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1014781-11.2022.8.26.0011 
 
 
 HAMILTON COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e 
outros, já qualificados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que lhes move NEXOOS 
SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A., processo em epígrafe, em 

trâmite por esta r. Vara e Cartório, através de um de seus bastante procuradores, vem mui 

respeitosamente ante V.Excia., expor e requerer o que segue: 

 

 

 LIBERAÇÃO PARA LICENCIAMENTO DE 
VEÍCULO COM URGÊNCIA 
 
 É fato que houve ordem de bloqueio junto ao DETRAN do 

veículo Fiorino IE, ano 2006/2007, renavan nº 00896488098, placas AOC 2E67, 

conforme fls. 607, porém, o referido veículo está impedido também de ser licenciado. 

 Assim, requer o desbloqueio para licenciamento do veículo 

via RENAJUD. 

 Termos em que,  

 p. deferimento. 

 Americana, 11 de abril de 2024. 

 

 SÁVIO H. ANDRADE COELHO – Advº 
 OAB/SP 184.497 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fls. 720/727: tendo em vista notícia acerca do não provimento do agravo de 
instrumento nº 2344488-30.2023.8.26.0000 pelo TJ-SP, solicitei o registro da penhora de fl. 706 
via sistema ARISP, conforme comprovantes que seguem.

O exequente deverá providenciar o pagamento do boleto de custas da averbação 
que será enviado para o e-mail fornecido.

Fl. 728: esclareçam os executados, no prazo legal, pedido de levantamento de 
restrição de licenciamento sobre o veículo indicado, considerando que neste processo apenas foi 
anotado à fl. 607 o bloqueio de transferência do bem.

Int.

São Paulo, 12 de abril de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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12/04/2024, 14:11 Protocolo de Remessa

https://penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=502360&void=12/04/2024 14:11:28 1/1

 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  12/04/2024

  Solicitante:  LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES

  Nº do Processo:  1014781-11.2022.8.26.0011

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000510356 AMERICANA - 01º Cartório
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Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)
efetuada no processo como adiante se contém: 

Estado: São Paulo

Tribunal: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca: São Paulo

Foro: PINHEIROS - Foro Regional

Vara: 2 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor: PAOLA MARTINS LO SARDO PALESTINO

CERTIDÃO DE PENHORA

PROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1014781-11.2022.8.26.0011

Exequente(s)
NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS S.A.
CNPJ: 34.254.279/0001-51

Executado(a, os, as)
HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA
CPF: 109.985.728-70

MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA
CPF: 123.552.718-28

HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 04.603.316/0001-29

MARCELO MARTINS DE PAULA
CPF: 387.397.028-71

AMANDA MARTINS DE PAULA
CPF: 387.396.898-32

Terceiro(s)
Valor da dívida: R$ 58.946,51

IMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000510356

Comarca: AMERICANA

Endereço do imóvel: Um lote de terreno urbano, sem benfeitorias, com frente para a Rua 30 de
Julho, medindo 30,50ms. de frente para a citada via pública

Bairro: Americana

Município: AMERICANA
Página 1 de 3
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Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 71396

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
AMERICANA - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 24/01/2024

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: HAMILTON CESAR QUEIROS DE
PAULA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: Fernando Cota

Telefone para contato: (11)9329-11579

E-mail: fernando@cotaadv.com

Número OAB: 345438

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.

Data: 12/04/2024 14:11:14

Emitido por: LUIS AUGUSTO DE SALLES GOMES

Cargo: Escrevente Técnico Judiciário

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade. Página 2 de 3
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Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das
partes e a descrição completa do imóvel.

Página 3 de 3
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 15/04/2024 02:29 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0276/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   720/727:   tendo   em   vista   notícia   acerca   do   não   provimento   do   agravo   de 
 instrumento   nº   2344488-30.2023.8.26.0000   pelo   TJ-SP,   solicitei   o   registro   da   penhora   de   fl.   706   via   sistema 
 ARISP,   conforme   comprovantes   que   seguem.   O   exequente   deverá   providenciar   o   pagamento   do   boleto   de 
 custas   da   averbação   que   será   enviado   para   o   e-mail   fornecido.   Fl.   728:   esclareçam   os   executados,   no   prazo 
 legal,   pedido   de   levantamento   de   restrição   de   licenciamento   sobre   o   veículo   indicado,   considerando   que   neste 
 processo apenas foi anotado à fl. 607 o bloqueio de transferência do bem. Int." 

           São Paulo, 15 de abril de 2024. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 16/04/2024 05:58 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0276/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   720/727:   tendo   em   vista   notícia   acerca   do   não   provimento   do   agravo   de 
 instrumento   nº   2344488-30.2023.8.26.0000   pelo   TJ-SP,   solicitei   o   registro   da   penhora   de   fl.   706   via   sistema 
 ARISP,   conforme   comprovantes   que   seguem.   O   exequente   deverá   providenciar   o   pagamento   do   boleto   de 
 custas   da   averbação   que   será   enviado   para   o   e-mail   fornecido.   Fl.   728:   esclareçam   os   executados,   no   prazo 
 legal,   pedido   de   levantamento   de   restrição   de   licenciamento   sobre   o   veículo   indicado,   considerando   que   neste 
 processo apenas foi anotado à fl. 607 o bloqueio de transferência do bem. Int." 

           SÃO PAULO, 16 de abril de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

D
H

V
Y

V
Z

t1
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
04

/2
02

4 
às

 0
5:

58
 .

fls. 735



 

Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465‐720 • Fones (19) 3462.6748 / 3407.4579 

 

 

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Economia (CNPJ/ME) sob o nº 04.603.316/0001-29, sediada na cidade de Americana 

- SP, na Av. Carmine Feola, nº 285, Bairro São Domingos, CEP: 13471-790; 
HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA, brasileiro, empresário, casado, portador 

da cédula de identidade RG/SP nº 24.293.523-0 e do CPF/MF n° 109.985.728-70 e 

MARIA DO ESPIRITO SANTOS MARTINS DE PAULA, brasileira, empresária, 

casada, inscrita no CPF/MF sob o nº 123.552.718-28, portadora do documento de 

identidade tipo RG/SP nº 23.289.076-6, ambos residentes e domiciliados na Avenida 

Carmine Feola, nº 289, Vila Rio Branco, na cidade e comarca de Americana/SP, CEP. 

13.471-790; MARCELO MARTINS DE PAULA, brasileiro, casado, empresário, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME) sob o nº 

387.397.028-71, com domicílio na cidade de Americana - SP, na Av. Carmine Feola, nº 
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285, LJ A, Bairro Vila Rio Branco, CEP: 13471-790, e-mail: 

hamiltonautomoveis@gmail.com e AMANDA MARTINS DE PAULA, brasileira, 

casada, empresária, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia 

(CPF/ME) sob o nº 387.396.898-32, com domicílio na cidade de Americana - SP, na Av. 

Carmine Feola, nº 285, LJ A, Bairro Vila Rio Branco, CEP: 13471-790, através de um de 

seus bastante procuradores, DR. SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob nº 184.497, com escritório na Rua Dom Barreto, nº 

495, Bairro Paraíso, Americana – SP. (fls. 231), vêm mui respeitosamente ante V.Excia., 

propor o presente  

 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
com pedido de Efeito Suspensivo 

Art. 1.015, I, CPC 
 
 Contra a r. decisão de fls. 686 que REJEITOU a exceção 
de pré-executividade de fls. 656, junto ao processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011, em 

trâmite pela 2ª Vara Cível do Foro Regional XI – Pinheiros, comarca de São Paulo – SP., 

movida por NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A., 
sociedade anônima, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia 

(CNPJ/ME) sob o nº 34.254.279/0001-51, sediada nesta Capital do Estado de São Paulo. 

na Rua Cláudio Soares, nº 72, conjuntos 1.305/1.310, Pinheiros, CEP. 05422-030, com 

endereço eletrônico:  fernando@cotaadv.com , patrocinada pelo Doutor FERNANDO 
COTA, brasileiro, advogado devidamente inscrito na OAB/SP nº 345.438, com escritório 

estabelecido na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Arnolfo Azevedo, nº 139, 

Pacaembu, São Paulo/SP. 

 Diante do exposto, requer a juntada da minuta apresentada 

em 10 laudas, em anexo e a reforma total da decisão guerreada. 

  Documentos e peças processuais dispensadas de acordo 

com o artigo 1.017, § 5º, do CPC. 
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 Declaramos, como advogados, para todos os fins legais e 

judiciais que as cópias que acompanham esta peça conferem com o original. 

 Termos em que, requerendo-se o processamento do 

presente recurso nos seus regulares efeitos, inclusive o EFEITO SUSPENSIVO, para 

tanto, junta-se as respectivas guias de recolhimento referentes à taxa de agravo de 

instrumento na forma da lei. 

 

 P.E. deferimento. 

 De Americana para 

 São Paulo (SP.), 18 de dezembro de 2023. 

 

 SÁVIO H. ANDRADE COELHO – Advº 
 OAB/SP 184.497 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
PROCESSO Nº 1014781-11.2022.8.26.0011 – AÇÃO DE EXECUÇÃO – 2ª VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL XI – PINHEIROS - DA COMARCA DE SÃO 
PAULO – SP. 
 
AGRAVANTE: HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
  HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA 
  MARIA DO ESPIRITO SANTOS M. DE PAULA 
  MARCELO MARTINS DE PAULA 
  AMANDA MARTINS DE PAULA 
  
  
AGRAVADO:  NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE 

PESSOAS S.A. 
 
 E. TRIBUNAL 
  COLENDA CÂMARA 
   INCLITOS MAGISTRADOS 
 
 Em que pese o brilhantismo costumeiro do MM. Juiz que 

prolatou a r. decisão de fls. 686 que REJEITOU a exceção de pré-executividade de fls. 
656, junto ao processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011, junto ao processo nº 1014781-
11.2022.8.26.0011, em trâmite pela 2ª Vara Cível do Foro Regional XI – Pinheiros, 

comarca de São Paulo – SP.,, a mesma deverá ser integralmente reformada sob pena de 

validação de ILEGITIMIDADE ATIVA, senão vejamos: 

  

 DA ILEGITIMIDADE ATIVA 
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 Para afastar toda a vasta argumentação colocada na 
exceção de pré-executividade junto aos autos principais (fls. 656), o MM. Juiz, data 

máxima vênia, disse apenas (fls. 686): 
 

 
 
 S.M.J., NÃO EXISTE NOS AUTOS NENHUM 
DOCUMENTO DE “CESSÃO DE CRÉDITO” COMO FICOU DEMONSTRADO, 
NEM TEVE O MM. JUIZ A CAPACIDADE DE APONTAR SOBRE QUAL 
DOCUMENTO ESPECÍFICO SUA DECISÃO ESTAVA SENDO PAUTADA, o 

que nos faz crer que a r. decisão simplesmente, além de muito mal fundamentada, é nula, 

pois esbarra na proibição do artigo 489, § 1º, inc. II, do CPC. 

 O artigo 22 abaixo mencionado, proíbe a Agravada de se 

apropriar dos valores que administra, como ficará comprovado a Agravada é 

INTERMEDIÁRIA recebendo por seus trabalhos a COMISSÃO. 

 De acordo com a inicial, a Resolução CMN n° 5.050 de 

25/11/2022, a CCB e os Instrumentos de Vinculação de Empréstimo Entre Pessoas, são 

todos categóricos em classificar o exequente como INTERMEDIÁRIO, inclusive lhe 

sendo vedado por lei de fazer operações com recursos próprios, conforme artigo 22 da 

Resolução acima citada: 

 

Art. 22.  É vedado à sociedade de empréstimo entre pessoas: 

 

I - realizar operações de empréstimo e de financiamento 

com recursos próprios; 

 

II - participar do capital social de instituições financeiras; 
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III - coobrigar-se ou prestar qualquer tipo de garantia nas 

operações de empréstimo e de financiamento, exceto na 

hipótese do art. 18, parágrafo único; 

 

IV - remunerar ou utilizar em seu benefício os recursos 
relativos às operações de empréstimo e de 
financiamento; 

 

V - transferir recursos aos devedores antes de sua 

disponibilização pelos credores; 

 

VI - transferir recursos aos credores antes do pagamento 

pelos devedores; 

 

VII - manter recursos dos credores e dos devedores em 

conta de sua titularidade não vinculados às operações de 

empréstimo e de financiamento de que trata o art. 16; e 

 

VIII - vincular o adimplemento da operação de crédito a 

esforço de terceiros ou do devedor, na qualidade de 

empreendedor. 

 

 Inclusive também lhe é vedado o a utilização dos Títulos de 

Crédito em qualquer tipo de operação que lhe favoreça, ou em outras palavras, EM 

NOME PRÓPRIO, conforme artigo 23 da Resolução acima: 

 

Art. 23.  Os recursos financeiros e os instrumentos 

representativos do crédito vinculados às operações de 

empréstimo e de financiamento não podem ser utilizados, 
direta ou indiretamente, para garantir o pagamento de 
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dívidas ou de obrigações da sociedade de empréstimo 
entre pessoas. 

 

 Com isso, analisando-se as Cédulas de Crédito Bancárias 

emitidas em favor da agravada, verifica-se que lhes falta a certeza, pois, nem a lei e nem 

os documentos juntados dão o direito à INTERMEDIADORA de buscar no judiciário a 

satisfação do crédito ali descrito em nome próprio, pois, claramente ela não é CREDORA 

DE FATO E NEM DE DIREITO. 

 NÃO EXISTE CESSÃO DE CRÉDITO. 
 O referido título é nulo de pleno direito, já que os 

Instrumentos de Vinculação de Empréstimo Entre Pessoas também não tem qualquer 

cláusula autorizando a INTERMEDIADORA a representar aqueles credores em ação 

judicial. Não são cessões de crédito. 
 Nunca houve a cessão do crédito ou a representatividade 

através de procuração ou mesmo autorização, sendo o título totalmente incerto, haja visto 

que não impede que cada um daqueles credores cobrem depois, isoladamente, do ora 

executado, o seu crédito. 

 A Agravada NÃO TEM PODERES PARA DAR 
QUITAÇÃO EM JUÍZO OU FORA DELE, já que a lei determina que sua obrigação 

é de MONITORAR e não cobrar, conforme artigo 32 da Resolução citada: 

 

Art. 32.  A sociedade de empréstimo entre pessoas deve 
MONITORAR as operações de que trata o art. 16 e 
prestar informações aos credores e aos devedores 
referentes a essas operações. (g.n.) 
 

Parágrafo único.  O monitoramento de que trata o caput 

deve ser: 
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I - realizado por meio do registro e do controle, em contas 

específicas e de forma individualizada, dos fluxos de 

recursos entre credores e devedores e dos eventuais 

inadimplementos parciais ou totais; e 

 

II - mantido até a liquidação final da operação. 

 

 Finalmente, o artigo 16 da Resolução dá conta de classificar 

a agravada como INTERMEDIÁRIA: 

 

Art. 16.  As operações de empréstimo e de financiamento 

entre pessoas por meio de plataforma eletrônica são 
operações de intermediação financeira em que recursos 

financeiros coletados dos credores são direcionados aos 

devedores, após negociação em plataforma eletrônica, nos 

termos desta Resolução. 

 

§ 1º  Os credores de que trata o caput somente podem ser: 

 

I - pessoas naturais; 

 

II - instituições financeiras; 

 

III - fundos de investimento cujas cotas sejam destinadas 

exclusivamente a investidores qualificados, conforme 

definição da regulamentação da Comissão de Valores 

Mobiliários; 

 

IV - companhias securitizadoras que distribuam os ativos 

securitizados exclusivamente a investidores qualificados, 
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conforme definição da regulamentação da Comissão de 

Valores Mobiliários; ou 

 

V - pessoas jurídicas não financeiras, exceto companhias 

securitizadoras que não se enquadrem na hipótese do inciso 

IV. 

 

§ 2º  Os devedores das operações de que trata o caput 

somente podem ser pessoas naturais ou jurídicas, residentes 

e domiciliadas no Brasil. 

 

 A própria norma do Banco Central acima não inclui a 

agravada como CREDORA, pelo contrário continua chamando o investidor de 

CREDOR, portanto, não pode assim se denominar sem ter um documento ou de cessão 
de crédito QUE NÃO EXISTE NOS AUTOS ou de representatividade como uma 

procuração, já que NÃO PODE DAR QUITAÇÃO em nome dos credores. 

 Pelo menos não existe nenhum documento juntado nos 

autos que regularize esta situação o que torna a CCB totalmente INCERTA. 

 No próprio título a agravada faz questão de, por inúmeras 

vezes, se denominar como INTERMEDIADORA isenta de qualquer responsabilidade 

sobre o crédito e especificando a sua remuneração como COMISSÃO DE 
INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA. 
 Em comparando esta CCB com as emitidas por Bancos, a 

diferença é que o credor de fato é o Banco que empresta com recursos próprios, portanto, 

não está representando seus correntistas, mas operando em nome próprio, diferente do 

presente caso. 

 Diz o item 1.1.1 da CCB: 

 

1.1.1 Esta CCB é neste ato emitida como parte integrante 

de uma operação de empréstimo entre pessoas, conforme 
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prevista na Resolução do Banco Central do Brasil nº 4.656, 

de 26 de abril de 2018 (“Empréstimo entre Pessoas”). Dessa 

forma, os recursos financeiros que serão repassados pela 

Nexoos para o Emitente NÃO SÃO DE PROPRIEDADE 
DA NEXOOS, MAS SIM DE INDIVÍDUOS, 
EMPRESAS OU FUNDOS DE INVESTIMENTO 
QUE, POR MEIO DO EMPRÉSTIMO ENTRE 
PESSOAS, ESTÃO APTOS A INVESTIR NOS 
CRÉDITOS OFERECIDOS PELA NEXOOS A 
PARTIR DA PLATAFORMA NEXOOS. A Nexoos atua 

única e exclusivamente como a instituição financeira 

responsável pela intermediação do Empréstimo entre 

Pessoas, na forma da Resolução do Banco Central acima 

mencionada. (g.n.) 
 

 Não há como fugir da irregularidade apontada, ou seja, da 

ILEGITIMIDADE ATIVA já que a agravada não tem poderes para dar quitação e 

também não tem representatividade sobre o crédito cobrado, sendo apenas uma 

INTERMEDIADORA, não podendo jamais ser classificada como credora. 

 O correto seria constar, no mínimo, no Instrumentos de 

Vinculação de Empréstimo Entre Pessoas a autorização para a representação daquele 

credor em juízo, ou ainda, a cessão de crédito à agravada, o que não existe e foi muito 

bem explicado acima. 

 A própria CCB dá conta de informar que a Nexxos NÃO É 
CREDORA: 

 

  

 

“...A NEXXOS ATUA ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE 
COMO INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
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RESPONSÁVEL PELA INTERMEDIAÇÃO DO 
EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS...” (g.n.) 

 

 Requer seja reconhecida a ILEGITIMIDADE ATIVA, 

que pode ser alegada a qualquer tempo e ou grau de jurisdição conforme artigo 485, VI, 

§ 3º do CPC,  já que o título exequendo - CCB é INCERTO, não tendo a agravada 

poderes para dar quitação na esfera judicial e ainda, essa irregularidade causa 

insofismável insegurança jurídica, já que cada credor pode buscar seu crédito 

separadamente, basta informar a agravada por notificação que seus serviços não são mais 

necessários devendo ela fornecer cópia da CCB e com o Instrumento de Vinculação de 

Empréstimo Entre Pessoas ajuizar ação de cobrança contra o executado. 

 NÃO EXISTE DOCUMENTO DE CESSÃO DE 
CRÉDITO NOS AUTOS COMO AFIRMADO PELO MM. JUIZ DE PISO. 
 

 DO EFEITO SUSPENSIVO 
 
 Estão comprovados os argumentos e a falta de requisitos 

essenciais devendo ser reconhecida a ILEGITIMIDADE ATIVA pela FALTA DE 
CESSÃO DE CRÉDITO; e o fato da beneficiária da CCB/endossante não ter poderes 

de representação na esfera judicial sobre os créditos dos investidores/CREDORES, o que 

causa insegurança jurídica e deve ser melhor regulamentado pelo Banco Central e demais 

órgãos, já que a Resolução em comento não dá poderes de representação, nem autoriza a 

agravada em cobrar em nome próprio, pelo contrário, deixa bem claro que ela está 

proibida de se definir como CREDORA. 

 Presente a possibilidade de sucesso do presente recurso, 

requer seja deferido o EFEITO SUSPENSIVO ao mesmo para que os atos constritivos 

naturais da ação de execução permaneçam silentes até o julgamento final, sendo certo que 

já houve deferimento de penhora de imóveis do ora agravante. 

 Lembrando ainda que, embora a defesa do agravante em 

primeira instância tenha se dado por exceção de pré-executividade, mister se faz a 
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observação dos artigos 76, § 1º, inc. I e 803, Inc. I, § Único, ambos do CPC, que não 

podem ter sua VIGÊNCIA NEGADA, o que certamente não condiz com o novo estado 

de direito trazido com a reforma do CPC. 

 

  DOS PEDIDOS 
 

 EX POSITIS, requer seja recebido e deferido ao presente 

RECURSO com o competente EFEITO SUSPENSIVO, e que ao final, o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO seja julgado TOTALMENTE PROCEDENTE 

reformando-se a decisão de fls. 686 que REJEITOU a exceção de pré-executividade 
de fls. 656, junto ao processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011, em trâmite pela 2ª Vara 

Cível do Foro Regional XI – Pinheiros, comarca de São Paulo – SP. 

 Como dito, NO MÉRITO, deverá ser RECONHECIDA a 

a ILEGITIMIDADE ATIVA pela FALTA DE CESSÃO DE CRÉDITO; e o fato da 

beneficiária da CCB/endossante não ter poderes de representação na esfera judicial sobre 

os créditos dos investidores/CREDORES, o que causa insegurança jurídica e deve ser 

melhor regulamentado pelo Banco Central e demais órgãos, já que a Resolução em 

comento não dá poderes de representação, nem autoriza a agravada em cobrar em nome 

próprio, pelo contrário, deixa bem claro que ela está proibida de se definir como 

CREDORA. 

  De qualquer forma, deverá a presente AÇÃO DE 
EXECUÇÃO ser julgada EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO 

condenando a agravada ao pagamento de custas e honorários advocatícios que deverão 

ser arbitrados por V.Excia., observada a proibição prevista no artigo 85, § 6-A, do CPC. 

 Requer a intimação da parte contrária para que, querendo, 

responda aos termos do presente recurso. 

 Termos em que, 

 p. deferimento. 

 São Paulo, 18 de dezembro de 2023. 
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 SÁVIO H. ANDRADE COELHO – Advº 
 OAB/SP 184.497 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 2
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 703 - A - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2344488302023826000000000*
Processo nº: 2344488-30.2023.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Bancário 

Agravante: Amanda Martins de Paula e outros

Agravado: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Relator(a): CARLOS ABRÃO

Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2344488-30.2023.8.26.0000 .

Entrado em: 18/12/2023

Tipo da Distribuição: Livre 

Prevenção: Processo Prevento Não informado

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Carlos Abrão

ÓRGÃO JULGADOR: 14ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 18/12/2023 15:26:49.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. CARLOS ABRÃO.

                      São Paulo, 18 de dezembro de 2023.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

VOTO Nº 71045 (Processo Digital)

Agravo de Instrumento nº 2344488-30.2023.8.26.0000

Comarca: Pinheiros (2ª Vara Cível)

Agravantes: AMANDA MARTINS DE PAULA, MARCELO MARTINS 

DE PAULA, HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA E OUTROS

Agravado: NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE 

PESSOAS S.A.

Número na origem: 1014781-11.2022.8.26.0011

Relator: CARLOS ABRÃO

Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado

VISTOS,

1 - Agravo tirado contra a r. decisão que rejeitou 

exceção de pré-executividade nos autos da execução contra 

devedores solventes promovida pela agravada.

2- Relevantes, em tese, se afiguram os 

elementos constantes do recurso, razão pela qual empresto efeito 

suspensivo até final pronunciamento pelo colegiado.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

3- Reclamem-se informações e eventual juízo de 

retratação aqui facultado.

4- Intime-se a agravada/exequente para 

manifestação no prazo legal colimando demonstrar poderes para 

emissão de cédula de crédito bancário e sua respectiva quitação.

5- Manifestem-se em termos da Resolução nº 

772/2017.

6- Comunique-se por meio eletrônico junto ao 

juízo de origem.

7- Decorridos os prazos legais, regressem ao 

relator para elaboração de voto.

Int.

CARLOS HENRIQUE ABRÃO
Relator

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
34

44
88

-3
0.

20
23

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

X
kV

Y
zu

W
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 H
E

N
R

IQ
U

E
 A

B
R

A
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
12

/2
02

3 
às

 1
0:

28
 .

fls. 18

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

S
rw

iH
Y

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

O
LA

 M
A

R
T

IN
S

 L
O

 S
A

R
D

O
 P

A
LE

S
T

IN
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
04

/2
02

4 
às

 1
6:

13
 .

fls. 751



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Serviço de Processamento do 7º Páteo do Colégio, nº 73  9º andar  sala 913  São Paulo  SP  CEP. 

01016-040Email: sj3.2.2@tjsp.jus.br

Comunicando decisão proferida em Agravo de Instrumento digital nº 
2344488-30.2023.8.26.0000 

Dados do processo
Agravo de Instrumento Nº 2344488-30.2023.8.26.0000 - 14ª Câmara de Direito Privado
Comarca de  São Paulo  Foro Regional de Pinheiros - 2ª Vara Cível
Execução de Título Extrajudicial nº. 1014781-11.2022.8.26.0011 - 
Agravantes: Amanda Martins de Paula, Marcelo Martins de Paula, Maria do Espirito 
Santo Martins de Paula, Hamilton Cesar Queiros de Paula e Queiroz de Paula e Tognato 
Comércio de Veículos Ltda.  
Agravado: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Senhor(a) Juiz (a) de Direito,
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Relator(a) 
CARLOS ABRÃO, e de acordo com o Provimento CSM nº 1929, transmito a 
Vossa Excelência cópia do(a) r. Decisão/despacho proferido(a) nos autos do(a) 
Agravo de Instrumento nº 2344488-30.2023.8.26.0000, para as providências 
devidas, informando ainda que a íntegra do processo encontra-se disponível 
no endereço eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso 
wgopdn. 

Serve este, devidamente assinado e juntado aos autos como comprovante de 
remessa.

Despacho/Decisão:  
19/12/2023 10:28:19 - Despacho - VISTOS, 1 - Agravo tirado contra a r. decisão 
que rejeitou exceção de pré-executividade nos autos da execução contra 
devedores solventes promovida pela agravada. 2-Relevantes, em tese, se 
afiguram os elementos constantes do recurso, razão pela qual empresto efeito 
suspensivo até final pronunciamento pelo colegiado. 3-Reclamem-se 
informações e eventual juízo de retratação aqui facultado. 4-Intime-se a 
agravada/exequente para manifestação no prazo legal colimando demonstrar 
poderes para emissão de cédula de crédito bancário e sua respectiva quitação. 
5-Manifestem-se em termos da Resolução nº 772/2017. 6-Comunique-se por 
meio eletrônico junto ao juízo de origem. 7-Decorridos os prazos legais, 
regressem ao relator para elaboração de voto. Int.

Apresento a Vossa Excelência protestos de respeito e consideração.

Atenção: Em casos de solicitação de informações, favor remetê-las em FORMATO PDF via e-mail para a unidade 
na forma do Comunicado CG nº 02/2014 (publicado no DJe de 10 de janeiro de 2014).

7º Grupo de Câmaras de Direito Privado - SJ 3.2.2@tjsp.jus.br
13ª Câmara de Direito Privado - SJ 3.2.2.1@tjsp.jus.br 
14ª Câmara de Direito Privado - SJ 3.2.2.2@tjsp.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Serviço de Processamento do 7º Páteo do Colégio, nº 73  9º andar  sala 913  São Paulo  SP  CEP. 

01016-040Email: sj3.2.2@tjsp.jus.br

Karla Achekian Taglione 

 Supervisora de Serviço

Tribunal  de Justiça do Estado de São Paulo

7º Grupo de Câmaras de Direito Privado

Largo Páteo do Colégio, 73 –  Centro –  São Paulo

PABX:: (11) 3489-3879/3857

* Liminar comunicada por e-mail ao R. Juízo de origem *
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Sé - CEP: 01016-040 - São Paulo/SP - 3489-3879 r3857

CERTIDÃO

Processo nº: 2344488-30.2023.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Bancário

Agravante: Amanda Martins de Paula e outros

Agravado: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Relator(a): CARLOS ABRÃO

Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

Advogado

Fernando Rey Cota Filho (OAB: 345438/SP) - Sávio Henrique Andrade 

Coelho (OAB: 184497/SP)

São Paulo, 22 de janeiro de 2024 

______________________________________________________
Walkiria Costa de Almeida  Matrícula M110277

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2344488-30.2023.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Bancário

Agravante: Amanda Martins de Paula e outros

Agravado: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 7 de fevereiro de 2024.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
34

44
88

-3
0.

20
23

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

5Q
P

E
ig

fk
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
02

/2
02

4 
às

 1
9:

06
 .

fls. 22

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

S
rw

iH
Y

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

O
LA

 M
A

R
T

IN
S

 L
O

 S
A

R
D

O
 P

A
LE

S
T

IN
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
04

/2
02

4 
às

 1
6:

13
 .

fls. 755



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR, DOUTOR DESEMBARGADOR CARLOS 

ABRÃO, DA 14ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

Agravo de Instrumento 

2344488-30.2023.8.26.0000 

 

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS 

S.A. ("AGRAVADA"), já qualificadas nos autos do Agravo de Instrumento 

interposto por  HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA (“AGRAVANTE” OU 

“EMPRESA-AGRAVANTE”), MARIA DOESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA 

(“2º AGRAVANTE”) e HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA (“3º 

AGRAVANTE”), em conjunto denominados EXECUTADOS, vem, respeitosamente, 

à presença de V. Exa., apresentar CONTRARRAZÕES ao Agravo de Instrumento, 

pelos fatos e fundamentos a seguir: 

 

I. – Síntese dos fatos: 

 

Trata o feito de Execução de Título Extrajudicial, baseada na 

Cédula de Crédito Bancário – CCB, sob o nº 00010133-000, de 29/11/2021, 

possuindo o Executado como devedor solidário da CCB. 

 

Restou acordado, na aludida CCB o pagamento de R$ 

58.519,44 em 24 parcelas mensais e sucessivas de R$ 2.438,31, em contrapartida 

receberam a quantia líquida de R$ 44.150,04. 

 

Infelizmente os Executados estão inadimplentes desde a 1ª 

parcela, restando um débito no valor de R$ 43.013,80 
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2 

 

Após devidamente citado, compareceram aos autos através 

de exceção de pré-executividade, pela qual alegou, em síntese, (i) inadequação 

da atribuição de sigilo aos documentos juntados pela Exequente; (ii) ilegitimidade 

ativa da Exequente. 

 

Referidas alegações, por serem esdrúxulas, foram 

devidamente rechaçadas pelo Juízo a quo. 

 

Insatisfeitos, interpuseram o presente Agravo de 

Instrumento, com o mesmo fundamento de ilegitimidade. 

 

Referidas alegações não merecem acolhimento, pelas razões 

de fato e de direito a seguir expostas. 

  

II. – Da legitimidade ativa da Agravada. 

 

Afirmam os Agravantes que pelo fato de a CCB ter sido 

negociada com a empresa Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.A, a 

Excepta não seria parte legítima ativa para o ajuizamento da ação de execução 

por título extrajudicial. 

 

Em primeiro, imperioso indagar: caso os Excipientes não 

reconhecessem a legitimidade desta Excepta, por qual motivo receberam os 

valores do empréstimo? Nunca houve o questionamento à época da cessão 

de crédito ou posteriormente, até o ajuizamento da presente ação. 

 

Em segundo, os Excipientes desde o início procuraram a 

empresa Nexoos para obter valores a fim de giro de capital.  

 

Em terceiro, trata-se de operação comum no ramo peer-

to-peer em que uma empresa intermediária é a credora, para posterior 

cessão de crédito.  

Para fins de esclarecer a este Juízo como ocorreu a operação 

financeira, e afastar de forma derradeira a tese da parte adversa, explica-se: 
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Foi emitida a CCB (fls. 34/48), documento representativo de 

dívida, que foi vinculado a Recibos de Depósito Bancários, e a títulos 

representativos do investimento feito pelo investidor, por meio de Operações 

Ativas Vinculadas, conforme Resolução nº 2.921, de 17.01.2002 do Banco Central 

do Brasil. 

Os RDB’s representam um direito do investidor contra 

determinada instituição financeira em razão do depósito feito pelo investidor. A 

remuneração e o pagamento dos RDB’s seguem a sorte de uma ou mais CCB’s, 

isto é, caso as CCB’s sejam pagas, os RDB’s também o serão. Caso as CCB’s sejam 

inadimplidas, o mesmo ocorrerá com os RDB’s. 

 

Sucintamente, os investidores desembolsam valores em favor 

da Nexoos, mediante emissão de RDBs, e a Nexoos transfere capital para a 

empresa (fls. 54/191), mediante emissão da CCB, competindo à Nexoos, dentre 

outras obrigações, acompanhar o fluxo de pagamentos e cobrar a empresa em 

caso de inadimplemento. 

 

A Exemplo, nas fls. 56 fora juntado RDBs demostrando a 

vinculação do empréstimo entre o investidor e a intermediária, ora Exequente: 
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Referida RDBs é originada do CONTRATO ATÍPICO DE 

CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS, celebrado entre o investidor e a 

intermediadora – ora Exequente – que atribui autônomia a Nexoos para, em nome 

do investidor, cobrar judicialmente a Empresa-Executada pelo débito, como se vê 

da expressa autorização: 

 

 

Diferentemente do que aduzem os Excipientes, a Excepta 

comprovou a cessão de direitos havida e trouxe a necessária lista do rol de 

legitimados que representa, bastando à parte adversa consultar os documentos de 

fls. 54/191, além dos documentos adicionais que ora se junta. 

 

Isto posto, vislumbra-se que, em verdade, os Excipientes 

recaem em mais falácias, sem qualquer fundamentação legal e tecnológica em 

relação, não havendo que se cogitar ilegitimidade de parte ativa, visto que (i) a 

Excepta era reconhecida pelos próprios Excipientes como a legitima a receber e 

transigir em acordo (ii) os documentos estão em plena conformidade dispostos 

nos autos, sem qualquer vício. 

 

III. – Do pedido 
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Por tudo o que fora exposto, a Agravada pleiteia e requer a 

manutenção da r. Decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Central 

Cível de São Paulo – SP, que rejeitou a impugnação à penhora apresentada pela 

Agravante, decidindo pela manutenção da penhora que recaiu sobre os direitos 

aquisitivos de imóvel que a Agravante detém.  

 

 

 Termos que 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2024 

 

FERNANDO COTA 

OAB/SP 345.438 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
14ª Câmara de Direito Privado
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 9º andar - Salas 913/915 - 
Sé - CEP: 01016-040 - São Paulo/SP

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2344488-30.2023.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Cédula de Crédito Bancário

Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravantes AMANDA MARTINS DE PAULA E OU-
TROS, é agravado NEXOOS SOCIEDADE DE EM-
PRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A.

Foro/Vara de origem: Foro Regional de Pinheiros - 2ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 1014781-11.2022.8.26.0011

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) Desem-

bargador(a) CARLOS ABRÃO.     

São Paulo,  13 de março de 2024.     

__________________________________________________                

Eu, Ana Carla Santa Isabel Santana, Matr. M377340,  

Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2024.0000268506

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2344488-30.2023.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que são agravantes 
AMANDA MARTINS DE PAULA, MARCELO MARTINS DE PAULA, MARIA 
DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA, HAMILTON CESAR QUEIROS 
DE PAULA e QUEIROZ DE PAULA E TOGNATO COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA., é agravado NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE 
PESSOAS S.A..

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 14ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores CARLOS ABRÃO 
(Presidente), LUIS FERNANDO CAMARGO DE BARROS VIDAL E PENNA 
MACHADO.

São Paulo, 2 de abril de 2024.

CARLOS ABRÃO
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2344488-30.2023.8.26.0000 -Voto nº 71945 2

VOTO Nº 71045 (Processo Digital)

Agravo de Instrumento nº 2344488-30.2023.8.26.0000

Comarca: São Paulo (2ª Vara Cível do Foro Regional de 

Pinheiros)

Agravante: AMANDA MARTINS DE PAULA e OUTROS

Agravado: NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE 

PESSOAS S.A.

Número na origem: 1014781-11.2022.8.26.0011

Relator: CARLOS ABRÃO

Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA A R. 
DECISÃO QUE REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
- RECURSO - TÍTULO EXEQUENDO ASSINADO 
DIGITALMENTE PELOS AGRAVANTES EM FAVOR 
DA AGRAVADA, A QUAL DISPONIBILIZOU O 
MONTANTE EMPRESTADO AO DEVEDOR 
PRINCIPAL - AGRAVANTES QUE SE OBRIGARAM 
DIRETAMENTE PERANTE A AGRAVADA, QUE 
FIGURA COMO INTERVENIENTE-CREDORA - 
OPERAÇÃO CONSISTENTE EM EMPRÉSTIMO ENTRE 
PESSOAS, PREVISTA NA RESOLUÇÃO BACEN Nº 
4.656/2018 E, PELA QUAL, RECURSOS FINANCEIROS 
SÃO REPASSADOS À RECORRIDA POR 
INVESTIDORES, ATUANDO AQUELA COMO 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA RESPONSÁVEL PELA 
INTERMEDIAÇÃO, ACOMPANHAMENTO DO FLUXO 
DE PAGAMENTO E COBRANÇA EM CASO DE 
INADIMPLEMENTO - CONDIÇÕES E 
ESPECIFICIDADES DO PACTO CONHECIDAS PELOS 
CONTRATANTES, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR 
EM NECESSIDADE DE CESSÃO DE CRÉDITO, NEM 
MESMO EM ILEGITIMIDADE ATIVA - DECISÃO 
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

1 - Cuida-se de agravo de instrumento tirado 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2344488-30.2023.8.26.0000 -Voto nº 71945 3

contra r. decisão de fls. 686/688 dos autos originais, que rejeitou 

a exceção de pré-executividade, contra o que se insurgem os 

agravantes, requerem efeito suspensivo, defende ilegitimidade 

ativa, afirmam que não existe nos autos prova da cessão de 

crédito, ponto sequer apreciado pelo juízo de primeiro grau, 

decisão do qual deve ser declarada nula, alegam que a agravada 

figura como intermediária, recebendo comissão por seus 

trabalhos, não podendo buscar a satisfação do crédito descrito 

nas cédula de crédito bancário em nome próprio, até pela falta de 

poderes para dar quitação, competindo-lhe o monitoramento, não 

a cobrança, aguardam provimento (fls. 01/13).

2 - Recurso tempestivo e preparado (fls. 14/15).

3 - Despacho, atribuindo efeito suspensivo ao 

recurso e intimando a agravada para contrarrazões (fls. 17/18).

4 - Contraminuta (fls. 23/27).

5 - É O RELATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2344488-30.2023.8.26.0000 -Voto nº 71945 4

O recurso não prospera.

Trata-se, na origem, de ação de execução de 

título extrajudicial lastreada em cédula de crédito bancário, em 

que foi oposta exceção de pré-executividade, alegando 

ilegitimidade ativa.

Extrai-se dos autos que o título exequendo foi 

assinado digitalmente pelos agravantes (devedores solidários) 

em favor da agravada (fls. 35/48), a qual, aliás, foi a responsável 

pela disponibilização do valor emprestado a Hamilton Automóveis 

(fls. 53).

A operação consubstanciada na CCB de fls. 

35/48 consiste em empréstimo entre pessoas, prevista na 

Resolução Bacen nº 4.656/2018 e pela qual recursos financeiros 

são repassados à recorrida por investidores a partir de sua 

plataforma, atuando aquela como instituição financeira 

responsável pela intermediação, a quem se obriga o mutuário a 

pagar a quantia devida, inclusive a título de remuneração.
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Agravo de Instrumento nº 2344488-30.2023.8.26.0000 -Voto nº 71945 5

Em caso de inadimplemento, prevê o 

instrumento que a cobrança será feita pela ora exequente, não 

havendo que se falar em necessidade de cessão de crédito por 

aqueles de onde provieram os recursos do empréstimo.

Assim, não se trata de intermediação 

tradicional, mas de operação própria, de cujas condições e 

especificidades, estavam cientes os agravantes, de modo que 

não convence a tese de ilegitimidade ativa, detendo a agravada 

expressa legitimidade para cobrança em juízo, até porque figura 

como intermediária credora.

Apenas a título de esclarecimento, salienta-se 

que os investidores originários têm direito contra a instituição 

financeira em razão dos depósitos por eles realizados, 

competindo à agravada a disponibilização da quantia ao tomador, 

o acompanhamento dos pagamentos e a cobrança em caso de 

inadimplemento.

Registro, na oportunidade, não haver espaço 

para prequestionamento, porquanto a matéria fora amplamente 
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analisada à luz dos dispositivos legais vigentes e jurisprudência.

Ressalta-se não caber ao julgador rebater 

todos os argumentos e raciocínios expendidos pelas partes, 

bastando que motive sua decisão em atenção ao princípio do 

devido processo legal.

Nessa linha, a jurisprudência do STJ:

Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os 

argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que 

apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as 

questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução (STJ, REsp 

nº 1.817.453/BA, Relator Ministro Herman Benjamin, Julgamento 

em 25/06/2019).

Consoante jurisprudência desta Corte Superior, o julgador não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos invocados pelas 

partes, nem a indicar todos os dispositivos legais suscitados, 

quando tenha encontrado motivação satisfatória para dirimir o 

litígio. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: AgRg no 

AREsp n. 55.751/RS, Terceira Turma, Relator o Ministro Paulo de 

Tarso Sanseverino, DJe 14.6.2013; AgRg no REsp n. 

1.311.126/RJ, Primeira Turma, Relator o Ministro Napoleão Nunes 

Maia Filho, DJe 22.5.2013; REsp n. 1244950/RJ, Terceira Turma, 

Relator o Ministro Sidnei Beneti, DJe 19.12.2012; e EDcl no AgRg 

nos EREsp n. 934.728/AL, Corte Especial, Relator o Ministro Luiz 

Fux, DJe 29.10.2009. Vale ressaltar, ainda, que não se pode 

confundir decisão contrária ao interesse da parte com ausência de 

fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional (STJ, 

Agravo em Recurso Especial nº 1.335.032/RS, Relator Ministro 

Marco Buzzi, decisão monocrática publicada no DJe de 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2344488-30.2023.8.26.0000 -Voto nº 71945 7

23/09/2019).

Fica advertida a parte que, na hipótese de 

recurso infundado ou manifestamente incabível, estará 

sujeita às sanções correlatas.

Isto posto, pelo meu voto, NEGO 

PROVIMENTO ao recurso.

São Paulo, 2 de abril de 2024.

CARLOS HENRIQUE ABRÃO

Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
14ª Câmara de Direito Privado
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 9º andar - Salas 913/915 - 
Sé - CEP: 01016-040 - São Paulo/SP 

CERTIDÃO

Processo nº: 2344488-30.2023.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Bancário

Agravante: Amanda Martins de Paula e outros

Agravado: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Relator(a): CARLOS ABRÃO

Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Fernando Rey Cota Filho (OAB: 345438/SP) - Sávio Henrique Andra-

de Coelho (OAB: 184497/SP)

São Paulo, 3 de abril de 2024.

_______________________________________________
Walkiria Costa de Almeida - Matrícula M110277

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
14ª Câmara de Direito Privado
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 9º andar - Salas 913/915 - 
Sé - CEP: 01016-040 - São Paulo/SP - 3489-3879 r3857

CERTIDÃO

Processo nº: 2344488-30.2023.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Cédula de Crédito Bancário

Agravante Amanda Martins de Paula e outros

Agravado Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Relator(a): CARLOS ABRÃO

Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 26/04/2024

                             

                         São Paulo, 26 de abril de 2024.

_______________________________________________________
BRUNO MARTINS FARIAS - Matrícula: M374252

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
14ª Câmara de Direito Privado
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 9º andar - Salas 913/915 - 
Sé - CEP: 01016-040 - São Paulo/SP

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Processo nº: 2344488-30.2023.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Cédula de Crédito Bancário

Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravantes AMANDA MARTINS DE PAULA E 
OUTROS, é agravado NEXOOS SOCIEDADE DE 
EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A.

Foro/Vara de origem: Foro Regional de Pinheiros - 2ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 1014781-11.2022.8.26.0011

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 26 de abril de 2024. 

BRUNO MARTINS FARIAS - Matrícula M374252
Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação dos 
executados quanto ao pedido de levantamento de restrição de licenciamento 
sobre o veículo indicado à fl. 728. Nada Mais. São Paulo, 14 de maio de 
2024. Eu, ___, Marcela Harano, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO-SP- CEP: 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12H30MIN ÀS 19H00MIN.

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que mais nada fosse 
requerido nos autos. Nada Mais. São Paulo, 14 de maio de 2024. Eu, ___, 
Marcela Harano, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO – SP – CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014781-11.2022.8.26.0011  - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fl. 776: Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da 
execução, apresentando também memória de cálculo atualizada do débito, no prazo de 15 
(quinze) dias.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

São Paulo, 14 de maio de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 15/05/2024 06:28 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0381/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   776:   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   da   execução, 
 apresentando   também   memória   de   cálculo   atualizada   do   débito,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   No   silêncio, 
 aguarde-se provocação no arquivo. Int." 

           São Paulo, 15 de maio de 2024. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 16/05/2024 02:27 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0381/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   776:   Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento   da   execução, 
 apresentando   também   memória   de   cálculo   atualizada   do   débito,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   No   silêncio, 
 aguarde-se provocação no arquivo. Int." 

           SÃO PAULO, 16 de maio de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO 

FORO PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

 

 

 

Execução De Título Extrajudicial 

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 

  

NEXOOS ("EXEQUENTE"), já qualificada nos autos da ação de 

Execução de Título Extrajudicial, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa, 

manifestar-se em termos de prosseguimento da penhora do imóvel com o 

tentativa de leilão eletrônico dos bens.  

Para tanto nos termos do artigo 883 do CPC, indica a empresa 

Gestora de leilão eletrônico, “LANCE JUDICIAL”, LANCE ALIENAÇÕES 

ELETRÔNICAS LTDA., por intermédio de seus leiloeiros habilitados no TJSP – 

www.lancejudicial.com.br –3003-0577, considerada tecnicamente 

HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP (Processo 

nº 2012/71827-STI) para realização das Hastas Públicas perante o Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 

(http://www.tjsp.jus.br/LeilaoEletronico/ConsultaPublica/Consultar) 

 

LEILOEIROS HABILITADOS: 

 

 Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP 550; ou 

 Daniel Melo Cruz, JUCESP 1125. 

 

Assim, requer que o praceamento dos bens penhorados 

nestes autos seja realizado pelo meio eletrônico, através do Portal 

www.lancejudicial.com.br, e que seja indicado e nomeado para tanto o GESTOR 

“LANCE JUDICIAL”.  

 

 Termos que 

Pede Deferimento. 
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2 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2024. 

 

FERNANDO COTA 

OAB/SP 345.438 
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Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu navegador.
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será apresentado.

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: maio/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
TOTAL

1 planilha de cálculo fls  192 04/11/2022 43.013,80 45.967,37 8.266,57 54.233,94
TOTAIS 43.013,80 45.967,37 8.266,57 54.233,94

--------------------------------
Subtotal R$ 54.233,94

Honorários  advocatíc ios  (10,00%) (+) R$ 5 .423,39
Subtotal R$ 59.657,33

cus ta judic ial - 06/10/2022 - guia de cus tas  fls  30  - R$  430,14 (+) R$ 461,84
cus ta judic ial - 06/10/2022 - guia de cus tas  fls . 31/32 - R$ 148,50 (+) R$ 159,44

cus ta judic ial - 24/05/2023 - guia de cus tas  fls . 226/228 - R$ 513,90 (+) R$ 530,51
cus ta judic ial - 25/07/2023 - guia de cus tas  fls . 315/317 - R$ 431,38 (+) R$ 444,17

Subtotal (custa judicial) R$ 1.595,96
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 61.253,29

31/05/2024, 14:47 Planilha de débitos judiciais

https://drcalc.net/planilharesult.asp 1/1
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Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465‐720 • Fones (19) 3462.6748 / 3407.4579 
 

 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL 
XI – PINHEIROS – SÃO PAULO – SP. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1014781-11.2022.8.26.0011 
 
 
 
 
 
 HAMILTON COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e 
outros, já qualificados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que lhes move NEXOOS 
SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A., processo em epígrafe, em 

trâmite por esta r. Vara e Cartório, através de um de seus bastante procuradores, vem mui 

respeitosamente ante V.Excia., manifestar sobre o despacho de fls. 729: 

 

 
 O que está acontecendo é que, conforme documento de fls. 

611, foi feita COMUNICAÇÃO DE VENDA, e sem que esta seja BAIXADA por ordem 

judicial ou mesmo AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, não é possível proceder-se o 

licenciamento. 
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Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465‐720 • Fones (19) 3462.6748 / 3407.4579 
 

 

 Sendo assim, requer seja ORDENADO/AUTORIZADO a 

BAIXA da COMUNICAÇÃO DE VENDA informada nas fls. 611, para que o veículo 

volte a ser de propriedade dos executados e que possa também ser LICENCIADO.  

 Termos em que,  

 p. deferimento. 

 Americana, 4 de junho de 2024. 

 

 

 SÁVIO H. ANDRADE COELHO – Advº 
 OAB/SP 184.497 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fls. 780/782: indefiro solicitação do exequente para o leilão do imóvel penhorado 
à fl. 706, tendo em vista que ainda não foi definido no processo o valor de venda do bem.

Dessa forma, expeça-se carta precatória à comarca de Americana-SP para a 
avaliação do imóvel de matrícula nº 71.396, do CRI de Americana-SP (fls. 629/637), por perito 
nomeado pelo Juízo Deprecado.

Fls. 783/784: indefiro solicitação dos executados para a liberação de restrição 
anotada sobre o veículo indicado pelos motivos expostos em decisão de fls. 623/624. 

Int.

São Paulo, 07 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 10/06/2024 03:01 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0461/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   780/782:   indefiro   solicitação   do   exequente   para   o   leilão   do   imóvel   penhorado   à 
 fl.   706,   tendo   em   vista   que   ainda   não   foi   definido   no   processo   o   valor   de   venda   do   bem.   Dessa   forma, 
 expeça-se   carta   precatória   à   comarca   de   Americana-SP   para   a   avaliação   do   imóvel   de   matrícula   nº   71.396,   do 
 CRI   de   Americana-SP   (fls.   629/637),   por   perito   nomeado   pelo   Juízo   Deprecado.   Fls.   783/784:   indefiro 
 solicitação   dos   executados   para   a   liberação   de   restrição   anotada   sobre   o   veículo   indicado   pelos   motivos 
 expostos em decisão de fls. 623/624. Int." 

           São Paulo, 10 de junho de 2024. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 11/06/2024 03:18 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0461/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   780/782:   indefiro   solicitação   do   exequente   para   o   leilão   do   imóvel   penhorado   à 
 fl.   706,   tendo   em   vista   que   ainda   não   foi   definido   no   processo   o   valor   de   venda   do   bem.   Dessa   forma, 
 expeça-se   carta   precatória   à   comarca   de   Americana-SP   para   a   avaliação   do   imóvel   de   matrícula   nº   71.396,   do 
 CRI   de   Americana-SP   (fls.   629/637),   por   perito   nomeado   pelo   Juízo   Deprecado.   Fls.   783/784:   indefiro 
 solicitação   dos   executados   para   a   liberação   de   restrição   anotada   sobre   o   veículo   indicado   pelos   motivos 
 expostos em decisão de fls. 623/624. Int." 

           SÃO PAULO, 11 de junho de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Para emissão de documento.

Nada Mais. São Paulo, 12 de junho de 2024. Eu, ___, MARIA 
CRISTINA SANCHES, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1014781-11.2022.8.26.0011

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Prazo para Cumprimento: LEGAL

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL XI - 
PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE AMERICANA-SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Andrea Ferraz Musa, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da ação 
em epígrafe.

FINALIDADE: Proceder à AVALIAÇÃO do bem a seguir descrito, penhorado nos autos em 
epígrafe, conforme Auto/Termo de Penhora disponibilizado na internet:

Bem penhorado:imóvel de Matricula 71396 na Comarca de Americana – Rua Gonçalves Dias 
nº 180 – Centro – CEP 13465-023, um lote de tereno urbano, sem beifeitorias, com frente 
para a rua 30 de julho, em Americana, medindo 30,50 metros de frente para a citada   via 
pública; mesma medida na linha de fundos, confrontando com parte do lote onde   consta 
edifcado o prédio n° 1.198 da rua Gonçalves Dias; 37,0 metros em ambos os lados,   da frente 
à linha dos fundos, confrontando de um lado com o lote onde constam edifcados   os prédios 
n° 808 e 80 da rua 30 de Julho e do outro lado com a rua Gonçalves Dias;   perfazendo uma 
área superficial de 1.128,50 metros Quadrados.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PESSOAS QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): MARCELO MARTINS DE PAULA, 
CPF 38739702871, com endereço à Carmine Feola, 285, Lj A, Vila Rio Branco, CEP 13471-790, 
Americana - SP.

PROCURADORE(ES): Dr(a). Fernando Rey Cota Filho, OAB nº 345438/SP.
Dr(a). Sávio Henrique Andrade Coelho, OAB nº 184497/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1014781-11.2022.8.26.0011

PEÇAS QUE DEVERÃO COMPOR ESTE DOCUMENTO:DESPACHO FLS. 785.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. São Paulo, 13 de 
junho de 2024. Paola Martins Lo Sardo Palestino, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL

RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO-SP- CEP: 05435-040

Horário de Atendimento ao Público: das 12H30MIN ÀS 19H00MIN.

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC: 

NOTA DE CARTÓRIO: Carta(s) Precatória(s) de Intimação 
expedida(s), disponível(eis) para impressão no site do TJSP. 
Nos termos do Comunicado CG nº 1951/2017, providencie o(s) 
exequente(s) a respectiva distribuição ou providencie a juntada 
das custas e taxas necessárias, bem como custas no valor de 
R$32,75 (Provimento 2739/2024), guia FEDTJ, código 121-0,  
para que o encaminhamento seja realizado pelo cartório via e-
mail institucional ao Distribuidor do Juízo Deprecado, no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.

Nada Mais. São Paulo, 13 de junho de 2024. Eu, ___, MARIA 
CRISTINA SANCHES, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 17/06/2024 09:13 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0484/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   Carta(s)   Precatória(s)   de   Intimação   expedida(s),   disponível(eis) 
 para   impressão   no   site   do   TJSP.   Nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   1951/2017,   providencie   o(s)   exequente(s) 
 a   respectiva   distribuição   ou   providencie   a   juntada   das   custas   e   taxas   necessárias,   bem   como   custas   no   valor 
 de   R$32,75   (Provimento   2739/2024),   guia   FEDTJ,   código   121-0,   para   que   o   encaminhamento   seja   realizado 
 pelo   cartório   via   e-mail   institucional   ao   Distribuidor   do   Juízo   Deprecado,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sob   pena 
 de arquivamento." 

           São Paulo, 17 de junho de 2024. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 18/06/2024 02:08 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0484/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   Carta(s)   Precatória(s)   de   Intimação   expedida(s),   disponível(eis) 
 para   impressão   no   site   do   TJSP.   Nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   1951/2017,   providencie   o(s)   exequente(s) 
 a   respectiva   distribuição   ou   providencie   a   juntada   das   custas   e   taxas   necessárias,   bem   como   custas   no   valor 
 de   R$32,75   (Provimento   2739/2024),   guia   FEDTJ,   código   121-0,   para   que   o   encaminhamento   seja   realizado 
 pelo   cartório   via   e-mail   institucional   ao   Distribuidor   do   Juízo   Deprecado,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sob   pena 
 de arquivamento." 

           SÃO PAULO, 18 de junho de 2024. 
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Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465‐720 • Fones (19) 3462.6748 / 3407.4579 
 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL 
XI – PINHEIROS – SÃO PAULO – SP. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1014781-11.2022.8.26.0011 
 
 
 
 
 
 HAMILTON COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA  e 
outros, já qualificados nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que lhes move NEXOOS 
SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A., processo em epígrafe, em 

trâmite por esta r. Vara e Cartório, através de um de seus bastante procuradores, vem mui 

respeitosamente ante V.Excia., expor e requerer o que segue: 

 

 IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL DESCRITO 
NA MATRÍCULA Nº 71396 do CRI local. 
 
 É fato incontroverso que o imóvel descrito na Matrícula nº 

71396 do CRI local, trata-se da sede da empresa POSTO GONCALVES DIAS LTDA., 

devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 03.569.099/0001-35, tratando-se de POSTO 

REVENDEDOR DE COMBUSTÍVEL, com sede na Rua Gonçalves Dias, 1.180, Centro, 

nesta urbe, portanto, também é fato que o imóvel em questão é IMPRESCINDÍVEL ao 

exercício da atividade empresarial daquela empresa, já que está contido nele toda uma 

estrutura única para posto de combustível, inclusive com tanques no subsolo, estrutura de 

cobertura, encanamentos pressurizados e preparados para aquela atividade, o que 
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Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465‐720 • Fones (19) 3462.6748 / 3407.4579 
 

 

inclusive, se forem desligados e ou não forem cuidados através de procedimentos 

preventivos poderiam causar desastre ambiental com explosões e ou vazamentos etc. 

 É fato também, facilmente verificado na Ficha de Breve 

Relato e na própria inicial, que os proprietários do Posto são os executados Hamilton e 

Maria, casal, cuja filha é a executada Amanda e tem como genro o executado Marcelo.  

 O Posto de combustível é um negócio familiar, explorado 

pela família, já que os sócios proprietários do Posto são o Sr. Hamilton e a Sra. Maria: 
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 A penhora do imóvel destinado à atividade empresarial da 

família trata-se de exceção e não de regra. Principalmente ao analisarmos o presente caso 

onde o pedido de penhora recai sobre imóvel de empresa de pequeno porte. 

  Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem 

conferido o benefício da impenhorabilidade legal, prevista na Lei nº 8.009/1990, a bem 

imóvel de propriedade de pessoa jurídica, quando de pequeno empreendimento familiar, 

no qual os sócios são seus integrantes.1 

 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. 

EXECUÇÃO. EMPRÉSTIMO. BEM DE EMPRESA 

OFERECIDO LIVREMENTE POR ELA, EM 

GARANTIA REAL HIPOTECÁRIA DE OUTRA 

PESSOA JURÍDICA. PENHORA DO IMÓVEL. 

VALIDADE DA HIPOTECA. EXCEÇÃO À REGRA DA 

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. IMÓVEL DE 

PROPRIEDADE DE PESSOA JURÍDICA QUE NUNCA 

FOI SEDE DE EMPRESA FAMILIAR. 

PENHORABILIDADE DO BEM. VALIDADE DA 

HIPOTECA OFERECIDA LIVREMENTE POR 

EMPRESA PARA GARANTIR MÚTUO DE OUTRA 

PESSOA JURÍDICA. RECURSO ESPECIAL NÃO 

PROVIDO. 1. A proteção legal conferida ao bem de família 

pela Lei nº 8.009/1990, ao instituir a sua 

impenhorabilidade, objetiva a proteção da própria família 

ou da entidade familiar, de modo a tutelar o direito 

constitucional fundamental da moradia e assegurar um 

mínimo para uma vida com dignidade dos seus 

componentes. 2. A lei estabelece, de forma expressa, as 

 
1 STJ. Recurso Especial REsp 1422466 DF 2013/0383704-0. Data da publicação: 23/05/2016. 
Disponível em: https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/862053366/recurso-especial-resp-
1422466-df-2013-0383704-0  
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hipóteses de exceção à regra da impenhorabilidade do bem 

de família, o que reflete o seu caráter excepcional, 

evidenciando que ela é insuscetível de interpretação 

extensiva. 3. A jurisprudência desta egrégia Corte 
Superior, em caráter excepcional, confere o benefício da 
impenhorabilidade legal, prevista na Lei nº 8.009/1990, 
a bem imóvel de propriedade de pessoa jurídica, na 
hipótese de pequeno empreendimento familiar, cujos 
sócios são seus integrantes e a sua sede se confunde com 

a moradia deles. Precedentes. Hipótese não configurada. 4. 

É consolidado o entendimento de que a impenhorabilidade 

só não será oponível nos casos em que o empréstimo 

contraído foi revestido em proveito da entidade familiar, o 

que se verificou no caso. 5. É válida a hipoteca prestada por 

empresa que livremente ofereceu imóvel de sua 

propriedade para garantir empréstimo de outra pessoa 

jurídica. 6. Recurso especial não provido. 

 

(STJ - REsp: 1422466 DF 2013/0383704-0, Relator: 

Ministro MOURA RIBEIRO, Data de Julgamento: 

17/05/2016, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 23/05/2016 RT vol. 970 p. 555) 

 

  

 Ademais, observa-se a hipótese em que o estabelecimento 

empresarial é comprovadamente necessário para o exercício de determinada profissão, no 

caso revenda de combustível, sendo indispensável para o sustento do empresário e sua 

família. 

 Segundo entendimento do STJ no REsp no 1.114.767/SP, o 

estabelecimento empresarial pode ser considerado impenhorável com fulcro em uma 

interpretação extensiva do artigo 833, inciso V, do Código de Processo Civil (CPC), o 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

0J
4u

c6
cO

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

V
IO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 A

N
D

R
A

D
E

 C
O

E
LH

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
06

/2
02

4 
às

 1
5:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
IN

24
70

14
01

27
7 

   
 .

fls. 797



 

Rua Dom Barreto, 495 • Paraíso • Americana/SP • CEP 13465‐720 • Fones (19) 3462.6748 / 3407.4579 
 

 

qual trata somente sobre bens móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do 

executado. 

 Isso pois, conforme se pode observar, sem esses bens o 

exercício da profissão por parte do empresário ora executado seria impossibilitado, 

fazendo com que, por causar a interrupção da atividade empresarial essencial para 

subsistência daquele indivíduo e de sua família, o imóvel que em regra poderia ser 

penhorado se torne impenhorável. 

  A não observação desses fatores resulta em uma violação a 

princípios constitucionais fundamentais, a exemplo o disposto no artigo 1º, inciso IV, dos 

valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, e até mesmo do artigo 6º da Magna Carta, 

onde dispõe em seu caput que o trabalho é um direito social, o qual seria impossibilitado 

para o empresário diante dessa penhora. 

  Conforme defende Dinaura Godinho Pimentel Gomes, o 

trabalho está intrinsecamente vinculado a existência de uma vida digna2, o que 

culminaria, em tese, na também violação do princípio da Dignidade da Pessoa Humana, 

quando interpretado de maneira extensiva. 

 Observa-se, portanto, que o trabalho muito mais que um 

dever é um direito. O indivíduo, independente da profissão, tem o direito de trabalhar, 

direito esse que em eventual penhora será cerceado.  

 Por isso, a análise dos requisitos para detecção da 

possibilidade da penhorabilidade do estabelecimento comercial deve ser realizada caso a 

caso, considerando os efeitos de tal ato, para que, eventual penhora não produza efeitos 

reversos daqueles aos quais se destina, não seja futuramente considerada ilegal e ainda, 

não leve o devedor a total ruina. 

 Sem falar que o referido Posto emprega 04 funcionários, na 

maioria frentistas que dependem daquele labor para sustentar suas famílias, protesta pela 

apresentação de documentos caso necessário, sendo o fechamento do negócio que 

obviamente NÃO PODE SER TRANSFERIDO. 

 

 
2 GOMES, Dinaura Godinho Pimentel. Direito do trabalho e dignidade da pessoa humana no contexto da 
globalização econômica. 2005. Disponível em: 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:rede.virtual.bibliotecas:livro:2005;000741800  
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 Desse modo, mesmo por dívida fiscal, é importante 

observar e seguir o disposto no artigo 11 da Lei 6830/80 e consolidado pela Súmula 451 

do STJ, utilizando-se da penhora sobre bens imóveis empresariais somente quando todas 

as hipóteses anteriores a ele estiverem sido esgotadas. 

 Também já está comprovado nos autos que se trata do único 

imóvel da família para a exploração da referida atividade empresarial, portanto, o fato de 

terem uma pequena revenda de veículos (executada), que não tem sede própria, não obsta 

de forma alguma o reconhecimento da impenhorabilidade do referido imóvel, haja visto, 

que existe nos autos bloqueio de veículo e a empresa executada pode ter suas cotas sociais 

penhoradas, bem como faturamento etc. 

 Segue entendimento do TJSP: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE 

EXECUÇÃO – PENHORA DA SEDE DA PESSOA 

JURÍDICA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 

DESCABIMENTO – BEM ESSENCIAL – 

AQUIESCÊNCIA DO JUÍZO RECUPERACIONAL – I - 

Decisão agravada que deferiu a penhora sobre o imóvel 
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matriculado sob o nº 7.555, do CRI de Navegantes/SC, 
onde se situa a sede da pessoa jurídica executada - II - 

Possibilidade da penhora sobre a sede da pessoa jurídica 

reconhecida pelo C. STJ, no termos da Súmula nº 451 – Por 
outro lado, é certo que a penhora de imóvel no qual se 
localiza o estabelecimento da empresa é medida 
excepcional, e que somente se justifica quando 
inexistentes outros bens passíveis de penhora – Hipótese 

em que houve outras penhoras parcialmente frutíferas, 

porém ainda insuficientes para garantir o adimplemento da 

dívida executada, que alcança montante superior a 

R$400.000,00 – III - Pessoa jurídica executada que está em 

recuperação judicial, o que torna pertinente a discussão 

acerca da essencialidade do bem imóvel penhorado – Ainda 

que não esteja em discussão neste agravo a sujeição, ou não, 

do crédito ora executado aos efeitos da recuperação judicial, 

é certo que a competência para a verificação da 

essencialidade do bem para desenvolvimento da atividade 

da empresa em recuperação é do juízo universal – 

Precedentes do C. STJ e deste E.TJSP – Necessária à 

submissão ao juízo recuperacional, antes da prática de 

quaisquer atos expropriatórios pelo juízo de origem, a 

análise acerca da viabilidade da penhora e da essencialidade 

do bem imóvel, onde se situa a sede da empresa agravante 

– Penhora que, por ora, mantêm-se hígida obstados os atos 

expropriatórios – Decisão reformada em parte – Agravo 

parcialmente provido"."EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A 

TERCEIROS – DESCABIMENTO – PROVIDÊNCIA 

QUE INCUMBE À PARTE - I - Execução que se realiza 

no interesse do credor – Interesse público na prestação 

jurisdicional - II - Impossibilidade da parte em obter 
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informações, em face da instituição somente atender à 

requisição judicial, em razão do sigilo das referidas 

informações, sob pena de retirar-se a eficácia da tutela 

jurisdicional do Estado - Expedição de ofício confirmada – 

Existência de indícios concretos nos autos que apontam 

para a existência de um provável contrato de compra e 

venda firmado entre o executado Attílio Sérgio Leardini, e 

a 'Van Gogh Empreendimentos Imobiliários Ltda', no valor 

de R$345.000,00 - Resguardada a possibilidade, 

futuramente, em caso de ser efetivada alguma penhora, de 

apreciação de eventual alegação de impenhorabilidade feita 

no caso concreto, pelo MM. Juiz "a quo" – Precedentes 

deste E. TJSP - Decisão mantida - Agravo improvido". 

 

(TJ-SP - AI: 22729142020188260000 SP 2272914-

20.2018.8.26.0000, Relator: Salles Vieira, Data de 

Julgamento: 14/11/2019, 24ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 26/11/2019) 

 

 DOS PEDIDOS 
 
 EX POSITIS, finalmente deverá ser reconhecida a 

impenhorabilidade do imóvel descrito na Matrícula nº 71396 do CRI local, trata-se da 

sede da empresa POSTO GONCALVES DIAS LTDA., devidamente inscrita no 

CNPJ/MF nº 03.569.099/0001-35, tratando-se de POSTO REVENDEDOR DE 

COMBUSTÍVEL, com sede na Rua Gonçalves Dias, 1.180, Centro, nesta urbe. 

 Tendo em vistas os arestos do STJ e TJSP citados, eventual 

decisão deste juízo, data máxima vênia, deverá observar o artigo 489, § 1º, IV, do CPC. 

 Protesta pela constatação através do Sr. Meirinho que o 

imóvel trata-se de sede de Postos de combustível, caso necessário, embora a ficha de 

breve relato da empresa já indique aquele como sede.  
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 Termos em que,  

 p. deferimento. 

 Americana, 18 de junho de 2024. 

 

 SÁVIO H. ANDRADE COELHO – Advº  
 OAB/SP 184.497  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

POSTO GONCALVES DIAS LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35215897446 17/12/1999 18/06/2024 13:55:11

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

01/12/1999 03.569.099/0001-35

CAPITAL

R$ 30.800,00 (TRINTA MIL, OITOCENTOS REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA GONCALVES DIAS NÚMERO: 1180

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: AMERICANA CEP: 13465-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

ATIVIDADES DE AGENCIAS MATRIMONIAIS

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 109.985.728-70, RG/RNE:

242935230 - SP, RESIDENTE À AVENIDA CARMINE FEOLA, 289, JARDIM SAO DOMINGOS, AMERICANA - SP, CEP 13471-790, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 30.492,00.

 

MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 123.552.718-28,

RG/RNE: 232890766 - SP, RESIDENTE À AVENIDA CARMINE FEOLA, 289, JARDIM SAO DOMINGOS, AMERICANA - SP, CEP 13471-790, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 308,00

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 01/04/2005     

CORREÇÃO DE CNPJ 03.569.099/0001-35

Página 1 de 2Documento Gratuito
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NUM.DOC: 801.981/05-0     SESSÃO: 01/04/2005     

ENQUADRAMENTO DE EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP).

NUM.DOC: 072.120/05-8     SESSÃO: 04/04/2005     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA., CPF: 123.552.718-28, RG/RNE: 23289076-6 - SP, RESIDENTE À RUA UM, 264, P. RES. TANCREDI, AMERICANA - SP,

CEP 13475-745, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR.

REMANESCENTE ANDREA QUEIROZ DE PAULA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF:

113.029.948-16, RG/RNE: 22.132.779-4 - SP, RESIDENTE À RUA UM, 264, PARQUE R. TANCREDI, AMERICANA - SP, CEP 13475-

745, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 308,00.

ADMITIDO JULIO CESAR MARTINS DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF: 123.552.748-

43, RG/RNE: 23.289.077-8 - SP, RESIDENTE À RUA UM, 264, P. RES. TANCREDI, AMERICANA - SP, CEP 13475-745, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 30.492,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 052.853/08-1     SESSÃO: 26/02/2008     

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ANDREA QUEIROZ DE PAULA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF:

113.029.948-16, RESIDENTE À RUA UM, 264, PARQUE R. TANCREDI, AMERICANA - SP, CEP 13475-745, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 308,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JULIO CESAR MARTINS DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA.,

CPF: 123.552.748-43, RESIDENTE À RUA UM, 264, P. RES. TANCREDI, AMERICANA - SP, CEP 13475-745, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 30.492,00.

ADMITIDO HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF:

109.985.728-70, RG/RNE: 24.293.523-0 - SP, RESIDENTE À AVENIDA CARMINE FEOLA, 289, JARDIM SAO DOMINGOS,

AMERICANA - SP, CEP 13471-790, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 30.492,00.

ADMITIDO MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA.,

CPF: 123.552.718-28, RG/RNE: 23.289.076-6 - SP, RESIDENTE À AVENIDA CARMINE FEOLA, 289, JARDIM SAO DOMINGOS,

AMERICANA - SP, CEP 13471-790, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 308,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 157.506/15-0     SESSÃO: 08/05/2015     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE – (EPP).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35215897446

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/06/2024

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 240746001, terça-feira, 18 de junho de 2024 às 13:55:11.

Página 2 de 2NIRE: 35215897446Documento Gratuito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fls. 794/804: manifeste-se o exequente sobre a impugnação à penhora de imóvel 
apresentada pelos executados, no prazo de 15 dias.

Int.

São Paulo, 20 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 21/06/2024 01:53 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0503/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   794/804:   manifeste-se   o   exequente   sobre   a   impugnação   à   penhora   de   imóvel 
 apresentada pelos executados, no prazo de 15 dias. Int." 

           São Paulo, 21 de junho de 2024. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 24/06/2024 01:57 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0503/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   794/804:   manifeste-se   o   exequente   sobre   a   impugnação   à   penhora   de   imóvel 
 apresentada pelos executados, no prazo de 15 dias. Int." 

           SÃO PAULO, 24 de junho de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL XI - PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP 

 

 

Ementa: Impugnação de penhora de bem 

imóvel da Pessoa Jurídica sob 

fundamento de ser “negócio familiar” e 

“indispensável ao exercício da atividade 

empresarial”. Argumentos não 

comportados pelo ordenamento. 

Executados possuem sete empresas 

(inúmeros postos de combustíveis, 

padaria, conveniência) 

 

 

 

 

 

Execução De Título Extrajudicial 

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 

 

 

 

 

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A.  

("EXEQUENTE"), já qualificada nos autos da ação de Execução de Título 

Extrajudicial que move contra HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA e 

OUTROS (“Executados”), vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., 

manifestar-se em resposta à impugnação à penhora apresentada às fls. 794-802. 

 

I. Da breve síntese 

 

Trata-se o feito principal da execução extrajudicial fundada em 

cédula de crédito bancário, que busca o adimplemento de um débito histórico no 

valor de R$ 43.013,80. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

S
cG

w
D

sd
f.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
ER

N
AN

D
O

 C
O

TA
 S

O
C

IE
D

AD
E 

IN
D

IV
ID

U
AL

 D
E 

AD
VO

C
AC

IA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
07

/2
02

4 
às

 0
5:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PI
N

24
70

16
86

86
7 

   
 .

fls. 808



 

 

2 

 

Citados positivamente, deixaram de efetuar o pagamento dentro 

do prazo fixado, razão pela qual a exequente prosseguiu com arresto executivo 

em face dos devedores.  

Assim compareceram os executados, em primeiro plano, com 

Exceção de Pré-executividade, tendo sido rejeitado, e nesse momento, a simples 

impugnação à penhora, pela qual alegam, em síntese: (i) impenhorabilidade do 

imóvel sede da empresa, por ser imprescindível ao exercício da atividade 

empresarial; (ii) impenhorabilidade do imóvel sede da empresa, por ser um 

negócio familiar; (iii) impenhorabilidade do imóvel sede da empresa, por recair 

sobre empresa de pequeno porte. 

Como se demonstrará a seguir, não há fundamentos passíveis de 

acolhimento de qualquer dos argumentos trazidos, bem como o não 

preenchimento dos requisitos inerentes. Ato contínuo, se colaciona documentos 

sociais das outras empresas dos executados e requer-se o reconhecimento da 

existência de grupo econômico, penhora de cotas sociais, lucros, pró-labore e 

retirada de dividendos, vejamos. 

 

II. Do fundamento de se tratar de imóvel sede da empresa, 

imprescindível à atividade empresarial 

 

Aduzem os executados que o imóvel objeto de penhora não pode 

ser penhorado por se tratar de imóvel imprescindível ao exercício empresarial. 

Aludido argumento é extrajurídico, uma vez que esse motivo de 

impugnação não está acobertado pela impenhorabilidade. 

Os executados contraíram dívida e não pagaram e seus bens 

presentes e futuros respondem pela dívida, é isso o que impõe o ordenamento 

jurídico. 

Nem o argumento de que existe jurisprudência que os dê guarida 

merece prevalecer, afinal os acórdãos colacionados foram explícitos (embora não 

negritados pelos executados), de que só se admite impenhorabilidade em imóvel 

de empresa se esse se confundir também com a moradia da família, o que 

não é o caso. 
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Ademais, não comprovam a indispensabilidade do bem para o 

desenvolvimento das atividades, limitando-se a alegar, genericamente, que a 

alienação do bem inviabilizaria o empreendimento. 

 

III. Da alegada impenhorabilidade do imóvel sede da empresa, por ser 

um negócio familiar  

 

Asseguram que o bem descrito na matrícula de n.º 71396 do CRI 

de Americana/SP é um negócio familiar, explorado pela família (casal, filha e 

genro), e sendo indispensável para o sustento dos mesmos. Aduzindo, inclusive, 

que se trata do único imóvel da família para a exploração da atividade empresarial, 

já que a revenda de veículos (executada) não tem sede própria. 

 Cabe-nos explicar que a impenhorabilidade do bem de família é 

instituída pela Lei 8009/90, que dispõe sobre o direito fundamental à moradia, 

preceituando em seu artigo 5º que para os efeitos de impenhorabilidade considera-

se residência um único imóvel utilizado pela entidade familiar como moradia 

permanente.  

Ora, o próprio executado afirma em sua impugnação que o bem é 

o único imóvel para exploração de atividade empresarial, o que, por si só, 

já demonstra a falta de alcance de impenhorabilidade. 

O STJ possui diversos precedentes indicando a possibilidade de 

considerar impenhorável o imóvel de empresa, mas tão somente quando usado 

como residência dos sócios, com base no escopo da lei de conferir ampla proteção 

ao direito à moradia. O que mais uma vez, frisa-se, não é o caso. 

 

IV. Da alegada impenhorabilidade por recair sobre empresa de pequeno 

porte 

 

Aduzem os Executados impenhorabilidade por recair penhora sobre 

imóvel de empresa de pequeno porte. Entretanto, esse argumento não merece ser 

acolhido pois a empresa do executado possui porte DEMAIS, ou seja, é uma 

empresa que excede a expectativa de receita anual de uma ME ou EPP.  

O porte de uma empresa, como sabemos, determina o tamanho do 

negócio com base no seu faturamento. Um dos motivos que leva uma empresa a 
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ser caracterizada como porte “demais” é o desenquadramento da condição de 

EPP, provocado por excesso de receita, geralmente.  

 

 

*CNPJ em que consta empresa como porte DEMAIS. 

 

Além disso, é possível a penhora de bem de empresa, mesmo que 

necessário à manutenção de sua atividade econômica, principalmente quando o 

executado não comprovou sua alegação de que a constrição judicial sobre tal bem 

possa mesmo inviabilizar o funcionamento da empresa.  

 

Frise-se, por fim, que a penhora da sede onde funciona a 

empresa não compromete o desenvolvimento das atividades comerciais 

realizadas por ela, haja vista que a constrição não implica em imediata 

indisponibilidade. O que não se admite é que o direito da exequente reste 

prejudicado com o desfazimento da penhora sem motivo justo para tanto e, 

principalmente, sem a comprovação da existência de bens que possam substituir, 

com segurança, a constrição realizada no imóvel. 
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Vejamos o entendimento jurisprudencial: 

TJSP “AGRAVO DE INSTRUMENTO – Cumprimento de sentença 
– Decisão que, rejeitando impugnação oferecida pela executada, 
manteve a penhora sobre imóvel onde funciona a sede da empresa 
– Alegação de que ofereceu bens em substituição à penhora, 
avaliados em aproximadamente R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) – Tese de que a sede do estabelecimento comercial de 
pequenas empresas merece especial proteção – Desacolhimento – 
Inteligência da Súmula 451 do STJ – É legítima a penhora da sede 
de estabelecimento comercial, contanto que inexistentes outros 
bens passíveis de penhora e, também, que o imóvel não seja servil 
à residência de família – Agravante que não ofereceu bens em 
substituição à penhora, sendo que a extensa lista elaborada 
unilateralmente por ela não comprova nem a existência nem o 
valor dos objetos – Recurso não provido”.1 

 

 

V. Do grupo econômico dos executados 

 

As empresas abaixo possuem identidade de endereços eletrônicos, 

telefones, objetos sociais e, principalmente, controle societário. A constituição de 

um grupo econômico para desenvolver a mesma atividade empresarial é flagrante, 

vejamos: 

 

(1)  POSTO GONCALVES DIAS LTDA - 

03.569.099/0001-35 

(2) AUTO POSTO DE PAULA SALTO DE PIRAPORA LTDA 

- 47.220.234/0001-08 

(3) AUTO POSTO DE PAULA TATUI LTDA - 

47.216.473/0001-94 

(4) AUTO POSTO DE PAULA SANTA RITA DO PASSA 

QUATRO LTDA - 19.299.919/0001-56 

(5) AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA - 

07.537.872/0001-32 

                                            
1 TJ-SP 20630937320188260000 SP 2063093-73.2018.8.26.0000, Relator: José Roberto 
Furquim Cabella, Data de Julgamento: 30/05/2018, 6ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 30/05/2018 
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(6) MIX BRASIL - LOJA DE CONVENIENCIA LTDA - 

08.397.550/0001-06 

(7) CONVENIENCIA E PADARIA DE PAULA LTDA - 

27.049.973/0001-71 

 

Eis que nesse ponto apresentamos o elo entre as empresas, em 

virtude do parentesco familiar, localização dos empreendimentos e quadro de 

sócios. 
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Não há dúvidas, portanto, que estamos diante de um grupo 

econômico, erguido para confundir e fraudar o direito de crédito dos credores, 
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devendo ser decretada a responsabilidade solidária das empresas, conforme 

cristalina jurisprudência: 

TJSP ILEGITIMIDADE PASSIVA - Descabimento – Empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico - Comunhão de interesses 
evidenciada – Responsabilidade objetiva e solidária da ré – 
Inteligência dos artigos 7º, par. único; 14; 18; 25, § 1º e 34, todos 
do CDC: _ Não cabe a alegação de ilegitimidade de parte quando 
as empresas pertencem ao mesmo conglomerado econômico, com 
mesma comunhão de interesses, pois elas respondem de forma 
solidária perante o consumidor que não tem como distingui-las, à 
luz dos artigos 7º, par. único; 14; 18; 25, § 1º e 34, todos Código 
de Defesa do Consumidor, que asseguram ao consumidor o direito 
de voltar-se contra todos os integrantes da cadeia. RECURSO NÃO 
PROVIDO.2 

 

Assim, o reconhecimento de Grupo Econômico implica na 

solidariedade das empresas pertencentes ao mesmo conglomerado, sendo 

possível, desta forma, expropriar o patrimônio escondido em alguma das empresas 

criadas claramente para fraudar o direito de crédito da exequente.  

A confusão patrimonial, também, é patente, pois é impossível 

saber em qual das empresas reside a liquidez do grupo econômico criado pelos 

executados.  

Requer-se o reconhecimento do grupo econômico para que todas 

as empresas aqui listadas sejam responsabilizadas pelo débito, uma vez que a 

consequência jurídica do reconhecimento do grupo econômico é a existência da 

responsabilidade solidária entre as empresas.  

 

VI. Penhora de lucros, dividendo, pró-labore 

 

Apesar de intimados, e das várias tentativas de localização de 

bens, o débito objeto da presente execução segue sem pagamento por parte dos 

devedores. Onde limitam-se a comparecerem aos autos apenas para realizarem 

impugnações vazias.  

                                            
2
 TJ-SP - AC: 10025188020188260400 SP 1002518-80.2018.8.26.0400, Relator: Nelson 

Jorge Júnior, Data de Julgamento: 10/02/2021, 13ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 10/02/2021 
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Por meio de pesquisas, se verificou a existência das empresas 

constantes no tópico anterior, todas pertencentes aos devedores e desenvolvendo 

a mesma atividade empresarial ou complementando-se.   

Diante de tudo que já fora narrado, requer-se (i) a penhora de 

dividendos e lucros que HAMILTON CESAR QUEIROZ DE PAULA e MARIA DO 

ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA, na qualidade de devedores solidários, 

recebem das empresas POSTO GONÇALVES DIAS (CNPJ: 03.569.099/0001-35), 

AUTO POSTO DE PAULA SALTO DE PIRAPORA LTDA (CNPJ: 47.220.234/0001-08), 

AUTO POSTO DE PAULA TATUI LTDA (CNPJ: 47.216.473/0001-94), AUTO POSTO 

DE PAULA SANTA RITA DO PASSA QUATRO LTDA (CNPJ: 19.299.919/0001-56), 

AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA (CNPJ: 07.537.872/0001-32); e (ii) a 

penhora de dividendos e lucros que AMANDA MARTINS DE PAULA e MARCELO 

MARTINS DE PAULA, na qualidade de devedores solidários, recebem das empresas 

MIX BRASIL - LOJA DE CONVENIENCIA LTDA (CNPJ: 08.397.550/0001-06), 

CONVENIENCIA E PADARIA DE PAULA LTDA (CNPJ: 27.049.973/0001-71), visto 

como estes não ostentam natureza salarial, requer-se a penhora integral destes 

valores. 

Com efeito, o montante pago aos sócios a título de dividendos 

decorre da distribuição do ganho da pessoa jurídica, auferido no exercício de uma 

atividade econômica, e que não venha a ser capitalizado pela empresa para 

majoração do capital social. 

Não se trata de remuneração. Além disso, em virtude do caráter 

eventual dos lucros e dividendos, que dependem o resultado positivo no exercício, 

não há que se falar em natureza salarial, não estando, pois, protegida pela 

impenhorabilidade prevista no art. 833, inc. IV, do Código de Processo Civil. 

 

A teor do que dispõe o artigo 1206 do Código Civil: 

“Art. 1.026. O credor particular de sócio pode, na insuficiência de 

outros bens do devedor, fazer recair a execução sobre o que a este 

couber nos lucros da sociedade, ou na parte que lhe tocar em 

liquidação.” 

 

Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal de Justiça: 
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TJSP EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DECISÃO QUE 

DEFERIU A PENHORA SOBRE 30% DOS LUCROS OBTIDOS PELOS 

EXECUTADOS, ADVINDOS AS EMPRESAS DAS QUAIS SÃO SÓCIOS 

INTANGIBILIDADE Diferentemente do pró-labore pago aos sócios 

de sociedades empresárias, os lucros ou dividendos retirados pelos 

sócios não ostentam natureza salarial, ante o caráter de 

eventualidade de seu recebimento, ficando autorizada sua penhora 

Caso em que inexistem elementos autorizadores da 

desconstituição da constrição. Recurso desprovido.3 

 

TJSP AGRAVO DE INSTRUMENTO Cumprimento de Sentença 

Deferimento Sentença do pedido de penhora de cotas dos sócios- 

Indeferimento de penhora sobre dividendos Decisão que merece 

reforma - Penhora sobre a distribuição de lucros Admissibilidade -

Rendimentos líquidos de sócio, que correspondem a remuneração 

do capital investido de que participa o sócio, não se confunde com 

remuneração - arts.835, IX, do NCPC e 1.026- Decisão reformada 

nesta parte – RECURSO PROVIDO. 4 

 

 Em relação ao pró-labore, no que tange a sua natureza salarial, 

a jurisprudência atual é pacífica no que tange à relativização da impenhorabilidade 

salarial, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça admitiu que mesmo para 

a satisfação de créditos não alimentares é excepcionalmente admissível a penhora 

                                            
3  TJSP; Agravo de Instrumento 2125173-39.2019.8.26.0000; Relator (a): Walter Fonseca; 

Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 31ª Vara Cível; Data 

do Julgamento: 07/08/2019; Data de Registro: 07/08/2019 
4 TJSP; Agravo de Instrumento 2022660-27.2018.8.26.0000; Relator(a): Ana Catarina 

Strauch; Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado; Foro de Barueri - 4ª Vara Cível; 

Data do Julgamento:24/04/2018; Data de Registro: 25/04/2018. 
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dos rendimentos imunes, desde que a contrição fique limitada a uma parte que 

não prejudique a subsistência digna do devedor5 . 

 

A jurisprudência deste Tribunal também segue tal entendimento: 

 

TJSP Cumprimento de sentença. Penhora de valores auferidos 

na condição de sócio de empresa. Rateio de lucro que não tem 

natureza salarial e por isso está sujeito à penhora, que em concreto 

se justificava ante a falta de localização de outros bens. Penhora 

de pró-labore. Possibilidade de penhora em caso excepcional, 

mesmo quanto a crédito sem feitio alimentar, mas limitada a 

percentual que não compromete a sobrevivência digna do devedor 

e sua família, no caso fixada em 30% do valor percebido pelo 

devedor. Entendimento da Corte Especial do STJ nesse sentido. 

Recurso parcialmente provido.6 

 

Levando em consideração que os Executados são sócios nestas 

empresas, que atua de forma plena no mercado, é inequívoco que possuem um 

pró-labore mensal num valor muito alto, afastando a ideia de impenhorabilidade 

destas verbas, assim, requer-se a penhora do seu pró-labore no importe de 30% 

obtidos mensalmente. 

 

 

 

 

 

VII. Penhora das quotas sociais 

                                            
56 EREsp nº 1.518.169/DF, rel. Ministra Nancy Andrighi. 

 

 
6 TJSP; Agravo de Instrumento 2040419-96.2021.8.26.0000; Relator (a): Arantes 

Theodoro; Órgão Julgador: 36ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 24ª Vara 

Cível; Data do Julgamento: 21/04/2021; Data de Registro: 21/04/2021 
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Considerando, ainda, a dificuldade enfrentada pela Exequente 

quanto a satisfação do seu crédito e, considerando que os executados são sócios 

de outras empresas, o art. 835, IX do Código de Processo Civil prevê: 

 

“Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte 

ordem: 

IX - Ações e quotas de sociedades simples e empresárias;” 

 

A propósito, confira-se precedente exarado em junho/2022 pelo E. 

TJSP: 

TJSP Embargos de declaração – execução - título extrajudicial – 

mantida ordem de penhoras de quotas sociais de empresas em que 

a coexecutada figura como sócia – medida que se afigura 

perfeitamente possível, a teor do disposto no art. 835, IX, CPC/15 

- agravante que não indicou outro meio eficaz e menos oneroso a 

garantir o executivo (art. 805, parágrafo único, CPC/15) – agravo 

improvido - ausência de omissão, obscuridade ou contradição - 

embargos rejeitados.7 

 

Assim, requer-se, ainda, seja determinada a penhora das quotas 

sociais de titularidade dos Executados, devedores solidários, perante as 

empresas: POSTO GONÇALVES DIAS (CNPJ: 03.569.099/0001-35), AUTO POSTO 

DE PAULA SALTO DE PIRAPORA LTDA (CNPJ: 47.220.234/0001-08), AUTO POSTO 

DE PAULA TATUI LTDA (CNPJ: 47.216.473/0001-94), AUTO POSTO DE PAULA 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO LTDA (CNPJ: 19.299.919/0001-56), AUTO POSTO 

DE PAULA PIRACICABA LTDA (CNPJ: 07.537.872/0001-32), MIX BRASIL - LOJA 

DE CONVENIENCIA LTDA (CNPJ: 08.397.550/0001-06), CONVENIENCIA E 

PADARIA DE PAULA LTDA (CNPJ: 27.049.973/0001-71), intimando-se as 

empresas para que, no prazo de 2 (dois) meses, cumpram as determinações do 

                                            
7 TJ-SP AI 2173360-10.2021.8.26.0000, Relator: Jovino de Sylos, Data de 

Julgamento:24/05/2022, 16ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:01/06/2022. 
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artigo 861 do CPC, quais sejam: a) apresentem balanço especial, na forma da lei; 

b) ofereçam as quotas ou as ações aos demais sócios, observado o direito de 

preferência legal ou contratual; c) não havendo interesse dos sócios na aquisição 

das ações, proceda à liquidação das quotas ou das ações, depositando em juízo o 

valor apurado, em dinheiro. 

 

VIII. Disposições finais 

 

Diante do que fora exposto, requer-se de V. Excelência, (i) a 

manutenção da penhora realizada no imóvel de matrícula de n.º 71396 do CRI de 

Americana/SP; (ii) o reconhecimento do grupo econômico para que todas as 

empresas listadas sejam responsabilizadas pelo débito; (iii) a penhora dos 

lucros/dividendos/pró-labore (no importe de 30% ) que os executados, devedores 

solidários, fizerem jus perante as empresas POSTO GONÇALVES DIAS (CNPJ: 

03.569.099/0001-35), AUTO POSTO DE PAULA SALTO DE PIRAPORA LTDA (CNPJ: 

47.220.234/0001-08), AUTO POSTO DE PAULA TATUI LTDA (CNPJ: 

47.216.473/0001-94), AUTO POSTO DE PAULA SANTA RITA DO PASSA QUATRO 

LTDA (CNPJ: 19.299.919/0001-56), AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA 

(CNPJ: 07.537.872/0001-32), MIX BRASIL - LOJA DE CONVENIENCIA LTDA (CNPJ: 

08.397.550/0001-06), CONVENIENCIA E PADARIA DE PAULA LTDA (CNPJ: 

27.049.973/0001-71), como forma de satisfação da execução, com a consequente 

expedição de ofícios às referidas empresas para que apresentem seus balanços 

contábeis e depositem os valores na conta judicial sob pena de multa diária em 

caso de descumprimento; (iv) a penhora das quotas sociais de titularidade dos 

executados, devedores solidários, perante as mesmas empresas acima elencadas, 

intimando-se as empresas para que, no prazo de 15 dias, cumpram as 

determinações do artigo 861 do CPC, quais sejam: a) apresentem balanço 

especial, na forma da lei; b) ofereçam as quotas ou as ações aos demais sócios, 

observado o direito de preferência legal ou contratual; c) não havendo interesse 

dos sócios na aquisição das ações, procedam à liquidação das quotas ou das ações, 

depositando em juízo o valor apurado, em dinheiro. 

 

 Termos que 

Pede Deferimento. 
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São Paulo, 17 de julho de 2024. 

 

FERNANDO COTA 

OAB/SP 345.438 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.397.550/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/10/2006

NOME EMPRESARIAL
MIX BRASIL - LOJA DE CONVENIENCIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GONCALVES DIAS

NÚMERO
1180

COMPLEMENTO
********

CEP
13.465-023

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
AMERICANA

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LEGALIZACAO@CONFIANCA-CONTABILIDADE.COM

TELEFONE
(19) 3573-7700/ (19) 3573-7701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/10/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/07/2024 às 22:21:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...
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JUCESP - Junta Comercial do s'Cacto çit.S4d'at.iló 
. . . . - 

Ministério da Indústria, Comércio xt;riQr S:rvjçor . 
Departamento de Registro Empresarial eintegPaçãe-DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

DADOS CADASTRAIS 

o 

V w 

o 

4{ry 

o D CLA 

rl PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

- 
- 

- . - 
- .. 

ETIQUETA PROTorni n 

Y A i 

JUCESP PROTOCOLO 

0.824.527/19-7 

r i m V i mi 

CAPA DO REQOrIMENTO 
- .- ... 

CONTROLE INTERNET 

026175829-2 

111 1111 1 wi i i i i i i i 11 

ATO 

Alteração de Endereço; Consolidação da Matriz; 

Xt\ NOME EMPRESARIAL 

CONVENIÊNCIA E PADARIA DE PAULA LTDA 
PORTE 

ME 
LOGRADOURO 

AVENIDA JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA 
NÚMERO 

980 
COMPLEMENTO CEP 

13670-000 
MUNICÌPIO 

Santa Rita do Passa Quatro 
OF 

SP 
TELEFONE EMAIL 

NUMERO EXIGÉNCIA (S) 

0 
CNPJ SEDE 
27.049.973/0001-71 

NIRE - SEDE 

3523029716-1 
liii 11111111111 

DENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: AMANDA MARTIN DE PAULA Sócios. 

ASSINATURA: . iIIP P; '..::15/48/2019 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 145,91 

DARF: R$ 21,00 

SEQ DOC. 

1 / 1 

, SOB AS PENAS DA LEI, Q E AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

CARIMBO PROTOCOL. ,,.-. 

JUCESP 
ER 314 - AESCI 

INDAIATUBA-SP 

0 9 AGO 2019 
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:ESP 
- AESCI 

TUBA -SP 

2019 

ALTERAÇÃO E CONOÊADAÇÃO CONTRATUAL . 
CONVENIÊNCIA E PADARIA DE PAULA LTDA 

CNPJ: 27.049.973/0001-71 

..-.. .., 

,o.. .) 
72.928 .._........-..S 

'OCOLO Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 

AMANDA MARTINS DE PAULA, brasileira, natural de Americana/SP, maior, solteira, 

empresário, portador da cédula de identidade RG n° 411.541.298 SSP/SP e CPF n° 387.396.898- 

32, nascido em 26/11/1994, residente e domiciliado na cidade de Americana/SP, à Rua Trinta de 

Julho, n° 700, Ap. 24 - bairro Centro, CEP: 13.465-500, 

MARCELO MARTINS DE PAULA, brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido em 

28/04/1999 em Americana/SP, portador da cédula de identidade RG n° 39.856.151-5 e CPF n° 

387.397.028-71, residente e domiciliada à Rua Trinta de Julho, n° 700, Ap. 24 - bairro Centro, 

CEP: 13.465-500, 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, denominada, CONVENIÊNCIA E 

PADARIA DE PAULA LTDA , com sede a Rua Antonio Gomes, 56 - Bairro Jardim Santa 

Maria - Rio das Pedras/SP, CEP: 13.390-000, conforme Contrato Social Registrado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, sob n°. 3523029716-1 em 07/02/2017, Resolvem de pleno e 

comum acordo ALTERAR e CONSOLIDAR o Contrato Social com a seguinte condição e 

cláusula: 

1°) - Alteração do Contrato Social 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alteração de endereço da Rua Antonio Gomes, 56 - Bairro Jardim 

Santa Maria - Rio das Pedras/SP, CEP: 13.390-000, para Avenida José Ribeiro de Oliveira, n° 

980 - bairro - na cidade de Santa Rita do Passa Quatro/SP - CEP: 13.670-000 

Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições inalteradas por este 

instrumento de ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

2) Consolidação do Contrato Social 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação de CONVENIÊNCIA E 

PADARIA DE PAULA LTDA e terá sua sede na Avenida José Ribeiro de Oliveira, n° 980 - 

bairro na cidade de Santa Rita do Passa Quatro/SP - CEP: 13.670-000 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá por objeto social: LOJA DE CONVENIENCIA, 

LANCHONETE, PADARIA E MINIMERCADO. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Observadas as disposições da legislação aplicável, a 

sociedade pode a qualquer tempo abrir ou fechar filiais, sucursais, agencias e escritórios em 

qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá inicio na data de assinatura do contrato social e 

sua duração é por tempo indeterminado. 
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PARÁGRAFO ÚNICO -O n smoirocedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a S,u sífiçtb. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n. ° 

10.406/2002), aplicável à matéria, tanto a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da 

sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos em 

observância dos preceitos do Código Civil (Lei n. ° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais 

aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios declaram sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 

temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 

a propriedade (art. 1.011 parágrafo 1°. CCL2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita do Passa 

Quatro/SP para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em três vias de igual 

forma e teor, que serão assinadas pelos sócios na presença de duas testemunhas. 

Santa Rita do Passa Quatro, 05 de agosto de 2019. 

ANDA MA1RTI NS DE PAULA 

MAR ELO MARTINS DE PAULA 

TESTEMUNHAS 

oirLak 
CAMILA MATIOLI 
RG: 23.893.359-3 SSP/SP 

ANDRA M ROMANZINI MAGRI 

RG: 18.076.845-1 SSP/SP 

Cek#{fióCó'itstló'..'S::GI$EM#fA1A: E 
iÀ?;IÁ: .; .: 

416.421/19-2 

111111111111111111111 
11111 11111 11111 11111 11111 111 11 11111 
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 Documento Básico de Entrada 

S. . . 

Página 1 de 1 

REPA3I 14 F.EbEIVA:Te#A DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

PROTOCOLO.E)ETF iISM S. AO DO CNPJ 
A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte 
órgão: 

Junta Comercial do Estado de São Ma4iló. 

PROTOCOLO REDESIM 

SPN1962281305 
01. IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 
CONVENIENCIA E PADARIA DE PAULA LTDA 

N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

27.049.973/0001-71 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

209 Alteracao de endereco entre municipios dentro do mesmo estado 
221 Alteracao do titulo do estabelecimento (nome de fantasia) 

JUS 
rSSCI - IfdDAIAI'liE3A 

EPERIDO 
0 ! 00 19 

1 Elea .4toâlo 
1ASSESSth1áTç' ICR DE REM FÚ;LICo; 

') r?G:24.999.8í1S-3 _....,,.... . .,....,....,._...,,.,..._., 

Número de Controle: SP11030373 - 27049973000171 

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 
NOME 

AMANDA MARTINS DE PAULA 
CPF 

387.396.898-32 

LOCAL DATA 

07/08/2019 

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 
Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 115.163.698-31 
Aprovado pela Instrução Normativa n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 

Irnprimir. ;. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 07/08/2019 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior Svrviçºs 
Departamento de Registro Empresarial t I Ttegraçics -QREI: 
Secretaria de Desenvolvimento Eco iomivo 

a as 

:De . Iacav5o :...' . 
JUCESP 

,Js,r,td j,rnY;Cry, UD 

Errax,x à,a 

Eu, AMANDA MARTINS DE PAULA, portador da Cédula de Identidade n° 411541298, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob n° 387.396.898-32, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa 
CONVENIÊNCIA E PADARIA DE PAULA LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) 
AVENIDA JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA, 980, centro, SP, Santa Rita do Passa Quatro, CEP 13670-000, para 
exercer suas atividades regularmente, DEVERA obter CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO 
VALIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 55.660, de 30 de março de 2010. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitada, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

RG: 11541298 

CONVENIÊNCIA E PADARIA DE PAULA LTDA 

Versão VRE Reports 100.0 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.569.099/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/12/1999

NOME EMPRESARIAL
POSTO GONCALVES DIAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
REDE GD

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R GONCALVES DIAS

NÚMERO
1180

COMPLEMENTO
********

CEP
13.465-140

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
AMERICANA

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LEGALIZACAO@CONFIANCA-CONTABILIDADE.COM

TELEFONE
(19) 3573-7700/ (19) 3573-7701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/07/2024 às 22:10:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...
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AMERICANENSE
Contabilidade Ltda.

POSTO GONÇA'LyES DIAS LTDA- EPP& CNPJ (MF) 03.559.099/0001 35

() CESSÃO DE COTAS E NOVA REDAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL

Q-
:???” ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM MUDANÇA NO QUADRO SOCIETÁRIO,

5“

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social e na melhor forma de direito, os sócios
a seguir identificados:

Andréa Queiros de Paula, brasileira maior capaz natural de Sao Paulo Estado
de Sao Paulo solteira empresária portadora da cedula
de identidade RG nº 22 132 779-4 SSP/SP e CPF nº
113 029 948 16 residente e domiciliada à Rua Um, nº
264, Bairro Parque Residencial Tancredi em
Americana Estado de São Paulo, CEP 13 475 745 e

Julio César Martins da Silva, Brasileiro maior capaz natural de Paranaíguara
Estado de Goias, solteiro, empresário portador da
cédula de identidade RG nº 23 289 077 8 SSP/SP e
CPF nº 123 552 748-43 residente e domiciliado à Rua
Um nº 264 Bairro Parque Residencial Tancredi
Americana Estado de São Paulo CEP 13 475 745

únicos sócios componentes da sociedade por cotas de responsabilidade limitada, que gira na
cidade de Americana Estado de São Paulo à Rua Gonçalves Dias nº 1 180 Centro CEP
13465 440, sob a denominaçao social de Posto Gonçalves Dias Ltda EPP com Contrato
Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 35 215 897 446 em
17/12/1999 e posteriores alterações sob nºs 100 069/02 2 225 365/04 2 402 881/04 7
402 889/04 6 e 72 120/05 8 em 04/04/05 resolvem de comum acordo proceder à alteração de
seu Contrato Social de conformidade com as cláusulas e condições seguintes

PRIMEIRA

valor de R$1 00 (Um Real) cada uma perfazendo um total de R$ 308 00 (Trezentos e oito
reais) cede por doaçao pura e simples a totalidade a sócia ora admitida Maria do Espírito
Santo Martins de Paula brasileira natural de Paranaíguara Estado de Goiás casada pelo
regime de comunhão parcial de bens empresária, portadora da cedula de identidade RG nº
23 289 076 6 SSP/SP e CPF nº 123 552 718 28 residente e domiciliada à Rua Carmine
Feola nº 289 Bairro São Domingos Americana Estado de Sao Paulo CEP 13471 790,
e o sócio Julio Cesar Martins da Silva, que possui na sociedade 30492 (Trinta mil,
quatrocentos e noventa e duas) cotas no valor de R$1 00 (Um real) cada uma perfazendo um

ª A sócia Andréa Queiros de Paula que possui na sociedade 308 (Trezentos e oito) cotas no

Fone/Faxz' R Marechal Deodoro, 100 Site
(19) 3406 5511 Centro Americana SP www americanense com br% CEP 13465 050 c P 17
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AMERICANENSE + .—ª é::
Contabilidade Ltda. ' ' ' ' ' ' ' ' '

total de R$ 30.492,00 (Tnnta mil, quatrocentos'e noventa e dois reais), cede por doação pura
e simples a totalidade ao sócio ora admitido,Hfaínilton César Queiros de Paula, brasileiro.
natural de São Paulo SP, casado,' peló regime de comunhão parcial de bens,
empresario portador da cedula de identidade RG nº 24 293 523 O SSP/SP e CPF nº
109.985.728-70, residente e domiciliado & Rua Carmine Feola, nº. 289, Bairro Sao
Domingos, Americana, Estado de São Paulo CEP 13471 -790, ficando o Capital Social
assim distribuído entre os sócios:

». i .
amiltón César Queiros de Pau

% ana do Espí i Marti

SEGUNDA
Pelo presente instrumento fica designado como ADMINISTRADOR da sociedade o sócio já
devidamente qualificado no presente instrumento o Sr Hamilton Cesar Queiros de Paula, 0
qual a representará ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, assinando sempre
isoladamente pela empresa, ficando vedado o uso da denominação social em obrigações
estranhas aos objetivos sociais.

TERCEIRA
Em decorrência da Lei 10.406/2002, deliberam os sócios pela adequação e consolidação dos
seus atos constitutivos ao novo texto legal, o qual passa a ter a seguinte redação:

POSTO GONÇALVES DIAS LTDA- EPP
CNPJ (MF) 03.569.099/0001 35
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social e na melhor forma de direito, os sócios
a seguir identificados:

Hamilton Cesar Queiros de Paula brasileiro natural de São Paulo SP casado pelo
regime de comunhao parcial de bens, empresário,
portador da cédula de identidade RG nº 24 293 523 0
SSP/SP e CPF nº 109 985 728 70 residente e
domiciliado à Rua Carmine Feola, nº. 289, Bairro São
Domingos, Americana, Estado de São Paulo CEP
13471 790 e

Fone/Fax R. Marechal Deodoro, 100 Site
(19) 3406 5511 Centro Americana SP www americanense com brCEP 13465 050 C P 17
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AMERICANENSE ,— -;- .

Contabilidade Ltda

Maria do Espírito Santo Martins de brasiteira natural de Paranaíguara, Estado de Goiás,
Paula casãa'af «pIelo regime de comunhão parcial de bens,

empresária, portadora da cédula de identidade RG nº.

23.289.076-6 SSP/SP e CPF nº. 123.552.718 28,
residente e domiciliado à Rua Carmine Feola nº 289
Bairro São Domingos Americana, Estado de São Paulo
CEP 13471 790

tem entre si justos e combinados a constituição de uma sociedade empresária sob a forma
de sociedade limitada nos termos dos artigos 1052 e seguintes do Código Civil (Lei
10 406/2002) que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições

| DENOMINAÇÃO SEDE OBJETO E DURAÇÃO
CLÁUSULA 1ª: A sociedade constitui--se sob a denominação social de Posto Gonçalves Dias
Ltda. EPP, com sua sede social estabelecida à Rua Gonçalves Dias, nº. 1.180, Centro,
Americana, Estado de São Paulo, CEP13465 440.

Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá a
seu critério, abrir e fechar filiais, depósitos e escritórios em qualquer parte do país e no exterior,
a critério dos sócios.

CLÁUSULA 2ª O objetivo da matriz será Compra e venda de gasolina, álcool, óleo diesel,
óleos em geral, graxas, peças em geral, querosene e demais derivados de petróleo,
concernentes ao ramo de posto de gasolina, bem como lavagens, Iubrificaçao de
veículos motorizados, loja de conveniencia e mini mercado, podendo ainda praticar
importação e exportação.

CLÁUSULA 3ª: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.

|I CAPITAL SÓCIAL SUBSCRIÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO E DIVISÃO DASCOTAS
CLÁUSULA 4ª O Capital Social é R$ 30 800 00 (Trinta mil e oitocentos reais) dividido em
30 800 (Trinta mil e oitocentas) cotas, no valor nominal de R$1 00 (Um real) cada uma

CLÁUSULA 5ª As cotas do Capital Social sao assim distribuídas entre os sócios

:

Paragrafo 1º O Capital Social subscrito encontra se totalmente integralizado

, r—xv'f

Fone/Fax R Marechal Deodoro, 100 Site
(19) 3406 5511 Centro Amencana SP www americanense com brCEP 13465 050 CP 17
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AMERICANENSE
Contabilidade Ltda.

Parágrafo 29. As cotas da sociedade 'são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas pelos sócios, sob qualquer tííulb ºcê pretexto a terceiros estranhos à sociedade,
sem o expresso consentimento de todos os sócl'os por escrito, os quais têm em igualdade de
condições e na proporção das cotas de Capital de cada um. o direito de preferência ao sócio
que queira adquiri--I.as

Parágrafo 3 A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas sociais mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçao do Capital Social nos termos do art 1 052
da Lei nº 10 406/2002

||| RESPONSABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO
CLÁUSULA 6ª. A administração da sociedade será exercidá na forma estabelecida neste
instrumento, pelas partes expressas e formalmente designadas, os quais serão denominados
ADMINISTRADORES.

CLÁUSULA 7ª Fica designado como ADMINISTRADOR da sociedade o sócio já
devidamente qualificado no preâmbulo do presente instrumento Hamilton Cesar Queiros de
Paula, 0 qual & representará ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, assinando
sempre isoladamente pela empresa, ficando vedado o uso da denominação social em
obrigações estranhas aos objetivos sociais.

Parágrafo 1º. O mandato dos ADMINISTRADORES designados e/ou nomeados no presente
instrumento é por prazo indeterminado.

Parágrafo 29 Os sócios podem constituir procuradores com poderes específicos para
representá los na sociedade para administrar e/ou defender a prática de atos necessarios à

ªconsecuçao dos objetivos sociais na defesa dos bens e interesses da sociedade

Paragrafo 3º É vedado aos sócios e aos procuradores o uso da sociedade em negócios
alheios aos fins sociais, como: abono, aceite, aval, endosso e outros compromissos em nome

à da sociedade, em benefício dos sócios, dos procuradores e de terceiros em prejuízo da
sociedade.

Paragrafo 4º O sócio e/ou procurador que não acatar as restrições contidas no paragrafo
segundo ficará individualmente responsável pelo pagamento do compromisso assumido em
nome da sociedade sem prejuízo das sanções cabíveis

Paragrafo 5 O sócio que participar ativamente na administração da sociedade fará jus a uma
retirada mensal a título de pró labore a ser fixada pelo consenso unânime e formal dos sócios
de acordo com a capacidade financeira da empresa, cuja importância, de acordo com a
legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da
sociedade.% CLÁUSULA 8ª” Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal
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CLÁUSULA 9ª. Os sócios deverão se reunir ão menos uma vez por ano, nos quatro primeiros
meses seguintes ao término do exercício social: para deliberar sobre 0 Balanço Patrimonial e o
Resultado do Exercício, designar administrador quando for o caso, ou para tratar de outros
assuntos pertinentes a sociedade, com a elaboração de ata e encaminhamento da mesma para
registro próprio.

Paragrafo 1 º A convocaçao para a reunião, quando do interesse da empresa ou dos sócios,
deverá conter o local, data, hora, ordem do dia, a qual será feita via AR, circular com ciência, ou
ainda através de e--mail com resposta.

Parágrafo 29. A reunião torna se dispensável, quando todos os sócios decidirem por escrito,
sobre a matéria objeto da mesma.

Parágrafo 3º Para formação da maioria absoluta sao necessários votos correspondentes a
mais da metade do Capital Social

Parágrafo 4º. Prevalece a decisao sufragada por maioria do número de sócios no caso de
empate e, se este prevalecer, decidirá o juiz

Parágrafo 59. O sócio não pode ser substituído no exercício de suas funções, sem o devido
consentimento dos demais sócios, expresso em modificação contratual.

CLAUSULA 10 Os sócios concordam que eventuais notificações interpelações citações ou
intimações, deverão ser enviadas mediante correspondencia com aviso de recebimento (AR).
ou outro meio que possa identificar o seu efetivo recebimento, sempre concedendo à outra o
prazo de 60 dias para dar a sua resposta.

IV- EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, LUCROS E PERDAS
CLÁUSULA 11: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão
levantados 0 Balanço Patrimonial e 0 Balanço de Resultado Econômico, e serão apurados os
resultados com observância das disposições legais aplicáveis.

Parágrafo 19. De comum acordo entre os sócios, poderão os lucros ou prejuízos apurados,
serem incorporados diretamente ao Capital Social distribuído aos sócios, ou, aguardar sua
amortização de conformidade com as disposições legais aplicáveis.

Parágrafo 29. Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios
na proporção de suas participações no Capital Social.

Parágrafo 3º. A critério dos sócios, desde que haja unanimidade destes, os lucros apurados

&““?os mencionados Balanços ou Balancetes intermediários, poderão ser distribuídos
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independentemente da participaçao de cadª um no Capital Social que será formalmente
. .

decidido entre os mesmos. ' '

V— FALECIMENTO, IMPEDIMENTO, EXCLUSÃO, RETIRADA DOS SÓCIOS
OU DISSOLUÇÃO

CLÁUSULA 12 Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios precisarem retirar

se da sociedade por motivo de falecimento falencia impedimento ou de livre e espontânea
vontade, não implicará dissoluçao da sociedade a qual continuará sua atividade normal com os
sócios remanescentes e sucessores, mediante alteração do Contrato Social, indicando o evento
e registrado na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da alteração.

Parágrafo 19 Em caso de falecimento de um dos sócios, liquidar se á suas cotas salvo se os
sócios remanescentes optarem em substitui Io pelos herdeiros somente quando maiores de
idade

Paragrafo 2ª Inexistindo herdeiros maiores de idade ou, caso os sucessores nao tenham
interesse em continuar na sociedade, deverão, na forma da lei e dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data do óbito, manifestar expressamente o interesse de apurarem seus
haveres sociais.

Parágrafo 3º Qualquer que seja o motivo para a saída do sócio da sociedade seja ele
fundador sucessor e/ou herdeiro seus haveres sociais serão apurados em Balanço Geral
especial com demonstração de resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da
comunicação, e se for do interesse da sociedade ou dos sócios remanescentes, o valor apurado
será pago na forma e condições da cláusula 14ª.

Parágrafo 49. A retirada. exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, das
responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a
resolução da sociedade.

CLÁUSULA 13 Exceto por motivo de falecimento o sócio retirante da sociedade tem o dever
de comunicar e oferecer por escrito suas cotas e haveres na sociedade aos sócios
remanescentes, no prazo mínimo de 60 (sessenta) diás de antecedência da data de seu
desligamento.

Parágrafo 19. Em 60 (sessenta) dias da data da comunicação, os sócios remanescentes tem o
dever de responder por escrito ao sócio retirante se têm ou não interesse na compra de seus
haveres na sociedade.

Parágrafo 29. Havendo interesse dos sócios remanescentes para a compra das cotas do sócio
retirante da sociedade, o valor será apurado e pago na forma e condições fixadas na cláusula
14ª deste contrato.

ªªh ln
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Parágrafo 39. Somente com a recusa dos 'sóóios remanescentes por escrito no prazo legal da
data da oferta é que as cotas do sócio rêtÉamê podem ser oferecidas à pessoa estranha à
sociedade.

CLÁUSULÁ 14 Indistintamente e para qualquer dos motivos para a saída de sócios da
sociedade e cumpridos os procedimentos da Cláusula 13ª, os haveres do sócio retirante serão
apurados em Balanço Geral especial com a Demonstraçao do Resultado do Exercício a ser
levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação O valor apurado será comparado ao
valor de mercado segundo critério estabelecido para que seja definido o valor efetivo da
negociaçao e pagos pela sociedade ou pelo sócio remanescente em 12 (doze) parcelas
mensais iguais e sucessivas, com juros de 1% (um por cento) ao mes, vencendo a primeira a
90 (noventa) dias da data da comunicação e as demais parcelas, nos mesmos dias dos meses
seguintes.

CLAUSULA 15 Nos casos de penhora arresto ou seqúestro de cotas por iniciativa de
terceiros nao cotistas em razao de dívida de sócio cotista terá este o prazo de 03 (tres) dias
para substituir a penhora das cotas conscritas Nao o fazendo entender se é que tais cotas
teriam sido ofertadas à venda pelo que os demais sócios poderão exercer sua preferencia de
aquisição depositando o equivalente ao valor do Patrimônio Líquido que elas representem,

X conforme último Balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do

% cotista adquirente dar se--á independentemente da assinatura do transmitente.

CLÁUSULA 16 Dissolve se a sociedade quando ocorrer

Paragrafo 1º. O consenso unânime dos sócios,

Parágrafo 29. A deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo
indeterminado.

Parágrafo 3º. A falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias;& Paragrafa 49. A extinção na forma da lei, de autorização para funcionar.

CLÁUSULA 17: A sociedade pode ser dissolvida judicialmente, a requerimento de qualquer

/ dos sócios, qUando:

Parágrafo 1º Anulada a sua constituição

Parágrafo 29. Exaurido o fim social, ou verificada a sua inexeqúibilidade.

<#?
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Vl FOFÉO lg ÇOMARCA
CLÁUSULA 18: Fica eleito o foro da Comarca de Americana, Estado de São Paulo, para
quaisquer ações fundadas no presente contrato, ficando renunciado expressamente qualquer
outro, por mais privilegiado que seja

VII DESIMPEDIMENTO
CLAUSULA 19 Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estao impedidos
de exercer a administração de sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude
de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011, 5 1º do Código Civil (Lei nº.
10.406/2002).

VIII DIVERGENCIA
CLÁUSULA 20 As divergencias que eventualmente ocorrerem entre os sócios na
interpretaçao dos termos e dos casos omissos neste contrato será resolvido com observancia
dos preceitos do Código Civil (Lei nº 10 406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis

E por estarem justos e contratados todos assinam o presente instrumento elaborado em 03
(tres) vias de igual teor e para o mesmo fim juntamente com 02 (duas) testemunhas

Americana, 31 de dezembro de 2007.

AmuW && W om # dªW
Andrea Queiros de Paula ulio César Martins da Silva

nº.022.132.779 4 SSPISP RG nº. 23.289.077 8 SSPISP
CPF nº.123.552.748-43

Maria do Espírito Santo Martins de Paula
RG nº 23 289 076 6 SSPISP
CPF nº 123 552 718 28

V ademir Kúhl
RG nº 9 857 211 SSPISP
CPF nº 002 062 508 19

ECEl-“l'HFKZO 0 REGSTRO
sua 0 NÚMERO GRIST

5.2 853/08-1 Site

|lllllílllllllllilll'l'íllUlmIlilllli!Ilillllllllll'llll
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.220.234/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/07/2022

NOME EMPRESARIAL
AUTO POSTO DE PAULA SALTO DE PIRAPORA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
REDE GD

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R FRANCISCO BARROS LEITE

NÚMERO
593

COMPLEMENTO
********

CEP
18.160-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SALTO DE PIRAPORA

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LEGALIZACAO@CONFIANCA-CONTABILIDADE.COM

TELEFONE
(19) 3573-7700/ (19) 3573-7701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/07/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/07/2024 às 22:04:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu ODAIR JOSE MARDEGAN com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº

1SP151433, expedida em 07/12/1995, inscrito no CPF nº 38165139800, DECLARO, sob as penas da Lei penal e,

sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:
Arquivo de Constituição Normal

Arquivo de Outros (Docs. privados)

São Paulo, 19/07/2022.

____________________________________________________________________

ODAIR JOSE MARDEGAN
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2230386128 de Constituição Normal da empresa AUTO

POSTO DE PAULA SALTO DE PIRAPORA LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Gerson Alexandre Maragon

Oliveira.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 20/07/2022.

Gerson Alexandre Maragon Oliveira, CPF: 21461936896

 Página 1 de 120/07/2022

Este documento foi assinado digitalmente por Gerson Alexandre Maragon Oliveira e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2230386128.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Certifico que a constituição, assinado digitalmente, da empresa AUTO POSTO DE PAULA SALTO DE PIRAPORA
LTDA, e protocolado sob o número SPP2230386128 em 20/07/2022, encontra-se registrado na Jucesp, sob o

NIRE da matriz 35239550055.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 20/07/2022.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884

 Página 1 de 120/07/2022

Este documento foi assinado digitalmente por Gisela Simiema Ceschin e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2230386128.
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 19/07/2022 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

auto posto de paula s.pdf

ODAIR JOSE MARDEGAN 38165139800 19/07/22 17:45 AC LINK RFB v2 / PDF-1.7

rg autoposto s.pdf

ODAIR JOSE MARDEGAN 38165139800 19/07/22 17:45 AC LINK RFB v2 / PDF-1.7

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

ODAIR JOSE MARDEGAN 38165139800 19/07/22 17:45 AC LINK RFB v2 / PDF-1.4

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2230386128
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.216.473/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/07/2022

NOME EMPRESARIAL
AUTO POSTO DE PAULA TATUI LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
REDE GD

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ONZE DE AGOSTO

NÚMERO
2570

COMPLEMENTO
********

CEP
18.277-000

BAIRRO/DISTRITO
BAIRRO VALINHOS

MUNICÍPIO
TATUI

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LEGALIZACAO@CONFIANCA-CONTABILIDADE.COM

TELEFONE
(19) 3573-7700/ (19) 3573-7701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/07/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/07/2024 às 22:01:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu ODAIR JOSE MARDEGAN com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº

1SP151433, expedida em 07/12/1995, inscrito no CPF nº 38165139800, DECLARO, sob as penas da Lei penal e,

sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:
Arquivo de Constituição Normal

Arquivo de Outros (Docs. privados)

São Paulo, 19/07/2022.

____________________________________________________________________

ODAIR JOSE MARDEGAN
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2230385977 de Constituição Normal da empresa AUTO

POSTO DE PAULA TATUI LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Aline Barbosa de Lima.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 20/07/2022.

Aline Barbosa de Lima, CPF: 32106751800

 Página 1 de 120/07/2022

Este documento foi assinado digitalmente por Aline Barbosa de Lima e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2230385977.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Certifico que a constituição, assinado digitalmente, da empresa AUTO POSTO DE PAULA TATUI LTDA, e

protocolado sob o número SPP2230385977 em 20/07/2022, encontra-se registrado na Jucesp, sob o NIRE da

matriz 35239547836.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 20/07/2022.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884

 Página 1 de 120/07/2022

Este documento foi assinado digitalmente por Gisela Simiema Ceschin e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2230385977.
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 19/07/2022 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

abertura auto posto de paula.pdf

ODAIR JOSE MARDEGAN 38165139800 19/07/22 17:32 AC LINK RFB v2 / PDF-1.7

rg auto posto de paula.pdf

ODAIR JOSE MARDEGAN 38165139800 19/07/22 17:32 AC LINK RFB v2 / PDF-1.7

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

ODAIR JOSE MARDEGAN 38165139800 19/07/22 17:32 AC LINK RFB v2 / PDF-1.4

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2230385977
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.299.919/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/11/2010

NOME EMPRESARIAL
AUTO POSTO DE PAULA SANTA RITA DO PASSA QUATRO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
REDE GD

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA

NÚMERO
980

COMPLEMENTO
********

CEP
13.670-000

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM ALVORADA

MUNICÍPIO
SANTA RITA DO PASSA QUATRO

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LEGALIZACAO@CONFIANCA-CONTABILIDADE.COM

TELEFONE
(19) 3573-7700/ (19) 3573-7701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/11/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/07/2024 às 21:56:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...

1 of 1 16/07/2024, 21:57P
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... .
º . Tnuõ ETA PROTOCOlnJUCESP- Junta Comercial do Esta'do de Sãô'|5'a'ulo

Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DRE!
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

JUCESP PROTOCOLO
0.923.152I20 9

““un—n',“

“WW“!!!WWW““|W“WIX

IHIIIHWNIIIMIHlIl

CONTROLE INTERNET
0752847587 1 1

llll !!

A E PAULA (Administrador)

ASSINATURA: 'nATA 01/08/2019

ATO
Alteração de Nome Empresarial; Alteração do Valor do Capital; Alteração do Código de Atividade Econômica! Objeto Social; O EnsolidaHàCE'
da Matriz; lnclusão/Alteração de Integrantes; SÉDI
NOME EMPRESARIAL PORTE 'ª'4
AUTO POSTO DE PAULA SANTA RITA DO PASSA QUATRO LTDA Normal

.

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP A 2 b NUV
Avenida Jose Ribeiro de Oliveira 980 13670 000
MU IIÇIPIO UF TELEFONE EMAIL
Santa Rita do Passa Quatro SP

& NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE c
IIll II I III | IllIIHHIIIHllllNIllllWIIWIIIHIII—“

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE RE l ENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC

NOME: HAMILTON CESAR QU.- 08 DARE R$ 151 86 1 ] 1
DARF R$ 00

DECLARO. SOB A$JEI(AS DA LEI 0
V'TFORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CAI" MBC) PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

unam“ "

Ç RIMBO ANÁLISE

Cíntia Aparecida de Souzà & asa
Assessºra ?éonâca do Regísks

RG 4148 SSQ—â

EXCLUSIVO S QR DE ANÁLISÇ

;x) Documentos Pessoa
( ) Procuraçao
( ) Alvara Judicial

OBSERVAÇÓES 520. 335/20-0__—
llllllWlllIIWIIIHIIUIIIIIIIIllllllllllllllllll
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NÚRIA c F R MAESTRELLO & CIA LTDA
CNPJ N 19 299 919/0001 56

ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA
)LO

Pelo presente instrumento palticular de alteraçao ANTONIO GABRIEL
RODRIGUES MAESTRELLO, brasileiro solteiro, maior, nascido em 26 de Janeiro

de 2000, empresario portador do documento de identidade RG/SSP/SP 52 305 996 6 e

do CPF nº 433 375 718 59, residente e domiciliado na Avenida Pericles Martins

Sodexo nº 930, Jardim Sao Vicente, na cidade de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de

São Paulo CEP 13 670 000, e NURIA CRISTIANE FRANCHI RODRIGUES
MAESTRELLO, brasileira casada, empresária, portadora do documento de identidade

RG/SSP/SP 17211069 e do CPF no 095 931418 04 residente e domiciliada na

Avenida Pericles Martins Sodero, nº 930, Jaldim São Vicente, na cidade de Santa Rita

do Passa Quatro, Estado de Sao Paulo, CEP 13 670 000, únicos sócios componentes da

Sociedade Limitada, que gira nesta praça sob a razão social de NÚRIA CFR
MAESTRELLO & CIA LTDA estabelecida na Avenida Jose Ribeiro de Oliveira, nº

980, Jaxdim ANorada, na cidade de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de Sao Paulo,

CEP 13 670 000, conforme contrato social devidamente registrado e arquivado na

Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob NIRE nº 35224390987, em sessao de

25/11/2010 com CNPJ n 19 299 919/0001 56 resolvem de comum acordo

procederem a presente alteração contratual mediante as clausulas e condições que

outmgam, aceitam e se obrigam a cumprir

1
Rpg. Cª“: “Mg, Qta f*tqun 113 SQ? F a'“ 5 mm, Leme ra?"
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PRIMEIRA
Elevar o Capital Social, inteiramente subscrito e integralizado, que e de R$

150 000,00 (Cern e cinquenta mil reais), para R$ 300000 00 (Trezentos mil reais),

sendo que a diferença de R$ 150 000,00 (Cento e cinquenta mil reais), e realizada e

integralizada com o aproveitamento de lucros acumulados Em consequencia, o novo

Capital Social de R$ 300 000,00 (Trezentos mil reais), flCª assim distribuído entre os

sócios

ANTONIO GABRIEL RODRIGUES MAESTRELLO
Quotas Existentes R$ 1 500 00

Quotas Atribuídas Referente & Elevaçao do Capital R$ 1 500,00

TOTAL R$ 3 000 00

NURIA CRISTIANE FRANCHI RODRIGUES MAESTRELLO
Quotas Existentes R$ 148 500 00

Quotas Atribuídas Referente & Elevaçao do Capital R$ 148 500,00

TOTAL R$ 297 000 00

SEGUNDA
O socio ANTONIO GABRIEL RODRIGUES MAESTRELLO acima

qualificado, possuidor da parcela de 3 000 (Tres mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um
real) cada uma, totalizando 0 valor de R$ 3 000,00 (Tres mil reais) do capital societário,

pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, cede e transfere de

forma onerosa os direitos e obrigações decorrentes da parcela retro mencionada, da

seguinte forma

a) ao Sr HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA brasileiro casado

empresário, portador do documento de identidade RG/SSP/SP 24 293 523 0, e

2
Fun) Cel Amºrim Ainda, nº 502. Bam FJWÓG, Lºma SP
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do CPF/MF 109 985 728 70, residente e domiciliado à Avenida Carmine Feola,

nº 289, Jardim Sao Domingos, na cidade de Americana, Estado de Sao Paulo,

CEP 13 471 790, a palcela de 1 500 (Um mil e quinhentas) quotas, no valor de

R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalizando 0 valor de R$ 1 500,00 (Um mil e

quinhentos reais); e,

b) a Sra MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA brasileira

casada portadora do documento de identidade RG/SSP/SP 23 289 076 6 e do

CPF/MF nº 123 552 718 28, residente e domiciliada à Avenida Carmine Feola,

nº 289, Jardim Sao Domingos, na cidade de Americana, Estado de Sao Paulo,

CEP 13 471 790, a parcela de 1 500 (Um mil e quinhentas) quotas, no valor de

R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalizando 0 valor de R$ 1 500,00 (Um mil e

quinhentos reais)

Desligando se a partir da presente data e atraves do presente instrumento

particular da sociedade já mencionada

TERCEIRA
A socia NURIA CRISTIANE FRANCHI RODRIGUES MAESTRELLO

acima qualificada, possuidora da parcela de 297 000 (Duzentas e noventa e sete mil)

quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalizando 0 valor de R$ 297 000,00

(Duzentos e noventa e sete mil reais) do capital societário, pelo presente instrumento

particular e na melhor forma de direito, cede e transfere de forma onerosa os direitos e

obrigações decorrentes da parcela retro mencionada, da seguinte forma

a) ao Sr HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA acima qualificado &

parcela de 148 500 (Cento e quarenta e oito mil e quinhentas) quotas, no valor

3
RLa Cel Antônio &.L :de nº 5432 Bane Funda, Leme bp

ÁQ/àilípw/ ??

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

y6
C

yl
0T

x.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ER
N

AN
D

O
 C

O
TA

 S
O

C
IE

D
AD

E 
IN

D
IV

ID
U

AL
 D

E 
AD

VO
C

AC
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

07
/2

02
4 

às
 0

5:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PI

N
24

70
16

86
86

7 
   

 .

fls. 878



...: : :.... =... .. .O.

.. .. ... :... .... : T;.MLÇ::'(—ªª—
(“.?-":.ªª &; 'Em-Ç. !; fªi? W;?LLHEWDFLE fé: LTDA

de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalizando 0 valor de R$ 148.500,00 (Cento e

quarenta e oito mil e quinhentos reais); e,

b) a Sra MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA acima

qualiflcada, a parcela de 148 500 (Cento e quarenta e oito mil e quinhentas)

quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalizando 0 valor de R$
148 500,00 (Cento e quarenta e oito mil e quinhentos reais)

Desligando se a partir da presente data e atraves do presente instrumento

particular da sociedade ja mencionada

QUARTA
Os socios declaram haverem recebidos todos os seus direitos e haveres perante a

sociedade nada mais tendo a reclamarem, seja a que título for, nem dos cessionarios e

nem da sociedade, dando lhes plena, geral, rasa &: irrevogavel quitaçao

QUINTA
A administraçao da sociedade será exercida pelos socios HAMILTON CESAR

QUEIROS DE PAULA e MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA
designados como socios administradores que farão uso da denominaçao social em
conjunto ou isoladamente, representando a ativa e passiva, judicial e

extrajudicialmente nas mais variadas repartições, estabelecimentos bancarios e em geral,

sem nenhuma exceçao, sendo lhes proibido, em fms alheios ou estranhos, como avais,

fianças, endossos e responsabilidades correlatas, assumindo individual e

particularmente, se inobservar tais restrições, podendo, inclusive constituir

procurador(es) para flm(ns) especiflco(s)

4
Rua Cel Antônia Abaue, riº 502, H Pra Funda Leme SP
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Paragrafo Umco Os poderes para comprar, vender, hipotecar ou, por outro

modo qualquer, alienar ou gravar bens imoveis, deverá sempre ser exercido (8) pelo (5)

sócio (s) que replesente (rn) a maioria da participação societária

SEXTA
OS socios HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA e MARIA DO

ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA terao direito a uma retirada mensal a

título de Pró Labore em valor a ser fixado a cada mes de acordo com o interesse dos

mesmos, mas sempre dentro da legislaçao, e levada a conta DESPESAS DE
ADMINISTRAÇÃO

SETIMA
Altera se nesta data o nome da empresa de NÚRIA C FR MAESTRELLO &

CIA LTDA para AUTO POSTO DE PAULA SANTA RITA DO PASSA QUATRO
LTDA

OITAVA
Procede se alteração do objeto social de Comercio varejlsta de combustíveis,

lubrificantes, peças e acessórios para Comercio varejista de combustíveis,

lubrificantes, peças e acessórios, lavagem e lubrifxcaçao de veículos

NONA
Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos Constitutivos da

Sociedade, nao alcançadas pelo presente instrumento pelmanecem em vigor

DECIMA
Em decorrencia das alterações havidas os sócios aproveitam a oportunidade para

transcrever e consolidar neste instrumento todas as cláusulas, já com as modificações

5
Rua Cel Aníunin Abadà nº 562, Bom; Funda, Lemª SP
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introduzidas, passando a sociedade a ser regida tão somente pelas clausulas e condições

seguintes

INSTRUMENTO DE CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
AUTO POSTO DE PAULA SANTA RITA DO PASSA QUATRO LTDA

PRIMEIRA
A sociedade girara sob & denominaçao social de AUTO POSTO DE PAULA

SANTA RITA DO PASSA QUATRO LTDA

SEGUNDA
A sociedade tera sua sede na cidade de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de

São Paulo, à Avenida Jose Ribeiro de Oliveira, nº 980 Jaldim Alvorada, CEP
13 670 000

Parágrafo Úmco Observadas as disposições legais vigentes, & sociedade

podera a qualquer tempo, abrir ou fechar flliais, sucursais, agencias e escritorios em
qualquer parte do territorio nacional, mediante alteração contratual assinada por todos

os sócios

TERCEIRA
O objetivo da sociedade sera Comercio varejista de combustíveis,

lubriflcantes, peças e acessórios, lavagem e lubrifncaçao de veículos

6
R 13 Ce' Antônió Abade, nº 592, Barra ? anda, Lºn e SP

AQ/D/àPW

É É:? .:. ..._ F:“;
,;500 %
__________

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

y6
C

yl
0T

x.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ER
N

AN
D

O
 C

O
TA

 S
O

C
IE

D
AD

E 
IN

D
IV

ID
U

AL
 D

E 
AD

VO
C

AC
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

07
/2

02
4 

às
 0

5:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PI

N
24

70
16

86
86

7 
   

 .

fls. 881



...E : :.... :... ". :...

. . : : : :" º
. 'ª'.. .. ... .... ... :

??:“iª'í:
: ::.:. 'ª '

: ' :: :. . . . . . ... . . . . . :'...... C... ..QUARTA
O capital social e de R$ 300 000,00 (Trezentos mil reais), dividido em 300 000

(Trezentas mil), quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscritas e

integralizadas neste ato em moeda corrente do país, pelos sócios, nas seguintes

proporções

HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA
150 000 quotas R$ 1 00 R$ 150 000 00

MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA
150 000 quotas R$ 1 00 R$ 150 000 00

TOTAL
300.000 quotas.........................R$ 1,00 ...... R$ 300.000,00

Parágrafo Úntco Nos termos do artigo 1052 da Lei nº 10 406/02, fica

estabelecido que a responsabilidade dos socios se restrinja unica e exclusivamente ao

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social

QUINTA
O prazo de duraçao da sociedade sera por tempo indeterminado

SEXTA
A administraçao da sociedade sera exercida pelos socios HAMILTON CESAR

QUEIROS DE PAULA e MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA
designados como sócios administladores que farão uso da denominaçao social em
conjunto ou isoladamente, representando a ativa e passiva, Judicial e

extrajudicialmente nas mais variadas repartições, estabelecimentos bancarios e em geral,

sem nenhuma exceçao, sendo lhes proibido, em fins alheios ou estranhos, como avais,

7
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fianças, endossos e responsabilidades correlatas, assumindo individual e

particularmente, se inobservar tais restrições, podendo, inclusive constituir

procurador(es) para f1m(ns) especifico(s)

Paragrafo Úmco Os poderes para comprar, vender thotecar ou por outro
modo qualquer alzenar ou gravar bens zmovezs devera sempre ser exerczdo pelo 50610
que represente a mazorza da partzczpação soczetarza

SETIMA
Os socios HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA e MARIA DO

ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA terao direito a uma retirada mensal a
título de Pro Labore em valor a ser flxado & cada mes de acordo com o interesse dos
mesmos, mas sempre dentro da legislaçao, e levada a conta DESPESAS DE
ADMINISTRAÇÃO

OITAVA
Todo dia 31 de dezembxo de cada ano sera procedido o levantamento do balanço

do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serao distribuídos ou
suportados pelos sócios, nas proporções de suas quotas de capital

NONA
Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, será deliberado sobre

as contas e designarão administrador quando for o caso

DECIMA
As quotas da sociedade sao indivisíveis e não poderao ser cedidas ou transferidas

sem o expresso consentimento do outro sócio, cabendo em igualdade de preços e

condições o direito de preferencia ao socio que queira adquiri las, no caso de algum
quotista pretender ceder as que possui

8
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No caso de um dos sócios desejar retirar se da sociedade, devera notificar o

outro socio por escrito com antecedencia mínima de 60 (Sessenta) dias e seus haveres

lhe serão reembolsados na modalidade que se estabelece na seguinte cláusula deste

contrato

DECIMA SEGUNDA
No caso de falecimento de quaisquer dos socios a sociedade nao se díssolvera,

passando a propriedade das quotas do “de cujus” aos seus herdeiros ºab intestado'

Enquanto nao se fizer a partilha, () inventariante respectivo tomará parte da reuniao dos

quotistas, como representante do espolio, e depois de passada em julgado a sentença de

partilha, os herdeiros assumilao pessoal e individualmente, & qualidade de quotistas,

assegurado aos mesmos, no entanto, o direito de se retirar da sociedade, recebendo seus

haveres na forma que for acordada entre os sócios ou decidido em juízo

DECIMA TERCEIRA
Fica eleito, com explessa renúncia de qualquer outro, por mais privilegio que

seja, o foro desta comarca de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de Sao Paulo, para

qualquer açao fundada neste contrato

Os socios administradores declaram, sob as penas da lei, de que nao estão

impedidos de exercerem a administraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenaçao criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicos ou por crime falimentar, de

plevaricaçao, peita ou subomo, concussao, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema fmanceiro nacional, contla normas de defesa da concorrencia, contla as

relações de consumo, fe pública, ou propriedade

9
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E por se acharem em perfeito acordo, em 'fudo quanto neste instrumento

particular foi lavrado, obrigam se a cumprir o presente contrato, assinando o na

presença das duas testemunhas abaixo, em 3 (tres) vias de igual teor, com a primeira via

destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo

Santa Rita do Passa Quatro/SP 01 de Agosto de 2019

S
ªlk WX

ANTONI GABRIEL RODRIGUES MAESTRELLO

oawnº d 'ª ª

ISTIANE FRANCHI RODRIGUES MAESTRELLONURIA

HAMILTON CE S DE PAULA

MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA

LIANA DE%%%fo
OAB /SP— 218.751

Testemunha ? /
FAEÉ/ NCISCO MARDEGAN WIL ONAD M RDEGAN

RG/S'SP Pn 33 675 413 9 /SSP-SP
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REDESIM Page 1 of 8

BRASIL É

?)
(HTI'PS IIGOV BR)

(HTTP //www REDESIMPLES GOV BR/) DEFERIDOR WEB

SAIR (HTTPS //WWW14 RECEITA FAZENDA GOV BR/G33159SUNAT/JSP/LOGON JSP)

Deferidor Web

Dados do Documento Alteração Cadastral

Recibo SP18217468 UF SP
Identificaçao Município SANTA RITA
19299919000156 DO PASSA QUATRO
Data da Transmissao 18/09/2020
Transmitido por Certificado Digital ? Sim

Protocolo REDESIM SPP2031051709

FCPJ

Eventos

Evento Data do Evento

220 Alteração do nome empresarial (firma ou denominaçao)
244 Alteraçao de Atividades Econômicas (Principal e Secundarias)
202 Alteração da pessoa física responsavel perante o CNPJ
247 Alteraçao de capital social

Houve Alteração de QSA

Identificação da Pessoa Jurídica

Número do CNPJ
19 299 919/0001 56

Nome Empresarial (firma ou denominaçao)

AUTO POSTO DE PAULA SANTA RITA DO PASSA QUATRO LTDA

https //www14 receita fazenda gov br/deferidor/consultaCodigoAcessoAction do 01/12/2020
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REDESIM

BRASIL
NÍWWÉQÉWBR)

(“7 TPÍÓWÉBÉWWÉSâQê/áwyhmitada

Dados do Órgao de Registro

Orgao de Registro

Junta Comercial

NIRE

Atividade Econômica

Codigo CNAE Principal

Codigo CNAE Secundaria

1 45 20 0/05

2 45 30 7/03

3 47 32 6/00

Forma de Atuaçao

Objeto Social

Descriçao do Objeto Social

LUBRIFICACAO DE VEICULOS

DEFERIDOR WEB

Serviços de lavagem lubrificaçao e
polimento de veículos automotores
Comercio a varejo de peças e acessórios
novos para veículos automotores
Comercio varejista de lubrificantes

Nao há Itens

Capitª! Soºial

300 000 00

47 31 8/00 Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores

Desdobramento da CNAE Secundaría

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS LUBRIFICANTES PECAS E ACESSORIOS LAVAGEM E

Identificaçao do Representante da Pessoa Jurídica para este ato de cadastro

https //www14 receita fazenda gov br/deferidor/consultaCodigoAcessoAction do

Page 2 of 8

01/12/2020
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1

REDESIM

ngHReprgsentante da Pessoa Jurídica

Hmmwcbmmoumos DE PAULA
(HTTP //www REDESIMPLES eov BR/)

49 Sócio Administrador

Endereço do Representante

CEP
13471790

Tipo de Logradouro

AVENIDA
Bairro/Distrito

VILA RIO BRANCO
Município

AMERICANA
Numero

289

DDD Telefone

19 35737700
Correio Eletrônico

Dados Gerais

Lista de Sócios/Administradores

CPF/CNPJ do
Sócio/Administrador

https //wwwl4 receita fazenda gov br/defen'dor/consultaCodigoAcessoAction do

.. ooo :... lo.. .

DEFERIDOR WEB
Qualificação do Representante da Pessoa Jurídica

Logradouro

CARMINE FEOLA

UF

SP
Complemento

DDD
19

LEGALIZACAO©CONFIANCA CONTABILIDADE COM

QSA

Nome (pessoa física) / Nome Empresarial (pessoa jurídica)

ANTONIO GABRIEL RODRIGUES MAESTRELLO

Page 3 of 8

01/12/2020

 S
E
M

 V
A

L
O

R
 D

E
 C

E
R

T
ID

Ã
O

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

y6
C

yl
0T

x.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ER
N

AN
D

O
 C

O
TA

 S
O

C
IE

D
AD

E 
IN

D
IV

ID
U

AL
 D

E 
AD

VO
C

AC
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
9/

07
/2

02
4 

às
 0

5:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
PI

N
24

70
16

86
86

7 
   

 .

fls. 889



REDESIM

BRRSIL 095 931418 04
(HTTPS IIGOV BR)

(HT TP //www REDESIMPLES GOV BR/)

3 109 985 728 70

123 552 718 28

1 ANTONIO GABRIEL RODRIGUES
MAESTRELLO

Identificaçao do Socio/Administrador

Natureza do Evento

5 Saída de sócio/administrador

Qualificaçao do Socío/Administrador

2 NURIA CRISTIANE FRANCHI
RODRIGUES MAESTRELLO

ldentificaçao do Sócio/Administrador

Natureza do Evento

5 Saída de socio/administrador

Qualificaçao do Socio/Administrador

3 HAMILTON CESAR QUEIROS DE
PAULA

ldentificaçao do Sócio/Administrador

https //www14 receita fazenda gov br/deferidor/consultaCodigoAcessoAction do

DEFERIDOR WEB

Q......

Page 4 of 8

NURIA CRISTIANE FRANCHI RODRIGUES
MAthRtLLÚ

HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA

MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA

CNPJ/CPF 433 375 718 59

Sócio e residente ou
domiciliado no exterior?

Data do Evento do
Sócio

Nao

CNPJ/CPF 095 931 418 04

Sócio e residente ou
domiciliado no exterior?

Data do Evento do
Socio

Não

CNPJ/CPF 109 985 728 70

01/12/2020
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1 (Emedattmvãmaóadministraaor
TP //WWW REDESIMPLES GOV BR/)

Qualificaçao do Sócio/Administrador

49 Sócio Administrador
País

Valor da Participaçao no Capital Social

R$ 150 000 00

Data de Início de Mandato

Orgao de Classe

Uso da Firma do Administrador

Não há Itens

Dados da Identidade do Sócio
Número de Identidade!
Passaporte

Data de Emissao

Endereço do Sócio

CEP

13471790

Tipo de Logradouro

AVENIDA
Bairro/Dístrito

VILA RIO BRANCO
Município

AMERICANA

90.0 .. o..o o"' º o..

Data do Evento do
Sómo

DEFERIDOR WEB

Data do Termino do Mandato

Número de Registro no Orgão de Classe

Orgao Emissor

Data de Nascimento

CPF dos Administradores que
usam a firma

UF Emítente

Logradouro

CARMINE FEOLA

UF

SP

https //www14 receita fazenda gov br/deferidor/consultaCodigoAcessoAction do

Descrição do Cargo de Direção

Nacionalidade

Page 5 of 8

01/12/2020
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REDESIM , . . " Page 6 of 8

NWQIL %
Complemento

ZahTTPs I/GOV BR)
(H? TP //WWW REDESIMPLES GOV BR/) DEFERIDOR WEB

DDD Telefone DDD FAX
19 35737700 19 35737700
Correio Eletrônico

LEGALIZACAO©CONFIANCA CONTABILIDADE COM

4 MARIA DO ESPIRITO SANTO CNPJ/CPF 123 552 718 28
MARTINS DE PAULA

Identificaçao do Sócio/Administrador

Natureza do Evento Data do Evento do

1 Entrada de sócio/administrador Sººiº

Oualificaçao do Sócio/Administrador

49 Sócio Administrador
País

Valor de Participação no Capital Social

RS 150 000 00

Data de Início de Mandato Data do Termino do Mandato Descrição do Cargo de Direçao

Orgao de Classe Numero de Registro no Orgao de Classe

Uso da Firma do Administrador CPF dos Administradores que
usam a firma

Nao ha Itens

Dados da Identidade do Sócio
Orgao Emissor UF Emitente

https //www14 receita fazenda gov br/deferidor/consultaCodigoAcessoAction do 01/12/2020
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REDESIM

(m

ngªrglge Identidade/

PãWÉÉMOV BR)
TP //WWW REDESIMPLES GOV BRl)

Data de Emíssao

Endereço do Sócio

CEP
13471790

Tipo de Logradouro

0-0 .... .. .... .

: ã : : :.. “. :.—'. u ' ' !- . . o'. 6. ". "O. 'I. .

,. . y .. ... .. .. . . . IO...
: ::.:. : º " '. . . ..... : .:V.:.. D.C.....

DEFERIDORWEB
Data de Nascimento Nacionalidade

Logradouro

AVENIDA CARMINE FEOLA
Bairro/Distríto

VILA RIO BRANCO
Município UF
AMERICANA SP
Número Complemento

289

DDD Telefone DDD FAX
19 35737700 19 35737700
Correio Eletrônico

LEGALIZACAO©CONFIANCA CONTABILIDADE COM

ESTADO

Dados Específicos do Estado

Regime de Apuração no Estado

Substituto Tributario

Protocolo CETESB Data do Protocolo CETESB
91473541 15/07/2019

https //www14 receita fazenda gov br/deferidor/consultaCodigoAcessoAction do

Page 7 of 8

01/12/2020
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REDESIM Page 8 of 8
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LiWÃglga CETESB Data da Licença da CETESBmm l/GOV BR) 04/06/2020
(HT TP //WWW REDESIMPLES GOV BR/) DEFERIDOR WEB

Dados de Baixa no Estado

Data de Baixa no Estado

3

ESTADO / MUNICIPIO «

Blmprimir

Versão 5 3 3 P de 13/06/2020 06 00

G 2018 PORTAL DA REDESIM Todos direitos reservados

01/12/2020https //www14 receita fazenda gov br/deferidor/consultaCodigoAcessoAction do
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& JUCESP Junta Coinercãal do Esíaçfo de São Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico JUCESP

JuafaCarma! do
EhuxbdeSãoFàdo

Declaraçao

Eu HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA portador da Cedula de Identidade nº 242935230 inscrito nc

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 109 985 728 70 na qualidade de titular socio ou responsavel legal de

empresa AUTO POSTO DE PAULA SANTA RITA DO PASSA QUATRO LTDA DECLARO estar ciente que (

ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida Jose Ribeiro de Oliveira 980 Jardim Alvorada SP, Santa Rita dc

Passa Quatro CEP 13670 000 para exercer suas atividades regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipa
sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na Iegislaçac
de uso e ocupação do solo posturas municipais e restrições das areas de proteção ambiental nos termos do art

243 âzº do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADC
VALIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo d£

atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada po
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registr<

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicc

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiv:
certifncaçao digital

0%HAMILTON CESAR EIR S DE ULA
NotRG 24293523 de ª

47X“
AUTO PoºT'çLrggmpAu NTA RITA D PASS Q ATRO LT A8“ ) ºf»

| el
,

"'
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( ª "“ª“ mi “'Lª 451 ª
!

Fe agªrram pur lha “
' $b]

"C ' " Sªªe [_ :; i
ª º Qi ' )

ã Flªmª, Efª ducmaªn'ro
n na ãe Ha—sHZLT CEMAR LEDS DE
m valor emana; do q e dou ?ª .

'( Tªnª.” l'“' Fgaªgigãna, 16 de n emm de 5029
!

ª « FLAVIA & “FFCIDA 00“ saw r
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ª '

33 OG MaSáSãB “à,; :» [Jb FE .EEIÉA E r ventp
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f
./
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JUCESP- Junta'Çomer'crai do. Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Coméqu Extçriore Servi' os ."
Departamento de Registro Empresarial e Integrãçâo—'DREI
Secretaria de Desenvplemento Econômico .. JUCESP

mma Canvas! do
Estado de Sao Paulo

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes
N CONTROLE NA INTERNET
028475781 1

NIRE SEDE
3522439098 7

NOME EMPRESARIAL
AUTO POSTO DE PAULA SANTA RITA DO PASSA QUATRO LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
433 375 718 59

CNPJ
Sem C N P J

RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

COR ou RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
COMPLEMENTO

|
BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO
Redistribuiçao + Saída

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Física

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO
Panicipação no Capital R$ 3 000 00 TRES MIL REAIS

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

[
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Repons 1 O 0 0 12/11/2020 10 57 11 Página 1 (184
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JUCESP- Junta'Çomercra] do Estadp de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Eâerior &'Serviços " '

Departamento de Registro EmpresanaT'e l'rftêàrãçâo —'DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômiçq .. l..

.ooo. ..

Áeífff
JUCESP

Junia Comerual do
Estado de Sao Paulo

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes
N CONTROLE NA INTERNET
028475781 1

NIRE SEDE
3522439098 7

NOME EMPRESARIAL
AUTO POSTO DE PAULA SANTA RITA DO PASSA QUATRO LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
095 931 418 04

CNPJ
Sem C N P J

RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

COR OU RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
MUNICIPIO lUF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO
Redistribuiçao + Saida

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Física

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO
Participação no Capital R$ 297 000 00 DUZENTOS E NOVENTA E SETE MIL REAIS

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

|
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 0 O 0 12/11/2020 10 57 11 Página 2 de 4
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JUCESP- Junta'Cqmercival do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria Gomerêio Exlerior b'ServiÇos," '

Departamento de Registro Empresariªl e fnãêgrâção —'DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econqmiqq

&»?
JUCESP. O o .

: : : . : º º ' O
: :":' : .. ..: : JuntaComçm'alda". : ...o... .:.....' EstadodeSaaPaLdo

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes
N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
028475781 1 3522439098 7 AUTO POSTO DE PAULA SANTA RITA DO PASSA QUATRO LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA 109 985 728 70

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 24293523 o 19/11/2019 SSP SP
COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Avenida Camine Feola 289
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

Jardim São Domingos 13471 790
MUNICIPIO UF PAIS
Americana SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissão Pessoa Física Sim Isoladamente e em Conjunto com Todos
PARTICIPAÇÃO
Partícipaçao no Capital R$ 150 000 00 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

CARGOS
Sócio (entrada)
Administrador (entrada)

Início

Início

do Mandato
do Mandato

Termino do Mandato
Termino do Mandato

REPRESENTADOS
NENHUM

|
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 O 0 0 12/11/202010 5711 Página 3 de 4
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JUCESP- Junta queroialdo Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Gomérêio ExXerior e'Serviçoç ' - '

Departamento de Registro Emp'rêsariàT & l'h'tegráção JDREI
Secretaria de Desenvºlvimento Econômico JUCESP: : : .

'
: : º o o o

: :":. : ' Ó.: .. JunraCarnefr' Ialdo

.. . 0:09:00 .:..... Mwsaºpªmº

Flcha Cadastral Quadro Soeletarlosllntegrantes
N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
028475781 1 3522439098 1 AUTO POSTO DE PAULA SANTA RITA DO PASSA QUATRO LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
MARIA DO ESPÍRITO SANTO MARTINS DE PAULA 123 552 718 28

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem c N P .| 23289076 6 18/10/2016 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Avenida Carmine Feola 289
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

Jardim São Domingos 13471 790
MUNICIPIO UF PAIS
Americana SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissao Pessoa Física Sim Isoladamente e em Conjunto com Todos
PARTICIPAÇÃO
Participaçao na Capital R$ 150 000 00 CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

CARGOS
Sócio (entrada) Inicio do Mandato Termino do Mandato
Administrador (entrada) Inicio do Mandato Termino do Mandato

REPRESENTADOS
NENHUM
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Repons 1 0 0 0 12/11/202010 5711 Página 4 de 4
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. GOVERNO DdEsTAuo DE sAcg ?AigLo ]]]]SECRETARIA DE DEewêvõivnMENTq' ECÓNÓMICQ'CIÉNÇÍA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
JUNTA COMERCIAL Dô'ÉãTÃDo DÉ'SÃO'PAULO— JUCESP JUCESPDIRETORIA DE APOIO A DECISÃO

GERÉNCIA DE APOIO A DECISAO SINGULAR ; 3 .É 351;

DOCUMENTAÇAO EXIGIDA
Requerimento assinado por administrador, sócio, procurador, corh

1 poderes gerais ou específicos, ou por terceiro interessado devidamente
identificado com nome completo RG e CPF (art 1 151 do Código Civil)

2 Contrato em 3 vias de igual teor assinado e rubricado por todos os
sócios Obs conferir número de laudas inclusive

3 Se juntada Procuração esta e original ou cópia autenticada?

4 Comprovante de pagamento DARE

5 DBE Documento Basico de Entrada foi juntado? E em caso positivo
esta endereçado a Junta Comercial?

5 No preambulo devera conter a qualificaçao dos sócios e empresa
contendo CNPJ

7 No fecho do instrumento devera constar as assinaturas dos socios bem
como das testemunhas se assim estiver previsto

8 Se houver alteraçao de filial devera conter a sua qualificaçao contendo __
CNPJ

9 Documentos dos sócios conferem e estao autenticados X
10 Constam FC 8 Modelo 1 e 2 referente a sede e aos socios (quando

necessario)

11 Controle de internet Capa e Fichas conferem?

12 No caso de Constituiçao e Alteraçao de Nome empresarial verificar se foi Xjuntada a busca de nome e se ha Colidencia de Nome Empresarial

13 Consta Visto do Advogado ao final do instrumento se a empresa nao for
enquadrada ou estiver enquadrando no mesmo momento ? (Constituiçao
NormaI/Constituição por Transformaçao)

14 Quadro Societarío Confere com a Ficha Cadastral? X
15 Dados da empresa preenchidos no cadastro VRE conferem com a Ficha

Cadastral da Jucesp?
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.. co " ' : . .GOVEvaomo ÉSTADD DE ãÃo PAUHQ' * : ]]]]SECRETARIA DE DESENVOLXZXMÉNTO ECONQWQQ.CIENCL€ TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
JUNTA COMERÓTAL'õ'd ESTADO DE SAO PAULO JUCESP

DIRETORIA DE APOIO A DECISÃO JUCESP
GERENCIA DE APOIO A DECISÃO SINGULAR JUPGL amem *! da

E514114 rle m.) Paulo

X15 Empresa ja foi Transformada/Incorporada alterou tipo jurídico?

Observações © K

Nome Legível (Previa) %?Á CSM

fl“;-
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12/11/2020 Documento Basico de Entrada

“Dª RER'JBUCA FEêgMTIVAoo BRASIL
CADASTRQ NACIONAL. DA PESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte orgao
. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPP2031051709

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
AUTO POSTO DE PAULA SANTA RITA DO PASSA QUATRO LTDA 19 299 919/0001 56

02 MOTNO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO 008 EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao) &244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias) & “1353905138
202 Alteracao da pessoa fisica responsavel perante o CNPJ

mix?! Mya ºªoã%ª*ªªº%“g
247 Alteracao de capital social É gotª“ de Nãº; 452 560
Quadro de Sócios e Administradores QSA

ªli
ªº

º
Número de Controle SP18217468 19299919000156

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA 109 985 728 70
LOCAL DATA

12/11/2020

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 56 984 420/0001-04

Aprovado pela Instrução Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe asp 1I1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.537.872/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/08/2005

NOME EMPRESARIAL
AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
REDE GD

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV TRINTA E UM DE MARCO

NÚMERO
1620

COMPLEMENTO
********

CEP
13.424-305

BAIRRO/DISTRITO
PAULICEIA

MUNICÍPIO
PIRACICABA

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LEGALIZACAO@CONFIANCA-CONTABILIDADE.COM

TELEFONE
(19) 3573-7700/ (19) 3573-7701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/07/2024 às 21:54:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...

1 of 1 16/07/2024, 21:54P
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JUCESP Junta Comercial do Estado'de' _São P'a'LlIo

Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empres'a'ra'aj é Uutegração —p'-REI .

.

Secretaria de Desenvolvimento Econô'mim : '

JUCESP PROTOCOLO
() 071 392/20 8

lmmmzmmw

CAPA DO REQUERIMENTO
CONTROLE INTERNET

ílíí ín |llllllllllllllllllllIllllllllllll

DADOS CADASTRAIS
ATO
Alteração de Nome Empresarial; Alteraçao do Código de Atividade Econômica! Objeto Social Alteração de Endereço Consolidaça : ua

«: J ªC
sg Matriz Inclusao/Alteraçao de Integrantes ªi

8 NOME EMPRESARIAL PORTE DE
AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA Normal (:

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP

Avenida Trinta e Um de Março 1620 13424 305 «à 2 ? JA

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL

Piracicaba SP
NUMERO EXIGÉNCIA(S) CNPJ SEDE NIRE- SEDEa IIII II | || llllllllllllllllllllIlllllllllllllllll

"'“—' ”.../JH —-= "“'"

:? IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQERM NT CAPA kªº”! M“7"""—"Maw,“ VALORES RECOLHIDOS seo Doc

% NOME HAMILTON CÉ ULA (Administrador) DARE R$ 151 86 1 ] 1

9.) LASSINATURA DATA: 31/01/2018 DARF R$ 00

ª ,
DECLARO SOB [(S IÃEKIAS/DA LEI, QUE AS INFORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

P—

& PARA USO EXC DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
f,),

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE

EO
?

(
)) Laudo de Ayáliação

( ) Jómal
( ) Protocolo -/ Justificação

( _) Certldao

%g
ª

61 861/20 0 m_-
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CONFIANÇA CONTABILIDADE: l.:EMÉ LTQA
Rua Cel. Antonio Abade nº 502- Barra Funda
Leme / SP- Cep:13.617—200-TeI/Fax (1%).3573—7796),
CNPJ. 56.984420/0001-04 '..5

; 5 g 5

VISTO
!CONFERIDQCQÚ

RG 41 482 560 3

CONIERCIAL DE COMBUSTIVEIS PAULICEIA US LTDA 8PE
%

CNPJ N 07 537 872/0001 32
12020 &

ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA
COLO

Pelo presente instrumento particular de alteraçao MARIANGELA PEZZO
ROSSINI, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, empresária, portadora

da cedula de ldentidade RG/SSP SP n 6 159 312 6 e CPF/MF n 047 928 73843 residente e

domiciliada à Rua Anaja, nº 230 Alphaville, CEP 13 098 336, na cidade de Campinas,

Estado de Sao Paulo; e, ROGERIO MAZIERO, brasileiro, casado sob o regime de

separação total de bens, empresario, portador da cedula de identidade RG/SSP SP nº

21 751 280 X e CPF/MF n 112 459 688 74 residente e domiciliado a Rua Anaja n 230

Alphaville, CEP 13 098 336, na cidade de Campinas, Estado de Sao Paulo, únicos socios

componentes da Sociedade Limitada, que gira nesta praça sob a razão social de

COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS PAULICEIA US LTDA estabelecida á Avenida

Trinta e Um de Março, nº 1620 Pauliceia, CEP 13 424 305, na cidade de Piracicaba, Estado

de São Paulo, com Contrato Social arqulvado na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo sob

NIRE nº 35 220 103 096 em sessão de 10/08/2005 e postenor alteração registrada sob nº

151 693/16 0 em sessão de 05/04/2016 e CNPJ 07 537 872/0001 32 resolvem de comum
acordo, procederem & presente alteraçao contratual, mediante as cláusulas e condições

outorgam, aceitam e se obngam a cumprir
ª
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CONFIANÇA CONTABILIDADE'BEMÉ_LTÉÃ
Rua Cel? Antonio Abade nº 502 Barra Fundª
Leme/"SPi Cép. 13 617—200 TeI/Fax 09).35_73 7796.
CNPJ: 56984420/0001-04 .::: ;:E E E E ;

ONFERIDO ("
RG 41 482 .056 -3

PRIMEIRA
A sócia MARIANGELA PEZZO ROSSINI, acima qualificada, possuidora da

parcela de 396 000 (Trezentas e Noventa e Seis Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real)

cada uma, totalizando 0 valor de R$ 396 000,00 (Trezentos e Noventa e Seis Mil Reais) do

capital sometario, cede e transfere de forma onerosa os direitos e as obrigações decorrentes da

parcela retro mencionada, da seguinte forma

a) A0 Sr HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA brasdeiro casado sob o

regime da comunhão parcial de bens, empresário, portador do documento de

ldentidade RG/SSP SP n 24 293 523 0 expedido em 29/03/1989 e CPF n

109 985 728 70, residente e domiciliado na cidade de Americana, Estado de São

Paulo, a Avenida Carmine Feola, nº 289, Vila RIO Branco, CEP 13 471 790, a parcela

de 237 600 (Duzentas e Trinta e Sete Mil, e Seiscentas) quotas, no valor de R$ 1,00

(Um Real) cada uma, totalizando 0 valor de R$ 237 600,00 (Duzentos e Trinta e Sete

Mil e Seiscentos Reais);

b) A Sra MARIADO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA brasilelra casada

sob o regime da comunhão parcial de bens, empresária, portadora do documento de

identidade RG/SSP SP 11 23 289 076 6 expedido em 14/08/2000 e CPF n

123 552 718 28, residente e domiciliado na cidade de Americana, Estado de São

Paulo, a Avenida Carmine Feola, nº 289, Vila Rio Branco, CEP 13 471 790, & parceRl$a

de 158.400 (Cento e Cinquenta e Oito Mil, e Quatrocentas) quotas, no valor de

1,00 (Um Real) cada uma, totalizando 0 valor de R$ 158.400,00 (Cento e Cinque

Oito Mil e Quatrocentos Reais).
)/
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"': O o *o: .co-
CONFIANÇA CONTABILIDADE 'LEEME; LTQA
Rua Cel. Antonio Abade nº 502- Barra Fundã'
Leme / SP- Cep: 13.617-200- Tel/Fax.(49) 3573—-770©
CNPJ: 56 984.420/0001-04 ""' ". u .

A sócia declara haver recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade

nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem da cessionária e nem da sociedade,

dando lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação, desligando se da sociedade

SEGUNDA
O sócio ROGERIO MAZIERO, acima qualificado, possuidor da parcela de 4 000

(Quatro Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalizando 0 valor de R$
4 000,00 (Quatro Mil Reais) do capltal societarío, cede e transfere de forma onerosa os

direitos e as obrigaçoes decorrentes da parcela retro mencionada, da seguinte forma

a) A0 Sr HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA acima qualificado a parcela

de 2 400 (Duas Mil e Quatrocentas) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma,

totalizando 0 valor de R$ 2 400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais);

b) A Sra MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA acima

qualificada, a parcela de 1 600 (Um Mil, e Seiscentas) quotas, no valor de R$ 1,00

(Um real) cada uma, totalizando 0 valor de R$ 1 600,00 (Um Mil e Seiscentos Reais)

O sócio declara haver recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade

nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem da cessionária e nem da sociedade,

dando lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação, desligando se da sociedade

TERCEIRA
Altera se nesta data o nome da empresa de COMERCIAL DE COMBUSTIVEI

PAULICEIA US LTDA paraAUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTD
Página 3 de 10
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oqa:o
CONFIANÇA CONTABILIDADE':LEME LTDÁ
Rua Cel. Antonio Abade nº 502- Barra Fundà '

Leme/SP- Cep:13.617—200 Tel/Fax.(49) 3523--77GG)_
CNPJ- 56.984.420/0001-04 .-'

: £ :' ':5 5 M
VlSTO
CONFERIDO &ª_gléêâiL—w'

QUARTA
Altera se o endereço da empresa para Avenida Trinta e Um de Março, nº 1620

Pauliceia, CEP 13 424 305, na cidade de Piracicaba, Estado de Sao Paulo

QUINTA
Procede se alteração do objeto social para Comercio varejista de combustíveis para

veículos automotores e lubrificantes, serviços de lavagem, lubrificaçao e polimento de

veículos automotores e loja de conveniencia

SEXTA
A administraçao da sociedade será exercida pelos sócios HAMILTON CESAR

QUEIROS DE PAULA e MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA
de51gnados como administradores que farao uso da denominaçao social em conjunto ou

isoladamente, representando a ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente nas mais

variadas repartições, estabelecimentos bancários e em geral, sem nenhuma exceção, sendo

lhes proibido, em fms alheios ou estranhos, como avais, flanças, endossos e

responsabilidades correlatas, assummdo mdividual e particularmente, se inobservar tais

restrições, podendo, inclusive constituir procurador(es) para fnn(ns) especifico(s)

Paragrafo Úmco Os poderes para comprar, vender, hipotecar ou, por outro modo
qualquer, allenar ou gravar bens imóveis, deverá sempre ser exercido pelo sóc ue

represente a maioria da participação societária

Páglna 4 de 10 &
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CONFIANÇA CONTABILIDADE LEMÉ L'TÉ)A
Rua Cel. Antonio Abade nº 502- Barra Funda
Leme/SP- Cep: 13.617—200— Tel/Fax(19)357&-77DO ?CNPJ: 56.984.-420/OOO1 04

CONFE
RG 41 482 560 3

SETIMA
Os sócios HAMILTON CESAR QUEIRÓS DE PAULA e MARIA DO

ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA terão direito a uma retirada mensal a título de

Pró Labore em valor a ser fixado a cada mes de acordo com os interesses dos mesmos, mas
sempre dentro da legislaçao e levada a conta DESPESAS DE ADMINISTRACAO

OITAVA
Todas as demais clausulas e condições estabelecidas nos atos Constitutivos da

Sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento permanecem em vigor

NONA
Em decorrencia das alterações havidas os sócios aproveitam a oportunidade para

transcrever neste instrumento todas as cláusulas, já com as modificações introduzidas,

passando a sociedade a ser regida tão somente pelas cláusulas e condições segumtes

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA

PRIMEIRA
A sociedade girará sob a denominação social de AUTO POSTO DE FP

PIRACICABA LTDA
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CONFIANÇA CONTABILIDADE LEMÉ [..TÉQA
Rua Cel. Antonio Abade nº 502- Barra Funda
Leme/SP- Cep. 13.617 200 Tel/Fax(19)357ga,77_oo
CNPJ 56.984420/0001-04 ;;E S E E ;

:IÇÇNFERIDO
ªs 41 482 5603

SEGUNDA
A sociedade terá sua sede na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, à Avenida

Trinta e Um de Março n 1620 Pauliceia, CEP 13 424 305

Parágrafo Unico Observadas as disposições legais vigentes, & sociedade poderá a

qualquer tempo, abrir ou fechar flliais, sucursais, agencias e escritórios em qualquer parte do

território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios

TERCEIRA
O objetivo da Sociedade será Comercio varejista de combustíveis para veículos

automotores e lubrificantes, serviços de lavagem, lubrificaçao e polimento de veículos

automotores e loja de conveniencia

QUARTA
O capital social e de R$ 400 000 00 (Quatrocentos Mil Reais) dividido em 400 000

(Quatrocentas Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas e

integralmadas neste ato em moeda corrente do país, pelos sócios, nas seguintes proporções

HANIILTON CESAR QUEIRÓS DE PAULA
240 000 quotas R$ 1 00 R$ 240 000 00

MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA
160 000 quotas R$ 1 00 R$ 160 000 00

TOTAL
400 000 quotas R$ 1 00 R$ 400 0 0 00
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CONFIANÇÁ CONTABILIDADE LEME kTDA
Rua Cel. Antonio Abade nº 502- Barra Funda
Leme/ SP- Cep- 13 617—200- Tel/Fax(19)35-73-77OO
CNPJ 56 984 420/0001 04

Parágrafo Único Nos termos do artigo 1 052 da Lei nº 10 406/02, fica estabelecido

que & responsabihdade dos sócios se restringe única e exclusivamente ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralmação do capital social

QUINTA
O prazo de duraçao da sociedade será por tempo indeterminado

SEXTA
A admlnistração da sociedade será exercida pelos sócios HAMILTON CESAR

QUEIRÓS DE PAULA e MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA
designados como administradores que farao uso da denominação social em conjunto ou

isoladamente, representando a ativa e passiva, judicial e extrajudlcialmente nas mais

variadas repartições, estabelecimentos bancários e em geral, sem nenhuma exceção, sendo

lhes proibido, em fins alheios ou estranhos, como avais, Eanças, endossos e

responsabilidades correlatas, assumindo individual e particularmente, se inobservar tais

restrições, podendo, inclusive constituir procurador(es) para fim(ns) especifico(s)

Paragrafo Umco Os poderes para comprar vender hipotecar ou por outro modo
qualquer, alzenar ou gravar bens imoveis, devem sempre ser exerczdo pelo soczo que

represente a mazorza dapartlczpação soaetarza

SETINIA
Os sócios HAMILTON CÉSAR QUEIROS DE PAULA e MARIA

ESPIRITO SANTO MARTINS DE PAULA terão direito a uma retirada D'BÍWVmensal, & tít lo
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CONFIANÇA CONTABILIDADE LEME LTDA
Rua Cel. Antonio Abade nº 502- Barra Fund'a' ' .

Leme / SP- Cep: 13 617-200- Tel/Fax (19) 35-73 7.700
%CNPJ: 56.984.420/0001-04 _.'

É 5 É
..: ;

Pró Labore em valor a ser fixado a cada mes, de acordo com os interesses dos mesmos, mas
sempre dentro da legislação, e levada a conta DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO

OITAVA
Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento do balanço do

exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos

sócios, nas proporções de suas quotas de capital

NONA
Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso

DECIMA
As quotas da sociedade sao indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem

o expresso consentimento do outro sócio, cabendo em igualdade de preços e condlções o
direito de preferencia ao sócio que queira adqulri las, no caso de algum quotista pretender

ceder as que possui

DECIMA PRIMEIRA
No caso de um dos sócios desejar retirar se da sociedade, deverá notificar o outr

sócio por escrito com antecedência mínima de 60 (Sessenta) dias e seus haveres lhe s

reembolsados na modalidade que se estabelece na seguinte cláusula deste contrato.
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oo."
:CONFIANÇA CONTABILIDADE [._EMÉ. LÉTÉ)A

Rua Cel; Antonio Abade nº 502- Barra Funda '

Leme/SP— Cep: 13.617-200- Tel/Fax (19)35'73—7'7.00
CNPJ: 56.984.420/0001-04 .:., .. .. &

RG 41482 560 6

DECIMA SEGUNDA
No caso de falecimento de qualsquer dos sócios, & sociedade não se dissolverá,

passando a propriedade das quotas do “de cujus” aos seus herdeiros “ab intestado” Enquanto

não se fizer a partilha, o inventariante respectivo tomará parte da reuniao dos quotistas, como
representante do espólio, e depois de passada em julgado a sentença de partilha, os herdeiros

assumirão pessoal e individualmente, & qualidade de quotístas, assegurado aos mesmos, no

entanto, o direito de se retirar da sociedade, recebendo seus haveres na forma que for

acordada entre os socios ou decidido em juízo

DECIMA TERCEIRA
Fica eleito, com expressa renuncia de qualquer outro, por mais privilegio que seja, o

foro desta comarca de Piracicaba, Estado de Sao Paulo, para qualquer ação fundada neste

contrato

Os administradores e sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos

de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema ãnanceíro

nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relações de consumo, fé blica,
&

ou propriedade
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..::: "' oo', ..
A CONTABILIDADE LEMÉ LTDA
io Abade nº 502- Barra Funda .

ep 13 617-200 Tel/Fax (19) 3573-wpo
56 4.-420/ooo1o4 ," "5 E E E ;

VISTO
CONFERIDO QQ
RG 4148265630

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular f01

lavrado, obrigam se a cumprlr o presente contrato, assinando o na presença das duas

testemunhas abaixo, em 3 (tres) vias de lgual teor, com a primeira via destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo

Plracwaba, SP, 31 de Janeiro de 2018

retirantes

MARIANG A PEZZO ROSSINI

Soctos admittdos

& A DE;???)Y
AB/SP 218 51

Teste,.“ has
ª

/ ' ),- AEF .* ' .* "13,93" 'l_'.GAN
RG/S/ n 33 'ír .569.049Í

». x 1 TABELIÃO DEXNOTAS E DE PROTESTO DÉ LETRAS E TÍTULOS E d
"'s& COMARCA" DE MERICA'NA xESTAôo DE 'No w ULO Jºªº ªlistª emªil”ª

CEFUMSUED- RUA7I)ESBI'EMBRO 97.5xCIWIRD !" BXIIFMUB/JHM-qx8790- ILMML: pirmclm'.abnolasõtelm.com. br

:“ X
_,

/

:

x
,

.

.,
.

<% .Í'ÍC º? aº-

)Uãâãºjlwl Éml/Ú/ rf

J____.'_ [
"v/Auno SOMENTEl—x“
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JUCESP Junta Cofhçfcnpª'do Estado dg Sao Paulo
Ministério da Indústria Comerbia Exteçior e $çnã'os ' ' '

Departamento de Registro Empresarial e lntegraçâõ 'D'REI'

Secretaria de Desenvolvimentº Epºnômico . JUCESP
. . . . Junta Cafííemal do :

BadºdeSaaP-Mo

Declaração

Eu HAMILTON CÉSAR QUEIROS DE PAULA portador da Cedula de Identidade nº 242935230 inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 109 985 728 70 na qualidade de titular socio ou responsável legal da

empresa AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO
situado no(a) Avenida Trinta e Um de Março 1620 Pauliceia SP Piracicaba CEP 13424 305 para exercer suas

atividades regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no

local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupaçao do solo, posturas municipais e

restrições das areas de proteçao ambiental nos termos do art 24 âzº do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa
Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renová Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certihcaçao digital

/ /“5/
/

RG 24293 230

AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA

" &
yª SET" lº “à &' Me”“

1 LIA . NOT DE M [&“/3 0 GB mm
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JUCESP Junta Cor'riglfcial. do Estado de; São Paulo
Ministério da Indústria, ComérõioExferior & Servíçfõs

' ' ;* '

Departamento de Registro Empresarial e Integração DRE!
Secretaria de Desenvolvimemb'ggonómico JUCESP

.
' ' ': száçahem'ãwqj

Estadº de Sãº.Rattle

Declaraçao

Eu HAMILTON CÉSAR QUEIROS DE PAULA portador da Cedula de Identidade nº 242935230 inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 109 985 728 70 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da

empresa AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO
situado no(a) Avenida Trinta e Um de Março 1620 Paulicéia SP, Piracicaba CEP 13424 305, para exercer suas

atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no

local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupação do solo, posturas municipais e

restrições das areas de proteçao ambiental nos termos do art 24 52º do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rápida Empresa

Módulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renová lo

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular socio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, atraves do modulo de licenciamento, mediante uso da respectiva

certificação digital

RG 242935230

AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA

__—__—
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JUCESP Junta ComeucLal do Estado .de Sao Paulo
Ministério da Indústria, Comércio-Exfandr eâervg'g'q's '

,
' º '

Departamento de Registro Empresarial e Integraçao 'DREI'

Secretaria de Desenvolvimervto'gçõhêmic -

.. .,

Declaração

Eu HAMILTON CÉSAR QUEIROS DE PAULA portador da Cedula de Identidade nº 242935230 inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 109 985 728 70 na qualidade de titular sócio ou responsável legal da

empresa AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO

situado no(a) Avenida Trinta e Um de Março 1620 Pauliceia, SP Piracicaba CEP 13424 305 para exercer suas

atividades regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no

local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao do solo, posturas municipais e

restrições das areas de proteçao ambiental nos termos do art 24 52º do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem

como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rápida Empresa

Módulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renová Io

Por flm declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificaçao digital

RG 242935230

AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA

__—___
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T

JUCESP- Junta Co'nriércigl. do Estado .dg São Paulo
Ministério da Indústria, Comérôio Exterior & _Servfç_os

' ' :º o

Departamento de Registro Empresarial e lntegrab'áb' 'DREI
Secretaria de Desenvolvimento l'içonômico . JUCESP. . :

o o .: . . . ' . o
' ' o ,

' : ' JuntaCofnemaldo
' '

: . : Esladºdeâafaºlç

Declaração

Eu HAMILTON CÉSAR QUEIROS DE PAULA portador da Cedula de Identidade nº 242935230 inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 109 985 728 70 na qualidade de titular socio ou responsável legal da

empresa AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA, DECLARO estar Ciente que o ESTABELECIMENTO
situado no(a) Avenida Trinta e Um de Março, 1620, Paulicéia, SP, Piracicaba CEP 13424-305, para exercer suas

atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no

local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e

restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, ê2º, do Decreto Estadual nº 56.660/2010, bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rápida Empresa

Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigação de renová Io

Por fim declaro estar ciente que & emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certíhcaçao digital

RG 242935230

AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA

_____.
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JUCESP Junta Comancial.dº Estado de São Paulo
Ministério da Indústria Comercigâxtferidr é Serviçºs º

_
.

Departamento de Registro Empresariafe Integra'ç'átf “DRE!—
Secretaria de Desenvolvimenjoêçonômico ,, " ..lu . ' '

. Oa . .a .. . . .:.. ..

Declaração

Eu HAMILTON CÉSAR QUEIROS DE PAULA portador da Cedula de Identidade nº 242935230 inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 109 985 728 70 na qualidade de titular soçio ou responsável legal da
empresa AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO
situado no(a) Avenida Trinta e Um de Março 1620, Pauliceia, SP, Piracicaba, CEP 13424 305, para exercer suas
atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no
local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupaçao do solo, posturas municipais e
restrições das areas de proteção ambiental nos termos do art 24 52º do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigaçao de renova Io

»“

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital

! Í [ /RG 242935230
AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA
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Ficha Cadastral Quadro Sociefàrio'sllntégrantes

JUCESP Junta ComerCIaI do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Comendo Exterior e.:Serigos
Departamento de Registro Empíeàriál e Inteqação :DREP
Secretaria de Desenvolvimento Econõquq ' ' JUCESP

Junia Comercial do
Eslado ueSao Paulo

N CONTROLE NA INTERNET
027129350 1

NIRE SEDE
3522010309 6

NOME EMPRESARIAL
AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
047 928 738 43

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J

COR ou R_AÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO
Saída Pessoa Fisica

TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 0 0 0 20/01/2020 14 04 26 Pagina 1 de 4
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria Comérch Exterjor ? Serviços
Departamento de Registro Emprésària: ezlntegEagã'o_ DREF'.
Secretaria de Desenvolvimento.EcõnõTnitp. ,

j/Áf
JUCESP

Ficha Cadastral Quadro Societarlõ's/Intêgráfftes

=... I.. :

. . . . . . Junta Comçlmldo
' o o . . .

.=:
. ' o . Esra'o deSao Paum. . . . . ' O I o

o '
: . ;II.... . .

N CONTROLE NA INTERNET
027129350 1

NIRE SEDE
3522010309 6

NOME EMPRESARIAL
AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
112 459 688 74

CNPJ
Sem C N P J

RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

COR ou RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP
MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO
Saída

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Física

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM
DADOS COMPLEMENTARES

Versao VRE Reports 1 O O 0 20/01/2020 14 04 26 Pagina 2 de 4
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria Comércio. FJ<terJor ? $erviços
Departamento de Registro Emprêsària: e.]ntegEagão I;)REI".
Secretaria de Desenvolvimento-Écõnômito..'. ..

%%
JUCESP

. u .. . _ Junla Ca'nelmldo
. :. . _ , .: .

o o o . EsladadeSao/ºaula

.. ..-: . . ' .: : .

: : ': .
.

Ficha Cadastral Quadro Societariôsllntégra'h'tes
N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
027129350 1 3522010309 6 AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA 109 985 728 70

Admissao Pessoa Física

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 24293523 0 29/03/1989 SSP SP
COR OU RAÇA
Nao Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Avenida Carmine Feola 289
COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP

Vila Rio Branco 13471 790
MUNICIPIO UF PAIS
Americana SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Sim Isoladamente e em Conjunto com Todos

PARTICIPAÇÃO
Participação no Capital R$ 240 000 00 DUZENTOS E QUARENTA MIL REAIS

CARGOS
Sócio (entrada)
Administrador (entrada)

Inicio do Mandato
Inicio do Mandato

Termino do Mandato
Termino do Mandato

RÉPRESENTADOS
NENHUM

|

DADOS COMPLEMENTARES
#

Versao VRE Reports 1 0 0 0 20/01/2020 14 04 26 Páglria 3 de 4
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministerio da Industria Comemim Exterior çêeryiços ”%Departamento de Registro Empresáriatezlntegrggao :QRSI
Secretaria de Desenvolvimente-Écõnômim o : .. .

'
: JUCESP

il .. ._ JunlaComervaldo
* 5. . . &: o- a. E..!adoceSmR'mlo
...-A' ' 'ª a . " '

.
: : . :.

Ficha Cadastral Quadro Socie'tariósllntegra'ntes
N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
027129350 1 3522010309 6 AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
MARIA DO ESPÍRITO SANTO MARTINS DE PAULA 123 552 718 28

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 23289076 6 14/08/2000 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Avenida Carmine Feola 289

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
Vila Rio Branco 13471 790

MUNICIPIO UF PAIS
Americana SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissão Pessoa Física Sim Isoladamente e em Conjunto com Todos
PARTICIPAÇÃO
Participação no Capital R$ 160 000 oo CENTO E SESSENTA MIL REAIS

CARGOS
Socio (entrada) Inicio do Mandato Termino do Mandato
Administrador (entrada) Inicio do Mandato Termino do Mandato

RÉPRESENTADOS
NENHUM
DADOS COMPLEMENTARES
?

Versão VRE Repons 1 0 0 0 20/01/2020 14 04 26 Página 4 de 4
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iJEFERFDOR WEB(HTTP //www REDESIMPLES GOV BRI)

SAIR (HTTPS //WWW14 RECEITA FAZENDA GOV BR/GS31598UNAT/JSP/LOGON JSP)

Deferidor Web

Página 1 de 9

Dados do Documento Alteração Cadastral

Recibo SP77744845 UF SP
Identificação Município PIRACICABA
07537872000132
Data da Transmissao 22/01/2019
Transmitido por Certificado Digital ? Sim

Protocolo REDESIM SPN1914842988

;

FCPJ

Eventos

Evento Data do Evento

202 Alteraçao da pessoa física responsavel perante o CNPJ
220 Alteraçao do nome empresarial (firma ou denominaçao)
211 Alteraçao de endereço dentro do mesmo município
244 Alteraçao de Atividades Econômicas (Principal e Secundarias)

Houve Alteração de QSA

Identificação da Pessoa Jurídica

Número do CNPJ
07 537 872/0001 32

Nome Empresarial (firma ou denominaçao)

AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA

Natureza Jurídica

2062 Sociedade Empresária Limitada

https //www14 receita fazenda gov br/deferidor/consultaCodigoAcessoActlon do 28/01/2020
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REDESIM Página 2 de 9

i
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BRASIL
(HTI'PSIIGOZVBR) '_

. : , :

(H TPDMMEWMHBÉWO DEFERI'QQR wEa

Orgao de Registro

Junta Comercial

NIRE

Atividade Economica

Codigo CNAE Principal

47 31 8/00 Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores

Código CNAE Secundaria Desdobramento da CNAE Secundaria

1 47 32 6/00 Comercio varejista de lubrificantes

2 45 20 0/05 Serviços de lavagem Iubrificaçao e

polimento de veículos automotores
3 47 29 6/02 Comercio varejista de mercadorias em

lojas de conveniencia

Forma de Atuaçao

Nao ha Itens

Objeto Social

Descrição do Objeto Social

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES E LUBRIFICANTES SERVICOS
DE LAVAGEM LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES E LOJA DE CONVENIENCIA

Endereço da Pessoa Jurídica

CEP

13424305

Tipo de Logradouro Logradouro

AVENIDA TRINTA E UM DE MARCO

https //www14 receita fazenda gov br/deferidor/consultaCodigoAcessoAction do 28/01/2020
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REDESIM Página 3 de 9

Baªmªstrito?
PÃEMÍX/GOV BR)

(m TPWWWBEDESIÃAPLES GOV BRl) DEFERÃJQÃLYÉÉB

PIRACICABA SP
Número Complemento

1620
Referencia

ENDERECO COMERCIAL

Dados para Contato

DDD Telefone 1 DDD Telefone 2 DDD FAX

19 35737700 19 35737701 19 35737700

Correio Eletrônico

LEGALIZACAO©CONFIANCA CONTABILIDADE COM

Identificação do Representante da Pessoa Jurídica para este ato de cadastro

Nome do Representante da Pessoa Jurídica CPF
HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA 109 985 728 70

Qualificaçao do Representante da Pessoa Jurídica

49 Sócio Administrador

Endereço do Representante

CEP

13471790

Tipo de Logradouro Logradouro

AVENIDA CARMINE FEOLA
Bairro/Distrito

VILA RIO BRANCO
Município UF

AMERICANA SP
Número Complemento

289
&

https //www14 receita fazenda gov br/defendor/consultaCodigoAcessoAction do 28/01/2020
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REDESIM Página 4 de 9

Dªmn %
Telefone DD'Ú '

FAX

1ª1HTTPs://Gov:Bâ$73'7700 .: 5'35195 ""': :":35737700—
(HwTPgówwggmmgLes.GOV. BR/) DEFERPDOR wêg

LEGALIZACAO©CONFIANCA CONTABILIDADE COM

Í

,

% QSA
;

%
,ª

Dados Gerais

Lista de Sócios/Administradores

CPF/CNPJ do Nome (pessoa física) / Nome Empresarial (pessoa
Sócio/Administrador jurídica)

1 047 928 738 43 “MARIANGELA PEZZO ROSSINI

2 112 459 688 74 ROGERIO MAZIERO

3 109 985 728 70 HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA

4 123. 552.718-28 MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE
PAULA

1 MARIANGELA PEZZO ROSSINI CNPJ/CPF 047 928 738 43

Identificação do Sócio/Administrador

Natureza do Evento Data do Evento do Socio e residente ou

5 Saída de sócio/administrador Sóºiº domiciliado "0
exterior?

Não
Qualificaçao do Sócío/Admínistrador

2 ROGERIO MAZIERO CNPJ/CPF 112 459 688 74

Identificaçao do Sócio/Administrador

https //www14 receita fazenda gov br/deferidor/consultaCodigoAcessoAction do 28/01/2020
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REDESIM Página 5 de 9
l . .| l'. ...o .. :o.. l o o . o :I | I l 00— .! =.-
. .| O .

Ngwçgâdo Evfºnto Datª do Éventzo do Sócio e residente ou

5 (BMGQVCBmiminisiradorª :º.“Sóciº ",: :": dommíliado no
_(HTTP://www. REDESIÍVIPLES GOV. BRI) DEFERFQQR WÉB ' exterior?

Nao
Qualificaçao do Sócio/Administrador

3 HAMILTON CESAR QUEIROS DE CNPJ/CPF 109 985 728 70
PAULA

Identificação do Sócio/Administrador

Natureza do Evento Data do Evento do

1 Entrada de sócio/administrador Sººiº

Qualificaçao do Sócio/Administrador

49 Sócio Administrador
País

Valor da Participaçao no Capital Social

R$ 240 000 00

Data de Início de Mandato Data do Termino do Mandato Descriçao do Cargo de Direçao

Orgao de Classe Número de Registro no Orgão de Classe

Uso da Firma do Administrador CPF dos Administradores que
usam a firma

Nao ha Itens

Dados da Identidade do Sócio
Número de Identidade/ Orgão Emissor UF Emitente
Passaporte

Data de Emissão Data de Nascimento Nacionalidade

Endereço do Sócio

https //www14 receita fazenda gov br/deferidor/consultaCodigoAcessoAction do 28/01/2020
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Tipo de Logradouro Logradouro

https //www14 receita fazenda gov br/deferidor/consultaCodigoAcessoAction do

AVENIDA
Baírro/Distrito

VILA RIO BRANCO
Município

AMERICANA
Número

289

DDD
19
Correio Eletrônico

LEGALIZACAO©CONFIANCA CONTABILIDADE COM

Telefone

35737700

4 MARIA DO ESPIRITO SANTO
MARTINS DE PAULA

Identificação do Sócio/Administrador

Natureza do Evento

1 Entrada de sócio/administrador

Qualificaçao do Sócío/Administrador

49 Sócio Administrador
País

Valor da Participaçao no Capital Social

R$ 160 000 00

Data de Início de Mandato

Orgão de Classe

CARMINE FEOLA

UF

SP
Complemento

DDD
19

CNPJ/CPF 123 552 718 28

Data do Evento do
Sócio

Data do Termino do Mandato

Número de Registro no Orgao de Classe

Página 6 de 9

FAX

35737700

Descrição do Cargo de Direçao

28/01/2020
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Dados da Identidade do Sócio
Número de Identidade/ Orgão Emissor UF Emítente

Passaporte

Data de Emissao Data de Nascimento Nacionalidade

Endereço do Sócio

CEP

13471790

Tipo de Logradouro Logradouro

AVENIDA CARMINE FEOLA
Bairro/Distrito

VILA RIO BRANCO
Município UF

AMERICANA SP
Número Complemento

289

DDD Telefone DDD FAX

19 35737700 19 35737700
Correio Eletrônico

LEGALIZACAO©CONFIANCA CONTABILIDADE COM

ESTADO

Dados Específicos do Estado

Regime de Apuração no Estado

https //www14 receita fazenda gov br/deferidor/consultaCodigoAcessoAction do

Página 7 de 9

28/01/2020
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(HTTPS:IIGOV'.'”BR)" .": .".” n . .;

(H1 TPWMfMJBRQÉªÉÉêLE—ª GOV BR!) DEEERÉJOFÉMáEã do mogocêlo CETESB
91341252 15/05/2018
Licença da CETESB Data da Licença da CETESB

21008173 03/12/2018

Dados de Baixa no Estado

Data de Baixa no Estado

ESTADO / MUNICÍPIO
ª

Endereço de Correspondência

CEP

13424305

Tipo de Logradouro Logradouro

AVENIDA TRINTA E UM DE MARCO
Bairro/Distrito Distrito

PAULICEIA
Município UF

PIRACICABA SP
Número Complemento

1620
Referencia

ENDERECO COMERCIAL

Blmprimir

Versao 5 3 2 P de 21/01/2020 08 00

O 2018 PORTAL DA REDESIM Todos direitos reservados

https //www14 receita fazenda gov br/deferidor/consultaCodigoAcessoAction do 28/01/2020
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;- AU]U 'IMUZU

Pira=icaba cep 13424 305 /' YA Consolidação da Matriz

da L—uxlu dc Vdc: Paulo »". l .) 'JL)
'! ; x «.ª

Consulta de Processo Detalhado Constituição, Alteração e Baixa

..!)LJ f:; de vrabhace R ggs ro

© Nº Protocolo
O Nº Controle de
Internet

Informe o numero de Protocolo

É

Arraste coração para o dr'ulº

waªâª
V-dbi ida e Registro

Nº Protocolo 0 071 392/20 8

ª:! 9. UJUCESP “"“”” ““ Secretaria de Deaenvoivrmento'kçcogo c
4

bonsultar Andamento de processos

U
0, Ciengia?

Ato /
87 Alteraçao de Nome Empres rial [Não Gdaskradc CEP Não cadastrado

CO Alteração do Código de
Não cadastrado CEP Não cadastrado

C1 Alteração de Endereço «

Não cadastrada CEP Não cadastrado /YK Inclusao/Alteraçao de Integrante
Não cadastrado CEP Não Cªdastrado
P9 Inclusão]Correçao de CNPJ
Não cadastrado CEP Não cadastrado

li; nncíam *e,

/ |
Viabilidade

/ Isento

ividade Econômica] Obie! Social Cotetando Dados
(.umplementa res
Catetando Dados
Cºmplementams

Isento

Isento

Isento

Clique aqui para consultar o andamento do seu processo de licenciamento
Clique aqªpara acompanhar o andamento de seu processo por E mail

I..“ II I.. ""“"—If“ IL In ll- " nr'r'

Registro
Aguardando Analise
Aguardando etapa
de viabilidade

Aguardando etapa
de viabitidade

Aguardando Analíâe

Aguardando Anaííse

Aguardando Analise
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, 2010142020 Documento Basico de Entrada

l?"
REPÚBLICÃ FEDERATiVA DO BRASIL

CADASTRO NACI:ONAL.DAPESSDA.JURÍDICA- CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte orgao
. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPN1914842988

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
AUTO POSTO DE PAULA PIRACICABA LTDA 07 537 872/0001 32

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS/ DATA DO EVENTO

202 Alteracao da pessoa fisica responsavel perante o CNPJ
220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao)
211 Alteracao de endereco dentro do mesmo município soniª:$$“
244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias) Omª??Pêgãàoe8256015Quadro de Sócios e Administradores QSA Gaº(“RGA

Número de Controle SP77744845 07537872000132

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA 109 985 728 70
LOCAL DATA

20/01/2020

04 CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do N[ 56 984 420/0001 04

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe asp
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.049.973/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/02/2017

NOME EMPRESARIAL
CONVENIENCIA E PADARIA DE PAULA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MARIA PADOKA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA

NÚMERO
980

COMPLEMENTO
********

CEP
13.670-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SANTA RITA DO PASSA QUATRO

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LEGALIZACAO@CONFIANCA-CONTABILIDADE.COM

TELEFONE
(19) 3573-7700/ (19) 3573-7701

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/02/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/07/2024 às 22:24:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...

1 of 1 16/07/2024, 22:24P
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CONTROLE INTERNET

ÍIÍ Í ÍIÍI IIIWIIIIIVWIHIIIHÍIHIIIIIIIIII

DADOS CADASTRAIS
ATO

JUCESP— Junta Comercialodoãstadode Sao Paulo
Ministério da Indústria. donãérsio Eâorior'e SerLiços
Departamento de Reg'lstfq Em'pxêsá'k'lke mtêgràção— DREI
Secretaría de Desenvolvimento Econômico

JUCESP PROTOCOLO
0 308 806/20 7

HIIIIIlHIIWIHIlIIlIWIIHIIIIIINIUIIIVIIIIHIII

Consolidação da Matriz Inclusão/Alteraçao de Integrantes
NOME EMPRESARIAL PORTEMIX BRASIL LOJA DE CONVENIENCIA LTDA ME Jb CELOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP E R 3 1 ;Rua GONCALVES DIAS 1180 13465-440

'N |A“MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL
Americana SP

,) cNUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE “ U MAI

“|| || I III IIIIHIIIIVIWIIWIIIIUIIIHIIHIHIIII
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS so. DOC PRO OC lNOME AMAND MARTINS DE P o DARE R$ 151 86 1 [ 1
ASSINATURA: LW DATA: 12/03/2020 DARF R$ ,00

DECLARO. SOB A ENAS DA LEI. QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DIÉTRIBUIÇÃO CARIMBO ANALISE JUCE'S?
JUCESP AESCI INDAIATUªA

E R 3 1 4 A E s c |

INDAIATUBA . . 0
%

8 a* ZGMAI 2020 * 353511
?. Há.- º mm aêmmráaxm

xs 4..999us-3
PROTOCOLO

PARA USE/EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

ANEXOS
(BYDBE
( ) Procuraçao ( ) Laudo de Avaliação
( ) Alvará Judicial ( ) Jornal
( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justificação
( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão
( ) Outros

EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE

) Documentos Pessoais

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

OBSERVAÇÓES

Versão VRE Reports 1 O 0 0 19/05/2020 18 57.24 Página 1 de 6
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CONVÉN'O :..: .o. .o. :o. ".
_INDAIATUBA

ALTERACÃO-E €ÓNSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
:.. '.' 'LODHX BRASIL LOJA DE CONVENIENCIA LTDA
CNPJ 08 397 550/0001-06

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinadosMARIA DO ESPÍRITO SANTO MARTINS DE PAULA brasilelra natural de
Paranaiguara/GO, nascida em 19/08/1971, casada sob regime de comunhao parcial de bens,
maior empresaria portadora do RG n 23 289 076 6 SSP/SP e CPF n 123 552 718 28
residente e domiciliada a Rua Um, nº 264, Parque Residencial Tancredi, AmericanaCEP
13 475 745AMANDA MARTINS DE PAULA, blasileira, natural de Americana/SP maior solteira,
empresário, portador da cedula de identidade RG nº 41 154129 8 SSP/SP e CPF nº
387 396 898 32, nascido em 26/11/1994, residente e domiciliada & Rua Um, nº 264, Parque
Residencial Tancredi, Americana/SP CEP 13 475 745

Únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada MIX BRASIL
LOJA DE CONVENIENCIA LTDA com sede a Rua Gonçalves Dias 1 180 Centro
Amelicana/SP, CEP 13 465 440, conforme Contrato Social Registrado na Junta Comercial do
Estado de Sao Paulo, sob nº 35220991218 em 16/10/2006 Resolvem de pleno e comum acordo
ALTERAR e CONSOLIDAR o Contrato Social com a segumte condiçao e clausula

lº) Alteraçao do Contrato Social

CLÁUSULA PRIMEIRA A socia MARIA DO ESPÍRITO SANTO MARTINS DE
PAULA, não desejando mais permanecer na sociedade, retira se da mesma, neste ato vendendo
5 250 (Cinco Mil e duzentos e Cinquenta) Quotas no valor de R$ 5 250,00 (Cinco Mil e
Duzentos e Cinquenta Reais) que possui pala & sócia AMANDA MARTINS DE PAULA e
8 250 (Oito Mil e Duzentos e Cinquenta) quotas no valor de R$ 8 250,00 (Oito Mil e Duzentos
e Cinquenta Reais) para o novo socio MARCELO MARTlNS DE PAULA, brasileiro, maior,
solteiro, empresário, nascido em 28/04/1999 em Americana/SP, portador da cedula de
identidade RG n 39 856 151 5 e CPF n 387 397 028 71 residente e domiciliada & Rua Trinta
de Julho, nº 700, Ap 24 bairro Centro, Amcricana/SP, CEP 13 465 500, declarando ter
recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a leclamar, seja a
que título for, nem cessionaxio nem da sociedade, dando lhes plena, geral e irrevogavel
quitaçao

Por este ato tambem, o sócio que se retira da a mais ampla e rasa quitaçao de seus
direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na sociedade

CLÁUSULA 2ª Em razao da alteraçao havida, o capital social, permanece inalterado e
integxalizado no va101 de R$ 15 000,00 (Quinze Mil Reais), representado por 1 5 000 (Quinze
Mil) quotas de valor unitario do R$ 1,00 (Um Real) subscrito c integralmente integralizado, em
moeda comente do pais, passa a ser distribuído assim

Mªw“
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AMANDA MARTINS DE PAUL'A,..'.-,.................6.750 QUOTAS.........................R$ 6.750,00MARCELO MARTINS DE PÁU'LA'. .................8.250 QUOTAS.........................R$ 8.250,00

TOTAL.. ............ 15.000 QUOTAS.......................R$ 15.000,00

CLÁUSULA 3 Alteração de endereço da sociaAMANDA MARTINS DE PAULA da Ru a
Um, nº 264, Parque Residencial Tancredi, Americana/SP CEP 13 475 745 para Rua Trinta de
Julho n 700 Ap 24 bairro Centro Americana/SP CEP 13 465 500

CLÁUSULA 4ª Alteraçao da administração da empresa para o sócio MARCELO
MARTINS DE PAULA

Permanecem em vigor todas as demais clausulas e condições inalteradas por este
instrumento de ALTERACAO CONTRATUAL
2) Consolidaçao do Contrato Social

CLÁUSULA PREMEIRA A sociedade gira sob & denominaçao de MIX BRASIL LOJA
DE CONVENIENCIA LTDA com sede a Rua Gonçalves Dias 1180 Centro
Americana/SP CEP 13 465 440

CLÁUSULA SEGUNDA A sociedade terápor objeto social LOJA DE CONVENIENCIALANCHONETE E MINIMERCADO
PARÁGRAFO ÚNICO Observadas as disposições da legislação aplicavel, &

sociedade pode a qualquer tempo abrir ou fechar flliais, sucursais, agencias e escritó rios em
qualquer parte do território nacional, mediante alteraçao contratual assinada por todos os sócios

CLÁUSULA TERCEIRA A sociedade terá início de suas atividades em 28/09/2006 e sua
duração e por tempo indeterminado

CLÁUSULA QUARTA O Capital Social e de R$ 15 000 00 (Quinze Mil Reais) dividido em
15 000 (Quinze Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integ1alizado
neste ato em moeda corrente do país na proporçao de cada socio, assim subscrita pelos sócios &
saber

AMANDA MARTINS DE PAULA.......................6.750QUOTASR$ 6.750,00MARCELO MARTINS DE PAULA ........ ...........8.250QUOTASR$ 8.250,00TOTAL..15.000 QUOTAS.... ...... .............R$ 15.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO Nos telmos do art 1 052 do Codigo Civil (Lei n
10 406/2002), a responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçao do Capital Social
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. .CLÁUSULA QUINTA As quotas sad indivisíveis e não poderao ser cedidas ou transferidas, a
terceiros sem o consentimentõ 'do õutro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferencia para aquisição se postas a venda, form alizando , se
realizada a cessao delas, & alteraçao contratual pertinente

CLÁUSULA SEXTA A sociedade será administrada pela socia MARCELO MARTINS DE
PAULA a qual assmará INDIVIDUALMENTE E ISOLADAMENTE e a ele cabe a
responsabilidade ou representação ativae passiva da sociedade,3udicial e extrajudicialme nte,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre do interesse da
sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominaçao social em negocios estranh os aos
fins sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização do outro socio

CLÁUSULA SÉTIMA Em suas deliberações o administrador adota prefelencialmente &
fonna estabelecida no parágrafo 3 do art 1 072 do Codigo Civil (lei n º 10 406/2002)

CLÁUSULA OITAVA Pelo exercício da administraçao o socio, terá direito a uma retirada
mensal a título de pro labore, cujo valor e livremente convencionado, entre os sócios de comum
acordo observadas as disposições legais aplicáveis

CLÁUSULA NONA Fica estabelecido que a sociedade nao tenha conselho fiscal

CLÁUSULA DECIMA O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando
sera procedido o levantamento do balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e
sera efetuada & apuraçao dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis

PARÁGRAFO ÚNICO Os Lucros ou prejuízos apurados serao distribuídos ou
suportados pelos sócios na proporção de sua participação no capital social

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA Falecendo ou interditado qualque: sócio a socie dade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores do incapaz Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do socio remanescente, o valor de seus haveres, serão apurados e
liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resoluç ao , verificada em
balanço especialmente levantado para esse fim

PARÁGRAFO ÚNICO O mesmo procedimento seráadotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relaçao a seu socio

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n º

10 406/2002), aplicável à materia, tanto a retirada de socio quanto à dissolução e & liquidaçao da
sociedade

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA Os casos omissos neste contrato serão resolvidos em
obsewancia dos preceitos do Código Civil (Lei n º 10 406/2002) e de outros dispositivos legais
aplicáveis WW%
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. .O.
. . .CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÃ .O? sócios declaram sob as penas da lei, de que não estão

impedidos de exercer a admimstração da sociedade por lei especial ou em viltude de
condenação criminal ou por encontlar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relaçoes de consumo, fe pública ou
a propriedade (art 1 011 paragrafo 1 CCL2002)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Fica eleito o foro da Comarca de Americana/SP para
qualquer açao fundada neste contrato, com exclusao expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja

E, por estarem assimjustos e contratados, lavram este instrumento em tres vias de igual
forma e teor, que serão assinadas pelos socios na presença de duas testemunhas

ªg
MARIA DO Esvu'unv'sªãwo MARTINS DE PAULA

Americana, 12 de março de 2020

%% % (PAL ªººªªº
NHA! 2020
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É
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministerio da Indústria Comerciq &(tçriqr'ç &aviçps' :º,
Departamento de Registro Emprzesgirml ç Integ'açao WE!

JUCESPSecretaria de Desenvolwmentq, Económãça :, ,
'
,
'

:

Juvtaâome'ríaldo
bsladochaaPaxúa

. . l . . . . . . .
. . . . . . . . . .

_ . o . o o o o o o .
Flcha Cadastral Quadro Soelejargosllnleggrantes'

. . r . ' . . . . .

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
027572845 5 3522099121-8 MIX BRASIL LOJA DE CONVENIENCIA LTDA

. ' ' .

NOME DO INTEGRANTE
'

: o
' IDENTIFICAÇÃO

AMANDA MARTINS DE PAULA / .
'

. : 387 396 898 32 /
CNPJ RGIRNE meno DATA DE .EgOSEDIõÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem c N P J 41154129 e / 30/11/2012 ssp sp Brasileira

COR ou RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Trinta de Julho 700 /
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
APTO 24 Centro 13465 500/
MUNICIPIO UF PAIS
Americana / SP Brasll

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE uso DA FIRMA
Alteracao + Redistribulcao Pessoa Fisica Não
PARTICIPAÇÃO ,
Participação no Capital R$ s 750 oo sas MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS

CARGOS
]

Sócio (entrada) ' Inicio do Mandato 12/03/2020 Termino do Mandato

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Repons 1 0 0 0 19/05/2020 18 58 24 Página 2 de 3
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Comerciq Egdqriqr'ç S.erviçpsº :º.
Departamento de Registro Emprgasgarigal :: Integraçae, ERE!

:. “ V
Ji,

Secretaria de Desenvolvimento. Ecogôrmçc :" º.. : JUCESP
Junãa Comemaã do
Egas de 530 Paulo

Ficha Cadastral Quadro Societargosllnlegiantes'
N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
027572845 5 3522099121-8 MIX BRASIL LOJA DE CONVENIENCIA LTDA

.

NOME DO INTEGRANTE : . IDENTIFICAÇÃO
MARCELO MARTINS DE PAULA .

'
. : 387 397 028 71 //

CNPJ RGIRNE / DIGILTO DATA DE ÉÉÉEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem c N P J 39856151 5 30/04/2011 ssp sp Brasileira

COR ou RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Trinta de Julho 700 /
COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP
APTO 24 / Centro / 13465 500 /
MUNICIPIO / UF PAIS

Americana SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissão Pessoa Física Sim Isoladamente

PARTICIPAÇÃO
Participação no Capital R$ 8 250 00 OITO MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS

CARGOS /
Sócio (entrada) / Inicio do Mandato 12/03/2020 Termino do Mandato

Administrador (entrada) Inicio do Mandato 12/03/2020 Termino do Mandato

REPRESENTADOS
NEN HUM

|
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 O O 0 19/05/2020 18 58 24 Página 3 de 3
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JUCESP Junta ComerCIal do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Industria Comerciº EXÍWÍQPB aewiçpsº :',
Departamento de Registro Empgeâarplp Integraçab DRE!
Secretaria de DesenvolvimemQEcbpônRiçe :,, *.* : JUCESP

Juina Cºrmªn «ex do
&Wdeºumºaado

. . . . ' . . . . .
. . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . .
Flcha Cadastral Quadro Soeletarcosllrdegramtes '

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
027572845 5 3522099121-8 MIX BRASIL LOJA DE CONVENIENCIA LTDA

NOME DO INTEGRANTE .
; .: IDENTIFICAÇÃO

. . o 123 552 71828
CNPJ RG/RNE meno DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem c N P J

COR ou RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE uso DA FIRMA
Saída Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

|
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Repons 1 D O ()
19/05/2020 18 58 24 Página 1 de 3
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12/03/2020
Documento Basico de Entrada

RÉPÚÉLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAPAQTRQ NQEIONAL DA PESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
.

A analise e o deferimento dêste dgeumento serao efetuados pelo seguinte

PROTOCOLO REDESIM
SPN2061203996

01 IDENTIFICAÇÃO

orgao . , ,

. Junta Comercial do Esíãão Je Sao Paulo

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao)
Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

MIX BRASIL LOJA DE CONVENIENCIA LTDA 08 397 550/0001 06

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

* C 53?”

232 Alteracao do contabilista ou da empresa de contabilidade AE “CIJgINÉNAT U % .

202 Alteracao da pessoa física responsavel perante o CNPJ "7
!

Quadro de Sócios e Administradores QSA

. 089795 08397550000106

03 IDENTIFICA ÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF

MARCELO MARTINS DE PAULA 387 397 028 71

LOCAL DATA
12/03/2020

Aprovado pela lnstruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018
Imprimir

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJIfcpj/dbe asp
1/1
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

COLO
.243. 726/20-O

!!!/lll!Hl/l/Ill/I/l/!!!/I!!!/III/fl/lll/III/III/i/ll/

íôoTãâóÍÉ IÍTERNET
027423745 8CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS
|HIIIHIIHIIHlllllIUll'llHlll

ATO
lnclusao/Alteração de Integrantes
NOME EMPRESARIAL
MIX BRASIL LOJA DE CONVENIENCIA LTDA

PORTE
ME

LOGRADOURO
Rua GONCALVES DIAS

NÚMERO
1180

COMPLEMENTO CEP
13465 440

MUNICÍPIO
Americana

UF
SP

TELEFONE EMAIL

ER

NUMERO EXIGENCIA ($)

0
*

CNPJ SEDE
08 397 550/0001 06

NIRE SEDE
3522099121 8 HHHHM WWWWMWWW

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTOCA”
NOME: AMANDAM TINS DE PAULA Só

ASSINATURAzu MTA: 12/03/2020

VALORES RECOLHIDOS

DARE R$ 151 86

DARF R$ 00

SEQ DOC

1/1

k/DEICLARO. SOB AS PEN DA LEI. QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTOCOLO

JUCESP
ER 314 AESCI

INDAIATUBA SP

1h mm 2020

PROTOCOLO

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE

JUCESP
AESCI- INDAIATUBA

ANE os

( DBE

EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE ETIQUETAS DE REGISTR

( ) Documentos Pessoais

( ) Procuraçao ( ) Laudo de Avaliaçao

( ) Alvara Judicial ( ) Jornal

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justificaçao

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão

( ) Outros

OBSERVAÇÓES

o + CARIMBV

A

Versão VRE Reports 1 O 0 0 17/03/2010 08 45 23 Pagina 1 de 6
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t

dUNJA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Protõcolo 0 243 726/20 0 SOCIEDADE MERCANTIL (Exceto s A)
Nome Empresarial MIX BRASIL LOJA DE CONVENIENCIA LTDA
CUMPRIR A(S) SEGUINTE(S) EXIGENCIA(S) no prazo de 30 DIAS contando da data de ciencia do despacho ou da sua
publicação SOB PENA DE SER CONSIDERADO NOVO PROCESSO E DE PAGAMENTO DO PREÇO RESPECTIVO NOVAMENTE
(ATR 575 3 Dec 1 800/96)

ATENÇÃO esta folha nao pode ser retirada do processo

13 Reconhecer nrma do tituIar/socio/administrador/ procurador (artigo 1 153 do Codigo Civil e INDREI Nº38)
Reconhecer flrma assinatura do socio Marcelo pois diverge do doc apresentado

85 Outras Exigencias Especificar e Fundamentar Completar endereço dos sócios Marcelo e Amanda no
contrato onde constar incluindo municipio e UF, inclusive da Maria no preambulo

| Incluir clausula na alteraçao nomeando novo socio com o cargo de administrador (Indrei 38/2017 anexo II

[

e Art 1 060 cc)

,

Incluir o ato de consolidaçao da matriz no cadastro digital conforme informado no contrato

Assessor
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Imprimir Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: julho/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
TOTAL

1 planilha de cálculos fls.
782 04/11/2022 43.013,80 46.294,27 9.253,78 55.548,05

2 guia de custas fls.30 06/10/2022 430,14 465,12 97,71 562,83

3 guia de custas
fls.31-32 06/10/2022 148,50 160,58 33,73 194,31

4 guia de custas fls.
226-228 24/05/2023 513,90 534,29 75,01 609,30

5 guia de custas
315-317 25/07/2023 431,38 447,33 53,83 501,16

TOTAIS 44.537,72 47.901,59 9.514,06 57.415,65
--------------------------------

Subtotal R$ 57.415,65
Honorários advocatícios (10,00%) - não aplicável s/ a multa (+) R$ 5.741,56

Subtotal R$ 63.157,21
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 63.157,21

Planilha de débitos judiciais https://drcalc.net/planilharesult.asp

1 of 1 18/07/2024, 17:43P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1014781-11.2022.8.26.0011 - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

A impugnação deve ser rejeitada.

Isso porque as possibilidade de impenhorabilidade estão previstas, de 

forma taxativa, no art. 833, do Código de Processo Civil, não havendo previsão de 

impenhorabilidade do imóvel sede da empresa devedora.

Desta feita, por falta de amparo legal, a impugnação deve ser rejeitada. 

Prossiga-se na execução, como determinado a fls. 785.

Quanto a inclusão de outra pessoa jurídica ou física no polo passivo da 

demanda, deverá o exequente comprovar, em incidente próprio, os requisitos para tanto, 

nos termos do art. 133, do Código de Processo Civil.

Outrossim, não há fundamento para o pedido de penhora do faturamento, 

ou penhora das cotas sociais, já que há outros bens penhorados no imóvel, que poderão 

responder pela dívida.

Int.

São Paulo, 23 de julho de 2024.

                D  A  T  A
Em _______ de ______ de 2022
recebi estes autos  em  Cartório.
Eu,_____________, Escr., subsc.
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 24/07/2024 02:24 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0610/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   impugnação   deve   ser   rejeitada.   Isso   porque   as   possibilidade   de 
 impenhorabilidade   estão   previstas,   de   forma   taxativa,   no   art.   833,   do   Código   de   Processo   Civil,   não   havendo 
 previsão   de   impenhorabilidade   do   imóvel   sede   da   empresa   devedora.   Desta   feita,   por   falta   de   amparo   legal,   a 
 impugnação   deve   ser   rejeitada.   Prossiga-se   na   execução,   como   determinado   a   fls.   785.   Quanto   a   inclusão   de 
 outra   pessoa   jurídica   ou   física   no   polo   passivo   da   demanda,   deverá   o   exequente   comprovar,   em   incidente 
 próprio,   os   requisitos   para   tanto,   nos   termos   do   art.   133,   do   Código   de   Processo   Civil.   Outrossim,   não   há 
 fundamento   para   o   pedido   de   penhora   do   faturamento,   ou   penhora   das   cotas   sociais,   já   que   há   outros   bens 
 penhorados no imóvel, que poderão responder pela dívida. Int." 

           São Paulo, 24 de julho de 2024. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 25/07/2024 01:49 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0610/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   impugnação   deve   ser   rejeitada.   Isso   porque   as   possibilidade   de 
 impenhorabilidade   estão   previstas,   de   forma   taxativa,   no   art.   833,   do   Código   de   Processo   Civil,   não   havendo 
 previsão   de   impenhorabilidade   do   imóvel   sede   da   empresa   devedora.   Desta   feita,   por   falta   de   amparo   legal,   a 
 impugnação   deve   ser   rejeitada.   Prossiga-se   na   execução,   como   determinado   a   fls.   785.   Quanto   a   inclusão   de 
 outra   pessoa   jurídica   ou   física   no   polo   passivo   da   demanda,   deverá   o   exequente   comprovar,   em   incidente 
 próprio,   os   requisitos   para   tanto,   nos   termos   do   art.   133,   do   Código   de   Processo   Civil.   Outrossim,   não   há 
 fundamento   para   o   pedido   de   penhora   do   faturamento,   ou   penhora   das   cotas   sociais,   já   que   há   outros   bens 
 penhorados no imóvel, que poderão responder pela dívida. Int." 

           SÃO PAULO, 25 de julho de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

4N
IU

7I
F

c.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

07
/2

02
4 

às
 0

1:
49

 .

fls. 953



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem interposição de recurso 
contra Decisão de fls. 951. Nada Mais. São Paulo, 21 de agosto de 2024. Eu, 
___, Marcela Harano, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO – SP – CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014781-11.2022.8.26.0011  - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fl. 954: Ciente.

Providencie o exequente a distribuição da carta precatória expedida à fls. 
789/790 ou providencie a juntada das custas e taxas necessárias, bem como custas no valor 
de R$ 32,75 (Provimento 2739/2024), guia FEDTJ, código 121-0, para que o 
encaminhamento seja realizado pelo cartório via e-mail institucional ao Distribuidor do 
Juízo Deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.

Int.

São Paulo, 21 de agosto de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 21/08/2024 13:57 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0713/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   954:   Ciente.   Providencie   o   exequente   a   distribuição   da   carta   precatória   expedida 
 à   fls.   789/790   ou   providencie   a   juntada   das   custas   e   taxas   necessárias,   bem   como   custas   no   valor   de   R$ 
 32,75   (Provimento   2739/2024),   guia   FEDTJ,   código   121-0,   para   que   o   encaminhamento   seja   realizado   pelo 
 cartório   via   e-mail   institucional   ao   Distribuidor   do   Juízo   Deprecado,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sob   pena   de 
 arquivamento. Int." 

           São Paulo, 21 de agosto de 2024. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 22/08/2024 03:23 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0713/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   954:   Ciente.   Providencie   o   exequente   a   distribuição   da   carta   precatória   expedida 
 à   fls.   789/790   ou   providencie   a   juntada   das   custas   e   taxas   necessárias,   bem   como   custas   no   valor   de   R$ 
 32,75   (Provimento   2739/2024),   guia   FEDTJ,   código   121-0,   para   que   o   encaminhamento   seja   realizado   pelo 
 cartório   via   e-mail   institucional   ao   Distribuidor   do   Juízo   Deprecado,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sob   pena   de 
 arquivamento. Int." 

           SÃO PAULO, 22 de agosto de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO

FORO REGIONAL XI - PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP

Execução De Título Extrajudicial

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A.

("EXEQUENTE"), já qualificadas nos autos da ação de Execução de Título

Extrajudicial que move contra HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA E OUTROS, em

conjunto denominados EXECUTADOS, vem, respeitosamente, à presença de V.

Exa, informar da distribuição da carta precatória às fls. 789/780, processo nº

1008758-54.2024.8.26.0019.

Termos que

Pede Deferimento.

São Paulo, 5 de setembro de 2024.

FERNANDO COTA

OAB/SP 345.438
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1014781-11.2022.8.26.0011

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito
Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.
Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros
Prazo para Cumprimento: LEGAL

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL XI - 
PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE AMERICANA-SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Andrea Ferraz Musa, MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da ação 
em epígrafe.

FINALIDADE: Proceder à AVALIAÇÃO do bem a seguir descrito, penhorado nos autos em 
epígrafe, conforme Auto/Termo de Penhora disponibilizado na internet:

Bem penhorado:imóvel de Matricula 71396 na Comarca de Americana – Rua Gonçalves Dias 
nº 180 – Centro – CEP 13465-023, um lote de tereno urbano, sem beifeitorias, com frente 
para a rua 30 de julho, em Americana, medindo 30,50 metros de frente para a citada   via 
pública; mesma medida na linha de fundos, confrontando com parte do lote onde   consta 
edifcado o prédio n° 1.198 da rua Gonçalves Dias; 37,0 metros em ambos os lados,   da frente 
à linha dos fundos, confrontando de um lado com o lote onde constam edifcados   os prédios 
n° 808 e 80 da rua 30 de Julho e do outro lado com a rua Gonçalves Dias;   perfazendo uma 
área superficial de 1.128,50 metros Quadrados.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PESSOAS QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): MARCELO MARTINS DE PAULA, 
CPF 38739702871, com endereço à Carmine Feola, 285, Lj A, Vila Rio Branco, CEP 13471-790, 
Americana - SP.

PROCURADORE(ES): Dr(a). Fernando Rey Cota Filho, OAB nº 345438/SP.
Dr(a). Sávio Henrique Andrade Coelho, OAB nº 184497/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n, Sala A2/A3, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0497, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1014781-11.2022.8.26.0011

PEÇAS QUE DEVERÃO COMPOR ESTE DOCUMENTO:DESPACHO FLS. 785.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. São Paulo, 13 de 
junho de 2024. Paola Martins Lo Sardo Palestino, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito
Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.
Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fls. 780/782: indefiro solicitação do exequente para o leilão do imóvel penhorado 
à fl. 706, tendo em vista que ainda não foi definido no processo o valor de venda do bem.

Dessa forma, expeça-se carta precatória à comarca de Americana-SP para a 
avaliação do imóvel de matrícula nº 71.396, do CRI de Americana-SP (fls. 629/637), por perito 
nomeado pelo Juízo Deprecado.

Fls. 783/784: indefiro solicitação dos executados para a liberação de restrição 
anotada sobre o veículo indicado pelos motivos expostos em decisão de fls. 623/624. 

Int.

São Paulo, 07 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Americana
FORO DE AMERICANA
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA BRASIL SUL, N.º 2669, AMERICANA-SP - CEP 13468-390

 

CONCLUSÃO

Em  28 de junho de 2024, faço estes autos conclusos ao Exmo. Dr. Márcio Roberto 
Alexandre, MM. Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível de Americana. Eu, 

DESPACHO - MANDADO

Processo nº: 1008758-54.2024.8.26.0019

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens

Requerente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Requerido: HAMILTON CESAR QUEIROS DE PAULA, Brasileiro, Casado, Empresário, 
CPF 10998572870, com endereço à Carmine Feola, 289, Vila Rio Branco, CEP 
13471-790, Americana - SP, MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS DE 
PAULA, Brasileira, Casada, Empresária, CPF 12355271828, com endereço à 
Carmine Feola, 1180, Vila Rio Branco, CEP 13471-790, Americana - SP, 
MARCELO MARTINS DE PAULA, CPF 38739702871, com endereço à Av. 
Carmine Feola, 289, Vila Rio Branco, CEP 13471-790, Americana - SP e 
HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ 04603316000129, 
com endereço à Carmine Feola, 285, Vila Rio Branco, CEP 13471-790, Americana 
- SP

Juiz de Direito: Dr. MARCIO ROBERTO ALEXANDRE

            

Intime-se a requerente para  comprovar o recolhimento   
da taxa da distribuição da carta precatória, no valor de 353,60,  guia 
DARE, no prazo de 15 dias. 

Após, voltem conclusos para nomeação de perito para 
avaliação do imóvel.  

Decorrido o prazo sem o recolhimento das custas,  devolva-
se  através de e-mail institucional e, em seguida, arquivem-se a 
presente, anotando a baixa definitiva no SAJ.

Intime-se.

Americana, 28 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Americana  Emitido em: 01/07/2024 00:40 
 Certidão - Processo 1008758-54.2024.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0529/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   requerente   para   comprovar   o   recolhimento   da   taxa   da   distribuição   da   carta 
 precatória,   no   valor   de   353,60,   guia   DARE,   no   prazo   de   15   dias.   Após,   voltem   conclusos   para   nomeação   de 
 perito   para   avaliação   do   imóvel.   Decorrido   o   prazo   sem   o   recolhimento   das   custas,   devolva-se   através   de 
 e-mail institucional e, em seguida, arquivem-se a presente, anotando a baixa definitiva no SAJ. Intime-se." 

           Americana, 1 de julho de 2024. 
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 Foro de Americana  Emitido em: 02/07/2024 03:11 
 Certidão - Processo 1008758-54.2024.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0529/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   requerente   para   comprovar   o   recolhimento   da   taxa   da   distribuição   da   carta 
 precatória,   no   valor   de   353,60,   guia   DARE,   no   prazo   de   15   dias.   Após,   voltem   conclusos   para   nomeação   de 
 perito   para   avaliação   do   imóvel.   Decorrido   o   prazo   sem   o   recolhimento   das   custas,   devolva-se   através   de 
 e-mail institucional e, em seguida, arquivem-se a presente, anotando a baixa definitiva no SAJ. Intime-se." 

           Americana, 2 de julho de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DO

FORO DE AMERICANA DA COMARCA DE AMERICANA - SP

Carta Precatória Cível

Processo nº 1008758-54.2024.8.26.0019

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE PESSOAS S.A.

("EXEQUENTE"), já qualificada nos autos da ação de Execução de Título

Extrajudicial nº 1014781-11.2022.8.26.0011, vem, à presença de V. Exa, em

atenção ao despacho de fl. 4, comprovar o recolhimento da da taxa da

distribuição da carta precatória e da guia para diligência do oficial de justiça,

guias anexas.

Termos que

Pede Deferimento.

São Paulo, 2 de julho de 2024.

FERNANDO COTA

OAB/SP 345.438
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09 - Número do DARE

240590118353693

Emissão: 02/07/2024

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social
Nexoos Sociedade de Emprestimo Entre Pessoas S.a.

85850000003-7 53600185112-0 40590118353-5 69320240702-9 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

240590118353693

07 - Data de Vencimento

02/07/2024

03 - CNPJ Base / CPF

34.254.279

04 - Telefone

(11)4949-5929

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 353,60

06 - Observações 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000003-7 53600185112-0 40590118353-5 69320240702-9 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

02/07/2024

03 - CNPJ Base / CPF

34.254.279

04 - Telefone

(11)4949-5929

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 353,60

06 - Observações  

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Fidêncio Ramos, 302, Torre B, 8º andar, Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Fidêncio Ramos, 302, Torre B, 8º andar, Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Nexoos Sociedade de Emprestimo Entre Pessoas S.a.

Emissão: 02/07/2024

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

233-1
Custas - taxa judiciária – cartas de ordem ou 
precatórias

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Nexoos Sociedade de Emprestimo Entre 
Pessoas S.a.

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 353,60

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
4

0
5

9
0

1
1

8
3

5
3

6
9

3
-0

0
0

1

Emissão: 02/07/2024

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Foro Deprec: Foro De Americana - Proc. Origem 1008758-54.2024.8.26.0019 -

 Foro De Americana

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 353,60

14 - Valor Total

240590118353693-0001

16 - Endereço 
Rua Fidêncio Ramos, 302, Torre B, 8º andar, Sao Pa
ulo SP

TJ - 1123302 - CARTAS PRECATÓRIAS 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

02/07/2024

34.254.279/0001-51

Evite Fraudes! Antes de finalizar o pagamento no seu banco verifique os dados do beneficiário!
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Comprovante pagamento fatura 

Número do documento: 110620760 

Data: 02/07/2024

Pagamento realizado! 

R$ 353,60

Dados da operação

AGENTE
ARRECADADOR:

CNC 077 - Banco Inter S/A

NOME: FERNANDO COTA SOCIEDADE INDIVIDUAL

AGÊNCIA: 0001-9

CONTA: 29280100-9

LINHA DIGITÁVEL: 858500000037536001851120405901183535693202407029

BANCO CEDENTE:

DATA VENCIMENTO: 02/07/2024

DATA DE DÉBITO: 02/07/2024

VALOR DESCONTO: R$ 0,00

VALOR ACRÉSCIMO: R$ 0,00

TOTAL TOTAL: R$ 353,60

DESCRIÇÃO: Pagamento

AUTENTICAÇÃO: 29041755976597659765000003536030

 
Central de atendimento: 3003 4070
(capitais e regiões metropolitanas) 
0800 940 0007 (demais localidades)

      
De�ciente de fala e audição: 
0800 979 7099 
Ouvidoria: 0800 940 7772
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 01/07/2024 12:56:10

 

 00190.00009 02844.268009 00058.019175 1 97690000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5903-X / 950000-6 01/07/2024 06/07/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS S.A.28442680000058019 58019 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS S.A. 58019

1008758-54.2024.8.26.0019NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS S.A. 3 - VARA CIVEL
Hamilton Cesar Queiros de Paula AMERICANA 2024

00190.00009 02844.268009 00058.019175 1 97690000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5903-X / 950000-6 01/07/2024 06/07/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS S.A.28442680000058019 58019 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS S.A. 58019

1008758-54.2024.8.26.0019NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS S.A. 3 - VARA CIVEL
Hamilton Cesar Queiros de Paula AMERICANA 2024

00190.00009 02844.268009 00058.019175 1 97690000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5903-X / 950000-6 01/07/2024 06/07/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS S.A.28442680000058019 58019 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS S.A. 58019

1008758-54.2024.8.26.0019NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS S.A. 3 - VARA CIVEL
Hamilton Cesar Queiros de Paula AMERICANA 2024

00190.00009 02844.268009 00058.019175 1 97690000010608

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

01/07/2024 58019 01/07/2024

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRESTIMO ENTRE PESSOAS S.A. CPF/CNPJ: 34.254.279/0001-51

RUA RUA FIDENCIO RAMOS Torre B, 8º andar 302,  VILA OLIMPIA

SAO PAULO  -SP  CEP:04551-010

  

   

06/07/2024

5903-X / 950000-6

28442680000058019

106,08

106,08
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Comprovante pagamento fatura 

Número do documento: 250848913 

Data: 02/07/2024

Pagamento realizado! 

R$ 106,08

Dados da operação

AGENTE ARRECADADOR: CNC 077 - Banco Inter S/A

NOME: FERNANDO COTA SOCIEDADE INDIVIDUAL

AGÊNCIA: 0001-9

CONTA: 29280100-9

LINHA DIGITÁVEL: 00190000090284426800900058019175197690000010608

BANCO CEDENTE: 001 - BANCO DO BRASIL S.A.

DATA DE DÉBITO: 02/07/2024

VALOR DESCONTO: R$ 0,00

VALOR ACRÉSCIMO: R$ 0,00

TOTAL TOTAL: R$ 106,08

DESCRIÇÃO: Pagamento

AUTENTICAÇÃO: 29041755976597659769000001060830

 
Central de atendimento: 3003 4070
(capitais e regiões metropolitanas) 
0800 940 0007 (demais localidades)

      
De�ciente de fala e audição: 
0800 979 7099 
Ouvidoria: 0800 940 7772
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Americana
FORO DE AMERICANA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669 - Americana-SP - CEP 13468-390
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO?Mandado de avaliação 

Processo Digital nº: 1008758-54.2024.8.26.0019  

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Requerido Hamilton Cesar Queiros de Paula e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARCIO ROBERTO ALEXANDRE

Vistos. 

Cumpra-se servindo a carta precatória (pág. 1/2) e o presente 
despacho  como mandado de  avaliação, cabendo ao Oficial de Justiça 
estimar o valor de mercado do bem, podendo, para tanto, efetuar pesquisas 
junto às Imobiliárias locais, nos cadastros e na internet. 

Int. 
Americana, 20 de agosto de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Americana  Emitido em: 21/08/2024 00:49 
 Certidão - Processo 1008758-54.2024.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0709/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se   servindo   a   carta   precatória   (pág.   1/2)   e   o   presente   despacho   como 
 mandado   de   avaliação,   cabendo   ao   Oficial   de   Justiça   estimar   o   valor   de   mercado   do   bem,   podendo,   para 
 tanto, efetuar pesquisas junto às Imobiliárias locais, nos cadastros e na internet. Int." 

           Americana, 21 de agosto de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA BRASIL SUL, N.º 2669, Americana-SP - CEP 13468-390
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1008758-54.2024.8.26.0019  

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Requerido Hamilton Cesar Queiros de Paula e outros

Valor da Causa: R$ 43.013,80

Nº do Mandado: 019.2024/024477-7

Mandado expedido em relação ao (a): 
Requerido: MARCELO MARTINS DE PAULA, CPF 38739702871, com endereço à Av. 
Carmine Feola, 289, Vila Rio Branco, CEP 13471-790, Americana - SP

DADOS DO JUÍZO DEPRECANTE:

Comarca: São Paulo - Vara: 2ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros

E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br

Endereço: Rua Jericó s/n, Vila Madalena CEP: 5435040, São Paulo - SP

Nº Processo na Origem: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe na Origem: Execução de Título Extrajudicial

Objeto na Origem: Penhora e Avaliação

DILIGÊNCIA: Guia nº  58019               - R$ 106,08

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: MARCIO ROBERTO ALEXANDRE

Síntese da decisão:
Vistos. Cumpra-se servindo a carta precatória (pág. 1/2) e o presente despacho como mandado de 
avaliação, cabendo ao Oficial de Justiça estimar o valor de mercado do bem, podendo, para tanto, 
efetuar pesquisas junto às Imobiliárias locais, nos cadastros e na internet. Int.

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 
9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 
produzidas na Unidade Judicial.

Americana, 21 de agosto de 2024.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
3ª VARA CÍVEL
AVENIDA BRASIL SUL, N.º 2669, Americana-SP - CEP 13468-390
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

*01920240244777*
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 Foro de Americana  Emitido em: 22/08/2024 04:07 
 Certidão - Processo 1008758-54.2024.8.26.0019  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0709/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se   servindo   a   carta   precatória   (pág.   1/2)   e   o   presente   despacho   como 
 mandado   de   avaliação,   cabendo   ao   Oficial   de   Justiça   estimar   o   valor   de   mercado   do   bem,   podendo,   para 
 tanto, efetuar pesquisas junto às Imobiliárias locais, nos cadastros e na internet. Int." 

           Americana, 22 de agosto de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, ., Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19)3309-2555, Americana-SP - E-mail: 
americana3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008758-54.2024.8.26.0019

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Requerido: Hamilton Cesar Queiros de Paula e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Paulo Roberto Mendes Ortiz (24472)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
019.2024/024477-7  dirigi-me nesta data, às 10;00 horas, ao endereço:Rua 
Gonçalves Dias, n. 1.198, esquina da Rua 30 de Julho, nesta, aí sendo 
PROCEDÍ A AVALIAÇÃO do bem penhorado, referente a Matricula 
71.396, a saber: 1.100.000,00 (Hum milhão e cem mil reais). Fonte 
Imobiliária Passarinho. Certifico mais, cientifiquei o requerido 
MARCELO MARTINS DE PAULA do inteiro teor do presente, que lhe li 
e recebeu a contrafé, exarando a sua nota de ciente. 
O referido é verdade e dou fé. 

Americana, 18 de setembro de 2024.

01 dil. Paga pela guia 58019 (R$. 106,08) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Americana
FORO DE AMERICANA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, ., Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19)3309-2555, Americana-SP - E-mail: 
americana3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008758-54.2024.8.26.0019

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Requerente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Requerido: Hamilton Cesar Queiros de Paula e outros

REF. AUTOS DE ORIGEM: 1014781-11.2022.8.26.0011

C E R T I D Ã O   /   R E M E S S A

Certifico e dou fé que, em atendimento ao disposto no Comunicado 

CG nº 1951/2017, encaminho por e-mail, nesta data, SENHA de 

acesso à presente Carta Precatória digital cumprida POSITIVA ao  

juízo deprecante da 2ª VARA CÍVEL de São Paulo. Certifico mais 

que, ante o cumprimento da deprecata, procedi à baixa e ao 

arquivamento desta.

Senha de acesso:

Senha de acesso da parte ativa principal.

Nada Mais. Americana, 20 de setembro de 2024. Eu, ___, Vania 

Maria Milani Marangoni, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

87
58

-5
4.

20
24

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

T
k0

S
G

H
v9

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
IA

 M
A

R
IA

 M
IL

A
N

I M
A

R
A

N
G

O
N

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
09

/2
02

4 
às

 1
3:

19
 .

fls. 19

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

F
y5

sb
z4

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
O

LA
 M

A
R

T
IN

S
 L

O
 S

A
R

D
O

 P
A

LE
S

T
IN

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

02
4 

às
 1

4:
35

 .

fls. 977



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

87
58

-5
4.

20
24

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

2V
R

Q
G

1z
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
IA

 M
A

R
IA

 M
IL

A
N

I M
A

R
A

N
G

O
N

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
09

/2
02

4 
às

 1
4:

26
 .

fls. 20

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

47
81

-1
1.

20
22

.8
.2

6.
00

11
 e

 c
ód

ig
o 

F
y5

sb
z4

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
O

LA
 M

A
R

T
IN

S
 L

O
 S

A
R

D
O

 P
A

LE
S

T
IN

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

09
/2

02
4 

às
 1

4:
35

 .

fls. 978



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL

RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO-SP- CEP: 05435-040

Horário de Atendimento ao Público: das 12H30MIN ÀS 19H00MIN.

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

NOTA DE CARTÓRIO: Manifeste(m)-se a(s) parte(s), no prazo 
legal, a respeito da carta precatória cumprida, juntada aos autos.

 Nada Mais. São Paulo, 20 de setembro de 2024. Eu, ___, Paola 
Martins Lo Sardo Palestino, Escrivão Judicial I. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 23/09/2024 02:12 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0824/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   Manifeste(m)-se   a(s)   parte(s),   no   prazo   legal,   a   respeito   da   carta 
 precatória cumprida, juntada aos autos." 

           São Paulo, 23 de setembro de 2024. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 24/09/2024 02:13 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0824/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/09/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/09/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "NOTA   DE   CARTÓRIO:   Manifeste(m)-se   a(s)   parte(s),   no   prazo   legal,   a   respeito   da   carta 
 precatória cumprida, juntada aos autos." 

           SÃO PAULO, 24 de setembro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA

CÍVEL DO FORO REGIONSL XI - PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO

– SP

Execução de Título Extrajudicial

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE

PESSOAS S.A., já qualificada nos autos da ação de Execução de Título

Extrajudicial em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa, informar

que a carta precatória distribuída sob o n° 1008758-54.2024.8.26.0019 foi

cumprida, conforme certidão e mandado carreado aos autos.

Na oportunidade, requer o prosseguimento do feito com o

praceamento do imóvel penhorado, através do Portal www.lancejudicial.com.br,

e que seja indicado e nomeado para tanto o gestor “LANCE JUDICIAL”, nos

termos da petição de fls. 780-781.

Termos que

Pede Deferimento.

São Paulo, 24 de setembro de 2024.

FERNANDO COTA

OAB/SP 345.438
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, ., Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19)3309-2555, Americana-SP - E-mail: 
americana3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1008758-54.2024.8.26.0019
Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação
Requerente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.
Requerido: Hamilton Cesar Queiros de Paula e outros
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Paulo Roberto Mendes Ortiz (24472)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
019.2024/024477-7  dirigi-me nesta data, às 10;00 horas, ao endereço:Rua 
Gonçalves Dias, n. 1.198, esquina da Rua 30 de Julho, nesta, aí sendo 
PROCEDÍ A AVALIAÇÃO do bem penhorado, referente a Matricula 
71.396, a saber: 1.100.000,00 (Hum milhão e cem mil reais). Fonte 
Imobiliária Passarinho. Certifico mais, cientifiquei o requerido 
MARCELO MARTINS DE PAULA do inteiro teor do presente, que lhe li 
e recebeu a contrafé, exarando a sua nota de ciente. 
O referido é verdade e dou fé. 

Americana, 18 de setembro de 2024.

01 dil. Paga pela guia 58019 (R$. 106,08) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fls. 982/984: aguarde-se decurso do prazo de 15 dias, conforme publicação de fl. 
981, para que os co-executados Hamilton Cesar Queiroz de Paula e Maria do Espírito Santo 
Martins de Paula se manifestem sobre a carta precatória de avaliação de imóvel devolvida às fls. 
959/978.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 30/09/2024 12:27 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0852/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   982/984:   aguarde-se   decurso   do   prazo   de   15   dias,   conforme   publicação   de   fl. 
 981,   para   que   os   co-executados   Hamilton   Cesar   Queiroz   de   Paula   e   Maria   do   Espírito   Santo   Martins   de   Paula 
 se manifestem sobre a carta precatória de avaliação de imóvel devolvida às fls. 959/978. Int." 

           São Paulo, 30 de setembro de 2024. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 01/10/2024 03:13 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0852/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/10/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/10/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   982/984:   aguarde-se   decurso   do   prazo   de   15   dias,   conforme   publicação   de   fl. 
 981,   para   que   os   co-executados   Hamilton   Cesar   Queiroz   de   Paula   e   Maria   do   Espírito   Santo   Martins   de   Paula 
 se manifestem sobre a carta precatória de avaliação de imóvel devolvida às fls. 959/978. Int." 

           SÃO PAULO, 1 de outubro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO-SP- CEP: 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12H30MIN ÀS 19H00MIN.

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que os coexecutados 
Hamilton Cesar Queiroz de Paula e Maria do Espírito Santo Martins de 
Paula se manifestasse(m) a respeito do Despacho de fls. 985. Nada Mais. 
São Paulo, 29 de outubro de 2024. Eu, ___, Letícia Horikawa, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL DE PINHEIROS XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, SÃO PAULO – SP – CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1014781-11.2022.8.26.0011  - Execução de Título Extrajudicial

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Certidão retro: Manifeste(m)-se o(s) exequente(s) em termos de 
prosseguimento da execução, apresentando também memória de cálculo atualizada do 
débito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

São Paulo, 29 de outubro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 29/10/2024 14:00 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0954/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certidão   retro:   Manifeste(m)-se   o(s)   exequente(s)   em   termos   de   prosseguimento   da 
 execução,   apresentando   também   memória   de   cálculo   atualizada   do   débito,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   No 
 silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int." 

           São Paulo, 29 de outubro de 2024. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 30/10/2024 02:47 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0954/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/10/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/10/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certidão   retro:   Manifeste(m)-se   o(s)   exequente(s)   em   termos   de   prosseguimento   da 
 execução,   apresentando   também   memória   de   cálculo   atualizada   do   débito,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   No 
 silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int." 

           SÃO PAULO, 30 de outubro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

DO FORO REGIONAL XI - PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP

Execução De Título Extrajudicial

Processo nº 1014781-11.2022.8.26.0011

NEXOOS SOCIEDADE DE EMPRÉSTIMO ENTRE

PESSOAS S.A. ("EXEQUENTE"), já qualificada nos autos da ação de Execução de

Título Extrajudicial que move contra HAMILTON COMERCIO DE VEICULOS

LTDA e OUTROS (“Executados”), vem, respeitosamente, à presença de V.

Exa., manifestar-se em termos de prosseguimento.

Diante da ausência de manifestação por parte dos

executados (certidão às fls.988) e em virtude da existência de avaliação do

imóvel, requer-se que seja dada a realização do praceamento eletrônico.

Para tanto, nos termos do artigo 883 do CPC, indica O

GESTOR/LEILOEIRO, DANIEL MELO CRUZ, inscrição na JUCESP n.º 1125,

considerado tecnicamente HABILITADO:

https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/ConsultaPublica/Perfil/56407

É de se destacar, que o leiloeiro em questão é gestor da

LANCE JUDICIAL - GESTORA JUDICIAL, que dispõe de sistema eletrônico

habilitado para realização de leilões eletrônicos, hospedado no sítio eletrônico

www.lancejudicial.com.br e que o leilão eletrônico em apreço será realizado

neste endereço eletrônico.

Por fim, considerando a própria natureza do bem, tendo a

celeridade, a economia e a efetividade processual em vista e com fulcro no §1º
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2

do Art. 880 do CPC, requer-se que V. Exa. autorize o leilão expresso em 3 meses

pelo valor que já foi avaliado.

Na eventualidade de restar negativo o leilão em apreço,

requer-se seja o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por

intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1.496/2008),

estabelecendo um prazo de 90 dias para esse fim. Neste caso, havendo

propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, referido

Leiloeiro as levará à apreciação e aprovação deste MM Juízo.

Desta forma, requer-se o prosseguimento do leilão nos

termos supramencionados.

Termos que

Pede Deferimento.

São Paulo, 13 de novembro de 2024.

FERNANDO COTA

OAB/SP 345.438
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1014781-11.2022.8.26.0011

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Nexoos Sociedade de Empréstimo Entre Pessoas S.a.

Executado: Hamilton Comercio de Veiculos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andrea Ferraz Musa

Vistos.

Fls. 992/994: diante do certificado à fl. 988, homologo a avaliação do imóvel de 
matrícula nº 71.396 (CRI de Americana-SP) em R$ 1.100.000,00, para setembro de 2024, 
procedida conforme carta precatória de fls. 959/978.

Defiro solicitação do exequente para a realização de leilão eletrônico para 
tentativa de alienação do referido imóvel penhorado.

1) Nomeio o gestor indicado pelo exequente (Daniel Melo Cruz – JUCESP nº 
1125, da Lance Judicial), fixando a sua comissão em 5% do valor da arrematação.

2) O procedimento do Leilão Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, 
deve observar o disposto pelos artigos 884 e seguintes do Código de Processo Civil, assim como o 
Provimento CSM nº 1625/2009.

3) Competirá à empresa gestora providenciar a publicação do edital com o valor 
atualizado da avaliação do imóvel, bem como as seguintes intimações e cientificações, sob pena de 
nulidade:

a) de eventual credor hipotecário/alienante fiduciário;
b) de eventuais co-proprietários;
c) de eventuais credores decorrentes de penhoras anteriores, conforme certidão de 

registro do imóvel;
d) das partes (exequentes e executados), independentemente da existência de 

advogados constituídos nos autos.

Determino que no edital conste expressamente que eventuais débitos de 
condomínio pendentes e não pagos por meio desta ação judicial deverão ser suportados pelo 
arrematante.

4) As intimações e cientificações determinadas no item 3 deverão ser realizadas 
através de carta postal ou telegrama, e as custas decorrentes deverão ser suportadas pelo gestor. Os 
comprovantes de entrega deverão ser juntados nos autos. Deve ainda ser observando o prazo para 
as intimações, nos termos determinados pelo art. 889 do Código de Processo Civil. Caso a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
2ª VARA CÍVEL
RUA JERICÓ S/N, São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

intimação não respeite o prazo, novo leilão deverá ser designado e novas intimações deverão ser 
providenciadas.

5) O único ato que caberá ao ofício e ao juiz, em caso de leilão eletrônico, é 
assinar o auto de arrematação, que também deverá ser lavrado pelo gestor. Dessa forma, não cabe 
ao ofício judicial expedir edital, nem ao juízo assiná-lo. Da mesma forma, não cabe ao ofício 
expedir o auto de arrematação ou qualquer outro documentos, sendo esse o ônus do gestor, o que 
justifica a sua remuneração (art. 17 do Provimento CSM nº 1625/2009).

6)  O exequente deverá entrar em contato com o gestor nomeado para que este 
traga aos autos a minuta do edital em até 30 dias. Após, publiquem-se as datas dos leilões por nota 
de cartório. Observo que a publicação da nota de cartório não exime o gestor de providenciar as 
intimações postais, nem a publicação do edital em jornal de ampla circulação, observando-se o 
disposto no art. 11 do Provimento CSM nº 1625/2009.

O requerimento do exequente para que o leiloeiro seja autorizado a prosseguir com 
a venda do imóvel penhorado por iniciativa particular será apreciado somente depois de eventual 
resultado negativo das hastas públicas realizadas.

Int.

São Paulo, 24 de novembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 25/11/2024 12:30 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1034/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP)  D.J.E 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   992/994:   diante   do   certificado   à   fl.   988,   homologo   a   avaliação   do   imóvel   de 
 matrícula   nº   71.396   (CRI   de   Americana-SP)   em   R$   1.100.000,00,   para   setembro   de   2024,   procedida   conforme 
 carta   precatória   de   fls.   959/978.   Defiro   solicitação   do   exequente   para   a   realização   de   leilão   eletrônico   para 
 tentativa   de   alienação   do   referido   imóvel   penhorado.   1)   Nomeio   o   gestor   indicado   pelo   exequente   (Daniel   Melo 
 Cruz   -   JUCESP   nº   1125,   da   Lance   Judicial),   fixando   a   sua   comissão   em   5%   do   valor   da   arrematação.   2)   O 
 procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos 
 artigos   884   e   seguintes   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009.   3) 
 Competirá   à   empresa   gestora   providenciar   a   publicação   do   edital   com   o   valor   atualizado   da   avaliação   do 
 imóvel,   bem   como   as   seguintes   intimações   e   cientificações,   sob   pena   de   nulidade:   a)   de   eventual   credor 
 hipotecário/alienante   fiduciário;   b)   de   eventuais   co-proprietários;   c)   de   eventuais   credores   decorrentes   de 
 penhoras   anteriores,   conforme   certidão   de   registro   do   imóvel;   d)   das   partes   (exequentes   e   executados), 
 independentemente   da   existência   de   advogados   constituídos   nos   autos.   Determino   que   no   edital   conste 
 expressamente   que   eventuais   débitos   de   condomínio   pendentes   e   não   pagos   por   meio   desta   ação   judicial 
 deverão   ser   suportados   pelo   arrematante.   4)   As   intimações   e   cientificações   determinadas   no   item   3   deverão 
 ser   realizadas   através   de   carta   postal   ou   telegrama,   e   as   custas   decorrentes   deverão   ser   suportadas   pelo 
 gestor.   Os   comprovantes   de   entrega   deverão   ser   juntados   nos   autos.   Deve   ainda   ser   observando   o   prazo   para 
 as   intimações,   nos   termos   determinados   pelo   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil.   Caso   a   intimação   não 
 respeite   o   prazo,   novo   leilão   deverá   ser   designado   e   novas   intimações   deverão   ser   providenciadas.   5)   O   único 
 ato   que   caberá   ao   ofício   e   ao   juiz,   em   caso   de   leilão   eletrônico,   é   assinar   o   auto   de   arrematação,   que   também 
 deverá   ser   lavrado   pelo   gestor.   Dessa   forma,   não   cabe   ao   ofício   judicial   expedir   edital,   nem   ao   juízo   assiná-lo. 
 Da   mesma   forma,   não   cabe   ao   ofício   expedir   o   auto   de   arrematação   ou   qualquer   outro   documentos,   sendo 
 esse   o   ônus   do   gestor,   o   que   justifica   a   sua   remuneração   (art.   17   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009).   6)   O 
 exequente   deverá   entrar   em   contato   com   o   gestor   nomeado   para   que   este   traga   aos   autos   a   minuta   do   edital 
 em   até   30   dias.   Após,   publiquem-se   as   datas   dos   leilões   por   nota   de   cartório.   Observo   que   a   publicação   da 
 nota   de   cartório   não   exime   o   gestor   de   providenciar   as   intimações   postais,   nem   a   publicação   do   edital   em 
 jornal   de   ampla   circulação,   observando-se   o   disposto   no   art.   11   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009.   O 
 requerimento   do   exequente   para   que   o   leiloeiro   seja   autorizado   a   prosseguir   com   a   venda   do   imóvel 
 penhorado   por   iniciativa   particular   será   apreciado   somente   depois   de   eventual   resultado   negativo   das   hastas 
 públicas realizadas. Int." 

           São Paulo, 25 de novembro de 2024. 
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 FORO REGIONAL XI - PINHEIROS  Emitido em: 26/11/2024 03:28 
 Certidão - Processo 1014781-11.2022.8.26.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1034/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/11/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/11/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fernando Rey Cota Filho (OAB 345438/SP) 
 Sávio Henrique Andrade Coelho (OAB 184497/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   992/994:   diante   do   certificado   à   fl.   988,   homologo   a   avaliação   do   imóvel   de 
 matrícula   nº   71.396   (CRI   de   Americana-SP)   em   R$   1.100.000,00,   para   setembro   de   2024,   procedida   conforme 
 carta   precatória   de   fls.   959/978.   Defiro   solicitação   do   exequente   para   a   realização   de   leilão   eletrônico   para 
 tentativa   de   alienação   do   referido   imóvel   penhorado.   1)   Nomeio   o   gestor   indicado   pelo   exequente   (Daniel   Melo 
 Cruz   -   JUCESP   nº   1125,   da   Lance   Judicial),   fixando   a   sua   comissão   em   5%   do   valor   da   arrematação.   2)   O 
 procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos 
 artigos   884   e   seguintes   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009.   3) 
 Competirá   à   empresa   gestora   providenciar   a   publicação   do   edital   com   o   valor   atualizado   da   avaliação   do 
 imóvel,   bem   como   as   seguintes   intimações   e   cientificações,   sob   pena   de   nulidade:   a)   de   eventual   credor 
 hipotecário/alienante   fiduciário;   b)   de   eventuais   co-proprietários;   c)   de   eventuais   credores   decorrentes   de 
 penhoras   anteriores,   conforme   certidão   de   registro   do   imóvel;   d)   das   partes   (exequentes   e   executados), 
 independentemente   da   existência   de   advogados   constituídos   nos   autos.   Determino   que   no   edital   conste 
 expressamente   que   eventuais   débitos   de   condomínio   pendentes   e   não   pagos   por   meio   desta   ação   judicial 
 deverão   ser   suportados   pelo   arrematante.   4)   As   intimações   e   cientificações   determinadas   no   item   3   deverão 
 ser   realizadas   através   de   carta   postal   ou   telegrama,   e   as   custas   decorrentes   deverão   ser   suportadas   pelo 
 gestor.   Os   comprovantes   de   entrega   deverão   ser   juntados   nos   autos.   Deve   ainda   ser   observando   o   prazo   para 
 as   intimações,   nos   termos   determinados   pelo   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil.   Caso   a   intimação   não 
 respeite   o   prazo,   novo   leilão   deverá   ser   designado   e   novas   intimações   deverão   ser   providenciadas.   5)   O   único 
 ato   que   caberá   ao   ofício   e   ao   juiz,   em   caso   de   leilão   eletrônico,   é   assinar   o   auto   de   arrematação,   que   também 
 deverá   ser   lavrado   pelo   gestor.   Dessa   forma,   não   cabe   ao   ofício   judicial   expedir   edital,   nem   ao   juízo   assiná-lo. 
 Da   mesma   forma,   não   cabe   ao   ofício   expedir   o   auto   de   arrematação   ou   qualquer   outro   documentos,   sendo 
 esse   o   ônus   do   gestor,   o   que   justifica   a   sua   remuneração   (art.   17   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009).   6)   O 
 exequente   deverá   entrar   em   contato   com   o   gestor   nomeado   para   que   este   traga   aos   autos   a   minuta   do   edital 
 em   até   30   dias.   Após,   publiquem-se   as   datas   dos   leilões   por   nota   de   cartório.   Observo   que   a   publicação   da 
 nota   de   cartório   não   exime   o   gestor   de   providenciar   as   intimações   postais,   nem   a   publicação   do   edital   em 
 jornal   de   ampla   circulação,   observando-se   o   disposto   no   art.   11   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009.   O 
 requerimento   do   exequente   para   que   o   leiloeiro   seja   autorizado   a   prosseguir   com   a   venda   do   imóvel 
 penhorado   por   iniciativa   particular   será   apreciado   somente   depois   de   eventual   resultado   negativo   das   hastas 
 públicas realizadas. Int." 

           SÃO PAULO, 26 de novembro de 2024. 
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